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ASSUNTO: 

PREGÃO SRP N° 09/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 64614.001407/2019-37 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de rnsumos farmacêuticos utilizados para 
a produção de medicamentos para atender à demanda operacional das diversas unidades do 
Exército Brasileiro, conforme prevê a Portaria n° 097-DGP, de setembro de 2004 e a Portaria n° 
131-DGP, de 13 de junho de 2017, bem como as demandas do Ministério da Saúde. 

Vol.  iti É 	 

ANEXOS/REFERÊNCIA: 



1/ 

11 
JAIROCA I 1 1-1S REITAS — ST 

Adjunto da Se o de nálise e Pesquisa de Preços 

/ 

HAMILTON G  ,Ç LVES 
Chefe da Seçãá' . Análise e Pe 

7NDO—Cap RII 
quisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

1' RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 BIANQUÍMICA III 01.122.059/0001-15 
02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UN QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$)  

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 

02 ÁCIDO BENZÓICO KG 25 181,20  7 250,00 256,00 229,07 5.726,75 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ART ALIMENTOS E ADITIVOS III 21.582.042/0001-58 
02 ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UN QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

 01 02 03 
03 ACESSULFAME DE POTÁSSIO KG 25 98,60 280,00 250,00 265,00 6.625,00 PREÇO MÉDIO 

Desconsidero o valor citado no item 01 (um), por estar com seu preço mexe Lljvel em relação ao apresentado pelas empresas 02 e 03. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAS 110 EITAS - ST 
Adjunto da Seção e 'nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GO 
	

VESWAYfti1SlD0 - Cap R/1 
Chefe da Seção d%' Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 1RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓL COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UN QTDE 
Preço Un'tário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) OBSERVAÇÃO 
01 02 

04 ACETATO DE DEXAMETASONA KG 1 16.000,00 16.210,00 16.105,00 16.105,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

JAIRO CA: ILHO FREITAS - ST 
Adjunto da Se o Análise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON CON ' 	ES  ' 	V DO - Cap RA 
Chefe da Seção d" 'nálisé e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	Ia RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 REY-GLASS COMERCIAL E SER VICOS EIRELI 1 04.345.762/0001-80 
02 SCIAVICCO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA II 23.747.090/0001-84 
03 KAIOWÁ DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III 06.166.891/0001-37 
04 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED  QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 
05 ÁCIDO CÍTRICO MONOHIDRATADO KG 25 32,49 34,92 28,70 35,00 32,78 819,50 PREÇO MÉDIO 

JAIRO CA 
Adjunto da Se 

ILHO FREITAS - ST 
Análise e Pesquisa de Preços 

W 

HAMILTON GO 
/
LVES 'AY NDO - Cap RIl 

Chefe da Seção dé Análise e Pesquisa de Preços 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

1 



Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

Chefe da Seçã; d'Análise e Psquisa de Preços 

JAIRO CAS 
Adjunto da Seçã 

H  FREITAS - ST 
nálise e Pesquisa de Preços 

150 
HAMILTON GO' ÁLLVE' "AYi,  NDO - Cap R/1 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 L.L.E. FERRAGENS LTDA 1 05.953.543/0001-47 
03 ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MEO QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) OBSERVAÇÃO 

01 02 03 

06 AGUARRÁS MINERAL DESODORIZADA KG 1000 7 ',02 18,00 18,50 14,84 14.840,00 PREÇO MÉDIO 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

I°RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 MULTI PLIER DISTRIBUIDORA E] RELI 1 21.268.634/0001-08 
02 MULTIPLIER DISTRIBUIDORA EIRELI II 21.268.634/0001-08 
03 ESSÊNCIAS NITERÓ! COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 	- 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE Preço Unitário (R$) Preço de Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 

07 ÁLCOOL ET1LICO96GL L 10.000 11.79 10,87 12,00 11,55 115.500,00 PREÇO MÉDIO 
Rio de Janeiro, 30 de abri! de 2019. 

 

JAIRO CAS LHO FREITAS - ST 
Adjunto da Seçã de Análise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

 

 

HAMILTON C I ÇALVE 	UNDO - Cap RJI 
Chefe da Seç.o 4e Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

1RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 DELLAGRAF PRODUTOS GRAFICOS LTDA 1 02.140.141/0001-35 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA II 02.678.215/0001-91 

03 JADE INSUMOS Iii 04.632.239/0001-35 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 

08 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO L 600 9,90 12,50 21,71 14,70 8.820,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAJRO CAST  f  &ÉREITAS - ST 
Adjunto da Seção e 	ã1ise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GOA'LVE$ DO - Cap RII 
Chefe da Seção d/Análise e Pes uisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

1RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 S. D. TEIXEIRA PRODUTOS LABORATORIAIS II 85.050.110/0001-10 
02 SABOARIA-COLD PROCESS III 30.595.976/0001-15 
03 ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

 01 02 03 04 
09 AMIDO DE MILHO kg 50 13,50 26,00 25,00 24,60 22,27 1.113,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAS L O FRELTAS - ST 
Adjunto da Seçã. de A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

LIAMILTON GONÇAEVjES RA 'U"iO—Cap R/l 
Chefe da Seção detÁIise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

ia RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 REY-GLASS COMERCIAL E SERVIÇOS ELRELI 1 04.345.762/0001-80 

02 ISOFAR IND E COM DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 1 78.753.796/0001-72 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
tJN 

QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
10 AMIDO MILHO PRE-GELATINIZADO KG 50 50,08 60,00 55,04 2.752,00 PREÇO MÉDIO 

'Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CASTI O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção d; A i álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON CON 	ES RA'' T1O - Cap RII 
Chefe da Seção se 	álise e Pesquia de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	IRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 - COLORCON DO BRASIL LTDA IV 03.947.978/0001-53 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 

II AMIDO PARCIALMENTE PRE-GELATJNIZADO STARCH 1500 KG 100 51,69 51,69 5.169,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAST II REITAS - ST 

 

Adjunto da Seção nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

 

HAMILTON CON Ç&LVESR' 	DO — CapR/l 
Chefe da Seção h'eAnálise  e Pesquisa de Preços 



/ 
HAMILTON GON'ÀJL ES/" 

Chefe da Seçào'de,/Análise e Pes 
DO—Cap RI1 

isa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA 1 40.423.881/0001-78 
02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço Total  Preço de 

Referência (R$) (R$) OBSERVAÇÃO 
01 02 03 

12 AROMA ARTIFICIAL DE CEREJA KG 20 395,90 460,00 475,00 443,63 8.872,60 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

JAIRO CAST  1  FREITAS - ST 
Adjunto da Seção .e A iálise e Pesquisa de Preços 



FLS 

Continuação 

do 

mapa comparativo de preços 



Adjunto da Seção nálise e Pesquisa de Preços 

( 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

11 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS  

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 LIMPATEX RIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 1 39.939.715/0001-40 
02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 
04 LIMPATEX RIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES ELRELI IV 39.939.715/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 
13 BACITRACINA ZÍNCICA KG 5 7.300,00 9.000,00 9.130,00 8.395.00 8.456,25 42.281,25 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

JAIRO CAS HO FREITAS - ST 

HAMILTON GONÇLyES RÃ' 	bO - Cap R/1 
Chefe da Seção d há1ise e Pesquisa de Preços 



HAMILTON GONÇL O—CapR/1 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N°28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ORBITAL PRODUTOS  PARA LABORATORIOS LTDA 1 71.443.667/0001-07 
02 BIOSAVE-DIAGNOSTICA LTDA II 10.919.350/0001-00 
03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 
14 BUTILHIDROXITOLUENO KG 5 149,99 116,00 130,00 132,00 660,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAST . 	REITAS  - ST 
Adjunto da Seção d; 'nálise e Pesquisa de Preços 

Chefe da Seção d&'!yhálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 1RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA 1 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 
03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
Preço Total 

OBSERVAÇÃO 
01 03 03 (R$) 

(R$) 

15 CÁPSULA GELATINOSA DURA N°. O VINHO + VINHO KG 4.000 24,60 28,00 28,80 27,13 108.520,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAS 110 FREITAS - ST 
Adjunto da Seção nálise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GO ' LVES / UNDO - Cap RII 
Chefe da Seção cJ Análise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

IRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 LSC COMERCIAL EIRELI - EPP II 22.569.484/0001-27 

02 QUIMISUL INDUSTRIA QUÍMICA LTDA III 84.810.787/0001-47 

03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 
16 CELULOSE MICROCRISTALJNA PH 102 KG - 250 85,70 60,00 66,00 65.00 69,17 17.292,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIROCAS 11$ FREITAS — ST 
Adjunto da Seção Á, e nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

  

 

HAMILTON GO" LV S' AY' UNDO - Cap R/l 
Chefe da Seção 'e Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 LSC COMERCIAL El RELI - EPP II 22.569.484/0001-27 

02 QUIMISUL INDUSTRIA QUÍMICA LTDA III 84.810.787/0001-47 
03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA LV 40.423.881/0001-78 
04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 04 

17 CELULOSE MICROCRISTALINA PH 101 KG 150 85,70 60,00 66,00 65,00 69,17 10.375,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

   

 

JAIROCAS 1 O 'EITAS — ST 
Adjunto da Seção a  A iálise e Pesquisa de Preços 

   

De acordo: 

   

    

 

HAMILTON CON AL ES RAYMUDO  - Cap R/1 
Chefe da Seção dê"  nálise e Pesquisa de Preços 

 



MUNDO - Cap R/I 
Chefe da Seção de Análise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON G 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

V' RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 LSC COMERCIAL EIRELI - EPP II 22.569.484/0001-27 

02 QUIMISUL INDUSTRIA QUÍMICA LTDA III 84.810.787/0001-47 
03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 

18 CELULOSE MICROCRISTALINA P1-! 200 KG 50 85,70 60,00 66,00 65,00 69,17 3.458,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAST 
	

RELTAS - ST 
Adjunto da Seção d' Ai álise e Pesquisa de Preços 



-1, 
1 
(Is 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

V RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 J P CRUZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 1 27.133.620/0001-55 
02 ELY FARMACÊUTICA LTDA - ME II 06.192.562/0001-60 
03 CASA DOS QUÍMICOS III 30.799.772/0001-04 
04 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA 1V 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 

19 CERA DE ABELHA BRANCA KG 25 138,00 120,00 89,90 125,00 118,22 2.955,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CA i  H'FREITAS - ST 
Adjunto da Seç • de nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

7 

HAMILTON GO 	LVE. 'A\
/4  

1TJNDO - Cap R/! 
Chefe da Seção . Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real MilitarI1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA 1 40.423.881/0001-78 
02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA LV 40.423.881/0001-78 
03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 

20 
CERA EMULSIFICANTE NÃO IÔNICA 

(POLAWAX) 
KG 475 97,46 100.00 112.00 103,15 48.996,25 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS 1 1  FREITAS - ST 
Adjunto da Seção i e nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONÇ,ALJIVES 9'f,  Y .NDO - Cap Ri! 
Chefe da Seção eAnáIise  e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Untário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) OBSERVAÇÃO 
01 02 

21 CERESINA KG 50 	 115,00 121,00 118,00 5.900,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAST 1 O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção e A iálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GOrJÇJ\ILVES RAY NDO - Cap RJ1 
Chefe da Seção d/Aná1ise e Pes. isa de Preços 



JAIRO CAS 
Adjunto da Seção 

FREITAS - ST 
e A iálise e Pesquisa de Preços 

II 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 IMPORTADORA QUIMICA DELAWARE LTDA 1 92.695.188/0001-58 

02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
22 CETIOL V KG 175 155,00 160,00 157,50 27.562,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

HAMILTON GON . ES 'AY ,ddNDO—Cap R/1 
Chefe da Seção .e Ánálise e Pesquisa de Preços 

-,, 
1 	rD 



JAIRO CAS 
Adjunto da Seção 

HAMILTON GONÇ 

FREITAS - ST 
nálise e Pesquisa de Preços 

ES 	UNO—CapR1I 

* 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 	SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

o' 
23 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO KG 300 900,00 900,00 270.000,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

Chefe da Seção deAiá1ise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 OLON 1 ESTRANG0028858 
02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
24 CLORIDRATO DE MEFLOQUINA KG 35 4.243,40 	- 5.500,00 4.871,70 170.509,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIROCAST 1  REITAS—ST 
Adjunto da Seção e A álise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GON ES 'A O—Cap R/1 
Chefe da Seção •e nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

1 2  RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 2812019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ - 

01 	ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de Referência 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 
25 CLORIDRATO DE METFORMINA KG 450 70,00 70,00 31.500,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIROCAS 	-• FREITAS—ST 
Adjunto da Seção é e nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GO3ÇLVES '4 	UNDO - Cap R/1 
Chefe da Seção 4é Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1 808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de Referência 

(R$) 
Preço Total 

(R$) OBSERVAÇÃO 
01 02 

26 Dl FOSFATO DE CLOROQUINA KG 75 480,00 496,00 488,00 36.600,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS 1 e FREITAS - ST 
Adjunto da Seção o e 	álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

 

 

HAMILTON CON ES RA 	DO - Cap RI! 
Chefe da Seção de i1iálise e Pesquisa de Preços 



HAMILTON GO 
Chefe da Seçã • J; Análise e Pesquisa de Preços 

NDO—Cap RI1 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	1RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓL COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA 1 40.423.881/0001-78 
02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
27 COPOLÍMERO DE AMINO METACRILATO KG 60 786,80 980,00 883,40 53.004,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CASTI O REITAS - ST 
Adjunto da Seção d A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
28 CORANTE PRETO KG 20 1.800,00 1.950,00 1.875,00 37.500,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CASTI 4" 4 FREITAS - ST 
Adjunto da Seção d. A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GO$,C4LVE.  Y,UNDO - Cap RI1 
Chefe da Seçà'dAnálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 

29 CORANTE BRANCO KG 25 1.900,00 2.000,00 1.950,00 48.750,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

10  

dá 
JAIRO CAS L. 1 FREITAS - ST 

De acordo: 

Adjunto da Seç 	e A álise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GO 
	

VES,RÃYMNDO - Cap RA 
Chefe da Seção d; Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	1'RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Un'tário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 

30 CORANTE VERDE KG 20 1 .800,00 1.950.00 1.875,00 37.500,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAST O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção • - 'nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONA'ES IÀ'V1ÇÏJNDO - Cap R/1 
Chefe da Seção e nalise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 

31 CORANTE AMARELO KG 10 1.400,00 1.520,00 1.460,00 14.600,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS 	.O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção se A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GOÇALVES/RTW!)4CNDO - Cap R/I 
Chefe da Seçãc.Ydç"Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 ia RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 2812019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 

32 CORANTE VERMELHO KG 10 1.400,00 1.520,00 1.460,00 14.600,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

01 

JAIRO CAS' 11 O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção se 	álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

1~ - 

HAMILTON GO 4 	VESR 	NDO — CapRII 
Chefe da Seção Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

V RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
33 CORANTE AMARELO CREPÚSCULO KG 2 680,00 690,00 685,00 1.370,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAÍRO CAST' HO FREITAS - ST 
Adjunto da Seção .- nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GO ' • 	S 	MDO - Cap R/l 
Chefe da Seção d; Análise e Pesqisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N' 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA 1 02.678.215/0001-91 

02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 

34 CROSPOVIDONA KG 60 224,50 215,00 210,00 216,50 12.990,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAS 	O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção ie ná ise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GON A ES RA MNDO - Cap R/I 
Chefe da Seção 	nálise e Pesquisa de Preços 

    



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1 808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA 1 02.678.215/0001-91 

02 ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 
35 CROSCARMELOSE SÓDICA KG 50 140,00 215,00 225,00 193,33 9.666,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS 	O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção e nálise e Pesquisa de Preços 

 

De acordo: 

 

 

HAMILTON GON VES'RKYI1JNDO - Cap RIl 
Chefe da Seção de,Aiiá1ise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	l'RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real MilitarI1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 SUL MINAS INGREDIENTES LTDA 1 02.678.215/0001-91 

02 S. D. TEIXEIRA PRODUTOS LABORATORIAIS II 85.050.110/0001-10 

03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

IITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 04 

36 DIÓXIDO DE SILÍCIO COLOIDAL KG 30 235,00 208,80 220,80 230,00 223,65 6.709,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAS '91-10 FREITAS - ST 
Adjunto da Seção  4  e nálise e Pesquisa de Preços 

[De acordo: 

 

 

HAMILTONGON' VES YIV INDO — CapR/I 
Chefe da Seção 'e Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	11 R 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 PHARMACHEMICAL COM. E PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 1 49.220.570/0001-07 

02 ORBITAL PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA II 71.443.667/0001-07 

03 BIANQUÍMICA III 01.122.059/0001-15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 
37 DIÓXIDO DE TITÂNIO ANATASE KG 25 62,00  , 99.95 99,90 87,28 2.182,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAS 4,11k1  f, FREITAS - ST 
Adjunto da Seção . A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 
II, 

HAMILTON GON f 1S 'A 'L?DO - Cap R/1 
Chefe da Seção d nálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

V RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 

38 
DIPIRONA SÓDICA MONOHIDRATADA USO ORAL, 

MICRONIZADA 
KG 500 160,00 155,00 157,50 78.750,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS Y O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção e A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GoNçLyEs R 	 - Cap RII 
Chefe da Seção dè"Ayálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 SULMINAS SUPLEMENTOS E NUTRIÇÃO LTDA 1 22.528.133/0001-78 

02 ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 

39 
ESTEARATO DE MAGNÉSIO DE 

ORIGEM VEGETAL 
KG 60 68,00 80,00 82,00 76,67 4.600,20 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CASTI 'S FREITAS - ST 
Adjunto da Seção & n. lise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

 

 

HAMILTON GON VE 	YI13NDO - Cap R11 
Chefe da Seção de Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 CALIBRY METROLOGIA COMERCIO E CALIBRAÇÃO LTDA 1 11.227.424/0001-00 

02 REY-GLASS COMERCIAL E SERVICOS EIRELI II 04.345.762/0001-80 

03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 

40 GLICERINA KG 250 26.12 19.32 28,00 26,00 24,86 6.215,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CASTI O REITAS - ST 
Adjunto da Seção d A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GO $" ALVÉS RÇ?i?IUNDO - Cap RA 
Chefe da Seção de Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS  N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA II 40.423.881/0001-78 
02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 
41 GLICOLATO DE AMIDO SÓDICO KG 75 92,00 115,00 121,00 109,33 8.199,75 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CASTI O  EITAS - ST 
Adjunto da Seção d An use e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GON" VES/WtY11iJNDO - Cap RII 
Chefe da Seção de Análise e Pesquisa de Preços 



HAMILTON GON 
Chefe da Seção 

'ES s 	d DO—CapR/I 
nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	18 R 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 

42 Hidrocloridrato de ambroxol KG 25 880,00 895,00 887,50 22.18750 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAST  1  HO FREITAS - ST 
Adjunto da Seção te nálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

1RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01  IMPORTADORA QUIMICA DELAWARE LTDA 1 92.695.188/0001-58 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
43 HIDROXIETILCELULOSE KG 10 	- 155,00 250,00 202,50 2.025,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CASTI 
	

REITAS - ST 
Adjunto da Seção d-  A álise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GONÇ MUNDO - Cap Ri! 
Chefe da Seção de Aá1ise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 



JAIRO CAS 
Adjunto da Seçã 

FREITAS — ST 
nálise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GO VE 'Y NDO— CapR/l 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA 1 02.678.215/000-91 

02 GABMASTER MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - ME II 08.958.658/0001-12 

03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 

44 LACTOSE 80 MONOHIDRATRADA KG 350 52,00 60,00 55,00 55,67 19.484,50 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

Chefe da Seção d- Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML - PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓE COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 

45 LACTOSE MONOHIDRATADA SPRAY DRIED KG 200 55,00 56,00 55,50 11.100,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAST 1' e  REITAS - ST 
Adjunto da Seção  s 	nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GO ':E.. Y(UNDO - Cap R/l 
Chefe da Seção . Análise e Pesquisa de Preços 



Adjunto da Seç nálise e Pesquisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

P RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 CROMOLAB - COMÉRCIO DE EQUIP PARA LABORATORIOS EIRELI 1 26.328.672/0001-14 

02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA II 40.423.881/0001-78 
03 ESSÊNCIAS NITERÓL COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 

46 
LANOLINA ANIDRA USP LP (classe 

farmacêutica) 
KG 40 142,14 163,90 170,00 17500 162,76 6.510,40 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

JAIROCAS LHS FREITAS — ST 

HAMILTON GON" 	ES YMiNDO—CapRJI 
Chefe da Seção se . nálise e Pesquisa de Preços 



HAMILTON GON
denálist

S  
Chefe da Seção 	e Pesquisa de Preços 

NDO — CapRIl 

De acordo: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

1'RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ULTRA COMMERCE DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI 1 12.003.969/0001-03 
02 CROMOLAB - COM DE EQUIP PARA LABORATORIOS E II 26.328.672/0001-14 
03 ESSÊNCIAS NITERÓE COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 04 

47 LAURIL SULFATO DE SÓDIO KG 30 151,00 158,96 235,00 237,00 195,49 5.864,70 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

il 
JAIRO CA. 	e FREITAS - ST 

Adjunto da Seç • de nálise e Pesquisa de Preços 



HAMILTON GONVe 1VES 
Chefe da Seção  Análise e Pesquisa de Preços 

NDO — CapR/I 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 lRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA 	 L PARÂMETRO CNPJ 

01 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA II 02.678.21510001-91 
02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(RS) OBSERVAÇÃO 

01 02 
48 LOSARTANA POTÁSSICA KG 125 807,94 950,00 878,97 109.871,25 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro. 30 de abril de 2019. 

 

JAIROCAS 'LHb REJTAS — ST 
Adjunto da Seção de Análise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 



Adjunto da Seção nálise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GONÇ 
Chefe da Seção d 

S R'MMNDO - Cap Ri! 
iálise e Pesquisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓJ COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
49 METABISSUL.FITO DE SÓDIO KG 10 77,00 - 	90.00 83,50 835,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro. 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

JAIRO CAST  1 	REITAS - ST 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01  SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA 1 02.678.215/0001-91 

02 MEDLAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA II 03.201.601/0001-50 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
50 METILPARABENO KG 25 76,23 125,80 101,01 2.525,25 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CASTI FREITAS - ST 
Adjunto da Seção d; Ai álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONÇ 1"DO—Cap RII 
Chefe da Seção de1'A1hálise e Pesquisa de Preços 



;ç .  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 IRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
51 MISTURA PARA VITAMINAS KG 800 300,00 350,00 325,00 260.000,00 PREÇO MÉDIO 

JAIRO CASTI 
Adjunto da Seção de 

O FREITAS - ST 
lise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GO9LVES RAy'MUNDO - Cap RIl 
Chefe da Seçã(Yde Análise e Pesquisa de Preços 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 



Adjunto da Seção d 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	12 R 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS  N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITEROL COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) OBSERVAÇÃO 

01 02 
52 NITRATO DE M1CONAZOL KG 30 1.100,00,-)  1.050,00 1.075,00 32.250,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIROCASTJ i REITAS—ST 

De acordo: 

Pesquisa de Preços 

9 
HAMILTONGONÇ.' ES lNDO—CapRII 

Chefe da Seção de nálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ - 

01 	ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE Preço Unitário 
(R$) 

Preço de Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 

53 SULFATO DE NEOMICINA KG 10 - 	890,00 890,00 8.900,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS'  i'i •  FREITAS-ST 
Adjunto da Seção d 	álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONCALVES  '•" UJ'O - Cap iii 
álise e Pesquisa de Preços Chefe da Seção dk 



HAMILTON GO NDO — CapR/I VE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

1'RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 LIMPATEX RIO COMERCIO E REPRESENTACOES EIREL1 II 39.939.715/0001-40 

02 ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

04 LIMPATEX RIO COMERCIO E REPRESENTACOES ELRELI IV 39.939.715/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Untário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 04 

54 N-N-DIETIL-TOLUAMIDA (DEET) KG 2000 290,00 380,00 395,00 320,00 346,25 692.500,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

JAIRO CAST ' O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção d A álise e Pesquisa de Preços 

Chefe da Seção de Análise e Pesquisa de Preços 



Adjunto da Seção d Anlise e Pesquisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	1RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real MilitarI1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 LSC COMERCIAL EIRELI 1 22.569.484/0001-27 

02 BELA VIDA NATURAL III 11.794.165/0001-07 
03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 	02 03 
55 ÓLEO DE RICINO KG 100 59,00 	() 69.90 85,00 71,30 7.130,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

JAIRO CASTI 0 REITAS - ST 

HAMILTON GO • fV 	tJNDO  - Cap RI1 
Chefe da Seção d Análise e Pésquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	11 RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 FORLIMP COME DSTR DE PROD DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI 1 19.750.069/0001-60 

02 ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇAO DE ESSÊNCIAS LTDA II 40.423.881/0001-78 
03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 
56 ÓLEO MINERAL PURÍSSIMO KG 100 36,00 40,89 45.00 40,63 4.063,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CASTI FREITAS - ST 
Adjunto da Seção d A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTONGONÃftJVE. 
1  VJiJNDO—CapRI1 

Chefe da Seção 191Aná1ise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA 1 02.678.215/0001-91 
02 ESSÊNCIAS NITERO! COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 

57 ACETOMINOFENO (Paracetamol) KG 300 110.00 190,00 180,00 160,00 48.000,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAST  e  FREITAS-ST 
Adjunto da Seção 'e A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONÇLVE Y NDO—Cap Ri! 
Chefe da Seção de/Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

PRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 	ESSÊNCIAS NITERO! COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de Referência Preço Total 

OBSERVAÇÃO 
01 (R$) (R$) 

58 PERMETRINA KG 400 300,00 300,00 120.000,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JALRO CAST 1 O REITAS - ST 
Adjunto da Seção A lá e e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONÇV ES a 	Y )O — CapR/l 
Chefe da Seção d-  nálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ENGENHARIA DAS ESSÊNCIAS III 03.456.599/0001-60 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

03 
ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS 
LTDA 

IV 
40.423.881/0001-78 

Preço Unitário (R$) Preço de Preço Total 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 

Referência (R$) (R$) 
OBSERVAÇÃO 

 01 02 03 
59 POLÍMERO ANJÔNICO KG 1O 149,70 87,00 85,00 107,23 10.723,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAST II REITAS - ST 
Adjunto da Seção . 'nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GOrft1VE. AY*NDO - Cap iVi 
Chefe da Seçâo d Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA 1 02.678.215/0001-91 
02 ULTRA COMMERCE DISTRIBUICAO LTDA II 12.003.969/0001-03 

03 RBR VIDROS III 17.589.708/0001-22 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

MATERIAL 
MED QTDE 

Preço Unitário (R$) Preço de 
Referência (RS) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 

60 POLI ETILENOGLICOL 6000 KG 5 151,49 100,00 132,00 127,83 639,15 PREÇO MÉDIO 

JAIRO CA 
Adjunto da Seção 

FREITAS - ST 
nálise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GONÁVES rAYUNDO - Cap R11 
Chefe da Seção ?(e/Análise e Pesquisa de Preços 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 



Adjunto da Seção nálise e Pesquisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

VRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 LSC COMERCIAL EIRELI 1 22.569.484/0001-27 

02 ORBITAL PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA II 71.443.667/0001-07 

03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Untário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 

61 POLI VINILPIRROLIDONA (PVP 00) KG 100 160,00 195,98 200,00 210,00 191,49 19.149,00 PREÇO  MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

JAIRO CAS HO FREITAS - ST 

HAMILTON GONÇS 'AYDO - Cap R/I 
Chefe da Seção de nálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 ja  RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS  N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA II 40.423.881/0001-78 

02 RBR VIDROS III 17.589.708/0001-22 

03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 

62 PROPILENOGLICOL KG 1.075 46,75 47,48 	- 48,00 49,00 47,81 51.395,75 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS''! O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção w e 'n. e e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GON4VES 'AYI&UNDO - Cap R/I 
Chefe da Seção de,Análise e Pesquisa de Preços 

     

 

      



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

1'RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 G GOTUZZO E CIA LTDA 1 87.651.345/0001-93 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA II 02.678.215/0001-91 

03 MIX DAS ESSÊNCIAS LTDA III 03.280.90310001-61 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 

63 PROPILPARABENO KG 25. 120,00 88,56 84,50 97,69 2.442,25 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS IIHO FREITAS - ST 
Adjunto da Seção 'e nalise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONS YNDO - Cap 1 
Chefe da Seção de nálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 LIMPATEX RIO COMERCIO E REPRESENTACOES El RELI II 39.939.715/000140 

02 LIMPATEX RIO COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI IV 39.939.715/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de Referência 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
64 RIFAMPICINA 	 - KG 700 930,00\  1.023,00 976,50 683.550,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro. 30 de abril de 2019. 

JAIROCA Lb  e  FREITAS—ST 
Adjunto da Seçãs d- Análise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GON' A VES ILkVMUNDO - Cap RII 
Chefe da Seção & nálise e Pesquisa de Preços 



HAMILTON GONÇ(LES kAYM 6 DO - Cap R/I 
Chefe da Seção dí álise e Pesquisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

VRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1 808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS  N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 PROLAB COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 1 93.378.735/0001-34 

02 MIX DAS ESSÊNCIAS LTDA III 03.280.903/0001-61 

03 BIANQUIMICA lii 01.122.059/0001-15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 	1 	02 03 

65 DIMETICONA KG 100 176,004 	90,40 155.00 140,47 14.047,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAS H õ FREITAS - ST 
Adjunto da Seção de nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 



rvi 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	1RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 
02 COLORCON DO BRASIL LTDA IV 03.947.978/0001-53 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de Referência 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
SISTEMA DE REVESTIMENTO 

66 GASTRO SOLÚVEL DE COLORAÇÃO KG 25 430,00 368,53 399,26 9.981,50 PREÇO MÉDIO 
LARANJA (OPADRAY 200F) 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CASTI  4  H  S  FREITAS - ST 
Adjunto da Seção d 
	

álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONÇ4,LyES 'A M NDO - Cap RI1 
Chefe da Seção de Málise e Pesquisa de Preços 

    

     



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 
02 COLORCON DO BRASIL LTDA IV 03.947.978/0001-53 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 

67 
SISTEMA DE REVESTIMENTO GASTRO SOLÚVEL 

BRANCO (OPADRY 20A) 
KG 50 410,00 326,47 368,23 18.411,50 PREÇO MÉDIO 

'Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

11 

JAIRO CATI  O FREITAS - ST 
Adjunto da Seç Análise e Pesquisa de Preços 

HAMILTONGO 	VE ' Y 7 NDO—CapR/1 
Chefe da Seção d; Análise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 	COLORCON DO BRASIL LTDA IV 03.947.978/0001-53 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE Preço 
Unitário (R$) 

Preço de Referência 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

-
O  OBSERVAÇA 

68 
SISTEMA DE REVESTIMENTO GASTRO SOLÚVEL DE 

COLORAÇÃO LARANJA (OPADRY AMBII) 
KG 25 425,83 425,83 10.645,75 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIROCAS 1 H  FREITAS — ST 
Adjunto da Seção d: nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONÇ(LES ÀVMI/NDO - Cap RA 
Chefe da Seção dèálise e Pesquisa de Preços 



nálise e Pesquisa de Preços Adjunto da Seção 

HAMILTON GON E'A DO—Cap RI1 

JAIRO CAST FREITAS - ST 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

I 2 RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 	COLORCON DO BRASIL LTDA IV 03.947.978/0001-53 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

69 SISTEMA DE REVESTIMENTO GASTRO SOLÚVEL KG / 25 310,88 310,88 7.772,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

Chefe da Seção se Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	1'RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 S. a TEIXEIRA PRODUTOS LABORATORIAIS 1 85.050.110/0001-10 
02 ESSENCIAS NITEROI COMERCIO E DIST DE ESSENCIAS LTDA II 40.423.881/0001-78 
03 RBR VIDROS III 17.589.708/0001-22 
04 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA 1V 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de Referência 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 
70 SOLUÇÃO DESORBITOL7O% KG 280 35,00 il6,80  56.81 42.00 42,65 11.942,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS' 	O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção e nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GOr,1v ' IMUNDO - Cap RII 
Chefe da Seção-dAnálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 REY-GLASS COMERCIAL E SER VICOS EIRELI 1 04.345.762/0001-80 
02 LSC COMERCIAL ELRELI II 22.569.484/0001-27 
03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 

71 SULFITO DE SÓDIO KG 25 59,001- 29,00 48,00 45,33 1.133,25 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CAST  1  e  FREITAS - ST 
Adjunto da Seção ' 	nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GO LVES'WAYMUNDO - Cap P11 
Chefe da Seção . - Análise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	12 R 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de Referência 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
72 SURFON 3404 KG 200 98,00 108,00 103,00 20.600,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIROCASTIL  1•  FREITAS—ST 
Adjunto da Seção de n use e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GO 	 NDO - Cap R/! 
Chefe da Seção de Análise e Pesquisa de Preços 



JAIRO CASTI 
Adjunto da Seção de 

REITAS - ST 
ná ise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GON 
Chefe da Seção se 

DO—Cap R/1 
nálise e Pesquisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	12 R 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 ESSÊNCIAS NITERÓL COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA 	 - IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de Referência 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 
73 SURFON 3403 KG 200 98,00 ( 108,00 103,00 20.600,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1 808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01  SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA 1 02.678.215/0001-91 

02 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA 	 - II 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 

74 S1LICATODE MAGNÉSIO -TALCO KG 100 9,00 /9,9 15,00 11,20 1.120,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIROCASTIL  S  'REITAS — ST 
Adjunto da Seção de ná ise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTONGONIÇ ES t7'UNDO—CapRI1 
Chefe da Seção de nálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 1RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 CROMOLAB-COM. DE EQUIPAMENTOS LABORATORIOS EIRELI 1 26.328.672/0001-14 

02 REY-GLASS COMERCIAL E SERVICOS EIRELI II 04.345.762/0001-80 

03 BIANQUIMICA III 01.122.059/0001-15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 
75 TRIETANOLAMINA kg 20 86,51 --,71,11 79,20 78,94 1.578,80 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIROCAS F' C REITAS — ST 
Adjunto da Seção a A álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GON 	ES1fÚNDO - Cap R/! 
Chefe da Seção de nálise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

I'RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/I808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 
01 PLACIDOS COMERCIAL LTDA 1 03.132.196/0001-66 
02 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 
03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 
76 VASELINA SÓLIDA BRANCA USP KG 825 31,00,.-, 38.00 35,34 34,78 28.693,50 PREÇO MÉDIO 

JAIRO CAST 
Adjunto da Seção 

FREITAS - ST 
nálise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GONÇJ(VS  RÁVMMNDO - Cap R/I 
Chefe da Seção de AnIise e Pesquisa de Preços 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 



JAIRO CAS 
Adjunto da Seção 

FREITAS - ST 
álise e Pesquisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 1*RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 2812019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 S.M GUIMARAES 1 26.889.274/0001-77 

02  APONTUAL COMERCIO - EIRELI II 08.307.817/0001-19 

03 QUIM1SUL INDUSTRIA QUíMICA LTDA III 84.810.787/000147 

04 iwr ÁGUAS E EFLUENTES IV 04.741.398/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 	1 	02 03 04 
77 SULFATO DE ALUMÍNIO KG 300 	- 6,26 	)-5,01 9,99 5,60 6,71 2.013,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro 30 de abril de 2019. 

    

De acordo: 

    

 

HAMILTON GON f,  ES q - NDO - Cap RI] 
Chefe da Seção de álise e Pesquisa de Preços 

  

  

     



Adjunto da Seção Ar álise e Pesquisa de Preços 

HAMILTON GO 
Chefe da Seção 

LV' 'RJVMUNDO - Cap RI1 
Análise e Pesquisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

I"RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 DENTAL BH BRASIL COM PRODUTOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI 1 31.401.798/0001-07 

02 DENTAL OPEN - COMERCIO DE PROD ODONTOLOGICOS LTDA II 08.849.206/0001-00 

03 IWT ÁGUAS E EFLUENTES IV 04.741.398/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preç,Uitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 	}í 	302 03 
78 CAL HIDRATADA KG 300 3,82 	jl 	/3.50 2,20 3,17 951,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

JAIRO CAST O FREITAS - ST 



/ 
4,, 

HAMILTON GON 	ES 	(' DO - Cap R/1 

De acordo: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

12 R 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 IWT AGUAS E EFLUENTES IV 04.741.398/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE Preço Unitário (R$) 
Preço de Referência 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

79 ANTIESPUMANTE L 720 7,65 7,65 5.508,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

JAIRO CA'  1 	FREITAS - ST 
Adjunto da Seção de 	álise e Pesquisa de Preços 

Chefe da Seção de 	álise e Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 1RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 LSC COMERCIAL E] RELI 1 22.569.484/0001-27 

02 CASA DOS QUÍMICOS III 30.799.772/0001-04 

03 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

 01 02 03 

80 ÁCIDO SULFÔNICO9O% L 108 15,88 20,00 - 	23.00 19,63 2.120,04 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAS 1 O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção d' nálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

HAMILTON GONÇA 'V Ztf'Ô - Cap RII 
Chefe da Seção de n, ise e Pesquisa de Preços 

    

     



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	- 	1RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 	 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01 CIRURGICA PIRASSUNUNGA LTDA 1 64.623.291/0001-57 

02 MERCADÃO DA LIMPEZA COM E IMP DE PRODUTOS D II 14.689.405/0001-93 

03 ESSÊNCIAS NITERÓI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

04 SUL DE MINAS INGREDIENTES LTDA IV 02.678.215/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE 
Preço Unitário (R$) Preço de 

Referência (R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 02 03 04 

81 HIPOCLORITO DE SÓDIO lo/o  L 108 9,00 12.00 10,00 12,00 10,75 1.161,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JALRO CAST 04—19 O FREITAS - ST 
Adjunto da Seção a 	álise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 

1 '5, .
HAMILTON HAMILTON GON 	ES'' NJUNDO  - Cap R/I 

Chefe da Seção de A álise e Pesquisa de Preços 

    

     



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	 1RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

01  SCIAVICCO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 1 23.747.090/0001-84 

02 	APONTUAL COMERCIO - EIRELI - ME II 08.307.817/0001-19 

03 AFB COM LTDA & 1. ALBINI IV 33.742.198/0001-38 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UN 
QTDE 

Preço Unitário (R$) Preço de 
Referência (R$) 

Preço Total 
(RS) 

OBSERVAÇÃO 
01 02 03 

83 HIPOCLORITO DE SÓDIO 14% L 1.440 5.40 5,57 5.83 5,60 8.064,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

 

JAIRO CAST O 1  FREITAS - ST 
Adjunto da Seção  a  A iálise e Pesquisa de Preços 

De acordo: 
1' 

HAMILTON CONÇrES'1&YMiJNDO—Cap R/1 
Chefe da Seção de 	ise e Pesquisa  de Preços 



JAIRO CAS 
Adjunto da Seçã de  ál 

FREITAS - ST 
e Pesquisa de Preços 

ES DO — CapR/I HAMILTON GON 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 
	

1 2  RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS EXAMINADAS DA PESQUISA DE PREÇOS N° 28/2019 

PESQUISA DE PREÇOS 
EMPRESA PARÂMETRO CNPJ 

- 
01 	ESSÊNCIAS NITEROI COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ESSÊNCIAS LTDA IV 40.423.881/0001-78 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MED QTDE Preço Unitário (R$) 
Preço de Referência 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

84 NIMESULIDA MICRONIZADA KG 125 339,00 339,00 42.375,00 PREÇO MÉDIO 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

De acordo: 

Chefe da Seção . 	nálise e Pesq 'isa de Preços 



FEx- SALC 

(Continuação do BI Nr 92, de 20/05/2019, do(a) LQFEx) 	 Pag n°51 

Em consequência, o Pregoeiro, SALC, Seção de Administração Financeira, DPCALog e demais 
interessados tomem conhecimento e providências administrativas cabíveis. 

Abertura de Processo Licitatório - Pregão Eletrônico SRP no 09/2019. Objeto: O objeto da presente 
licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos farmacêuticos utilizados para a 
produção de medicamentos para atender a demanda operacional das diversas Unidades do Exército 
Brasileiro, conforme prevê a Portaria n° 097-DGP, de 6 de setembro de 2004, e a Portaria n° 131 -DGP, 
de 13 de junho de 2017, bem como as demandas do Ministério da Saúde e de acordo com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Em consequência, o Pregoeiro, SALC, Seção de Administração Financeira, DPCALog e demais 
interessados tomem conhecimento e providências administrativas cabíveis. 

b. ATRIBUIÇÃO DE ENCARGO 

DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUTO DE TITULAR DE FUNÇÃO 

Passou a responder pela função de Chefe da Seção de Pessoal, a contar de 16 MAIO 19, 
cumulativamente com a função que já exerce, em substituição ao(à) 10  Ten ELSON DE OLIVEIRA 
TORRES, titular da função supracitada, por motivo de convalescência em residência. 

Cap Farm LUCIENE BARBOZA AZEVEDO 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

Passou a responder pela função de Chefe da Seção de Controle em Processo Industrial, a contar de 09 
MAIO 19, cumulativamente com a função que já exerce, em substituição ao(à) 1° Ten NATHALIA 
TAVARES DA CRUZ CABRAL CRESPO, titular da função supracitada, por motivo de 
convalescência em residência. 

2° Ten OFT TRAIS MARA PARREIRA FONTES 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n' 16537, de 16 de maio de 2019, da(o) S/1) 

e. SISTEMAS EM GERAL 

CORREÇÃO DE DADOS NA FICHA CADASTRO DO SICAPEX 

Por intermédio do DIEx n° 24-13SecInd/DPP/LQFEX, de 09 MAIO 19, solicitou a correção, na Ficha 
Cadastro do Sistema de Cadastramento de Pessoal do Exército (SICAPEx), dos seus dados, conforme a 
seguir: Cursos (incluir): SIVO1 - Especialização em Gestão da Qualidade e Auditoria em Processos 
Industriais; Término: 31 AGO 11; Estabelecimento de Ensino: Faculdade Católica de Anápolis 
(Anápolis-GO); Boletim que publicou a comprovação da validade e veracidade: BI/LQFEx Nr 4, de 05 
JAN 18; Portaria que incluiu o curso no Catálogo de Código de Cursos e Estágios: Portaria Nr 
098-DGP/APG, de 14 MATO 18, publicada no BE Nr 21, de 25 MAIO 18. 

l Ten OFT LUDMILA DOS SANTOS SOARES LEÃO 

Em consequência., os interessados tomem conhecimento e providências. 



1 LIEx - SALC 

lE I S 

 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CML 	 IRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 

TERMO DE ABERTURA DE L1CITAÇAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  64614.001407/2019-37 

PREGÃO SRP 09/2019 

Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei 8.666/93 e na Portaria 
Ministerial N°  305, de 24 de maio de 1995 (IG 12-02) autuo nesta data, o Processo 
Administrativo referente à licitação acima indicada, cujo objetivo e recursos, estão 
definidos no despacho do Ordenador de Despesas. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2019. 

Hami onnçalves Raymundo—Cap RI1 
Respondendo pela chefia da SALC do LQFEx 
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ISSN /677-7050 

...eC-EP 70.1533.45 CARLOS ALBERTO FERNANDES PINHO, a pena de 08:'09,20l& cai, reriusasincia um o laudo exartdo no Termo de Inspeçlo de Saúde ri" O18.009,9209 de 0&01/2013, da JRSI,HNN3, hntnolagado cm 274)2/2018. pela )SDCorn3'DN, 
li) 350-Rcf'-OR 5S.2129.31 JOSE RODR1(1tjg MAIA 

SOBRINHO, a partir de 23811/2017, em consorthncia cora o laudo 
exarado no Tremo de Irarpeçlo de Saúde ri 018.009.13679, de 19.032013, pela JSD!Cp5.ILf; e 

e) 	 63.360131 EDILSON GOMES DA 

peç
SILVA, a partir de 154)5/2016, no coroonlzv,cia com o laudo exarado 
noTermodeIp.do& Sa8den•Ol70fO35,de 134)3'20l7 da 
JRSI?AMC'Iç irosanlequdo em t 6r082(ill pela JSrNanvl)N Ara. 2" Amcgw urna rri,iitra't,, ulsixo oriacirtuvrio,, a iaençlio do p~o do Impôsto de Renda na fonte, r= wmi~ do an 6, 
inciso XIV. da Lei n 77131988, alterada pelar Lera n 8.541,1992, 924(1/1995 e ii 042/2137,0 

12025434 JOSE F1SRREIRA 1325 SANTOS a partir de 0l/ll,2016, em onumnraudrueja com o brado exarado no Termo de lrrmpeçlo de Saúde n 0l&000.1450I, de 27813/2018, da 'RSI1CPMM, homologado, na erraria data, pela 551 CçovILl II) l"SG-Re3'.p 751.153349 CARLOS ALBERTO "-'PERNANDES PINHO, a partir de 08819/2015. mii conaonhneja com o laudo exarado no Termo de lnspcçlo de Saúde n 018(1379206, de 084)1/2018, da JRSI4INNa, homologado, cm 27811/20ls, pela JSD'CoarJDN, e 
flI 3'SO-Ret'.OR 98.2129.31 JOSE RODRJOIJES MAIA 

SOBRINHO, a partir de 051012015, era coritonhnria cora o laudo 
exarado no Termo de Inapeçio de Saúde ri" 018000,13679 de lOal)3/201& pela )SD'C3'%A8; e 

1V) 3'SO.Ref'.ES ú3.3,103,31 EDILSON GO84ES Wc SILVA, a partir de 1511512016. com  oorracardncia cour o laudo exarado no Terirto de Iruspeçlo de Saúde ri' 0174)00.35256. de 1310312017, da I1AIIcg, lrvurmologarJu, na. lS'08/20l7, pala JSDN'caa3'DN Ata. 
3,1 

Piarlana cnlfl, em vigor na praaenre dll 

CMCI (DM) RICARDO LUIS "ELOSO MENDES 

PORTAJ1L1 14" 204/S%I'M, DE 22 DE MAIO DE 2058 

O DIRETOR DO SER'.lçO DE VETERANOS E PENS1ON1ST,ri, DA W.RINHA. novoo da aubrlrçaçio do noapeaór que lhe conferia o contido no Aiattto 1'. da PorIam ri" 24, de 9 de março de 2017. do Diretor-Oeraj do Pessoal da Maririaa, resolve- 
Ara. 1" Alterar a situa 	de de inatividade do 3'Ss3'Ref'.Sl 55214654 CARLOS DIGOO DE JESUS, frilecido. reformado por 

Idade-limite de peeman(mçja ou Reserva Renriaserada pua, nos 
termos do peesenre aro, eonnrded.lo reformado por urvalrdez 
definitiva, a partir de 3 de dezembro de 1999. época em que te verifleera a prcexraijriciit de um invalidez, de acordo coam o aia. 104 inciso 11, ser, 506 incito 11, srI. 107 parágrafo marco, ara lOS inciso V 

PORTAJ8JA N' 2&ÇVPM, DE 22 DE MAIO DE 2010 

O DIRETOR DO SERVIÇO DE VETER,A,'Jos li 
PENSlONJ5T,u, DA MARINI{,a, no 'no da uubdclegoçio de 
ecunpetilrmcta que lhe confere o cantado rua Anexo F. da Portaria ri" 24, de 9 de março de 2017, do Dirctor.QemI do Pessoal da Marinha, resolve: 

Ara. 1 Conceder o Areulro-bavahdez rios militares abaixo 
relacrorardos nos termos do ara. 2", inciso 1, alirnet g, ara. 3, incito 
XV e ara, ti, mcito Kda Medido Ftoriisória n° 221510, de 31 de uporto de 21311, PMd-~ pelo Decreto rC 4.307, de 18 de julho de 2002 e Lei n•ll.$3lde2ldcdenthsb,odc208ó 

1 CMG ((ef'-T) 54.1268.60 PAULO DO ESPIRIT0 
SANTO, no penedo de 04'l0/20l7 a 104)4/2018, data do seu 
fmileemremmio caia ecauarqnánera cem o laudo exarado no Termo de 
tnvpeçlr. de Saúde a" llIlflm.12(lts de 14-031261S, da JRSl!CpMJ homologado, cm l5'03,2018, pela 3Sfl421'2il3if II) CF (Rel'-AÀ) 50,09,38 HILTON DOS SANTOS, a partir de 144)7/2016. em consrai4)neia vem o ,,,de exarado rei Termo de Inupeçfro de Saúde ia' (118.990.48)1, datado de 25'09120I7, da JRSI/NHNa, lauriologado, em 07/1 1/2017, pela JSDVOar3/DN- e 

111) CB-Ref'-AM 06.0193.35 1118/ALGO AMORIM 
PEREIRA, a partir de 15/tçir201, cm comnutJtucla com a latido 
exarado no Termo de hnapeçho de saúde n 0l8,rSXI.l039) de 210(3212018, da JRSI/CPMM, homologado, no armara data, pela 
JSDLt 

Ara. 2° EtIo Prataria earljaa eta vigor ou potente dar 

CMG (13.1) RICARDO LUIS VELOSO MENDF,S 
PORTARIA N' 206/SYPM, DE 22 DE MAIO DE 2058 

O DIRETOR DO SERVIÇO DE VETERANOS E 
PENSIONISTAS DA MARINHA, no 'no da subdulegaçho de 

24 2k 9 11
4:mhçeo  confere o . contido nu

r 
A
r
nexar F da Portaria ri" 
-Jur 

 
do Ptanouil da Mar-uslin, resolve: 

Ara. 1" Alterai a aiaaarçio de inatividade de reformada por 
idade'lrnmrte de permaarenria no reserva reerumieracla para reformado 
Por invalidez detirutu,,, dcii militares abaixo relucio,rados, de 
acordo com a Lei ri" 6.830, de 99112.1900. ara, 104, Inc. II; alt 106, inc. 11; ara 107, psrsfo único, ara. 108, inc. V; e &a 5' e 2' alínea a: 

1) SO-Ref'-MO 52.5180.35 CARLOS ALBERTO JUSTO 
AZE1)IAS, a partir de 308112012, eia cococealames com o laudo 
exarado no Teimo de Imaçieçlo de Saúde a" 017,000,52952. datado de 01108,2017, da jRSI,IINM,1 homologado, em  3011,21)17, pela JSD,C0m4'DN e 

II) SO-Ref'.MJç 53.3107.48 RAIMUNDO FERNAT'IDES 
CAMPOS, • partir de 22.0102017, em ecqvvorrjncja cear, o laudo 
exarado irei Tremo de llra,ra51.,, de Sinde ii' 631000 1(33(1 datado 
de 004)3/2018, da JRSI/CPM,5,l, homologado, no mesma data, pela JSD'CPM3,t 

.\rt 2' .°csaegcrar- mcii militares abaixo rcheeioarrdos a 
itcrtçSu do pagamento do lmpootar da Renda rum fonir, rico termos do ara. 6°, inciso XIV, da Ler n° 7.7131983, alterada pelas Leis n 8,541/1992 9,250/1995 e 11,092/2004 

1) SORefa.MC) 51518035 CARLOS ALBERTO JUSTO AZEDIAs, a partir de 3001.2052, cai coriac'm3ncra com o tarado exarado no Termino de 1~de Saúde n 017000.52952, datado dc 01/08/2017, da JRSIrHNBe, homologado, em 30111/2017. pela "Com4'DN, e 
10 SO'Ret'-2,115 53.310741 RAIMIJNDc) FERNANDES 

CAMPOS, a partir de 22/08,2017, em consonância com o lauda 
exarado no Termo de lrmpcçgo de Saúde ri" 011,00110310 durado 
JSD/CPMj,L 
de 061(13/21)18, da 	1/CI 	homi,legado, no mesma data, pela 

Art. 3° Ema Pararia corra eis ~ç na presente data. 

CMG (lhE) RICARDO LUIS VILOSa) 
MENDES 

.hr/auleisacidedehaaL 

N°106, terça-feia, 5 de junho de 2018 

COMANDO DO EXÉRCITO 
GABINEfl', DO COMÂNTJÀN'rE 

PORTARIA 14' 795, DE 29 DE MAIO DE 2018 

O COciAND,lE IX) EXERCITO, no uso das aanibuiçôes que lhe conferem o ara. 20. i
nciso Vl alínea -9-, da 15~ Regrmcoml do Comando do Ezilaciro, aprovada pelo 

Decreto n°57)lde l2deabnlde2eo9erncooi1 alínea 'a', do Regarlamenro de Movimentaçio para Oficiais e Praças do Exército, aou'ado pelo Decreto ri" 2.040, de 21 de outubro de 5996, alterado pelo Decreto ri" 8514. de 3 de setembro de 2015 e Ççaisi..lerarm,Jo ir disps'ow rio ara. 4' de Lei Cranplviee,soo 
Complementar- ri" 136, de 25 de agosto de 2010, resolve. NOMEAR: 

por- necesnadarle do serviço, ex olflcio, para o deseroper,jno 
rkm cargos de Coamaradar'Ie, Chefe ou Diretor da, Otguniz2ç8ex 
Militasins absa.'co relacionadas, os seguintes Oficiais: 

• do 1" BIS (Ma.rmaus-AM), o Ten Ccl 1208 ROBERTO PEREIRA ANGRJ2AN1; 
- do 2' BIS (Beiéar.PA o Ten Ccl LHE LUIS ANTONIO CAMPOS MOTA; 
- do 3° BIS (Bsrorlco-AM), o Tema Ccl 1208 .424DRÉ TAVARES DA SILVA; 
- do Criado Fron ACRE 14" BIS (Rio Sraruco-ACp, o Ter, Ccl LHE WELIJNGTON COSTA PRATES; 
-do Cmdo Froma R NEGRO / 3/ BIS (SIo Gabriel da Cacluorara.Ap,), o Teia Ccl 1248 SYLVIO TORJ(,J(s 1))lOR(2yN; 

'
do Criado Froa RONDONIA i o 	(D BIS najara-hçu-,, RO), o le. Cd 1149' MARCELO RASTOS DE SOUZA, 
do Onde Frota RORAIMA 1 7° l3lS (Boa Vrota.RR), o Ten Ccl 1208 GLJ( DER2,IÁRIO DA SILVA; 

- do 25' BI Pr4slt (Rio de Janeiro.RJ'Â o Ter, CrI L'OF ENIO BARBOS,s, FETT DE MAGALILES 
- do 24' BIS (São Lula-MA), o leu Ccl lHE LUCIANO FREITAS E SOUSA FILHO. 
- do 8 812. (Carapigao-SN o Tui Ccl 1N8 TIrLIO MARCOS SANTOS CERAVOLDc 
- do 32' 811. (Petrópolia-Ri) o Teia Ccl 1249' AI 

DANILO 	SAL~ 
do 37° BEL. (Linms.SP'j, o Ten 

Cci LHE ROS1AR L1R, GONZALES B.°,STOS; 
do 20" 8121 (Ciaatrba-PR). o Tert Ccl W SANDRO VIEIRA FERRE; 

- do 29' BIB (Santa Maria.RD o Teia Ccl (248 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA DIAS; 
do 1° BI Mia (Es) (Rio de Jan,eieod(J), o Ten Ccl lHE RODRIGO TR~N,1 FERNANDES 

- do 2' BI Mia (Es) (Rio de Janeiro-RJ) o Teia CrI 1149' MAXWI/ELJ, MORAIS DA FROTA; 

*

do 9' El Mia (Pelaat-RS), o Tema Ccl 1NF 3551.10 CEZAR BRITO DE SOIJSA, 

,

do 54' 81 Mia (Jaboarlo dou GaarseapeaPE) o Te,, Ccl 5209' CHARLES FERN/,I'(tJO VASCONCELOS DE ARAI/JO; 
,

do 19' 81 X112 (Silo Leopoldo-E(S) a Ten Cri 1209' MARCOS PAULO MOREIRA DA SILVA, 
- do 22' BI (Palraaa-TO), e, Teia Ccl 1149' CARLOS GABRIEL BRIJSCI1 NASCIMEN'TO. 

do 30' 81 Mcc (Apueararua.p, o Tem Ccl 12(8 ALEXANDRE COLOMBo, 
do 31" 111 Mia (Campina Grande-El)), o Tem Ccl INT ADRIANO 	DEZIIRL°,. 

- do 33" RI Nec (Catcavel.pR) o Ten Ccl 12.19' ANDR.O HIDENORI ESPÍNDOLA SAlTO; 
do 34' RI Moe (Foz do tguaeu-pR) o Tem Ccl lHE MARCELO DE MILO PORTES FEt)CMNO 

- do 36' BI Mcc (UImer-l3ndia.MG), o Ten Ccl 1149' 
CARLOS AUGUSTO 8/E FASSIO MORGERO 

- do 311 RI (Vila VelOa.F5) o Te,, rei 
ALVES PINrO 	 lHE MAIICIçI,o 

- DUARTE do 40" BI (Crateús.CE), o Te- C11 1248 MAGNO PAINA  
- do 41" RI Mia (Jamal.00), a Teci CrI 1148 ALESSA2ÇIJRO BASILIO RODRIGUEp, 

do 44° BI Miz (Curabá.?.ffç o Teia Cri 1149' SAtJt,,(a RAMOS DE CARVALHO CAVALCANTI 
- do 47" BI (Ciricuis.MS), o Ten Ccl 1248 JOSE GIRON SUIORIMiO NE10 
- da 59 151 (Moaten Clariu-MUX o 'lcn Ccl INI' RODRIGO BENEDITO NICOLINI, 
- do 53/ 81 Mia (Eu) (Rio de Janietro-RJ) o Teia Ccl 1209' MIGUEL ANGELO AZEVEDO LIMA; 

do 53° RI Mlx (Ar 	-GO). o Tem, Cel lHE JOSÉ JORGE GONÇALVES JUNIOR; 
- de z9 81 Mia (Maceió-AI,), o Te,, Ccl 1208 CLAIJDI0 GADELHA FERNANDES 

do 8131° (Brauilia.DF) o lema Ccl 1349' PEDRO AIRES 
PEREIRA JUNIOR; 

do 1° 80 (Rio de Junnelro-R,J), o lan Ccl 1208 t.I7CIANO I4RAC,A DII MEtO; 
- der 1' Bpp (Rio de Jar,eirn,pI n Te,, Ccl INF MARCELO MONTEIRO MALTES, 
- do 3/ BPF (Porto Alegre-E(S), o Tema Ccl INF CRISTIANO GUL'cIÀR,\jIS RAREOSA, 
- do 4° RElI (Recife-PE), o Ten Ccl 1148 WA2JDERJJ BAPTISTA DA SILVA JUNIOR; 

PORTARIA N' 2OVSVPJ,f, DE 22 DE MAIO DE 2018 
O DIRETOR DO SERVIÇO DE VETERANOS E 

PENSIONLSrAs DA MARINHA,, no coo da subdelegaç*o de 
crpcaoac que lhe corrEtor
ldke 

	o contido no Anexo F. da Portaras ri" 24 de março de 2017. do Direiar.Geral do Peirirtal da Marariha rico- 
Aia. 1" Reformar por invalidei: d fingwa, a partir de 22 de julho de 2017, nos termou do ara. 104, inciso 11. ml. 106, iraciso II; ara. 

'OS, ercisoV;eart II0.Ç llaLcun6800de9dear.)de 
19812, o CMG (RMI) 73.801389 FP,,2(ClSCo J(ÀSD TIN000 DE 
ANDRADE FILHO, corri ou prm~ grarifrcuçsea e üaiizaç6m inorpodeco a que faz jua, craleroarire com o Termo de IrmpeçOo de 
SaRk *t* 018 	%573 datado de 1-1 deforercirode20l8da Iwar.0 Regular de Saúde do Centro de Pericras Mhirras d Marmita, 
homologado, ciii 1" de março de 2Ú18. pela Juras Superior Ditentril 
do ('entro de Pencisu Medicar da Marunlur 

Art. 3" AtScgUrat ao militar a iseriçlau do pogumento do 
lmpoutcr de Renda na fbntc, a partir de 22 de julho de 2017, nor ternios do ara 6", sacias XP da Lei o" 7.7l3'1933 rdtaacb pelar Leia n 3 5411992,9.25011995 e 11.053'2094, 

Aa'v, 3/ Sara Portaria entra erra vigor na xeaenle data. 

('MO (Dl) RICARDO LUIS VELOSO MENDES 

PORTAR IA N• 203 1Vpç, 1W 22 1W MAIO 1W 2018 

O DIRETOR DO SERVIÇO DE VETERANOS E 
PENSIONISTAS DA MA.RIN}Lri no aro da aarlidelcgaçlo de 
comperéncjt que laia confere o contido rio Anexo 9', de P~ n* 24. 
de 9 de março de 2017, do Dirritor-s3eraj do PcnueaI da Marinha, retolve: 

Ara. 1" Alterar a siluç3o de irintaridade de reformado por '1e-Imutc de pennarrdncr,a no rrisen'a remunerada part reformado Por invalidez defmjnjva, dou militares abaino relacioatadoa, de acordo 
com a legiahiçuo aplicada: 

1) Ler n' 6.880 de 09/12/1980, ara. 104 inc. 
tines a: 	

II; ara. 106, inc II; ara. M. parégnafo (atiro; ara. 108, ate, V, cara. 110, §§ l"c 2" 
- SO-Rel"-SI 52.02.45.35 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS penar de 01/11/2016, em Con,zontncj com o laudo exarado rio 

Temia de lnspeçlo de Saúde ri" 018.(11114501 de 27,03/2018 da 
JRSI,12Ph(7 honrologaJo, no mesma data, pela JSDCT80M 

II) Ler a' 6.880. de 09/1 2.1930 ara. 1(14, Inc. II; ara. 506, ate II; ara. 1(17, parágrafo (mico', ara. 108, inc. V; e ara. 11(1, § 1' e 2" alcoa h: 

Bate documento pode ter verificado no endereço eletr(euco hlrpiAvww rngov 
Pelo código 0729201 BY4J54Hfl0 
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cara. IlO. 	I"e2°alinab,dainfl.6$80dc9dc~bra de 1980, aIV.'roda pela Lei ri' 7.580, de 23 de dzzcanbro dc 1936 
Medida Provia.jeur n" 2.215-10, de 35 de agcolcr dv 2001 
regurlanurernrade pelo Derreti, n4.307, de II de julho de 2002, corri o

, 
s pnwenlor, gralir.caç& e irrdotimç 	uncor-pcoúeei,s a que faz pia, de acordo com o contado no lemo de Inapeçio de Saúde ri' 

OlE 000.849$, datado de 16de fevereiro dc 2018. da Jraala Regular de 
Saúde do Centro de Perlcias Medicar da Marinha, homologado, em 22 de fevereiro de 2011. pela Sarara Superior Dinrinal do Centro de 
Pcrrcitn Medit* da Marinha dormido ver choeixuda a rceaençlo 
qwnqraavaj que trali o Deado ri' 20.91 0,r_ 

Ara. 2" Conceder ao referido militar o Aimftio.InvaJidz, no 
Período de lO de anho de 2017 a 23 de agosto de 2017. dota do tear 
fakcuecnto, aos icriauu do ara. 2"', inciso I. olhara & alt 3" rirc'rso 
.XV e ara. II, incito 11 da Medida P1oriadein n 1215-10, de 31 de agoritode 2031 e nea termos daLei n 51.421. de 2i dedeenrahrode 
21376, de acordo eram o Termo de Enaprçlci de Saúde supracitado, 

.4ra. 3/ Esta Portaras entra ciii rigor lar pratente data, 

CMG (IM) RICARDO LUIS VELOSo MENDES 

Doctariciuto assinado digiralrrienre conforme MP ri" 2.209.2 de 24/0&'209l, que institui a trfracstrutn,a de (luares Poin 	Hr*irleàa - lCI°'tlrau,J 
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• do 25' BC 	csina-PI), o Ten Ccl INT MÁRCIO 
VIEIRA COSTA 

- da 1 Cia lof (Paulo Afonso-BÁ). o Ten Ccl INF 
MARCOS ROGERIO CARDOSO DA SILVA; 

- da 2' Cts Fron (Porto Mwtinito-MS o Ten Ccl INT 
EPJWELTON FERREIRA DE FRANÇA: 

• cio 15' Cio InC Mxz (Guoira-PR), a Tcn Cd INF 
1{RCULES ANTÓNIO MARQUES DA COSTA: 

- do 1° RCC (Santa Maria-RS), o Teci Ce! CAV 
EMERS(E1 LUIS DE ARAUJO PA;NOARO 

- do 3' RCC (Ponta Grossa-PR). o Ten Cd CAV 
LUCIANO LARRI CHAMORRA QUEVEDO; 

- do 4' RCC (Rosário do Sul-RS), o Tcn Ccl CAV 
FERNANDO AUGUSTO VALENTINI DA SILVA; 

- do 5' RCC (Rio Negra-PR), o Teci Ccl CAV GUSTAVO 
HENRIQUE ARAUJO PEREIRA MACHADO; 

• do 4° RCB (Silo Luiz Gonzaga-RS). o Ten Ccl CAV 
RODRIGO DF CARVALHO BERNARDO; 

- do 9 RCB (Silo Gsibriel.RS). o Teci Cd CAV ROCCO 
FIGUEIRÕ ROSFFO 

- do El' RCB (Campo Gr3nde-2MS). o Ten Ccl CAV 
TULIO ENDRES DA SILVA GOMES; 

- do I° RC Mcc (ltui-RS), o Teci Ccl CAV 
EONARDO DE SOUZA FRANKLCN; 

• Jo2' RC Mcc (São Socja.RS), o Teci Ccl CAV ANDRÉ 
.>ARCELO WAROL PORTO RODRIGUES; 

- do 5' RC Mcc (Qcccni-RS), o Teci Ccl CAV 
ALESSANDRO LIMA MARQUES; 

- do 1° RC Mcc (Uruguaiana-RS), o Teci Ccl CAV LUIZ 
CLÁUDIO TALAVERA DE AZEREDO 

• do 14' RC Mcc (São Miguel do Oeste-SC), o Teci Ccl 
CAV CARLOS ALBERTO MOUFINHO VAZ. 

- do 11*  RC Mcc (Acsambei.MS). o Ten Ccl CAV 
LEANDRO NOVELA ESPINDOLA; 

- do 19' RC Mica (Santa Rosa-RS). o Teci Cal CA' 
MÁRCIO SALDANHA WALKER: 

- daFsEqEx (Rio de Janetro.RJ) o Teci ('ei CAV 
RENATO PEREIRA GOMES; 

• do 2' RCG (Rio de Janeiro-RI). o Teci Cd CAV 
ANTONIO CESAR ESTE VES MARIOTT1; 

- do l' Eaid CL (Valença-Ri), o Teci Ccl CAV ANGELO 
MOREIRA CARNAVAL; 

- do 4* Esqd C Mcc (Santos Dumcmt-MG), o la, Cri 
CAV MARCUS AURÉLIO DE ALBUQUERQUE PINTO, 

• do 5° Eaqd C Mcc (Costro.PR), o Teci Ccl CAV JOSÉ 
JORGE DOS SANTOS JUNIOR; 

- do 25° Esqd C Si (Tucurui-PA1, o Ter, Ccl CAV 
RODRIGO SUAREZ DA SILVA; 

- do 9° GAC Pqdt (Rio de Jnneao.RJ), o Teci Ccl ART 
EMERSON AFONSO AZE VEDO COSTA. 

- do 9°GMF (Formoso-GOL o Ten Ccl ART JEAN 
LAWAND JUNIOR; 

• do 4* GAC L (Juiz de Fora-MO), o Teci Ccl AR.T 
ALEXANDRE ROBERTO DA SILVA; 

- do II' (MC (Rio de Janeiro-Ri), o Ice Ccl ART 
HAROLDO HEITOR DE CARVALHO 

- do 12° GAC (Jund,al-SP). o Teci Ccl ARI TIARAJU 
KANOMATA DE MESQUITA; 
- 	- do 13° GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Teci Ccl ART 
ANOSO) DE OLIVEIRA ALVES; 

• do Ii' (MC (Natal-RN). o Ice Ccl ART HARYAN 
GONÇALVES DIAS; 

- do 29° UAC L (ldanccn-SI'), o Ia, Ccl ARA MAURO
DE ALMEIDA ,IUNIOR; 
- do 22' GAC t'J (Uruguatacia-RS). o Ice Ccl ARE 

"-4LEXSANDER AQUILES DA CONCEIÇÃO 
- do 26' (MC (O puono-Pk), o Teci Ccl AJO KIiNSIiI 

ARASHIRO; 
- do 29° IMC AP (Cruz AIia-RS), o Teci Ccl ART FABIO 

MARFINS DA SILVEIRA; 
- do 31° GAC (Es) (Rio de Janciro-RJ\ o Ice Ccl ARE 

AI)RIANO MAIO INS. 
- do 32' (MC (Braaclia-DF), o los Cci ART FERNANDO 

MAR DE SIQUEIRA MARQUES; 
do EnAConAAg (Rio de Janeiro-Ri), o Teci Ccl ARE 

CARLOS EDUARLX) PEREIRA PORCO ALEGRE ROSA; 
- do 2' GAAAc (P,a Grande-SP\ o Teci Cci IcEI 

CARLOS HENRIQUE MARFINS ROCHA; 
- da 3° Eia AAAe (Es) O;4acoõ.RJ), o Ccl ART 

0110 VANI DA SILVA CAMPOS; 
- do 1' EEC (Caccó-RN), o Teci Ccl ENG VASQUES 

ROBINSON DIOGENES VASQUES; 
- do 3' BEC (Picos-PI), o Ten Cci ENG JOSÉ FREME 

FURTADO JÚNIOR, 
- do 4' BEC (Barreirna-BA), o Teci Ccl ENG EDUARDO 

HENRIQUE DA SILVA BASTOS; 
- do 2' E Pc (Araguan.MO), o Teci Ccl ENG HELTON 

FERNANDES DE ANDRADE; 
- do 'SE Cmb (E.$) (Rio de Janeiro-Ri), o Teci Ccl ENG 

ALEXANDRE NASCIMENTO VEIGA; 
- do 2' Mi Cmb (I'IndnmonlOurgabsSP), o 4 e Ccl 11110 

CONRADO JOSÉ SALES MOFcORÕ; 
"do 41  BE Cmb (ItaJubá-MO), o Teci Ccl ENG CLEITON 

BIINICIO DE FARIAS; 
• do 6' 1111 CiciE (Ido (JaIncJ-k3), o lei, Ccl liMi JOSÉ 

BRÀIJLIO DE SOUSA TERCEIRO, 

• do 7' SE Cmb (Natal-RN), o Ten Ccl ENG SAI(FOLOMEU 
HERBERT BEZERRA DE MELLO; 
- do 9° SE Cmb (Aquidauairo-MS), o Teci Ccl ENG LUIZ 
ALEXANDRE VIEIRA DA COSTA; 
- do 12' SE Cmb EH (Alcgrrtc'RS), o Teci Cci ENO JORGE 
CLAUDIO GOMES. 
• da 4' cia E essE Mcc (Jardim-ME), o lei, Ccl 11910 CICEEC) 
UBIRATAN DE OLIVEIRA SANTOS 
• do 15' Cio E Cmb (Palman-PE), o Ter, Cd EIA) ALEX 
EVANDRO CIOITA 
- da 23' Cio E Cmb (Iparneri-GO), o Teci Ccl ENG LUIS 
GUSTAVO SANTOS e\J,j5(tJA 
• do CHiE (Srasilia-DF). o Teci Ccl COM MARCOS PAULO 
CARDOSO NONATO 
- do E Es Com (Rio de uncirs-RJ). o Teci Ccl CO,( SÉRGIO 
ALEXANDRE SALD.\NIIA LEITE REZENDE DE Jt'lFTOS; 
- do 1' B Com Si (Manaus-AM). o Teci Ccl COM ALEXANDRE 
SANTANA MOREIRA- 
- do 3° E Core (Peno Alere-RS), e Teci Ccl COM MARCI5S 
PORTO DE OLIVEIRA, 
- do 4'B Crio (Rccifc.PE), o Ten Cd COM MARCIO GOMES 
AZEVEDO. 
- do 9' E Coro GE (Canino Grande-ME), o lei, Ccl COM 
CHRISTIANO ZACCONI Lt,9)EIROÇ 
• do 2' CIA (Rio ck Janeiro-RJ). o Teci Ccl QEM Coei STEFAN 
CAVALCANTE BERNAT JUNIOR: 
- do 3' CIA (Elo Paulo-SI'), o Teu Ccl QEZI Elt JOSÉ 
RICARDO CABRAL AVELAR; 
- do 5* CIA (Recile-PE). o Teci Ccl QEM Com ANDRE CARLOS 
GUEDES DE CARVALHO REIS; 
• do 7' CIA (Brasília-DF, o Teci Ccl QEM Coro LUCIEN11 DA 
SILVA DEMENICIS; 
- do 52' Cl (Fortalcra-CE), o Ice Ccl COM MARCELO DE 
ALMEIDA MAYMONE; 
- do BMSA (Rio de Janeiro-Ri). o Temi Ccl QMB CESAR 
JACKSON SILVA SOUSA; 
- do 3' B Sup (Nora Santa RILa-ES), a CrI SV INT JASON 
SILVA DIAMANTINO; 
• do 9' B Sup (Campo Grandc-MS). o Teci Ccl 5V INT 
ROGERIO LUIS FERREIRA; 
- do DC Mui, (Poccicazobi-RI), o Teci Ccl CAV MARCUS 
VINICIUS DA LUZ; 
- do 6' D Sup (Salvader-BA), o Teu Ccl QMB HENRIQUE REIS 
DE AGU,4.R 
• do 7° D Sup (Recife-PE), o Temi CA 5V INT NELE) DIAS DE 
ARAUTO: 
- do E' D Sip (Beléia.PA), o Teci Ccl SV INT RICARDO,  
ANTONIO DE LIMA SILVA; 
• do lO' D Sup (Fortaleoe-CE). o Temi Ccl SV I24T FABIO 
VILLELA MENDES; 
- dol' D Siqi (Braallio-DF), o Teci Cd 5V 1911 MARCIO 
DAMIAO TANAXA; 
- do 21' D Sup (Sio Paulo-SI'), o Teci ('cl SV [NT VALMIR 
ADÃO RODRIGUES ROBEIT1; 
- do BCMS (Rio de Janeiro-Ri), o Teu Ccl QMB MAMO 
ANTÓNIO PINTO CAVALCANTE; 
• doPq E Moi O' EM (Campo Orandc-MS), o lei, Ccl QEIB 
SERGIO MURTA DE AN 	E. 
- do Pq R Mcii c lO' EM (Focialero-CE). o Teci Cci QME JEAN 
RICARDO DE HOLANDA TORRES; 
- da 5' lCFlIx (Cwilihxi-PR), o Teci Ce! SV [NT NIVALDO LUIZ 
VIANA FARIAS; 
- da 7' ICFEx (Recife-PE), o Teci Cci SV 1141 FELIPE 
ALEXANDRE PAIVA DIAS DE SÁ. 
- d 1' ICFF'r (llelin,•PA), ci CrI 5V I'iT MARCElO CORRRA 
Gl1tVEN1Nrr 
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ).o los Ccl SV INT FABIO JOSÉ 
DE ARAUJO. 
- do 8 DOMPSA (Rio de laneiro-Ri), o Ten Ccl SV [NT 
GERSON BASTOS DE OLIVEIRA; 
- do CECMA (Mooson-AM), o Ter, Ccl 5V INT EDUARDO 
BORDEAUX MATTOS; 
- do 1' E Log SI (Boa \7sta-RR), o Te, Gel 1919' ((ARCIO 
NUNES DE 1(11511141)11 JUMOII, 
- do 2' 13 Lcg L (Cemptnas-SP). o Teci ('cl INF PEDRO 
CASTELO BRANCO NEI'tO; 
- do 3' 8 Log (Bagé-RS), o Teci Cci CAV MARCO ANTONIO 
DE LIMA; 
- do 5' E Log (Curitiba-PR), o Teci Ccl CAV DIEGO DE 
ALMEIDA PAI)vL 
- do 9' B Log (Santiago-RS), o Teci Ccl CA' ROGÉRIO 
MARFINS MOURA, 
- do IS' B Log (Caocavcl-PTQ, o Teci Cci QME 7,IARCIO DE 
LIMA RIBEIRO. 
- di, 16' 8 Log (Brasllio-DF), o Teci Ccl QMB MALES MOTA 
DE ALENCÁR 
- do 17' E Log L (Juiz de Fots.MG), o Ice Ccl 11.9° 
ALEXANDRE RODRIGUES FEITOSA; 
- do 23' E Log Si (Marabá-PA), o Teci Ccl EIA) A}[DREOS 
ElEITA: 
- do 25' 13 Lo (Rs) (Rio de Janeim-RJI o Te,, Cci 1919' (çRiCJC 
VAZ DE CASTRO; 
- do 27' B Log (Curitiba-PR). o Teci Cci [HP EDMAR LOIRA 
CORDEIRO; 
- de 17' Es 091 (Porto Valho-RO). o Ter, Ccl QMB MARCELO 
CANDIDO FARIAS FERNANDES; 
'da B Adro ApCicfO (Campo Grmsde-MS), o los Ccl CAV IVO 
DE ARAUTO LIMA ISENEZES; 
- da 13 Adia Ap'CMP (llesailia-lS-), o les ('cl 11-ti' EWEXION 
SANTANA PEREIRA; 

- da E Adio AI'/CMN (Bcllot-PA), o Teci Ccl INF [941)15014 
LUIS DE PAULA CARVALHO, 
- da E Mm Ap Ibirapuera (Elo Paulo-SI'), e Ccl 8910 
MAIJRICIO ROMEO MARFINS; 
- da B Adia ApcI' EM (Rio de Janeiro-Ri), o Ten Ccl INF 
ALEXANDRE DE ALMEIDA; 
- cIo E Acha, 1 CComaGEx (Brasilia-DF), o Ten Ccl [NF ADRIANO 
DE ANDRADE PONTES; 
- da Ba Adia Cardo Op Eap (Goilciia.(IO), o Temi ('cl INF 
FLAVI() SCIIMITZ JUNIOR; 
- da PMZS (Rio de Janeiro-RI), o Ccl 3V INT EDUARDO 
DEFILLPPO. 
- da EsIE (Rio de Janeiro-Ri), o Ter, Ccl 19.7 GLAUBER 
CORRÉA NETIS 1111.115, 
- do E,EFEx (Rio de Janeiro-R.1). o Teci Ccl CAV ANDRÉ SOU 
KHATER PIRES; 
- do CPOR / E (Recife-PE), o Ten Ccl CAV ALEXANDRE 
LÚCJCEMEYER MACHADO CARJ1JO2,2—. 
- do CA - Sul (Santa Matia.RS), o Teci Cci CAV MARCIO 
GUEDES TÃVE[RA; 
- da AMNM 2' O}l (Rio de Jneiro-RJ), o Teci Ccl 199° FRANZ 
ROMMEI, FRANCA DO NASCIMENTO, 
-do IPCFEx (Rio de Janeiro-Ri), o Teci Ccl ARE RENATO 
SOUZA PINTO SOEIRC1., 
• do IDQBRN (Rio de Janeiro-RI), o Cd QEM Qmc MARCOS 
CARVALHO BARCELLOS; 
- do 3' E Ao Ee (Campo C3rande-M51 o Teci Cci L\'F 
GLAIDSON SANTOS DA PENHA: 
- do 4' IS Ao Ex (Monarn-A94), o Teci ('eI 199° MARCO 
AURÉLIO DE CASTRO; 
- do 8 Mm. Sup As' Es (Iaubaté-SP). o Teci Cci QMB OLiCIO 
[DNEY ALVES FONSECA. 
- do 1' BAC (GeiEnua-GO),o Trio Ccl [HP ANDRÉ MENDONÇA 
SIQUI1IRA. 
• do 5 Ap Op Eap (Goilnias3O). o Teci Ccl INF 9.IARCIO 
WAKAI; 
- do ÂGGC (General Câmara-R5). o Temi Ccl QEM EL 
LEONARDO OLIVEIRA DE ARAUJO. 
- da CRO IS' REI (Cunuba.PR). a Teci Ccl OEM EL CRISTINA 
FLUI) MAYER; 
- da CCII' Gpc E (Campo Grande.MS), o Teci Ccl QEM FC 
CELSO ANDES MOREIRA DA ROCHA; 
- do 3' CGEO (Ohinda-PE). o !'ISJ QE1.4 CM ROGERIO 
RICARDO DA SILVA; 
- do 4' COEI) (Manaur-W), o Temi Ccl QEM Caci OSVALDO 
DA CRUZ MORETT NETTO; 
- do II Mil À MANAUS anaos.AJSQ, o Ccl MED ANTONIO 
CARLOS PEREIRA LEAL; 
- do II Ge BELEM (Releio-PÁ). o Ccl MED ROBSON LUIZ 
PEREIRA FARIA; 
- do H (Se JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MO), o Ce) MED 
UBIRATAN DE OLIVEIRA )c(AQAJJIÂSS; 
- do ii Ge SALVADOR (Saltador-DA), o los Ccl MED RUY 
TERRA P11110: 
- do )I (lo .ALEGRETE (A)rgreic-RS). e Ccl MEIS JORGE JUIZ 
BOEM, 
- do II Ou BAGAS (Bagd-RS), o Ccl MED EDSON PEITOSA 
CAL\'AO 
- dcc 12 Ou PORTO '.'ELIIO (Frito Velho-RO), o Teci Ccl LEIO 
HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE; 

do H Ou SANTA MARIA (Sairia Maria-ES), o Te,, Ccl MED 
klCiItkl LEANI)X() IJAhLAN; 
- do II 94 1), (Rcsen&-.Ri), o Ccl MIII) JOSÉ RICARIXJ 
LOPES. 
• do H Cmp (Rio de Janeiro-Ri), a Teci Ccl MED SANDRA 
REGINA BATISTA CUNHA: 
- do II Ou SANTIAGO (Santiago-ES). o leis Cd Dera SÉRGIO 
LOPES CROSSETTT; 
- da Pelo, 9491 (Nitrrói-RJ), o Ccl MED LEOPOLDO MONTEIRO 
VILLELA JUNIOR; 
- da Folia MPA (Porto Alegro-ES), a lera Ccl MEl) NATAL'i' 
KRAUSE KURYLENIcX7, 
- da PEn MRJ (Rio de Janeiro-Ri), a Teci Ccl MEl) REGINA 
LI)CIA BARROSO RANGEL; 
- da LQFEx (Rio de Janeiro-RI), o Temi Ccl SIdO JIAROLDO 
PAIVA GALVÃO; 
- da 2' CEM (NitssÕu-Ri), o Ter, Ccl ART CLAUDIO ADILSON 
BRITO DE CARVALHO; 
- da 14' CSM (Ssrcocabo-SP), o la, Cd INF hL°,RCELO 
YAMAOA DOMINGIIES: 
• da 29' ('Sici  (Msmouo-ASc), o leci Ccl 1919' AI.PXA'JDRF 
MOURA DE SOUZA; 
- do CIIP / CEAC (Juiz de Fora'MO), o Teci Ccl ART DANIEL 
MUNIZ CONÇ.'cL\TrS; 
• rio CI)22 (TrJa llo,ras-SC). ii Ccl 19.1 MARCELO MU. 
- 

 
de Cio Poro Pqdi (Rio de Janeiro-M). o Tos Ccl INF ANTOINE 

DE SOUZA CRUZ. 

13cm, Ex liD&AIILX)  DIAS liA (XcIIA VILLAS ldi)A5 

Ente docianosto pode ice i'reMiado no endereço eletrhoco hop;'Avwsv.utgos'.larnsatcrriicidade html, 
pelo código 0529201813005-00011 

Documento aromnado digitalmente ceusfonare 94? ci' 2200-2 de 24/08/2001, que a,stilui a 
li,íicirsuturt de (7,avcs Públicos Brasileira - lCP-B,aiol 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML - PRM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real MilftarIISO$) 

Pa gn 

Quartel Em Rio de Janciro-RJ, 9 de janeiro de 2019 
(quarta-feira) 

BOLETIM INTERNO ESPECIAL W 1/2019 

Para conhecimento deste LQFEX e devida execução, publico o seguinte: 

1* Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

2* Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

3* Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I. ALTERAÇÃO DE PESSOAL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS GERAIS 

Sem Alteração 

3. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PASSAGEM DE DIREÇÃO 

a. NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE DIRETOR DO LABORATÓRIO QUÍMICO 
FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

O Diário Oficial da União Nr 106. Seção 2, de. 05 JUN 18, publicou o seguinte: "PORTARIA N° 791. DE 29 DE MAIO DE 2018 O COMANDANTEDO EXERCITO, no uso das atribuições que lhe 
conferem o ari. 20. inciso VI. alínea "g". da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada 
pelo Decreto n° 5.751, de 12 de abril de 2006. e o au. 9°. inciso II. alínea "a", do Regulamento de 
Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 
1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 de setembro de 2015 e considerando o disposto no art. 40 da 
Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999. com  redação dada pela Lei Complementar ° 136. de 
25 de agosto de 2010, resolve: NOMEAR: por necessidade do serviço, cx officio. para o desempenho 
dos cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das Organizações Militares abaixo relacionadas, os 
seguintes Oficiais: ...do LQFEx (Rio de Janciro-RJ),o Ten Ccl ENG HAROLDO PAIVA GALVAO... 

LQFEx-SALC 

F LS_ 26 l.-..— 



Gen Ex EDUARDO DIAS DA COSTA VILLAS BÔAS". 

Teu Ccl ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. ASSUNÇÃO DE DIREÇÃO 

Em virtude do contido na Portaria Nr 791, de 29 MAIO 18. que publicou sua nomeação ao cargo de 
Diretor desta OMS, e devidajncntc autorizado pelo Exmo Sr Comandante da l Região Militar, assumiu, 
nesta data, o cargo de Diretor do Laboratório Químico Farmacêutico do Exército, cm substituição ao Ccl 
QMB JOSÉ EUSTAQUIO SANTOS MARGOTTO. 

Ten Ccl ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO 

Em consequência: 
1) Determino que todas as ordens expedidas pelo Diretor anteri 

contrária; 	 or permaneçam cm vigor, até disposição 

2) Seja registrada a presente publicação no Histórico deste Laboratório; 
3) Todos os militares e servidores civis desta OMS tomem conhecimento e providências. 

C. APRESENTAÇÃO 

Em 09 JAN 19, apresentou--se ao Exmo Sr Comandante da 1 Região Militar, por ter assumido o cargo 
de Diretor do Laboratório Químico Farmacêutico do Exército. 

Teu Ccl ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

d. ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO 

Assumiu a função de Ordenador de Despesas (OD) desta OMS, a contar de 09 JAN 19, cm substituição 
ao Ccl QMB JOSÉ EUSTAQUIO SANTOS MARGOTTO. 

'J'Ten Ccl ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

e. EXCLUSÃO E DESLIGAMENTO DO ESTADO EFETIVO 

Foi excluído e desligado do estado efetivo desta OMS, a contar de 09 JAN 19, por ter sido designado 
para matrícula no Curso de Política, Estratégia e Alta Administração do Exército - CPEAEx, na Escola 
de Comando e Estado-Major do Exército. corfbrrne Adt DCEM 4L. ao  Boi DG 1? Nr 101, de 31 AGO 18. 

Ccl QMB JOSÉ EUSTÁQIJIO SANTOS MARGOTTO,  

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

È TEMPO DE SERVIÇO COMPUTÁVEL PARA MEDAL1I1\ MILITAR 

LDc acordo com a Portaria n° 1 548-Cmt Ex. de 28 Out 15. tornou público o seu tempo  de serviço 

(Continuação do RI ESP Nr 1. de 091012019. do(a) LQFEx) 	 Pag n 

LQFE.xSALC 

FLS_.... 



tFXSAL' 

FLS 
aelnu 3 (Continuação do BJ ESP Nr 1, de 0910112019, do(a) LQFEx) 

computável para Medalha Militar, até 09 JAN 19: 29a 03m 04d. 

Ccl QMB JOSÉ EUSTÁQUIO SANTOS MARGOTTO 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

1. JUSTIÇA 

Sem Alteração 

2. DISCIPLINA 

Sem Alteração 

4* Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

/1 

HAROLDO PAIVA GALVÃO - Ten Ccl 
Diretor do LQFEx 



(Continuação do BI Nr 160, de 03/09/2018, do(a) LQFEx) 

3. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1) DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO 

Foi designado(a) a assumir a função de Pregoeiro, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 
SET 18, cumulativamente com as funções que já exerce. 

1° Sgt INT RICARDO CHAVES GOIS 

Em consequência, a SALC, Fiscalização Administrativa, Seção de Administração Financeira e demais 
interessados tomem conhecimento e providências. 

2) DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO 

Foi designado(a) a compor a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
de 02 SET 18, cumulativamente com as funções que já exerce. 

Ten Cci Farm ANTONIO MOISES DAS NEVES FERREIRA 
Ten Cel Farm SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Maj Farm ANDRÉA DE SOUZA ASSUMPÇÃO CORRÊA 
Cap Farm ANA PAULA FIRMINO DA SILVA 
10 Teu QAO JULIO CESAR SOUZA NOGUEIRA 
10 Sgt MNT COM CHARLES DA CUNHA MARÇAL 

Em consequência, a SALC, Fiscalização Administrativa, Seção de Administração Financeira e demais 
interessados tomem conhecimento e providências. 

b. CARGA E ENCARGOS 

PASSAGEM DE CARGA E TRANSMISSÃO DE ENCARGOS 

Foi-lhe determinado o prazo de 04 (quatro) dias úteis, a contar de 04 SET 18, para passagem de carga e 
transmissão de encargos da função de Chefe da Seção de Comunicação Social ao(à) 10  Teu KEYLA PAULO GOMES, conforme preceitua o art. 143 do RAE. 

10 Teu OU CARLA SILVA PARÁ 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 13863, de 3 de setembro de 2018, da(o) S/1) 

o. PLANO DE FERIAS 

ALTERAÇÃO 

Em solução ao DIEx Simplificado ri0  25-SeCMAIDGQLQFEX, de 16 AGO 18, foi autorizada a 
alteração do início do seu período de farias (3" parcela), relativo ao ano de 2017, previsto para 15 OUT 
18 (10 dias), para o(s) dia(s) 20 NOV 18 (10 dias). 

30  Sgt STT ANTÔNIO CARLOS DE LIMA ROCHA  

LQFEX-SALC 

Pag n°F2ZL 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
ja INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 

 

uu r 

  

O Chefe da l Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, confere o presente 

certificado ao 20  Sgl RICARDO CHAVES G015, por ter participado em todas as atividades da 

"Copacitaço de Pregoeiros 2013", ministrado pela 1 ICFEx, no período de 24 a 26 Abr 13, com 

a carga horária de 18 horas de atividades. 

Rio de Janeiro-RJ, 26 de abril de 2013. 



Resumo da IRP 

órgão da UASG 
	

UASG Gerenciadora 

  

52121 - COMANDO DO EXERCITO 

   

[160328 LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTIC( 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Objeto 

Data Provável da 
Tipo de Ucitação 	Licitação 

28/06/2019 Menor Preço 

Página 1,  de 3  
LQFEx - SALC 

F L S   JW   

NdaIRP 

160328 -0000312019 

160328 - LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO DOE 52121 -COMANDO DO EXERCITO 

Número Complemento 

r  
Logradouro 

RUA LICINIO CARDOSO, 96- TRIAGEM 

Municipio 

Rio de Janeiro/RJ 

Bairro CEP 

20960015 

SIASGnet IRP 

Prazo Estimado de 	Compra 	Gerenciada/Autorizada 
Validade da Ata 	Nacional 	MEJSGD 

12 
	

Não 
	

II 

Registro de preços para eventual aquisição de insumos farmacêuticos utilizados para a produção de medicamentos para atenderá ,#. 
demanda operacional das diversas unidades do Exército Brasileiro, conforme prevê a Portaria n° 097-DGP, de setembro de 2004 e 
a Portaria n° 131-DGP, de 13 de junho de 2017. bem como as demandas do Ministério da Saúde e de acordo com as condições,  

Gestor de Compras 

Gestor de Compras Responsável 

Nome 

DDD/Telefone 
	

DDDJFc 

       

       

Nome 

[RICARDO CHAVES GOIS 

    

    

 

DDDITelefone 	 ODD/Fax 

         

 

21 

 

23910881 

  

     

UASG Gerenciadora 

Gestor de Compras Substituto 

E-mail 

UASG Gerenciadora 

Órgão da UASG 

E-mail 

salc.lqfexgmail.com  

CPF 

CPF 

i1077.814.497-62 

Itens da IRP 

Tipo de 
do 

Item 	Item 
Critério de 

Julgamento 

Menor Valor 

Menor Valor 

Menor Valor 

Menor Valor 

Valor Unitário 
Estimado (R$) 

1410000 

229,0700 

265,0000 

16.105,0000 

UASG - Município/UF 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Quantidade 
de Entrega - Unidade de Item Fornecimento 

380470-ÁCIDO 
Material Rio de 

Janeiro/RJ 20 QUILOGRAMA ESTEÁRICO 

347347-ÁCIDO 
2 Material Rio de 

Janeiro/RJ 25 QUILOGRAMA BENZÓICO 

428796- 
3 

- 4 

Material 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 -  
LABORATORIO 
QUIMICO 

Rio de 
Janeiro/RJ 25 QUILOGRAMA ACESSULFAMO 

Material 349823-ACETATO DE QUILOGRAMA Rio de 
Janeiro/RJ 

1 
DEXAMETASONA 

https://www2 . comprasnet. gov.br/siasgnet-irp/resumolRP. do?rnethod=iniciar&irp.codi... 30/05/2019 



https: //www2. comprasnet. gov.br/siasgnet-irp/resumol  RP. do?rnethod=iniciar&irp. codi... 30/05/2019 

14 Material 

Valor Unitário 
Estimado (R$) 

UASG - MunicípiolUF de Entrega - 
Quantidade 

32,7800 25 
Rio de 
Janeiro/RJ 

160328-
LABORATOR lO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Rio de 
Janeiro/RJ 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Rio de 
Janeiro/RJ 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

100 
Rio de 
Janeiro/RJ 

20 
Rio de 
Janeiro/RJ 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

17 Material 408592-CELULOSE 

SIASGnet IRP Página 2 de 3 

18 Material 428735-CELULOSE 

11 Material 

Material 

Material 

QUILOGRAMA Menor Valor 	69,1700 

429924-AGUARRÁS 

7 376801-ÁLCOOL 
ETÍLICO 

8 Material 382615-ÁLCOOL 
PROPÍLICO  

9 

10 

do Tipo de 

Item Item Item 

Material 400559-ÁCIDO 
CÍTRICO  

Material 

Material 

Material 

Material 

380301-AMIDO 

396347-AMIDO 

Material 

Material 

12 

13 

372976- 
HIDROXITOLUENO 
BUTILADO (BHT  

4 16711-
BACITRACINA 

.396347-AMIDO 

389388- 
AROMATIZANTE 
ARTIFICIAL 

QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

MILHEIRO 

Unidade de 
Fornecimento 

QUILOGRAMA 

LITRO 

LITRO 

LITRO 

QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

EMBALAGEM 
1,00 L 

Menor Valor 	11,5500 

Menor Valor 14,7000 

Menor Valor 51,6900 

Menor Valor 443,6300 

Menor Valor 8.456,2500 

Menor Valor 132,0000 

27,13 00 Menor Valor 

Menor Valor 69,1700 

Menor Valor 	22,2700 

Menor Valor 	55,0400 

Menor Valor 	69,1700 

160328- 
LABORATORIO 

14,8400 QUIMICO 	Rio de 

FARMACEUTICO Janeiro/RJ  
DO EXERCITO 

Critério de 
Julgamento 

1000 

160328 - 
LABORATOR lo 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328-
LABORATOR lO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATOR lO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

10000 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATOR lO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATOR lO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
JaneirolRJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 	Rio de 
LABORATORIO Janeiro/RJ 
QUIMICO 

50 

5 

5 

4000 

250 

150 

LQFEx- SALC 

!FLS   2   

15 

16 

Menor Valor 

Menor Valor 

FARMACEUTICO, 
DO EXERCITO 

600 

50 

50 

281468-CÁPSULA 
GELATINOSA 

368954-CELULOSE 



Dúvidas e esclarecimentos: 10  Sgt Ricardo 130  Sht Jayson (SALC-LQFEx) 12391-0881 (salc.lqfex©gmailcom). 

QUILOGRAMA Menor Valor 103,1500 EMULSIFICANTE  

84 registros encontrados, exibindo do 1 ao 200 

rÉ,  I 

20 Material 
364854-CERA 

160328 - 
L.ABORATORIO 

Rio de 
QUIMICO 

Janeiro/RJ 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO  

475 

Página 3 de 3 

LQFEx- SALC 

	4LS 
Valor Unitário 	UASG - Município/UF de Entrega - 
Estimado (R$) 	 Quantidade 

FARMACEUTICO 

SIASGnet IRP 

Item 
do Tipo de 

Item Item Unidade de 	Critério de 
Fornecimento Julgamento 

DO EXERCITO 

160328-
LABORATORIO 
QUÍMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

19 Material 279886-CERA 
ABELHA QUILOGRAMA Menor Valor 	118.2200 Rio de 

Janeiro/RJ 25 

Adicional 

Observação 

Anexo(s) 

Nenhum registro a ser exibido. 

Fechar  

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irp/resumoiRp.do?method=iniciar&jrp.codj... 30/05/2019 



160328- LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICC 160328 - 0000312019 

Data Provável da 
Licitação Modalidade de Licitação 	Tipo de Licitação 

Prazo Estimado de 	Compra 	GerenciadaiAutonzada 
Validade da Ata 	Nacional 	MEJSGD 

Pregão Eletrônico 

Objeto 

Menor Preço 	28/0612019 	 _J  [m 	FNão 

UASG Gerenciadora 	 NO da IRP Órgão da UASG 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 

Nome 

RICARDO CHAVES GOIS 

DDDIFax 

11 L 
DDD/Telefone 

23910881 21 

J
1 1 	 L 

Número Complemento 

Gestor de Compras Substituto 

E-mail 

UASG Gerenciadora -- 

órgão da UASG 

RUA LICINIO CARDOSO, 96- TRIAGEM 

Município 

Rio de Janeiro/RJ 

CEP 

20960015 

CPF 

160328- LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO DO E 

Logradouro 

Bairro 

52121 -COMANDO DO EXERCITO 

UASG Gerenciadora 

Nome 

DDD/Telefone 	 DDO/Fax 

L 

23 
407783- 

Material CIPROFLOXACINO 

N° 
do 

Item 

21 Material 279886-CERA ABELHA 

22 Material 443969-OLEATO 

24 Material 389479-MEFLOQUINA 

Tipo de 
Item Item 

SIASGnet IRP Página 

(r 

Resumo da IRP 

demanda operacional das diversas unidades do Exército Brasileiro, conforme prevê a Portaria n° 097-DGP, de setembro de 2004 e 
Registro de preços para eventual aquisição de insumos farmacêuticos utilizados para a produção de medicamentos para atender à A 

a Portaria n° 131-DGP, de 13 de junho de 2017, bem como as demandas do Ministério da Saúde e de acordo com as condições, V 

Gestor de Compras 

Gestor de Compras Responsável 

CPF 

1 177•814497-62 

E-mail 

salc.lqfex©gmail.com  

Unidade de 
Fornecimento 

QUILOGRAMA 

LITRO 

QUILOGRAMA 

Itens da IRP 

Valor 
Critério de 	Unitário 
Julgamento 	Estimado 

(R$) 

Menor Valor 	118,0000 

Menor Valor 	157,5000 

UASG - MunicípioIUF de Entrega 
Quantidade 

- 

160328- 
LABORATORIO Rio de 
QUIMICO  Janeiro/RJ 
FARMACEUTICO  

EXERCITO 

50 

fi60328 - 
LABORATORIO Rio de 
QUIMICO  Janeiro/RJ 
FARMACEUTICO  

O EXERCITO 

175 

Menor Valor 

Menor Valor 

900,0000 

4.871,7000 

F16o328  - 
LABORATORIO Rio de 
QUIMICO 	Janeiro/RJ 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 	Rio de 
LABORATORIO 	Janeiro/RJ 
QUIMICO 

300 

351 QUILOGRAMA 

https://www2  comprasnet. gov.br/siasgnet-irp/resurnolRP.do?numeroPagina2&irp. co... 30/05/2019 



Item Tipo de 
Item 

Material 

Material 

UASG - MunicípiolUF de Entrega - 
Quantidade 

Página 2 de 3 

LQFEx- SALC 

FLS.L 

375545-METFORMINA QUILOGRAMA Menor Valor 450 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

75 

60 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

20 

25 Material 

Material 
Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

20 

10 

10 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

2 

60 

50 

30 

25 37 Material 
347586-OXIDO DE 
TITÂNIO  

QUILOGRAMA Menor Valor 

     

372048-EXCIPIENTE  
PARA PRODUÇÃO DE QUILOGRAMA Menor Valor 
MEDICAMENTO  

364199-EXCIPIENTE  
PARA PRODUÇÃO DE 
MEDICAMENTO  

391267-COMPOSTO 
QUIMICO 
	 QUILOGRAMA Menor Valor 

Menor Valor QUILOGRAMA 

Material 

Material 

Material 

35 

SJASGnet IRP 

No  
do 

Item 

25 

27 Material 

Unidade de 
Fornecimento 

QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

Critério de 
Julgamento 

Menor Valor 

Menor Valor 

FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO Rio de 
QUIMICO Janeiro/RJ 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

370571 -CLOROQUINA 

424073-POLÍMERO 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

700000 

488,0000 

883,4000 

1.875,0000 

1.950,0000 

1.875,0000 

1.460,0000 

28 Material 434490-CORANTE QUILOGRAMA Menor Valor 

    

347586-OXIDO DE 
TIT&NIO  

QUILOGRAMA Menor Valor 

   

31 Material 427203-CORANTE 
	

QUILOGRAMA 

29 

1.460,0000 

685,0000 

216,5000 

193,3300 

223,6500 

87,2800 

30 

33 Material 427203-CORANTE 

427203-CORANTE 	QUILOGRAMA 

427203-CORANTE QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

Menor Valor 

Menor Valor 

Menor Valor 

Menor Valor 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

32 Material 

500 QUILOGRAMA Menor Valor 157,5000 160328- 	Rio de 
LABORATORIO Janeiro/RJ 

38 Material 375486-DIPIRONA 
SáDICA 
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1,2,3,4,5  01  0.1  

  

     

     

Adicional 

Observação 

Dúvidas e esclarecimentos: 10  Sgt Ricardo 130  ShI Jayson (SALC-LQFEx) 12391-0881 (salcIqfex©gmaiL com). 

Anexo(s) 

Nenhum registro a ser exibido. 

Fechar  

SIASGnet IRP 
	

Página 3 de -31 

LQFEX-SALC 1 

FLS 	 

L.. _________ 
° 

Item 

Tipo de 
Item Item 

Unidade de 
Fornecimento 

QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

Critério de 
Julgamento 

Menor Valor 

Menor Valor 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

76,6700 

24,8600 

	

UASG 	Município/UF de Entrega 
- Quantidade 

QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO 

Rio de 

	

QUIMICO 	 60 Janeiro/RJ 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO 

Rio de 

	

QUIMICO 	 250 Janeiro/RJ 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

39 Material 
373593-ESTEARATO 
DE MAGNÉSIO 

385452-GLICEROL 40 Material 

84 registros encontrados, exibindo do 21° ao 40°. 

https://www2  comprasnet. gov.br/siasgnet-irp/resumolRP.do?nurneroPagina=2&irp. co... 30/05/2019 



52121 - COMANDO DO EXERCITO 

Modalidade de Licitação Tipo de Licitação 

Menor Preço Pregão Eletrônico 

Objeto 

Validade da Ata 
Prazo Estimado de 	Compra 

Nacional 

ESiirm 	 

Resumo da IRP 

UASG Gerenciadora 

160328- LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTIC( 

N°daIRP 

160328 - 00003/2019 

Página 1 de  

iFLSJ 

Data Provável da 
Licitação 

28/06/2019 

Gerenciada/Autorizada 
MEISGD 

Não 

SIASGnet IRP 

órgão da UASG 

Registro de preços para eventual aquisição de insumos farmacêuticos utilizados para a produção de medicamentos para atender ã 	1 
demanda operacional das diversas unidades do Exército Brasileiro, conforme prevê a Portaria no 097-DGP, de setembro de 2004 e 
a Portaria n° 131-DGP, de 13 de junho de 2017. bem como as demandas do Ministério da Saúde e de acordo com as condições, '# 

Nome 

RICARDO CHAVES GOIS 

DDDITelefone DDD/Fax  

21 23910881 -i 

ii 077814.497-62 

Gestor de Compras 

Gestor de Compras Responsável 

J saic.lqfex@gmail.com  

CPF 

E-mail 

DDD/Fax 

li 	IL 

Nome 

DOO/Telefone 

Número Complemento 

Item 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Critério de 
Julgamento 

do Tipo de 

Item Item 

Unidade de 
Fornecimento 

UASG - MunicípiolUF de Entrega - 
Quantidade 

Logradouro 

RUA  LICINIO CARDOSO, 96- TRIAGEM 

Bairro Município 

Rio de Janeiro/RJ 

(tens da IRP 

CEP 

20960015 

382311-EXCIPIENTE PARA 
41 Material PRODUÇÃO DE 	 QUILOGRAMA Menor Valor 

MEDICAMENTO 

430468-AMBROXOL 42 Material CLORIDRATO  QUILOGRAMA Menor Valor 

160328- 
LABORATORIO Rio de 

109,3300 QUIMICO 	Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO 
60328- 

LABORATORlO Rio de 887,5000 QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

75 

25 

UASG Gerenciadora  

Gestor de Compras Substituto 

E-mail 

UASG Gerenciadora - 

Órgão da UASG 

CPF 

r 

160328- LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO DO E 52121 -COMANDO DO EXERCITO 

43 Material 378608- 
HIDROXIETILCELULOSE QUILOGRAMA  Menor Valor 

160328- 
LABORATORIO Rio de 

202,5000 QUIMICO 	Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

10 

44 Material 44776-CAL HIDRATADA 
	

QUILOGRAMA Menor Valor 	55,6700 160328- 	Rio de 
	

350 
LABORATORIO Janeiro/RJ 
QUIMICO 

https://www2 .comprasnet. gov.br/siasgnet-ir/resumoI  RP. do?numeroPaina=3 &irD. co... 30/05/2019 



Tipo de 
° Item tem  

Item 

SIASGnet IRP 

Valor 
Unidade de Critério de 	Unitário 	UASG - MunicípioFUF de Entrega - 

	

Fornecimento Julgamento Estimado 	 Quantidade 
(R$) 

Material 44776-CAL HIDRATADA 200 QUILOGRAMA Menor Valor 45 

QUILOGRAMA Menor Valor 

QUILOGRAMA Menor Valor 

QUILOGRAMA Menor Valor 

46 Material 359309-LANOLINA 

47 Material 44776-CAL HIDRATADA 

48 Material 380529-LOSARTANA 

160328- 
LABORATORIO Rio de 

162,7600 QUIMICO 	Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 - 
LABORATORIO Rio de 

195,4900 QUIMICO 	Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO Rio de 878,9700 QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

40 

30 

FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO Rio de 

555000 QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO 

83,5000 QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

400837-METABISSULFITO  49 Material DE SÓDIO 	 QUILOGRAMA Menor Valor Rio de 
Janeiro/RJ 

125 

10 

50 Material 

51 Material 

160328- 
LABORATORIO Rio de 

101,0100 QUIMICO 	Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO Rio de 325,0000 QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

377106-METILPARABENO QUILOGRAMA Menor Valor 

111333-MISTURA 
SUPLEMENTACÃO 
	

QUILOGRAMA Menor Valor 
ALIMENTAR  

52 Material 375580-M ICONAZOL 

160328- 
LABORATORIO Rio de 

QUILOGRAMA Menor Valor 1.075,0000 QUIMICO 	Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

25 

800 

30 

53 

54 

55 

Material 373017-NEOMICINA 

Material 389445-DIETIL-M-
TOLUAMIDA 

QUILOGRAMA Menor Valor 

LITRO 	Menor Valor 

LITRO 	Menor Valor 

160328- 
LABORATORIO Rio de 890,0000 QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO Rio de 346,2500 QUIMICO Janeiro/RJ 
FARMACEUTICO: 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO Rio de 71,3000 QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

10 

2000 

Material 406567-ÓLEO VEGETAL 

56 

160328- 
LABORATORIO 

Rio de 40,6300 QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
EXERCITO 

Material 401692-PETROLATO LITRO 	Menor Valor 

100 

100 

57 Material 160,0000 

160328- 
LABORATORIO Rio de QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

T300  345892-PARACETAMOL 
ACETAMINOFENO  QUILOGRAMA Menor Valor 

 

58 Material 41 3999-PERMETRINA LITRO 	Menor Valor 	300,0000 160328- 	Rio de 	400 
LABORATORIO Janeiro/RJ 

    

     

Página 2 de 3  
LqFEX-SALC 

F LSL......... 
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SIASGnet IRP Página  de  

do 
Item 

Tipo de 
Item Item Unidade de 	Critério de 

Fornecimento Julgamento 

QUILOGRAMA Menor Valor 

QUILOGRAMA Menor Valor 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

1072300 

127,8300 

UASG - MunicípiofUF de Entrega - 
Quantidade 

QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO 	

Rio de 
100 QUIMICO 	

Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO 	

Rio de 
5 QUIMICO 	

Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

59 Material 414033-POLIMERO 

60 Material 
416785- 
POLIETILENOGLICOL 
(MACROGOL) 

84 registros encontrados exibindo do 410 ao 600.  

Adicional 

Observação 

Dúvidas Dúvidas e esclarecimentos: 1° Sgt Ricardo 130  Sht Jayson (SAL.C-LQFEx)/ 2391-0881 (sal c.Iqfex©gmail.com). 

Anexo(s) 

Nenhum registro a ser exibido. 

Fechar 

https://www2. comprasnet. gov.br/siasgnet-irp/resumolRp  do?numeroPai na=3&irn en 	'í)IO 6 /')fl 10 



DDD1Fa 

l, 

E-mail 

salc.lqfex@gmail.com  

Gestor de Compras Responsável 

Nome 

RICARDO CHAVES GOIS 
CPF 

077.814497-62 

DDITelefone 

23910881 

Gestor de Compras Substituto 

E-mail 

	 UASG Gerenciadora 

Órgão da UASG 

r52121 - COMANDO DO EXERCITO  

Número 	 Complemento 

Itens da IRP 

Bairro Município CEP 

20960015 Rio de JaneirolRJ 

RUA LICINIO CARDOSO, 96- TRIAGEM 

21 

UASG Gerenciadora 

160328- LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO DO E 

Logradouro 

CPF Nome 

DDIVTelefone DDD/Fax  

100 

160328- 
LABORATORIO Rio de QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

1075 
Rio de 
Janeiro/RJ 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

25 
Rio de 
Janeiro/RJ 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

191,4900 

47,8100 

353864-POVIDONA 
POLIVlNlLPlRROLIDONAj 

360853- 
PROPILENOGLICOL 

QUILOGRAMA Menor Valor 

QUILOGRAMA Menor Valor 

97,6900 Menor Valor QUILOGRAMA 63 Material 

64 Material 

do 
ltem 

61 

62 

Critério de 
Julgamento 

Unidade de 
Fornecimento 

Item 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

UASG - Municlpio/UF de Entrega - 
Quantidade 

160328- 	Rio de 
LABORATORIO Janeiro/RJ 
QUIMICO 

700 41 4040-RIFAMPICINA 	QUILOGRAMA Menor Valor 976,5000 

Tipo de 
ltem 

Material 

Material 

360965-NIPAZOL 

órgão da UASG 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação 

Menor Preço 

Data Provável da 
Licitação 

28/06/2019 

Objeto 

SIASGnet IRP 

Resumo da IRP 

 

N da IRP 

160328- LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICC 160328 - 00003/2019 

Prazo Estimado de 	Compra 	Gerenciada/Autorizada 
Validade da Ata 	Nacional 	MEISGD 

Sim 	Não  

UASG Gerenciadora 

Página 1 de 3 

TTSAtC 

FLSJ.L_ 
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Página 2 de 3 SIASGnet IRP 

Menor Valor QUILOGRAMA 44776-CAL HIDRATADA 

QUILOGRAMA Menor Valor 

QUILOGRAMA Menor Valor 

74 Material Menor Valor QUILOGRAMA 426015-TALCO - USO 
FARMACÊUTICO 

76 Material 

77 Material Menor Valor QUILOGRAMA 
359283-SULFATO DE 
ALUMÍNIO  

100 
Rio de 
Janeiro/RJ 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

25 

50 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/Ri 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

25 

160328- 
LABORATORIO 

Rio de QUIMICO Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

280 
Rio de 
Janeiro/RJ 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

25 
Rio de 
.Janeiro/RJ 

200 

160328 - 
LABORATORIO Rio de QUIMICO 

Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

200 
Rio de 
Janeiro/RJ 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

825 
Rio de 
Janeiro/RJ 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

300 
Rio de 
Janeiro/RJ 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

LQFEX- SALC 

65 

Unidade de 
Fornecimento 

QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

Critério de 
Julgamento 

Menor Valor 

Menor Valor 

Menor Valor 67 

44776-CAL HIDRATADA 	QUILOGRAMA Menor Valor 

68 

69 

410301 -SORBITOL 

360465-SULFITO DE SÓDIO 

QUILOGRAMA Menor Valor 

70 

71 

72 

73 

75 Material QUILOGRAMA 

QUILOGRAMA 

Menor Valor 

Menor Valor 

78 Material 44776-CAL HIDRATADA 	QUILOGRAMA Menor Valor 

Material 

Material 

Material 

Material; 

Material 

Material 

Material 

Item 

44776-CAL HIDRATADA 

44776-CAL HIDRATADA 

44776-CAL HIDRATADA 

Material 

Material 

QUILOGRAMA Menor Valor 

UASG - MunicípiofUF de Entrega - 
Quantidade 

FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABORATORIO Rio de QUIMICO 

Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

25 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328- 
LABOR ATOR 10 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO  

100 

20 

Rio de 
Janeiro/RJ 

Rio de 
Janeiro/RJ 

160328- 	Rio de 
LABORATORIO Janeiro/RJ 

300 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

140,4700 

399,2600 

368,2300 

425,8300 

31 0,8800 

42,6500 

45,3300 

103.0000 

103,0000 

11,2000 

78,9400 

34,7800 

6,7100 

3.1700 

Tipo de do 
Item 

Item 

350143-TRIETANOLAMINA 

401 693-PETROLATO 

44776-CAL HIDRATADA 

44776-CAL HIDRATADA 



Adicional 

84 registros encontrados exibindo do 61 ao 80. 

r 
Observação 

Valor 
Unidade de 	Critério de Unitário 	UASG - Município/UF de Entrega - 

	

Fornecimento Julgamento Estimado 	 Quantidade 
(R$) 

QUILOGRAMA Menor Valor 

Menor Valor 

7,6500 

196300 

QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

160328 -  
LABORATORIO 
QUIMICO 	Rio de 

Janeiro/RJ FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

720 

LITRO 

160328 - 
LABORATORIO 	

Rio de QUIMICO 	
Janeiro/RJ FARMACEUTICO 

DO EXERCITO 

108 

Anexo(s) 

Nenhum registro a ser exibido. 

Fechar  

N 
do Tipo de 

Item Item 
Item 

79 Material 44776-CAL HIDRATADA 

80 Material 359469-ÁCIDO SULFÕNICO 

LQFEx-SAL( 

Dúvidas e esclarecimentos: 10 Sgt Ricardo /30 Sht Jayson (SALC-LQFEx) 12391-0881 (salc.IqfexgmaiI.com) 

SIASGnet IRP 	 Página 3 de 3 
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Nome 

DDDlTelefone 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160328- LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO DO E 

Número Complemento 

Gestor de Compras Responsável 

RICARDO CHAVES GOIS 

E-mail 

salc.Iqfex©gmail com 

UASG Gerenciadora 

Órgão da UASG UASG Gerenciadora 

Logradouro 

RUA LICINIO CARDOSO, 96- TRIAGEM 

Município 

Rio de Janeiro/RJ 

CEP 

[ooi s 
Bairro 

Nome CPF 

077.814.497-62 

DDD/Fax 

1L 

Gestor de Compras Substituto 

CPF 

DDD/F 	 E-mail 

J L1L 

DDD/Telefone 

23910881 21 

83 Material 

N°  
do 

Item 

81 

82 LITRO 

LITRO 

Item 

354648-CLORETO  
DE BENZALC3NIO 

399004- 
HIPOCLORITO DE 
s6oio 

QUILOGRAMA 

Unidade de 
Fornecimento 

LITRO 

84 Material 413799- 
NIMESULIDA 

Tipo de 
Item 

Material 

Material 

399004- 
HIPOCLORITO DE 
SÓDIO 

SIASGnet IRP 	 Página 1 de 2 

LQFLx-SALC 

r 

órgão da UASG 

Resumo da IRP 

UASG Gerenciadora 	 N° da IRP 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 	 j [160328- LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTIC 160328-00003/2019 

  

Data Provável da 	Prazo Estimado de 	Compra 	Gerenciada/Autorizada 
Modalidade de Licitação 	Tipo de Licitação 	Licitação 	 Validade da Ata 	Nacional 	MEJSGO 

Pregão Eletrônico 	Menor Preço 	28/0612019 	112 	1  m 	Não 

Objeto 

Registro de preços para eventual aquisição de insumos farmacêuticos utilizados para a produção de medicamentos para atender á A 
demanda operacional das diversas unidades do Exército Brasileiro, conforme prevê a Portaria no 097-DGP, de setembro de 2004 e 
a Portaria no 131-DGP, de 13 de junho de 2017, bem como as demandas do Ministério da Saúde e de acordo com as condições,  "' 

L Gestor de Compras 

Itens da IRP 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Critério de 
Julgamento 

UASG - Município!UF de Entrega - 
Quantidade 

Menor Valor 	10,7500 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Rio de Janeiro/RJ 108 

Menor Valor 7,5000 

160328-
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Rio de Janeiro/RJ 108 

Menor Valor 	56000 

160328 - 
LABORATORIO 
QUIMICO 
FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

Rio de Janeiro/RJ 1440 

Menor Valor 	339,0000 	160328- 	Rio de Janeiro/RJ 	125 
LABORATORIO 
QUIMICO 

httDs:I/www2 .cornprasnet. ov.br/siasnet-irp/resumo1RP. do?numeroPagina5&irp. co... 30/05/2019 
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LQFEX- SALC 

No 	
Tipo de 

do Item 
Item 

Item 

Valor 
Unidade de 	Critério de 	Unitário 	UASG - Município!UF de Entrega - 

	

Fornecimento Julgamento Estimado 	 Quantidade 
(R$) 

FARMACEUTICO 
DO EXERCITO 

84 registros encontrados, exibindo do 81° ao 84°. 

IE ' 

Adicional 

Observação 

Dúvdas e esclarecimentos: 10  Sgt Ricardo 130  Sht Jayson (SALC-LQFEx) /2391-0881 (saIc.Iqfexgmail.com). 

Mexo(s) 
Nenhum registro a ser exibido. 

 

Fechar  
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2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
silo as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCJAMO 
3.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovemamentaisgovbr, por meio de certificado digital contendo pela 
Infraestrutara de Chaves Públicas Brasileira — JCP - Brasil. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML 	 11 R 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°09/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64614.001407120197 

 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por intermédio do 
Laboratório Químico Farmacêutico do Exército, sediado na Rua Licinio Cardoso, 96— Triagem — Rio 
de Janeiro - RJ, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por fiem, nos temos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005,do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 201 2,doDecreto 
W 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SL11/MP e01, de 19 de janeiro de 2010,da 
Instrução Normativa SEGES/MT no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as  exigências estabelecidas neste Edital. 

	

3.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

	

3.4. 	É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe 
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

	

35. 	É de ionponsabijidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais  no 
SLCAF e mantê-los atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou Ir alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tomem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SLCAF, conforme disposto no art. 90 da 1)4 
SEGESIMP n°3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilixaro certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Paira osItens 0l-02_03_04_O5 06-08-..09...1011 — 12-13-1416 
17-18-19-20-21 —22-25-26-27_2 29.-3O-3l —32-33-3.1-35_ 
36-37-38-39-4041 — 42-43-44-45-46_ 47-49-50-52-53-55W 
56-57-59-60-61 —62-63-65-66-67 68-69-70-71 —72-73-74- 
75 — 76 — 77 — 78 — 79 — 80 — 81 — 82 — 83 e 84, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data da sessão: XXIXX/2019 
Horário: XX/XX h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - wsvw.comprasgovemamenhüsgovbr 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos 
farmacêuticos utilizados para a produção de medicamentos para atender à demanda 
operacional das diversas unidades do Exército Brasileiro, conforme prevê a Portaria no 
097-DGP, de setembro de 2004 e a Portaria no 131-DOP, de 13 de junho de 2017, bem 
como as demandas do Ministério da Saúde e de acordo com as condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Os itens i —4-9-10—li —15-16_17_18_20_23_24..25..28..33_35_36_ 
38-39-41 —42-43-44_45_47_48_50_51 —52-57-61 —64—G6-67-74e 
84, possuem exigência de marcas padronizadas - CONFORME RELATÓRIO TÉCNICO 
ANEXO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO (Apêndice C), ELABORADO PELA 
COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4.2. 	Será concedido tratwnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, 
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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4.3. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. 	proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.3.2 	que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3,3. 	estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. 	que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 
1993; 

4.3.5. 	que estejam sob falência, concurso de crcdores,concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6. 	entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio; 

4.3.7. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCLP, atuando nessa 
condição (Acórdão no 74612014-TCIJ-Plenário). 

	

4.4. 	Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
Prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar e° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. 	que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.3. 	que inexistem tinos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. 	que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.5. 	que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPn° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.6. 	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1°c no inciso 1H 
do art 50  da Constituição Federal; 

	

4.4.7. 	que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

	

4.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas eia lei e neste Edital. 

S. DO ENVIO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

	

5.2. 	O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

	

5.3. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

5.4. 	Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

	

5.5. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

	

5.5.1. 	Valor unitário e total do item; 

	

5.5.2. 	Marca; 

	

5.5.3. 	Fabricante; 

	

5.5.4. 	Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á 
especificação  do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando/ar o caso; 

	

5.6. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

5.7. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributados, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

5.8. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicia], quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.9. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

	

5.10. 	O licitante deverá declarar, para cada item, cm campo próprio do sistema 
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios 
de margem de preferência indicados no Termo de Refëréncia. 
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5.11. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão no 
1455/2018 -TCU - Plenário); 

5.11.1. 	O descumpriinento das regras suprainencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paro 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobospreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Teimo de Referência. 

6.2.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento cm tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. 	Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da bise de lances. 

6.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

6.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.6. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item 

6.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 	O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.9. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser 0,01 (UM CENTAVO). 

6.10. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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6.11. 	Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente /i 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

8.11.1. 	Na hipótese do subitein anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

6.12. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. 	Durante o Iranscursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. 	Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão sem 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.16. 	O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

6.17. 	A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.18. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

6.19. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentado pelo Decreto no 8.538, de 2015. 

6.20. 	Nessas condições, as propostas de microcmpresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

6.22. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemnpresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.23. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

	

6.24. 	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

	

6.25. 	Só se considera empato entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ontem de apresentação pelos licitantes 
é utilizada como um dos critérios de classificação. 

	

626. 	1 lavendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
fornecidos: 

	

6.26.1, 	por empresas brasileiras; 

	

6.26.2. 	por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

	

6.26.3. 	por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

	

6.27. 	Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 
desempate. 

	

6.28. 	Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 

	

6.29. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

	

6.30. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

	

6.31. 	Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A 
da Lei ri* 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 30,  

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° 08° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

	

6.31.1. 	Nas contratações de bens e serviços de informática e automaçilo, nos termos 
da Lei no 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n°7.174, de 
2010, terão prioridade no exercício desse beneficio em relação às médias e às grandes 
empresas na mesma situação. 

	

6.31.2. 	Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n°7.546, 
de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto no 7.174, de 
2010. 
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6.32. 	Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço 
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 
margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.32.1. 	Nesta simaçêo, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 
preferência tomar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. O licitante qualificado corno produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184. inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.4. 	Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.5. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras inlonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

7.5.1.1. 	O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmnente aceita pelo Pregoeiro. 

7.5.2. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

	

7.5.2.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sem 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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7.52.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

	

7.5.2.3. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

	

7.5.2.4. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de urna que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

	

7.5.2.5. 	Os exemplares colocados á disposição da Administração serão 
tratados corno protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

	

7.5.2.6. 	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 60 (sessenta) dias, 
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

	

7.5.2.7. 	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
o caso. 

	

7.6. 	Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 
eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 
caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos do(s) Decreto(s) 0  n°8.224, de 03 
de abril de 2014. 

	

7.7. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ontem de classificação. 

	

7,8. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

	

7.9. 	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

	

7.9.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á 
subsequente, poderá negociar com o licitante pare que seja obtido preço melhor. 

	

7.9.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

	

7.10. 	Nos itens não exclusivos para a participação de inicroempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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7.11. 	Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

8. 	DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada cm primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumpriinento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.1.1. 	SICAF; 

8.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

8.1.3. 	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidademantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni,ius.br/imorobjdade  adia/consultar reuuerido.php). 

8.1.4. 	Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.5. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências hnpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

8.1.6. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.1.7. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate freto, previsto nos aris. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF, cm relação à habilitação jurídica, â regularidade fiscal, á 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.l0, 
11, 12,13,14, 15  l6daInstrução Normativa SEGESMP n°03, de 2018. 

8.2.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
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condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto no SICAF. 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito cm obter a certidão correspondente por meio do sítio 
oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

8.4.1.As Microeinpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do ait 
43, § 11daLCn°123,de2006. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores — SICAF além do nível de eredenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica e á Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação 
Económico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

8.6. Habilitação jurídica: 

	

8.6.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

8.6.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual - MEL Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sitio wwportaldoempreendedor.gov.br; 

	

8.6.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

	

8.6.4. 	inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

	

8.6.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

	

8.6.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
oart. l07da Lei n°5.764,del97l; 

	

8.6.7. 	No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou 
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §20  do Decreto 
n. 7.775, de 2012. 

 

8.6.8. 	No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, 
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução 
Normativa RFI3 n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.6.9. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 
decreto de autorização; 

8.6.10. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

8.7. 	Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.7.2. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, 
de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.7.3. 	prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.7.4. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VIU-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de l°de maio de 1943; 

8.7.5. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível coam o objeto 
contratual; 

8.7.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

	

8.7.7. 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

	

8.7.8. 	caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

8.8. 	Qualificação Econômico-Financeira. 

	

8.8.1. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

	

8.8.2. 	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (trás) meses da data de 
apresentação da proposta; 

	

8.8.2.1. 	No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Ari. 30  do 
Decreto n°8.538, de 2015); 

	

8.8.2.2. 	no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

	

8.8.2.3. 	é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

	

8.8.2.4. 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de urna declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador, 

8.8.3. 	A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (50) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (wn) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

8.8.4. 	As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (50) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 16,66% 
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

8.9. Qualificação Técnica 

8.9.1 .As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 

Atestado de Capacidade Técnica em cópia acompanhada do original ou autenticada em 
cartório, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, cm nome e favor da 
empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível, cm características com o objeto da licitação, qual seja, fornecimento de 
insumos farmacêuticos para a produção de medicamentos de uso humano. 
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8.9.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

8.9.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar a 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

8.9.4. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 
sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do fac-símile (21) 2391-0881 ou do 
e-mail salc.lqfex)ginuil.com. 

8.9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

8.9.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

8.9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, urna vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.9.9. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior á fase de 
habilitação. 

8.9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitema anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes renlancsccntes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 	  

 

Co,,du$. Pa- 	d. Mod.Poe 8* Uc8808.. . Codilto. di C,,o.idia.G.di di Wã. 
OdIai "od.Io pio. Po.o D*&d,o: C,ovs, 
Ro.8ziçie 0i8*,,tO0 da 2018 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 



sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.10. 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

8.11. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, cm havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

8.12. 	O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pana de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.13. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

	

9.1.1 	ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, cm uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

	

9.1.2 	conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins  de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

	

9.2.1 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10 	DOS RECURSOS 

10.1 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundanientadaniente. 

	

10.2.1 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

	

10.2.2 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

	

10.2.3 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

10.3 	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.4 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada nos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11 	DA REABERTURA DA SESSÃO POBLICA 

11.1 	A sessão pública poderá ser reaberta: 

	

11.1 .1 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

	

11.1.2 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10  da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

	

11.2.1 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

	

11.2.2 	A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

12 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

12.2 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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13 	DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela lixado, sob pena de decair do direito á contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

14.3 	O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) itcm(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o perccntual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  da Lei no 8.666, de 1993; 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. 	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será limado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. 	O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite daAdjadicatámia, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

15.3. 	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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15.3.1. 	referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

	

15.3.2. 	a contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

	

15.3.3. 	a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. 	Previamnente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, ifi, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

	

15.4.1. 	Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramnento, sem ônus, antes da contratação. 

	

15.4.2. 	Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.5. 	Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se á 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a osdein de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16. DO REAJUSTE 

16.1 	Não haverá reajuste no valor da Ata de registro de preços. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. 	Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

18 	DAS OBRIGAÇÓESDA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. 	As obrigações da Contratante e da Contratadasão as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19. 	DO PAGAMENTO 

19.1. 	As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
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20. 	DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. 	Comete infração administrativa, nos Lermos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

	

20.1.1. 	oito assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

	

20.1.2. 	apresentar documentação falsa; 

	

20.1.3. 	deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

	

20.1.4. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

20.1.5. 	não mantiver a proposta; 

	

20.1.6. 	cometer fraude fiscal; 

	

20.1.7. 	comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

20.3. 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitans anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás 
seguintes sanções: 

	

20.3.1. 	Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

	

20.3.2. 	Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

	

20.3.3. 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

	

20.3.4. 	Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF. pelo prazo de até cinco anos; 

20.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

	

20.5. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

	

20.6. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato 
lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativa 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — 
PAR. 

	

20.7. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

	

20.8. 	O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesiva cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

	

20.9. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n°9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

	

21.1. 	Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

	

21.2. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

	

21.3. 	Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

	

21.4. 	Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto ri* 7.892/213. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

22.1. 	Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

	

22.2 	A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
(salc.lqfexgmail.com), pelo fax (21) 2581-9807, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço LQFEX — Rua Licínio Cardoso, % - Triagem — Rio de Janeiro — Ri — CEP 20960-015, 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos. 

	

22.3. 	Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

	

22.4, 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
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23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.13. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico DO PORTAL DE 
COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL (COMPRASNET), e também poderão ser lides 
e/ou obtidos no endereço LQFEX - Rua Licinio Cardoso, 96— Triagem - Rio de Janeiro - 
Ri, nos dias úteis, no horário das 08:30 horas às 15:30 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

23.14. Integram este Edital, para todos os fins; e efeitos, os seguintes anexos: 

23.14.1. ANEXO 1- Termo de Referência. 

23.14.2. Apêndice A —Planilha com Valor de Referência. 

23.14.3. Apêndice B - Especificações detalhadas dos itens. 

23.14.4. Apêndice C - Relatório da justificativa de Marcas Padronizadas. 

23.14.5. ANEXOU - Minuta de Atado Registro de Preços. 

aio de 2019. 

1IAMILTON 
Responde 

NÇAL SRAYMUNDO—CapRJl 
do pela chefia da SALC do LQFEx 

	

22.5. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

	

22.6. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

	

22.7. 	As respostas às impugnações o os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

23. 	DAS DISPOSIÇÓES GERA ES 

	

23.1. 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

	

23.2 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

23.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

	

23.4. 	O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas cm seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

	

23.5. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

23.6. 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

23.7. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

	

23.8. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonoinia, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

23,9. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.11. O desatendiniento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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OLDO PANA GALVÃO - Ten Ccl 
Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CML 	IRM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real MiJJtar/1808) 
PREGÃO N°09/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°64614.001407/2019-37 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. 	Registro de preços para eventual aquisição de insumos farmacêuticos utilizados para a 
produção de medicamentos para atender à demanda operacional das diversas unidades do 
Exército Brasileiro, conforme prevê a Portaria n° 097-DGP, de setembro de 2004 e a Portaria n° 
13 1-DOP, de 13 de junho de 2017, bem corno as demandas do Ministério da Saúde, conforme 
consta no APÊNDICE A, anexo ao edital. 

I.1.1.Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s)- 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
MIN TL 

1 ÁCIDO ESTEÁRICO ULTRAFINO KG 15 20 20 

2 ÁCIDO BENzÓ!co KG 15 25 25 
3 ACESSULFAME DE POTÁSSIO KG 15 25 25 

ACETATO DE DEXAMETASONA MICRONIZADA 
ANIDRA KG 1 1 1 

5 ÁCIDO CÍTRICO MONOHIDRATADO KG 18 25 25 

6 AGUARRÁS MINERAL DESODORIZADA L 800 1.000 1.000 
7 ÁLCOOL ETÍLICO 960  GL L 6.000 10.000 10.000 

8 ÁLCOOL ISOPROPL1CO L 400 600 600 
9 AMIDODEMILHO KG 30 50 50 

lO AMIDO PRÉ GELATINIZADO KG 30 50 50 
II AMIDO PARCIALMENTE PREGEI.ATINTZADO KG 60 100 100 

12 AROMA DE CEREJA HIDROSSOLÚVEL L 18 20 20 

13 BACITRACINA ZINCICA KG 3 5 5 

14 BUTII..FUDROXrrOLUENO KG 3 5 5 

15 CÁPSULA GELATINOSA DURA N°. O VINHO + 
VINHO 2.000 4.000 4.000 

Co,N$,à PI,,n,.t. d. d.Io. d LI*o . Co,I* Con,,*Q.,..G.,,I 
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16 CELULOSE MICROCRISTALINA PH 102 KG 150 250 250 

17 CELULOSE MICROCRISTALINA PH 101 KG 100 150 150 

18 CELULOSE MICROCRISTALINA P11200 KG 30 50 50 

19 CERA DE ABELHA BRANCA KG 20 25 25 

20 CERA EMIJLSIFICANTE NÃO TÔNICA 
(POLAWAX) KG 300 475 475 

21 CERESINA KG 30 50 50 

22 CETIOL V L 100 175 175 

23 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE KG 200 300 300 

24 CLORIDRATODEMEFLOQU1NA KG 20 35 35 

25 CLORIDRA1O DE METFORMINA KG 250 450 450 

26 CLOROQUINA, DIFOSFATO KG 35 75 75 

27 COPOLÍMERO DE AMINO-METACRILATO KG 40 60 60 

28 CORANTE PRETO ÓXIDO DE FERRO (AS R0423) KG lO 20 20 

29 CORANTE BRANCO ÕXIDO DE TITÁNIO (AS 
R3435) KC 15 25 25 

30 CORANTE VERDE ÓXIDO DE CROMO ANIDRO 
(LC788) KG 10 20 20 

31 CORANTE AMARELO ÓXIDO DE FERRO 
AMARELO (AS R0422) KG 8 10 10 

32 CORANTE VERMELHO ÓXIDO FERRO 
R0421) KG 8 lO 10 

33 CORANTE AMARELO CREPÚSCULO LACA 
ALUMÍI'UON° KG 1 2 2 

34 CROSPOVIDONA KG 30 60 60 

35 CROScARMELOSE SÓDICA KG 20 50 50 

36 DIÕXIDODE SILÍCIOCOLOIDAL KG 10 30 30 
37 DIÓXIDO DE TITÂNIO ANATASE KG 15 25 25 

38 DIPIRONA SÕDICA MONOHIDRATADA 
MICRONIZADA KG 300 500 500 

39 ESTEARATO DE MAGNÉSIO DE ORIGEM 
VEGETAL KG • 4 O 60  60 

40 GLICERINA KG 150 250 250 

41 GLICOLATO DE AMIDO SÓDICO KG 35 75 75 

42 HIDROCLORIDRATO DE AMBROXOL KG IS 25 25 

43 HIDROXIETILCELULOSE KG 5 lO 10 

44 LACTOSE 80 MONOHIDRATRADA KG 250 350 350 

45 LACTOSE MONOFIIDRATADA SPRAY DRIED KG 100 200 200 

46 LANOLINA ANIDRA USP LP (classe farmacêutica) KG 20 40 40 

47 LAURIL SULFATO DE SÓDIO KG 20 30 30 
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48 LOSARTANA POTÁSSICA KG 100 125 125 

49 METABISSLJLFITODE SÓDIO KG 8 10 lO 

50 METILPARABENO KG 15 25 25 

51 MISTURA DE VITAMINAS, SAIS MINERAIS KG 400 800 800 

52 MICONAZOL KG lO 30 30 

53 NEOMICINA SULFATO KG 8 10 10 

54 N-N-DIETIL-TOLUAMIDA (DEEI) L 1.000 2.000 2.000 

55 ÓLEO DERICINO L 50 100 100 

56 ÓLEO MINERAL PURISSIMO (grau farmacéutico) L 50 100 100 

57 PARACETAMOL KG 200 300 300 

58 PERMETRINA L 200 400 400 

59 POLIMERO ANIÔNICO CARBOXIVINIILICO KG 50 100 100 

60 POLJET1IÍNOGLICOL 6000 KG 3 5 5 

61 POLIVINII,11IRROLLDONA(PVPK-30) KG 50 100 100 

62 PROPII.LNOGLICOL KG 900 1.075 1.075 

63 PROPILPARAI3ENO 1(0 15 25 25 

64 RIFAMPICINA 1(0 300 700 700 

65 DIMETICONA (SILICONE LIQUIDO) KG 50 100 100 

66 
SISTEMA DE REVESTIMENTO GASTRO 
SOLÚVEL DE COLORAÇÃO LARANJA 
(OPADRAY 200F) 

KG IS 25 25 

67 SISTEMA DE REVESTIMENTO GASTRO 
SOLÚVEL BRANCO (OPADRY 20A) KG 30 50 50 

68 
SISTEMA DE REVESTIMENTO GASTRO 
SOLÚVEL DE COLORAÇÃO LARANJA (OPADRY 
AMBII) 

KG 15 25 25 

69 SISTEMA DE REVESTIMENTO GASTRO 
SOLÚVEL 

1(0 15 25 25 

70 SOLUÇÃO DE SORBITOL 70% KG 180 280 280 

71 SULFITO DE SÓDIO KG 15 25 25 

72 SURFON 3404 KG 100 200 200 

73 SURFON 3403 1(0 100 200 200 

74 SILICATO DE MAGNÉZIO (TALCO 325 MESH) KG 50 100 100 

75 TRIETANOLAMINA KG lO 20 20 

76 VASELINA SÓLIDA BRANCA USP KG 525 825 825 

77 SULFATO DE ALUMÍNIO KG 200 300 300 

78 CAL HIDRATADA KO 200 300 300 

79 ANTIESPUMANTE KG 320 720 720 

80 ÁCIDO SULFÔNICO 90% L 98 108 108 
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81 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% L 98 108 108 

82 CLORETO DE BENZALCÕNIO L 98 108 108 

83 HIPOCLORITODE SÓDIO 12-14% L 900 1.440 1.440 

84 NIMESULDA MICRONIZADA Kg 100 125 125 

	

1.2. 	No existem órgãos participantes pare este registro de preços; 

	

1.3. 	Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

	

1.4. 	Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

	

1.5. 	Será dada a prioridade de aquisiçáo aos produtos das cotas reservadasquando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte. 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 81, §40 
do Decreto ri. 8.538, de 2015. 

1.6. O prazo do vigência da contratação é de 12 (doze) meses conforme vigência da Ata de registro 
de preços. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

	

2.1. 	Nos termos contados no Ari. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial n° 
305, de 22 MAIO 1995, solicito-vos providências no sentido de aprovar a requisição a° IS 
constante do anexo, relativo á compra de inswnos farmacêuticos necessários para o atendimento 
anual da produção do LQFEx. 

O objeto desta licitação é a aquisição de insumos farmacêuticos utilizados para a produção de 
medicamentos para atender á demanda openicional das diversas unidades do Exército Brasileiro, 
conforme prevê a Portaria no 097-DOP, de 6 de setembro de 2004 e a Portaria a° 13 1 -DOP,  de 13 
de junho de 2017, bem como as demandas do Ministério da Saúde. Esta última visa atender os 
Termos de Execução Descentralizada - TED, firmados com o MS, para produção de 
medicamentos estratégicos utilizados no combate da Tuberculose, Malária, Hansenlase, 
Brucelose e Meningite. 

As aquisições dos insumos, nas especificações e quantidades definidas, são necessárias para a 
manutenção das produções industriais de acordo com as demandas anuais do Laboratório 
mencionadas anteriormente, para, o. desenvolvimento de novos produtos e no suporte das 
correções farmacotécnicas dos medicamentos cm produção se houver ne'o'ddadc. Os 
quantitativos mencionados sito imprescindíveis para o funcionamento dos diversos setores 
industriais deste Laboratório. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

	

3.1. 	A natureza do objeto a ser contratado é comum, conforme preconiza o art. 1°, da Lei 
10.520, de 2002. 
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4. ENTREGA E CRiTÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados da data de recebimento da Nota de 
Empenho, eia remessa única, no seguinte endereço: 

RO O GERENCIADOR: 

LABORATÓRIO QUIMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

UASG: 160328 

Rua Licinio Cardoso, 96 Triagem - Rio de Janeiro - RI - CEP: 20960-015. 

4.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade dos insumos, na data da entrega não 
poderá ser inferior a 80% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Teimo de Referência e na proposta. 

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 72 horas, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

4.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

	

4.6. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a uapunsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

5.1. 	São obrigações da Contratante: 

5.1.1. 	receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. 	verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para tina de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. 	comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

5.1.4. 	acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

S.I.S. 	efetuar o pagamento á Contratadano valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos noEdital e seus anexos; 

	

5.2. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

	

6.1.1. 	efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Refcrênciae seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

	

6.1.2. 	responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8,078, de 1990); 

	

6.1.3. 	substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

	

6.1.4. 	comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

	

6.1.5. 	manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

	

6.1.6. 	Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos 
e contribuições que incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontrataçllo do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. 	É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração m 
continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. 	Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando cm registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

9.1.1. 	O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 

9.2. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade d 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante d 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n°8.666, de 1993. 

9.3. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. 	Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias Úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 
30, da Lei n°8.666, de 1993. 

10.2. 	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á 
documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8,666, de 1993. 

10.3.1. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa no 3, de 26 de abril do 2018. 

10.4. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus pala a Contratante. 

10.5. 	Será considerada data do pagamento o dia cm que constar corno emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6. 	Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. 	Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

c,edro Pee,.ededeM,dsO,d. U,la~ . Co*,to, de Co,o,t.4.de 0. Lkeio 
T~ de R.dededa . Medrop.,, Pe,gIoEW~-O,erç1, 
Maizeçio. De0ede0OOI8 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto m 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

10.10. 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

10.11. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pala rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

10.11.1. Será  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.12.1. A Contratada regulanoente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = lx N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado; 

l=(TX) 1= (61100) 

365 

li DO REAJUSTE 

11.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
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= 0,00016438 
TX = Percectual da taxa anual = 6% 



12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

12.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução, (ando em vista que a 
aquisição/entrega de cada item será de forma imediata conforme a emissão da Nota de 
Empenho, para a efetiva distribuição. 

13. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

	

13.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

	

13.1.1. 	inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

	

13.1.2. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

13.1.3. 	falhar ou fraudar na execução do contrato; 

	

13.1.4. 	comportar-sede modo inidõneo; 

	

13.1.5, 	cometer fraude fiscal; 

	

13.2. 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
á CONTRATADA as seguintes sanções: 

	

13.2.1. 	Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

	

13.3. 	multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trina)dias; 

	

13.3.1. 	multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

	

13.3.2. 	cm caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional rI obrigação inadimplida; 

	

13.3.3. 	suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3.4. 	impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.3.4.1, A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

	

13.3.5. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.4. 	As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.3.3, 13.3.4 e 13.3.5 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
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13.5. 	Também ficam sujeitas ás penalidades do ar(. 87, ifi e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 
asempresas ou profissionais que: 

	

13.5.1. 	tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

	

13.5.2. 	tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. 	demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

	

13.6. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

	

13.7. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

	

13.8. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

	

14.1. 	Não se aplica tendo em vista a adequação da modalidade licitatória: Sistema de 
Registro de Preços (SRP). 

15. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

	

15.1. 	A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo 
com o art. 225 da Constituição Federa1/88, cem conformidade como art. 31' da Lei n°8.666/93 
e como art. 61  da Instrução Normativa/ /SLTI/MPOG n°01, de 19 de janeiro de 2010. 

	

15.2. 	Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABIfi 
NI3R, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, correspondente aos 
ao Termo de Referência, Anexo Ido Edital. 

	

15.3. 	Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das 
atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos e resíduos recicláveis 
descartados, em recipientes parti coleta seletivo nas cores internacionalmente identificadas, de 
acordo com a Lei no 12.305/10 e Decreto n° 5.940106. Dê preferência a embalagens 
reutilizáveis ou biodegradáveis. 

	

15.4. 	Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício de água 
tratada e mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo tanto de água quanto de energia, 
conforme instituído no Decreto n°48.138/03. 

	

15.5. 	Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo 
para a redução do consumo de energia, bem como na utilização de tecnologias e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, bem como evitar o uso de extensões elétricas, era conformidade 
com a Lei de eficiência energética n° 10.29511, Decreto no 4.13 1102, Portarias INMETRO a° 
289/06 e n°243/09. 

	

15.6. 	Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfieies e objetos inanimados que 
obedeçam ás classificações e especificações determinadas pala ANVISA, e prever a 
destinação ambiental adequada de pilhas e baterias usadas inservlveis, pois seus residuos são 
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utilizados para fabricação de vidros, tintas, cerâmicas, e segundo disposto na Resolução 
CONAMA n°257, de 30/06/99. 

	

15.7. 	Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos 
serviços e realizar programas internos de treinamento de seus empregados para as práticas de 
sustentabilidade, observadas as normas ambientais vigentes. 

	

15.8. 	os resíduos pertencentes ao Grupo B do Mexo i da Resolução CONAMA no 358, de 
29/04/2005, com características de periculosidade, conforme Ficha de Informações de 
Segurança de Produtos Químicos - FISPQ, quando não forem submetidos a processo de 
reutilização, recuperação ou reciclagem devem ser submetidos a tratamento e disposição final 
específicos. Submetam-se a estas regras todas as empresas geradoras de resíduos contendo 
substâncias químicas que podem apresentar riscos à saúde pública ou ao meio ambiente, 
dependendo de suas características de inflamabilidadc, corrosividade, reatividade e toxicidade. 
Fazem parte deste grupo, por exemplo, drogarias, farmácias e distribuidores de produtos 
farmacêuticos, etc. 

	

15.8.1. 	Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos cm aterro de 
resíduos perigosos - Classe 1. 

	

15.8.2. 	Os resíduos no estado liquido não devem ser encaminhados para disposição final cm 
aterros. 

	

15.8.3. 	Os resíduos sem características de periculosidade não necessitam de tratamento prévio 
e podem ter disposição final em aterro licenciado, quando no estado sólido, ou ser lançados 
em corpo receptor ou na rode pública de esgoto, quando no estado liquido, desde que 
atendam as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hidrícos e 
de saneamento competentes. 

Sandra O. Monteiro -TC 
Chefe da Divisão de Plane mento, Controle e Apoio Logístico 

APROVAÇÃO 

Aprovo o presente Teimo de Referância de acordo com o contido no inciso II, Art. 90, do 
Decreto n°5.450/2005 e Art. 11  da Lei no 10.520/2002, e autorizo a aquisição dos materiais referidos 
no objeto, mediante Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2019. 

i-i.lri(lo Palra CaIrão—Teu Cel 
Ordciador de Despesas do LQF.Ex 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

CML 	 1 3  RM 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar!! 808) 

Aprovo: 

/- 
1 

Haroldo Piva GaIvo - TC 

Ordenador de bespesas do LQFEx 

APÊNDICE A- RELAÇÂO DE ITENS - VALOR DE REFERÊNCIA Pregão SRP 09/2019 
64614.001407/2019-37 

ITENS ESPECIFICAÇÃO Unid 
VIUnit 

QTD VI Total (R$) 

ACIDO ESTEARICO ULTRAFINO KG 20 II/,00 2.820,00 
2 ACIDO BENZOICO KG 25 229,07 5.726,75 

3 ACESSULFAME DE POFASSIO KG 25 265,011 6.625,00 

4 ACE FATO DE DEXAMEFASONA M1CRONIZADA ANIDRA KG / 16.105,110 16.105,00 

5 ACIDO CIlRICO MONOI-IIDRAIADO KG 25 32,78 8/9,50 

6 AGUARRAS MINERAL DESODORIZADA L 1. 000 14,84 14.840,00 
7 AI COOI Ei li ICO 96° (jL L 10.000 11,55 115.500,00 
8 ALCOOI, ISOPROPILIC() L 600 14,70 8.820,00 

9 AMIDO DE MILHO KG 50 22,27 1. 113,50 
10 AMIDO PRE GELATINIZADO KG 50 55,04 2.752,00 
II AMIDO I'ARCIALMENFE I'RE (JELAlINIZADO KG 100 51,69 5.169,00 

12 AROMA DE CEREJA HIDROSSOLUVEL L 20 4.13,63 8.872,60 
13 BACITRACINAZINCICA KG 5 8.456,25 42.281,25 
14 BtYIILIIIDROXITOLUEN() KG 5 /32,00 660,00 

108.520,00 15 CÁPSULA GELATINOSA DURA N°. O VINHO + VINHO MILH 4000 2713 
16 CELULOSE MICROCRISIALINA PH 102 KG 250 69,17 17.292,50 
17 CELULOSE M ICROCRIS FALINA PI-I 101 KG 150 69,17 10.375,50 
18 CELULOSE MICROCRISIALINA l'H 200 KG 50 69,17 3.458,50 

2.955,50 19 CERA DE ABELHA BRANCA KG 25 1/8,22 
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53 NEOMICINÁ SULFATO KG 10 890,00 8.900,00 
54 NNi-DIEIIL-IOLUAMIDA (DEET) L 2.000 346,25 692.500,00 
55 OLEO DE RICINO L /00 71,30 7. 130,00 
56 OLEO MINERAL PURISSIMO (grau farmacêutico) L 100 40,63 4.063,00 
57 PARACE] AMOL KG 300 160,00 48.000,00 
58 PERMEIRINA L 400 300,00 120.000,00 
59 POLIMERO ANIONICO CARB( )XIVINIILICO KG /00 107,23 10. 723,00 
60 POLIEÍILENOGLICOL 6000 KG 5 127,83 639,15 
61 I'OLIVINILPIRROLIDONA (1VI K-30) KG 100 191,49 19.149,00 
62 IROPILENOULICOL KG 1.075 47,8/ 51.395,75 
63 PROPILPARABENU KG 25 97,69 2.442,25 

683.5511,00' 64 RIFAMPICINA KG 700 976,50 
65 I)IMEI ICONA (SILICONE LIQUIDO) KG 100 140,47 /4.047,00 

9.981,50' 66 LARANJA (OPAI)RAY 2001-') KG 25 399,26 
67 20A) KG 50 368,23 /8.411,50 

10.645,75' 
7.772,00' 

68 LARANJA (OPADRY AMBII) KG 25 425,83 
69 SISTEMA DE REVES I'IMEN 10 GASI RO SOLUVEL KG 25 310,88 
70 SOLUÇAO DE SORBIIOL 70% KG 280 42,65 11.942,00 
71 SULFITO DE SODIO KG 25 45,33 

103,00 
1.133,2.5 

20.600,00 
20.000,00 

72 SLJRFON 3404 KG 200 
73 SURFON 3403 KG 200 103,00 
74 SILICATO DE MAGNEZEO (TALCO 325 MESH) KG 	' 100 11,20' 1.1211,00 
75 IRIE'lANOLAMINA KG 20 78,94 1.578,80 
76 VASELINA SOLIDA BRANCA USP KG 825 34,78 28. 693,50 
77 SULFAFO DE ALUMINIO KG 300 6,71 2.1113,00 
78 CAL HIDRATADA KG $00 3,17 951,00 
79 ANTIESPUMANTE KG 720 7,65 £508,00 
80 ACIDO SULFONICO90% L 108 19,63 2.120,04 
81 111POCLORI ['O DE SODIO 1% L 108 10,75 1.161,0(1 



82 CLOREIO DE BENZALCONIO L I08 7,50 810,00 

83 HIPOCLORITO DE S0D10 12- 14% L 1.140 5,60 8.064,00 

84 NJTMESULIDA MICRONIZADA Kg 125 339,00 42.375,00 

3.633.084,89 > TOTAL 

Rio de janeif 	, 	de maio de 2019 

- TC 
Logístico 

:' 

SANDRA  F''  ANDES O. MONTEIRO 
Chefe da Divisão de P1nejamento. Controle e Apoio 
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EXÉRCITO BRASILEIRO 
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LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 
(Botica Real Militar/1808)  

PREGÃO N°09/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°64614.001407/2019-37 

APÊNDICE 8— ESPECIFICACÔES DETALHADAS DOS ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 
UNI!. 

PREÇO 
TOTAL 

ÁCIDO ESTE( 	20 ULTRAFJNO 
Sinonímia: ácido',uicdecanóico' 
Fórmula Molecular: CHMO 
Peso Molecular 284,472  

DCB:00182' 
CAS: 571141 

1- Descriçân: 	Pó 	branco a branco-amarelado, 	ou 	cristais 
brancos, tioculosos e ccrosos, ou massas sólidas brancas a 
fracamente amareladas. Odor leve, semelhante ao de sebo não 
rançoso;' 
2- Solubilidade: Praticamente insolúvel cm água, facilmente 
solúvel em clorofórmio e éter etilico, solúvel em etanol e éter de 
petróleo;' 
3- Temperatura de congelamento: não inferior a 54°C;' 

4- Identificação: Cumpre com os requerimentos do teste 'indico 
de acidez" nos "Ensaios de pureza";' 
5- Temperatura de congelamento: Nao inferior a 541C:' 

6- Acidez: Não se desenvolve coloração avermelhada;' 
7-Índice de acidez: 194 a 212;' 

8- Índice de iodo: Máximo 4;' 

9- Parafina e outras substâncias saponificáveis: 	A solução 
resultante, 	enquanto 	quente, 	é 	limpida 	ou, 	no 	máximo, 
levemente opalescente;' 
10- Metais pesados: Máximo 0,001%;' 

11- Cinzas sulfatadas: Máximo de 0,1%:' K 8 20,00  

12- Bactérias aeróbicas totais: 1000 UFC/g;' 

13- Fungos e leveduras: 50 IJFC/g:' 
14- Patógenos: Cumpre o teste;' 

15- Estocagem: em recipientes bem fechados.' 
16- Ponto de Fusão: 69-701C;2  
17- Área especifica de superlicie: 0,51-0,53 m2/g; 
18- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta espccificaçâo;3  

19- Transporte: O material não deve ser carregado em veículos 
que se destinam, originalmente, ao transporte do alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização com 
prazo de validade. 
AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD lOS- D nível 1I); 
20- Prazo de Validade: No dove ter transcorrido, mais de 80% 
do prazo de validade previsto.3  
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopéia Brasileira 51  cd.r  vOZ, pág. 576,2010; 
2) Rowo, Sheskey e Quinn. Handbook ofPharmaceutical 

Exeipients, 6° ed.. 697-699, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno, 



KcIDo BENZÓICO 
Sinonímia: 
Fórmula Molecular C7}160' 
Peso Molecular: 122.12' 
DCB: 001152 
CAS: 65-854 
1- Descrição: Pó branco, cristalino ou cristais incolores, 
inodoro ou com ligeiro odor muito caracterlstico;2  
2- Solubilidade: Ligeiramente solúvel em água, solúvel em 
água fervente, facilmente solúvel em etanol, éter etílico em 
ácidos graxos;2  
3- Doseamento: 99,5— 100,5% de base anidra;' 
4- Temperatura de congelamento: 121 - 123°C; 2 
5- Identificação: Passa o teste;' 
6- Determinação de água (Umidade): Não mais que 0,7%;' 
7- Teste de substâncias prontamente carbonizáveis: A 
solução não tem mais cor do que o fluido correspondente Q 
(Solução inicial);' 
8- Substâncias rapidamente oxidáveis: 	Não mais que 
0,50mL de 	permanganato 	de 	potássio 	a 	0,lON 	é 

2. consumido;' Kg 25,00 
9- Resíduo de ignição: Não mais que 0,05%;' 
10- Estocagem: Conservar em recipientes bem fechados e 
opacos;' 
11- Ponto de Fusão: 121 	124°C;2  
12- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as infonnaçúes constantes desta especificação-,3  
13- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. 
AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o 
padrão MIL-S1D 105- D nível 11); 
14- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto? 
Referâncias Bibliográficas: 
1)USP 39, NF 34, pág. 2718,2016. 
2) Farmacopeia Brasileira 51  cd, v. 02, pág. 572-573, 2010. 
3) Desenvolvimento Interno. 

ACESSULF 	)E POTÁSSIO 
Sinonímia: Sal • 	assico de 6-metil-3,4-dihidro-1 ,2,3- 
oxatiazin-4-ona 2,2-dióxido' 
Fórmula Molecular: C4H4NO4SK' 
Peso Molecular: 201,24' 
DCB: 10933 
CAS: 55589-62-3' 
1- Descrição: Pó cristalino branco, inodoro, sem sabor e 
isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Solúvel em água, pouco solúvel em 
acetona e álcool 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Teor: 99,0%- 101,0%, em base seca;' 
5- Limite de fluoreto : Máximo de 3 ppm;' 
6- Pureza croinatográfica: Passa o teste; 
7- Acidez ou alcalinidade: Máximo de 0,2 mL de 
Hidróxido de sódio 0,0IN ou 0.2 mL de ácido clorídrico 
0,OlN;' 
8- Perda por dessecaçilo: Máximo de 1,00/5; 

3. 9- Estocaem: Preservar longe da luz e em recipientes bem 
fechados; K g 2500 

10-Densidade compactada: 1,28 g/cm3;2  
11-Ponto de fusão: 25(°C; 2  
12-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;2  
13-Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. 
AQL-0.01 O (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 11; 2 
14-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.2 
Referéncias Bibliográficas: 
4) USP 39, NF 34, pág. 7138, 2016. 
5) Rowe, Sheskey e Quina Handbook ofPhannaceutical 
Excipicnts, 6' ed., pág. 3 -5,2009. 
6 Desenvolvimento interno. 



ACETATO DE DEXAMErAONA, MICRONIZADA 
ANIDRA. 
Sinoninua: 9-flúor-li 	.  l7.21 -iriliidroxi-16u-metilpregna-1.4- 
dieno-3,20-diona 21-acetato 
Fórmula Molecular C,, HxFOe' 
Peso Molecular 434,51 
DCB: 02819 
CAS: 1177-87-3' 
- 	Descrição: Pó cristalino, branco ou quase branco e iacnto de 

partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Praticamente insolúvel em água, facilmente 
solúvel cm dioxano, álcool etílico cem metanol;' 
3- Doseamento: 97,0 a 102,0% (na base anidra);' 
4- Rotação Especifica: +82'a +881  cm relação a substânciia 
desaceada, em solução 1% (p/v) em dioxano;' 
5- Identificação: Passa o teste;' 
6- Substâncias relacionadas: Passa o teste;' 
7- Metais pesados: No m&'cimo 0.002% (20 ppm);' 
8- Perda por secagem: Máximo 0,40,ó; 

9- Resíduo de ignição: Máximo 0,1%:' 
10-Fungos e leveduras: Máximo de lO IJFC/g;2  
11-Contagem total de bactérias aeróbias: Máximo de 100 
UFC/g;2  
12-Microrganismos patogênicos: Ausência de Stapliylococcus 
aureus, Pseudomonas aeruginosa cai 1 g, ou ii; 2 

13- Eslocagcnt: Preserve em recipientes bem fechados, 
temperatura entre 15 - 301C e protegidos da luz;' 

4. 14-Granulomctria: Tamanho médio de partícula de 
máximo de 150 rim; 

Kg 1,00 

1 5-Densidade Aparente: 0.14 - 0.24g/mL;' 
16-Densidade Compactada: 0.22 - 0.32g/mL;' 
17-Análise térmica de varredura: Apresenta somente uni evento 
térmico referente a fusão da substância na faixa de 223°C a 
232°C, conforme gráfico anexado nas considerações gerais. 
18- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especiticaçao;' 
19-Transporte: O material não deve ser carregado cm veículos 
que se destinam, originalmente, ao transporte de alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização com 
prazo de validade.AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, 
segundo o padrão MIL-STD lOS- D nível II); 
20-"Drug Manter File (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre composição 
química, incluindo rota de síntese, produtos intermediários e 
resíduos, local e processo produtivo, cumprimento de Boas 
Práticas de Fabricação e condições de armazenamento; 
21-Prazo de validade: Não deve ter transcorrido mais de 80°,õ do 
prazo de validade previsto. 
OBS.: Fornecer Drug Manter File com tradução2  
Referências Bibliográficas: 

1) Farmacopeia Brasileira 51  cd. Segundo suplemento, $g.  130- 
132,2017. 
2) Farmacopeia Brasileira 5 ed. v. 01, pág. 252, 2010. 

- 3) Desenvolvimento interno. 

CJDO CIT' 	MONOmDRATADO 
Sinonímia: Áci. o 2-hidroxi-I ,2,3-propanotricarboxtljco 
hidratado' 
Fórmula Molecular: C01-1507.H20' 
Peso Molecular: 210,14 1  

DCB: 09852) 
CAS: 5949-29-1) 

Descriç8o: 	Cristais translúcidos e incolores ou pé 
cristalino branco, granular ou fino e isento de partículas 
estranhas. É eflorescente cm ar seco. A forma hidratada é 
ligeiramente deliquescente em ar úmido;' 
2- Ponto de fusão: 153°C, com decomposição;' 
3- Solubilidade: Muito solúvel em água; facilmente solúvel 
em etanol; 
4- Identificação: Passa o (este;' 
5- Aspecto da solução: Límpida e incolor, em uma solução 
a 20% (p/v); 1  
6- Substâncias facilmente carbonizáveis: Solução amarela 
e não parda; 
7- Ácido oxálico: Passa o teste;' 
8- Sulfatos: máximo 0,015%;' 
9- Metais Pesados: Máxisno 0,001%;' 
10- Água: 7,5a9,0%;' 
II- 	Cinzas Sulfatadas: Máximo 0,1%;' 

S. 12- Esterilidade: Passa o teste;' Kg 25,00 
13- Endotoxinas bacterianas: Passa o teste;' 
14- Doseamento: 99,5alOO,5%(na base seca):' 
5- Estocagem: recipientes bem fechados;' 

16- pil: 2,2 (em solução aquosa 1% p/v); 2  
17- Viscosidade: 6,5 cPo para uma solução aquosa a 50% 
p/v a 25°C; 2 

18- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do 
Fabricante contendo, no mínimo, as informações constantes 
desta especificação;3  
19- Prazo de validade: Não deve ter transcorrido mais de 
80% do prazo de validade previsto; 
2, Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. 
AQL..0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o 
padrão MIL-STD 105- D nível II). 
Referências Bibliográficas: 
Farmacopeia Brasileira S'ed., v. 02, pág. 574 - 575, 2010. 
Rove, Sheskey e Quinn. Handbook of Pharmaceutical 
Excipients, & ed., 182-183, 2009. 
Desenvolvimento Interno. 



AGU 	MINERAL DESODORIZADA ( 1- Descrição: Líquido incolor, de odor característico e 
isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: insolúvel cm água, solúvel cm solventes 
orgânicos; 
3- Ponto de ebulição: 145°C;' 
4- Densidade: 0.760 - 0.798 g/cm3;' 
5- Indice de refração: 1,420 - 1,450 a 20°C;' 
6- Aparência visual: Límpido;' 
7- Ponto de anilina: 48.0°C;' 
8- Cor Saybolt (+): Mínimo 28;' 
9- Ponto de Fulgor TAG: Mínimo 38,0°C;' 
lO-Estocagem: Tambores metálicos;' 
11-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 

6. acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;2  

L 1.000,00 

12- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MTL-S1D 105- D nível II);' 
13- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.2  
Referências Bibliográficas: 
1 )Ficha de Segurança de Produto Químico (FISPQ), 
BRQUJM, 2013. 
2)Desenvolvimento Interno. 

ÁLCOOL ET1 	) 90 GL 
Sinonímia: Etano,. 
Fórmula Molecular: C21160 
Peso Molecular: 46,07. 
DCB:00475 
CAS: 64-17-5 
1- Descrição: Líquido límpido, incolor, volátil, inflamável, 
higroscópico e isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Miscível com água e cloreto de metileno;' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Densidade relativa: Entre 0,805 e 0,812, a 20°C;' 
5- Limpidez da solução: Passa o teste;' 
6- Cor da solução: Passa o teste;' 
7- Acidez ou Alcalinidade: Passa o teste;' 
8- Absorção de luz: Passa o teste;' 
9- Resíduo não Volátil: máximo 0,025%;' 
/0-Impurezas orgânicas voláteis: Passa o teste;' 
11-Teor: 95,1 a 96,9% (v/v) a 20°C; 
12- Estocagem: Recipientes bem fechados;' 
13-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 

7. acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 2  

L 10.000,00 

14-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.0 10 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STI) 105- D nível li); 2 

15-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo dc validade previsto. 2 

OBS.: O Álcool Etílico desidratado adquirido deve estar 
envasado em bombonas plásticas de 200 litros, livres de 
resíduos aromáticos e lacrados. 2 

Referência Bibliográficas: 
1) Fannacopéia Brasileira 5° ed., v.02, pág. 593 —594- 595, 
2010. 
2) Desenvolvimento Interno. 
3) European Phannacopeia, 7' Edição, Suplemento 7.0, VI, 
páginas 507,2011. 



-'1 1— 
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ÁLCOOL ISOPROPILICO 
Sinonímia: Isopropanol; 2-Propanol. 
Fórmula Molecular: C3H80. 
Peso Molecular: 60,10. 
DCI): 00476 
CAS: 67-63-0 
1- Descrição: Liquido transparente incolor, volátil de odor 
característico, sabor ligeiramente amargo, inflamável e 
isento de partículas estranhas; ' 
2- Solubilidade: Miscível com água, etanol, éter e 
clorofórmio; ' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Densidade relativa: 0,783 a 0,787; 1,2 

5- Indice de Refração: 1,376 a 1,378(20°C); ' 
6- Acidez: Passa o teste;' 
7- Resíduo não Volátil: Máximo 0005%;' 
8- Doseamento: Mínimo 99,0%; ' 
9- Água: Máximo de 0,5%;' 
lO- Limite de impurezas voláteis: Máximo 0,1% de 

8 
impurezas individuais e máximo de 1,0% de impurezas 
totais;' ___

__ 

II - Temperatura de ebulição: Aproximadamente 820C;2  
12- Estocagem: em recipientes bem fechados, longe do 
calor e protegidos da luz; 1,2 

13- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as infonnaçoes constantes desta especificação;3  
14- O material não deve ser carregado em veículos que se 
destinam, originalmente, ao transporte de alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente 
fechada, sem fenda ou abertura, e possuir certificado de 
sanitização com prazo de validade. 
AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o 
padrão MIL-STD 105- D nível II); 
15- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 4412, 2016. 
2) Farmacopeia Brasileira 51  cd, v. 01, pág. 433, 2010. 
3) Desenvolvimento Interno 

AMIDO DEIÇ 	10 
Sinonímia: Amicum.' 
Fórmula Molecular: (CH,oO5)n' 
DCB:00657' 
CAS:9005-25-8 
1-Descrição: Pó fino, branco, inodoro e insípido. Quando 
examinado cm camada fina, não deve apresentar impurezas 
visíveis ou sujidades.' 
2- Solubilidade: Praticamente insolúvel ciii água fria, etanol 
(960/5) e solventes orgânicos;' 
3- Aspecto microscópico: Passa o teste;' 
4-Identificação: Passa o teste;' 
5- pH: 4,5 a 7,0;' 
6- Perda por dessecação: Máximo 15%:' 
7-Ferro: Máximo 0,002 % (20,0 ppm) ;" 
8- Substâncias Oxidantes: Máximo 0,002%;' 
9- Diõxido de Enxofre: Máximo 0,0080/5;' 

lO- Cinzas Sulfatadas: Máximo 0,60/5;' 
II - Distribuição de partículas: 2-32pm; diâmetro médio da 
partícula: 13 pm; 2 

12— Área de Especifica Superficie: 0,40-0,54m2/g2;2  

9. 
13- Limite Microbiano:' 
Máximo 100 UFC/g de microrganismos aeróbicos totais. Kg 50,00 

Máximo 100 UFC/g de fungos e leveduras. 
Ausência de Eschcrichia coli; 
14- Estocagem: em recipientes bem fechados, protegidos da 
umidade. O rótulo deve indicar procedência botânica;' 
IS- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;3  
16- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105-1) ravel 11); 
17- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.3  
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopeia Brasileira 54  ed., v.02, p. 614- 615, 2010. 
2) Rowe, Sheskey e Quina. Handbook ofPhannaceutical 

Excipients, 61  ed., 686-687-688, 2009. 
) Desenvolvimento Interno. 



AMIDO PRE GELATINIZADO 
Fórmula molecular: (C6H,30 
Peso molecular: 300-1000 
CAS: 9005-25-8 
- Descrição: Pó moderadamente grosso A fino, branco a 

quase branco, inodoro e com sabor característico. Isento de 
partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Pouco solúvel em água fria, insolúvel em 
álcool;' 
3- Identificação: Passa no teste;' 
4-Resíduos de ignição: Máximo 0,5%;' 
5-Ferro: Máx. 0,002% (20ppm);' 
6- Dióxido de Enxofre: Passa o teste;' 
7-Limite microbiano:' 
Bactérias acróbicas totais: Máximo de 1000 UFC/g 
Fungos e leveduras: Máximo de 100 UFC/g 
Ausência de Escherichia coli e Salmoncila sp. 
8- pH à 25°C: 4,5-7,0 em uma dispersão aquosa a 10% 
(p/v). 1 

 

9-Perda por ds'sção: Máximo 14,0%;' 
10- Substâncias Oxidantes: passa o teste;' 
li - Angulo de repouso: 40,7°; 

10 
12-LndicedeCarr(fluxo): 18_23%;2 
13-Tamanho de partícula: 30 - 150^ sendo que o 
diâmetro médio é de 52pm. 05% fica retida cm malha 8mcsh. 

Kg 5000 

No máximo 0,5% ficam retidas em 40mesh. De 90 a 100% 
passam pela malha 100 mesh. 	2 

14- Viscosidade: 8-10c1` em uma dispersão aquosa a 2% 
(plv)à25°C; 2  
IS- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendi 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
16- Prazo de validade: Não deve ter transcorrido mais de 
80% do prazo de validade previsto;3  
17- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanilizaçíto com prazo de validade. 
AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
M]L-STD 105- D nível 11)•3  

Referências Bibliográficas: 
1) IJSP 39, NF 34, pág. 7563, 2016. 
2) Ro, Sheskey e Quinn. Handbook ofPharmaceutical 
Excipient, 6°ed., pág. 691-694, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 

AMIDO P 	iMENTE PRE GELATINIZADO 
STARCH 1 1 1 ou similar 
Fórmula molecular: (C6H,005),, 
CAS: 9005-25-8 
1-Descrição: Pó moderadamente grosso A fino, branco a 
quase branco, inodoro e com sabor característico. Isento de 
partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Pouco solúvel em água fria, insolúvel em 
álcool;' 
3-Identificação: Passa no teste;' 
4- Resíduos de ignição: Máximo 0,5%;' 
5-Ferro: Máx. 0,001% (loppm); ' 
6- Dióxido de Enxofre: Passa o teste;' 
7-Limite microbiano: 
Bactérias acróbicas totais: Máximo de 100 UFC/g 
Fungos e leveduras: Máximo de 100 UFC/g 
Ausência de Escherichia coli, S. aureus, P. aeruginosa e 
Salmonelia sp. 
8- pH à 25°C: 4,5-7,0 em uma dispersão aquosa a 10% 
(p/v). 1 

 

9-Perda por dessecação: Máximo 14,00/o;' 
lO- Substâncias Oxidantes: Passa o teste;' 

li. ll- Proteínas: Máximo deo,5; 2  Kg 100,00 
12- Substâncias solúveis em água fria: 10,0— 20,00/5;2  
t3- Tamanho de partícula: 30- lSOiun, sendo que  
diâmetro médio é de 521un, 00/5 fica retida em malha 8mcsh. 
No máximo 0,5% ficam retidas em 40mesh. De 90 a 1000/5 
passam pela malha 100mesh.; 2  
14- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;3  
15- Prazo de validade: Não deve ter transcorrido mais de 
80°/o do prazo de validade previsto;3  
16- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. 
AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-SID l OS- Dnível 11)•3  

Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 7563, 2016. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPharmaceutical 
Excipieni, 6'cd., pág. 691-694,2009. 
3 Desenvolvimento Interno. 



ROMA ARTIFICIAL DE CERFJA (AROMA DE 
CEREJA !I1DROSSOLÚVEL) 

111. 

1- Densidade a 20°C: 0,808-0,818;' 
2- índice de refração a 20°C: 1,363 -1,374; 
3-Aspecto: liquido límpido e isento de partículas 
estranhas;' 
4-Cor: incolor a amarelo claro;' 
5-Odor: característico;' 

12 

6- Laudo analitico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta ebpveificaçilo;' 
7-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 

Kg 2000 

0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD lOS- D nível 11);' 
8-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.' 
Referências Bibliográficas: 
1) Desenvolvimento interno 

BACITRACI( 	iNCICA 
Sinonímia: l3acitracins zinc complex' 
DCB: 01011' 
CAS: 1405-89-6' 
1. Descrição: Pó branco ou castanho claro, inodoro ou com 
leve odor, higroscópico e isento de partículas estranhas;' 
2. Solubilidade: Moderadamente solúvel em água, pouco 
solúvel em metanol, insolúvel em clorofórmio;' 
3. Conteúdo de zinco: de 4,0 a 6.0%, na base seca;' 
4: Identificação: Passa o teste;' 
S. Resíduo de ignição: Máximo 0,5%;' 
6. Composição: mínimo de 40,09/5  de Bacitracina A; 
mínimo de 70,00/5 da soma de Bacitracina A, BI, 132 e 133; 
máximo de 2020%  de Bacitracina B 1 e máximo de 6,0% de 
Bacitracma F- 
7. p11: 6,0 a 7,5 (solução saturada contendo 
aproximadamente 100mg/ml);' 
S. Perda por dessecação: Máximo 5%;' 
9. Potência: mínimo 65 U1/mg, na base seca;' 
10. Teste de esterilidade: Passa o teste:' 
II. Estocagem: em recipientes bem fechados e em local 
fresco. Rótulo indicando para uso em produção não 
parenteral, produto não estéril;' 
12Jimidadc:4,1 	5,1:2 
13. Tamanho de partícula: Tamanho médio de partícula de

13. 
3,023 pm;2 

 K a 500 

Densidade Aparente: 0.32 - 0.42 g/mL;2  
Densidade Compactada: 0.39 - 0.49 g/mL;2  
Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação-2  

24. Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. 
AQ1,0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível fl);2 
Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 80% 
do prazo de validade previsto;2  
"Drag Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre 
composição química, incluindo rota de síntese, produtos 
intermediários e resíduos, local e processo produtivo, 
cumprimento de Boas Práticas de Fabricação e condições 
de armazenamento.2  
OBS.: Fornecer Drug Master File com tradução  
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 2674, 2016. 
2) Desenvolvimento Interno. 



CÁPSULA GE( ANOSA DURA N°. O VINHO + VINHO 

1- Descrição: Cápsula gelatinosa dura, de origens animal. COM  
DUPLO FECHAMENTO; 
2- Solubilidade: Insolúvel cm água fria, álcool etílico, 
clorofórmio e éter ctilico. Solúvel em água quente, ácido acético 
6N e em mistura quente de glicerina e água; 
3- Identificação: Passa o toste; 
4- Tipo:SNAP — FIT; 
5- Cor: Tampa Vinho, corpo vinho; 
6- Tamanho: 0; 
7- Peso Médio: 90,0 a 106,0 mg; 
8- Formato: Oblongo; 
9- Dimcnsócs: 
Comprimento total travada: 21,3-21,7-22,1 mui; 
Comprimento da tampa: 10.40-11,20 mm; 
Comprimento do corpo: 18.00-18.80 mm; 
Diâmetro externo da tampa: Mínimo 7.58 mm - Máximo 
7.7Omm: 
Diâmetro externo do corpo: Mínimo 7.28 mm - Máximo 
7,4Omm; 
lO- Umidade: 13,0-16,0°,o: 
11- Desintegração: Máximo 15 mm. em água a 37°C. 
12- Volume: 0,68 mL; 
13- Teste de quebra: Não mais que 3 cápsulas: 
14- Teste de tabuleiro: 
Encaixo: Não mais que 3 cápsulas; 
Torre: Não mais que 3 cápsulas; 
Trava: Não mais que 3 cápsulas; 
15- Limite Microbiano: Bactérias Totais: 1000 UFC/g. Fungos e 
Leveduras: 100 UFCg. Ausência deSalmcnellg Pscudon,onas 
aan,giouora, Esrhirrtchla co!! o . Awvus', 
16- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação; Deve ser 
fornecido o laudo do fabricante da gelatina com os controles 
de Cromo, Peróxido, Ferro, Zinco e Dlóxldo de Enxofre. 
17- Transporte: O material não deve ser carregado em veículos 
que se destinam originalmente, ao transporte de alimentos. 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitiíação com 
prazo de validade. AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, 
segundo o padrão MIL-STD 105- D nível II); 
18- Prazo do Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 800% 

do prazo de validade previsto; 
19- Estocagem: Quando estocadas em sua embalagem original à 
temperatura ambiente entre 15 e 25°C e umidade relativa de 35 a 
70%; 
20- As cápsulas devem ser entregues embaladas em sacode 
polietileno, de grau alimentício e antiestático, com lacre 
inviolável e em caixa de papelão ondulado com condições de 
higiene satisfatória. Todas as embalagens devem ser identificadas 
externamente com etiqueta contendo os seguintes dados: Nome 
do material, nome do fabricante o fornecedor, peso liquido, 
número de lote do fabricante e datado fabricação. 
Obs: Todo lote será devolvido mesmo que a Não-Conformidade 
seja detectada somente na linha de produção. 
Referência Bibliográfica: 
1) Desenvolvimento Interno. 

IS. MiIh 4.000,00 

BUTILUIDROXITOUJENO 
Sinonímia: BHT, 2.6-Di-tert-butil-4-metilfenol .2 

Fórmula molecular: C,H240' 
Peso molecular: 220.34" 
DCB: 01627 
CAS: 128-37-0 
1- Características fisicas: Pó cristalino branco ou branco 
amarelado, com odor característico e isento de particulas 
estranhas;" 
2- Solubilidade: Praticamente insolúvel em água e 
propilenoglicol. Muito solúvel em acetona, facilmente 
solúvel eia etanol, clorofórmio, éter e cm óleos vegetais: 1.2 

3- Identificação: Passa o teste; 2  

4- Impurezas orgánicas: passa o teste;2  
5- Resíduo de ignição: Máximo 0,002%; 2 

6- Indice de refração: n72 ° 1,4859;' 
7- Viscosidade (cinemática): 3,47mm2/s Ç3,47cSt) à 80°C;' 
8- Doseamento: 99,0% a 101,5% P1P 	

•2 

14 
9- Temperatura de congelamento: Mínimo de 69,2°C;' 
lO-Temperatura de ebulição: 265°C:' 

K g 500 

11- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 4  
12- Transporte:  O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S11) 105- D nível 1); 
13-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 4  
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopeia Brasileira, 5' cd, v. 01, pág. 466,2010. 
2) USP 39, NF 34, pág. 7190, 2016. 
3) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPharmaceutical 
Excipients, 6' ed., pág. 75 e 76, 2009. 
4) Desenvolvimento Interno 



CELULOSE MICROCRISTALINA P11102 
Fórmula Molecular: (C6H1005)n, n-200 
Peso Molecular 36000' 
CAS: 90043462 
DCB: 09371 
CAS: 9004-34-6' 
- Descrição: Pó fino, branco a quase branco, isento de 

partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Insolúvel cm água, ácidos diluídos e na 
maioria dos solventes orgânicos; praticamente insolúvel em 
solução de hidróxido de sódio a 5% pfr' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Limites Microbianos: Máximo 1000 UFC/g de 
microrganismos aeróbicos totais; Máximo 100 IJFC/g de 
fungos e leveduras; Ausência de Staphylococcus aureus, 
Pseudomonas aeruginosa, Escherichia co!! e Salmoneila 
sp;' 
5- Condutividade: Passa o teste;' 
6- pH:5,0a7,5;' 
7- Perda por Secagem: Máximo 7,00/c;' 
8- Resíduo de Ignição: Máximo de 0,1%;' 
9- Substâncias aquo-solúveis: Máximo 0,25%;' 

16. 10- Substâncias éter-solúveis: Máximo 0,05%;' 
11-Ponto de fusão: 260-270°C; 2 

Kg 250,00 

12-Tamanho de Partícula: 100 pm 	10%;2  
13-Distribuição de partículas: retenção em malha mesh 60 
máximo 8%; retenção em malha mesh 200 mínimo de 
45%;2 

14-Estocagem: em recipientes herméticos;' 
15- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as infonnaçôes constantes desta especificação;3  
16-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 11);3 

17-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.3  
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 7231, 2016. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Hnndbook ofPharmaceutical 
Excipients, 6 ed., pág 131-132, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 

CELULOSE 	ROCRISTALINA P11101 
Fórmula Molecular: (C6H,003)n (3.500'cn<l0.000)2  
Peso Molecular: De 200.000 a 2,000.000 2  
DCB: 09371 
CAS: 9004-34-6' 
- Descrição: Pó fino, branco a quase branco, isento de 

partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Insolúvel em água, ácidos diluídos e na 
maioria dos solventes orgânicos; praticamente insolúvel em 
solução de hidróxido de sódio a 5% plv',' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Resíduo de Ignição: Máximo de 0,1%; 
5- Limites Microbianos: Máximo 1000 UFC/g de 
microrganismos acróbicos totais; Máximo 100 UFC/g de 
fungos e leveduras; Ausência de Staphvlococcus aureus, 
Pseudomonas aeruginosa, Escherkhia co!! e Salmondila 
sp;' 
6- Condutividade: Passa o teste;' 
7- pH: 5,0 a 7,5; 
8- Perda por Secagem: Máximo 7,0%;' 
9- Substâncias aquo-solúveis: Máximo 0,250/o;' 
10- Substâncias éter-solúveis: Máximo 0,05%;' 

17. 11-Ponto de fusão: 260-270°C; 2 Kg 150,00 
12-Tamanho médio de partícula: 50 vn * 10%; 2 

13-Distribuição de partículas: retenção em malha mesh 60 
máximo 1%; retenção em malha mesh 200 máximo de 
30%; 
14- Estocagem: em recipientes herméticos;' 
15-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;3  
16- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitizaçllo com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível H); 
17- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.3  
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 7231, 2016. 
2) Rowe, Shcskey e Quina Handbook of Pharnmceutical 
Excipients,6' ed., pág 131-132, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 



CELULOSE MICROCRISTALINA PH 200 
Fórmula Molecular: (C6H,003)n ,onde n2002  
Peso molecular =360002  
DCB: 09.371 
CAS: 90043462  
1- Descrição: Pó fino, branco a quase branco, isento de 
partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Insolúvel em água, ácidos diluídos e na 
maioria dos solventes orgânicos; praticamente insolúvel em 
solução de hidróxido de sódio a 5% p/v 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Limites Microbianos: Máximo 1000 UFC/g de 
microrganismos aeróbicos totais; Máximo 100 UFC/g de 
fungos e leveduras; Ausência de Staphylococcus aureus, 
Pseudomonas aeruginasa, Escheri chia coli e Salmoneila 
sp;' 
5- Condutividade: Passa o teste;' 
6- pH:5,0a7,5;' 
7- Perda por Secagem: Máximo 7,00/*;1  
8- Resíduo de Ignição: Máximo de 0,1%;' 
9- Substâncias aquo-solúveis: Máximo 0,25%;' 
10- Substâncias éter-solúveis: Máximo 0,05%;' 

18. 11-Ponto de fissão: 260-270°C; 2 Kg 50,00 
12-Tamanho de Partícula: 180 PM  :E 10%;2 

13- Distribuição de partículas: mínimo de 10% retidas cm 
malha mesh 60, mínimo de 50% relidas em malha mesh 
100, 2  
14- Estocagem: em recipientes herméticos;' 
15-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;3  
16-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MJL-STD 105- D nível 11);3  

17- Prazo  de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.3  
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 7231, 2016. 
2) Rowe, Sheskey e Quina Handbook ofPhnnnaceutical 
Excipients,61 ed,,pág 131-132,2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 

CERA DE A( IA BRANCA 
Sinonimia: Cera alba' 
CAS: 80l289,3 2  
1- Descrição: 	Sólido 	branco 	a 	branco-amarelado, 
translúcido 	quando 	em 	camadas 	finas, 	com 	odor 
característico e isento de partículas estranhas; 
2- Solubilidade: Moderadamente solúvel em etanol frio; 
insolúvel em água. Álcool em ebulição dissolve o ácido 
cerótico e urna porção do myricin, que são constituintes de 
cera branca. Completamente solúvel em clorofórmio, em 
éter, e em óleos fixos voláteis. Parcialmente solúvel cm 
benzerão 	frio 	e 	em 	dissulfeto 	de 	carbono 	frio; 
completamente solúvel nestes líquidos a cerca de 30;' 
3- Ponto de fusão: 61 a 65 °C; 2 

4- Gordura ou ácido graxo: Passa o teste;' 
5- Gordura ou óleos fixos: Valor de ácidos 17 - 24; valor 
de éster 72-79;' 

19 
6- Teste de saponificação: passa o teste;' 
7- Estocagem: Em recipientes em fechados; K 8 2500 

8- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;3  
9- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de samutização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STI) 105- D nível il); 
10-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.3  
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34. pág. 7603, 2016. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook of Pharmaceutical 
Excipients, 61  ad, pág. 779, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 



CERA EMUL'IIFICANTE NÃO 1  NICA (POLAWAX) 
(Grau fhrmacêutico) 
CAS: 8014-38-8 
- Descrição: Branco cremoso, semelhante à cera sólida, tendo 

odor característico suave e isento do partículas estranhas;4  
2-Solubilidade: Muito solúvel em éter, cm clorofórmio e na 
maioria dos hidrocarbonetos. Solúvel em álcool. Insolúvel em 
água;' 
3- Ponto de fusão: Entre 50 	54 °C; 
4- indico de hidroxila: Entre 178 e 192;' 
5- indico de iodo: Não mais de 3,5;' 
6- Índice de Saponificação: Não mais que 14:' 
7- p11: Entre 5.5 e 7.0;' 
8- Densidade: 0,900 - 0.980 gimL;2  
9- Estocagem: Em recipientes bem fechados;' 
10- Fungos e leveduras: Máximo de 100 UFC/g;5  
11-Contagem total de bactérias aeróbias: Máximo de 1000 
UFC/g;5  

20. 

12- Microrganismos patogênicos: Ausência de Eschcrichia coli, 
Pseudomonas acruginosa, Staphylococcus aureus e Sainionelia 

Kg 475,00 

13- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação-.' 
14- Transporte: O material não deve ser carregado em veículos 
que se destinam, originalmente, ao transporte do alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abertura. o possuir certificado de sanitizaçêo com 
prazo do validade. AQL.0.010 (Nível de qualidade aceitável, 
segundo o padrão MIL-STD 105- D nível Jl); 
IS- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 80% 
do prazo de validade previsto.3  
OBS.: Deverá ser enviada amostra de 500g para testo de 
formulação' 
Referências Bibliográficas: 
1) USP 40, NF 35. pág. 7963,2017. 
2) Rowe, Shcskey e Quinn. Handbook ofPharmaceutical 
Excipients. 6' cd., pág. 770-772,2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 
4) USP 40, NF 35, pág. 8701.2017. 
5) Farmacopeia BrasileiraS' cd, v. 01 	. 	. .252.2010. 

CERESINA 
Sinonímia: Cera minesalis alba.' 
CAS: 800175.01l 

1-Descrição: Granulado branco a amarelado, inodora, 
insípida, amorfa (não cristalina) e isenta de partículas 
estranhas;' 
2- Solubilidade: Solúvel em benzeno, clorofórmio, nafta, 
óleos quentes, éter de petróleo, 30 partes de etanol absoluto, 
terebentina, dissulfeto de carbono e maioria dos solventes 
orgãnicos. Insolúvel em água;' 
3-Densidade: 0,91 a 0,92. g/mL;' 
4-Índice de iodo: entre 7 e 9;' 
5- Ponto de fusão: entre 61 e 78'C;' 
6- Viscosidade: 4.Onun2/s (4.OcSt) a 100°C;' 
7- Estocagem: em recipientes bem fechados e em local frio, 
seco e bens ventilado, longe de calor extremo e agentes 

21. fortemente oxidantes;' Kg 50,00 
8- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as infonnaç&s constantes desta especificação;2  
9- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 11);2  

10- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.2  
Referências Bibliográficas: 
1) Rowe, Sheskcy e Quinn. Handbook of l'hannaecutical 
Excipienta. 6' ed., 148-149,2009. 
2) Desenvolvimento Interno. 
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CETIOL V 
Sinonímia: Oleato de decila' 
1- Descrição: Liquido límpido, amarelo pálido ou incolor e 
isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Praticamente insolúvel em água, miscível 
com etanol (960/5) e cloreto de metil(no;' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Densidade relativa: 0,860 à 0,870 a 20°C;' 
5- índice de acidez: máximo de 1,00, determinado em 
lOg 

6- indice de iodo: 55 à 70;' 
7- índice deperó,udo: máximo de 10;' 
8- índice de saponificação: 130 à 140, determinados cm 
2g;t 

9- Conteúdo de ácido oléico: mínimo de 60%;' 
10-Água: máximo 1%, determinado em lg;' 
11-Cinzas totais: máximo de 0,1%, determinado em 2g;' 

22. 
1 2-Estocagem: preserve em recipientes bem fechados, e 
resistentes à luz; 

Kg 175,00 

13-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;' 
14-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.0 ID (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S'ID 105- D nível II);' 
15-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.' 
OBS.: O produto deve estar envasado em bombonas de 
50 kilos, livres de resíduos e lacrados. 
Referência Bibliográficas: 
1) Fannacopéia Européia 8.0, pág. 1994, 2016. 
2) Desenvolvimento Interno. 

CIPROFLOK 	NO, CLORIDRATO DE 
Sinonímia: 3- Actuo Quinotinocarbo,dlico, 1- ciclopropil-6-
fluoro-1,4-dihidro-4-oxo-7-(1-piperazinil)-. monocloridrato. 
monohidratado; 1- Ciclopropil-6-fiuoro-1.4-dihidro-4-oxo-7-(1-
piperazinil)-3- ácido quinolinocarboxilico, monohidrocloridrato, 
monohidraiado.' 
Fórmula Molecular: C,7H,5FN303 . HCI . 11,0 
Peso Molecular 385,82' 
DCB: 09410 
CAS: 86393-32-0 
1- Descrição: Cristais amarelados e isentos de partículas 
estranhas;' 
2- Solubilidade: Moderadamente solúvel em água; ligeiramente 
solúvel cm ácido acético e no seio de metanol: pouco solúvel em 
álcool desidratado; praticamente insolúvel em acetona, 
acetonitrila. acetato de etila, hexano e cloreto de metileno;' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- pH: 3.04,5 (25mgfmL de água);' 
5-Umidade: 4.7 - 6.7%;' 
6- Resíduo de Ignição: Máximo 0.1%;' 
7- Substáncias relacionadas:' 
Máximo de 0.2% de análogo ciprofloxacino diaminoetileno; 
Máximo de 0.2% de ácido fluoroquinolínico; 
Máximo de 0.2% de qualquer outra impureza não especificada: 
Máximo de 0,506 no total de impurezas; 
8- Teor: 98,0 a 102.0% em relação à st,bstància anidre;' 
9- Estocagcm: Preservar em recipientes herméticos protegidos 

23 
daluz.a temperatura dc25°C(15°C-30°C)' 
10-Tamanho de partícula: Até 10% menor que 100ns e pelo 
menos 90% menor que 300 Mm;' 

K g 30000 

11- Densidade Aparente: 0.29 - 0.39 g/mL; 2  

12-Densidade Compactada: 0.45 - 0.55g/ml,; 2  

13-Umidade: 4.7-6.7%'  
22-Análise térmica de varredura: Apresenta dois eventos 
térmicos na faixa de 148°C a 152°C e 327°C a 333°C, conforme 
gráfico anexado nas considerações gerais. 
14-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação;* 
1 5-"Drug Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre composição 
química, incluindo rota de síntese, produtos intermediários e 
resíduos, local e processo produtivo, cumprimento de Boas 
Práticas de Fabricação e condições de armazeaamcnto;' 
16-Transporte: O material não deve ser carregado cm veículos 
que se destinam, originalmente, ao transporte de alimentos. 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização com 
prazo dc validade. AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, 
segundo o padrão MIL-STD 105- O nível It); 
17-Prazo do Validade: Não deve ter transcorrido, mais de SO% 
do prazo de validade previsto.' 
008.: Fornecer Drug Manter File com tradução2  
Referência Bibliográfica: 
1) USP 39. NF 34, pág. 3170.2016. 
2) Desenvolvimento Interno 



CLORIDRATO DE MEFLOQUINA 
jnonímia: 	Clondrato 	de 	(uS)-rel-a-(2R)-pipeiidinil 	-2,8- 

bis(tiifluormetil) - 4-quinolinansetanol (1:1)' 
Fórmula Molecular C17H16F6N20.HCI' 
Peso Molecular 414,77' 
DCB: 05577' 
CAS: 51773-92-3' 
1-Descrição: Pó cristalino, branco ou amarelado e isento de 
partículas estranhas.' 
2- Solubilidade: Pouco solúvel cm água, facilmente solúvel em 
metanol, solúvel em acetato de etila e etanol.' 
3-Faixa de fusão: 259°C a 260°C:' 
4- Identificação: Passa o teste;' 
5-Água: Máximo 3,0%;' 
6-Metais pesados: Máximo 0,00204:' 
7-Substâncias relacionadas: Passa o teste;' 
8- Rotação específica: -0,2 a + 0,2°. em solução a 5% (p/v) em 
metanol;' 
9-Cinzas Sulfatadas: máximo de 0,1%;' 
lO- Doseamento: 98.0 a 102,0%, em relação á substância anidra;' 
II- Estocagcm: preserve em recipientes bem fechados;' 

12- Densidade Aparente: 0.29 -039 g/mL: 2  
13- Densidade Compactada: 0.63 - 0.68 g/mL: 
14- Umidade: 1.60-2,50%: 2 

24. 23-Análise térmica de varredura: Apresenta somente um evento 
térmico referente a fusão da substância na faixa de 259°C a 2600, 
conforme gráfico anexado nas considerações gerais. 

Kg 35,00 

15- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação e os 
gráficos do Infra-Rede DSC. Classificação Morfológica do tipo 
cristal. Mistura racêmica;2  
16- Transporte: O material não deve ser carregado cm veículos 
que se destinam, originalmente. ao  transporte de alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização com 
prazo de validade. AQL.0.010 (Nível do qualidade aceitável, 
segundo o padrão Mll.-STD LOS- D nível II);' 
17- Prazo de Validado: Não deve ter transcorrido, mais de 80% 
do prazo de validado previsto:2  
18- "Dnig  Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobro composição 
química, incluindo rota de sintese, produtos intermediários e 
resíduos, local e processo produtivo, cumprimento de Boas 
Práticas de Fabricação o condições de annazenamento. 
0138.: Fornecer Drug Mister File com tradução2  
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopéia Brasileira 51  cd. v.02, pág 843- 844, 2010. 
2) Desenvolvimento Interno. 

CLORIDRAT( 	•METFORMINA 
Sinonímia: Clonoi ato de N..N-dimetilimidodicarbononimídico 
diamida(l:l)' 
Fórmula molecular. C41-11,N5.HCI 
Peso molecular: 165,62' 
DCB: 05782' 
CAS: 1115704 1  

1-Descrição: Pó cristalino, branco ou quase branco isento de 
partículas estranhas;' 
2-Solubilidade. Facilmente solúvel em água, pouco solúvel em 
etanol, praticamente insolúvel em acetona, cloreto de metileno, 
éter etílico e clorofórmio;' 
3-Faixa de fusão :222°C a 226 °C; 
4-Doseamento: 98,5% o 101,00/o;' 
5- Identificação: Passa o teste:' 
Impurezas orgânicas individuais: Máximo de 0,02°/o do composto 
relacionado A cO, 1% para quaIsquer outra impureza orgânica;' 
Impureza orgânica total: Máximo de 0.5%:' 

6- Perda por dessecação: Máximo 0,5%:' 

7- Cinza, sulfatadas: Máximo 0,1%;' 
8- Estocagem: em recipientes bem fechados, a temperatura 
ambiente;' 

9- Densidade Aparente: 0.52 - 0.62 g/mL; 

12-Densidade Compactada: 0.67 - 0.77 g'mL;2  

25 
13-Umidade: Até 0.7 0W 

 
14-Tamanho de partícula: 50% menor que 1 80iim e 90% menor 
que 65opsm; 2  

450,00 

24-Análise térmica de varredura: Apresenta evento térmico 
referente a fusão da substância na faixa do 222°C a 226°C,. 
conformo gráfico anexado nas considerações gerais. 
15-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação; 
16-Transporte: O material não deve ser carregado em veículos 
que se destinam. originalmente. ao  transporte de alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abert,,ra, e possuir certificado de sanitização com 
prazo do validado. AQL.O.OlO (Nível de qualidade aceitável, 
segundo o padrão MIL-S1'i) 105- D nível Il); 
17-Prazo de Validade: Não devo ter transcorrido, mais de 80% 
do piazo do validado previsto;' 
18-"Drug Masler File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contando informações sobre composição 
química, incluindo rota de síntese, produtos intermediários e 
resíduos, local e processo produtivo, cumprimento de Boas 
Práticas de Fabricação o condições de armazenamento. 
OBS.: Fornecer Drug Mister File com tradução 
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34. pág 4764, 2016. 
2) Fannacopéia Brasileira 5° cd. v.02. pág 845 -846.2010. 
3) Desenvolvimento Interno 



CLOROQUINA, DIFOSFATO ( Snomínia:7-cloro4-[[4-(dietilamino)-I - 
metilbutil]amino]quinolina fosfato (1:2)' 
Fórmula Molecular: C,5H,CIN3 . 2 H3PO4 ' 
Peso Molecular: 515,861 
DCI3: 02489 
CAS: 50-63-5' 
1- Descrição: Pó branco a amarelado, cristalino, inodoro, 
sabor amargo. Isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Solúvel ácidos diluídos, clorofórmio e 
éter, muito pouco solúvel em água;' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Perda por dessecação: Máximo a 2,0%;' 
5- Impurezas Orgânicas voláteis: Passa o Teste;' 
6- Doseamento: 98,0 a 102,0%, eia relação à substância 
seca;' 
7- Estocagem: Recipientes bem fechados;' 
8- Tamanho de partícula: Tamanho médio de partícula de 
155,4 pan;2  
9- Densidade Aparente: 0.70 - 0.80 g/mL;2  
10- Densidade Compactada: 0.82 -0 ,92g/mL:2  
11-Umidade: Até 0.9 %;2 
11-Análise térmica de varredura: Apresenta somente um 
evento térmico referente a fusão da substância na faixa de 

26 186°C a 206°C, , conforme gráfico anexado nas considerações 
gerais. 

K g 7500 

12- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;2  
13-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQ1- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 1»;2  
12-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto;2  
13- Presença de Forma Polimorfica II, comprovada através 
de tennograma de DSC e difratograina de Raios-X;2  
1 4-"Drug Mester File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre 
composição química, incluindo rota de síntese, produtos 
intermediários e resíduos, local e processo produtivo, 
cumprimento de Boas Práticas de Fabricação e condições 
de armazenamnento.2  
OBS.: Fornecer Drug Master File com tradução2  
Referências Bibliográficas: 
I-USP 39, NF 34, pág. 3114, 2016. 
2-Desenvolvimento Interno. 

COPOLtMEI( 	E AMINO-METACRILATO 
mia: 	util-mctacrilato-co-(2- 

dimetilaminoetil)metacrilato-co-metil metacrilato) 1:2:1 
Fórmula molecular: CH2C1I2N(CH3)2 : C4149 : C113 (2:1:1)1 
Peso Molecular: aproximadamente 150.000 
CAS:24938-l6-7' 
- Descrição: Grânulos brancos a amarelados isentos de 

partículas estranhas;' 
2- Alvo de liberação do fármaco: Estômago; 2 
3- Dissolução: Solúvel em fluido gástrico acima de pH 5,0. 
Permeável abaixo de pH 5,0; 2 
4- Solubilidade: Solúvel acetona, álcool isopropilico e 
ácido diluídos; praticamente insolúvel cm água;' 
5- Identificação: Passa o teste;' 
6- Cor da solução (Absorbância): Máximo 0,300, 
?=420nm;' 
7- Resíduo de ignição: Máximo 0,1%;' 
8- Limite de butil metacrilato e meti! metacrilato: Máximo 
0,1% de cada monômero;' 
9- Limite de 2-dimetilamino etil metacrilato: Máximo 

27. 0,1%;' , 10- Perda por dessecação: Máximo 2,0/o; Kg 60,00 

II - Viscosidade: 3 a 6 mPa.S;' 
12-Doseamento: 20,8 a 25,5% de dimetilamimoetil 
(DMAE) na base seca; 1 
13- Embalagem e armazenamento: Preservar em recipientes 
bem fechados, numa temperatura menor que 30°C;' 
14- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 2 
15-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 

2  MIL-STD 105- D nível ff), 
16-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
800/5 do prazo de validade previsto. 2 
Referências Bibliográficas: 
1)USP38, NF 33,pág. 6519, 2015. 
2) Desenvolvimento Interno. 



CORANTE PRETO 
ÓXIDO DE FERRO PRETO REVESTIDO EM 
TRIETOXICAPRUÃSLANO (AS R0423) 
FeO.Fe2O3 
Color Index: 77499 
CAS: 1317-61-9 

Ç 

1- Aspecto: Pó preto isento de partículas estranhas; 
2- Solubilidade: Imiseivel em água; 
3- Cor: preta; 
4- Estado físico: Pó; 
5- Estabilidade a Luz: Boa; 
6- Composição: 99% de óxido de ferro e 	1% de 
trietoxicaprílislano. 
7- Chumbo: 0—loppm; 

28 8- Arsênio: 0-3 Kg 20,00 
9- Mercúrio: 0— 1 ppm; 
10- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
11- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitizaçilo com prazo de validade. AQ1- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível ID; 
12- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 

j)Desenvolvbnento Interno. 

CORANTE B 	CO 
ÓXIDO 	D 	TITÂNI0 	REVESTIDO 	EM 
TRIETOXICAPRIUSLANO (AS R3435) 
TIO2  
Color Index: 77891 
CAS: 13463-67-7 
1- Aspecto: Pó branco isento de partículas estranhas; 
2- Solubilidade: Imiscivel em água; 
3- Cor: branco; 
4- Estado físico: Pó; 
5- Estabilidade a Luz: Boa; 
6- Composição: 99% de dióxido de titânio e 1% de 
trietoxicaprilislano. 
7- Chumbo: 0— 10 ppm; 

29 
8- Arsênio: 0— 1 ppm; 
9- Mercúrio: 0— 1 ppm; K g 2500 

10- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
11- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD lOS- D nível II); 
12- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1 )Desenvolvimento Interno. 



CORANTE VERDE 
ÓXIDO DE CROMO ANIDRO (LC788) ( 
Cr203 
Calor index: 77288 
CAS: 1308-38-9 
1-Aspecto: Pó verde isento de partículas estranhas; 
2- Solubilidade: bnisclvel em água; 
3-Cor: verde; 
4- Classificação: Pigmento mineral; 
5-Estado fisico: Pó; 
6- Estabilidade a Luz: Boa; 
7- Composição: Mínimo 95% de Cr203  
8- Cromo extraido em NaOH a 2% (como CrsO): Máximo 
0,075%; 
9- Níquel: 0—Soppm; 
lO- Chumbo: 0— 10 ppin; 
II- Cobre: 0-5oppm; 
12- Zinco: 0-100ppm; 

30. 13- Cromo (Cr): 0-5 ppm: Kg 20,00 
14- Arsênio: 0-3ppm; 
15- Mercúrio: 0—lppm; 
ló- Bário: 0-50 pprn; 
17- Anlimômio:0— loppm; 
18- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as infonnações constantes desta especificação; 
19- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível II); 
20- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1 )Desenvolvimento Interno. 

CORANTE.  
ÓXIDO DE 	RO AMARELO REVESTIDO EM 
TRIETOXICAPRILISLANO (AS R0422) 
Fe2O3 nH2O 
Color Index: 77492 
CAS: 51274-00-1 
1- Aspecto: Pó amarelo isento de partículas estranhas: 
2- Solubilidade: liniscivel em água; 
3- Cor: amarelo; 
4- Estado tisico: Pó; 
5- Estabilidade a Luz: Boa; 
6- Composição: 99% de óxido de ferro e 1% de 
trietoxicaprilislano. 
7- Chumbo:0-10ppm; 

31. 8- Arsênio: 0-3 ppm; Kg 10,00 
9- Mercúrio: 0— 1 ppm; 
10- Laudo analítico: Todos os lotos do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
11- Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.0 lO (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S1D 105- D nível 11); 
12- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1)Desenvolvlmento Interno. 



CORANTE VERMELHO 
ÓXIDO DE FERRO VERMELHO REVESTIDO EM 
TRIETOXICAPRILISLANO (AS R0421) 
Fe203  
Color Index: 77491 
CAS: 1309-37-1 

( 

1- Aspecto: Pó vermelho isento de partículas estranhas; 
2- Solubilidade: Imiseivel em água; 
3- Cor: vermelho; 
4- Estado flsico: Pó; 
5- Estabilidade a Luz: Boa; 
6- Composição: 99% de óxido de ferro e 1% de 
trietoxicaprilislano. 
7- Chumbo: 0— loppm; 

32. 8- Arsênio: 0-3 pprn; Kg 10,00 
9- Mercúrio: 0-1 ppm; 
10- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as infonnaçóes constantes desta especificação; 
11- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitizaçílo com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível II); 
12- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
t)Desenvolvlmento Interno. 

CORANTE A( 	ELO CREPÚSCULO LACA 
ALUMINIO N4b 
Sinonímia: Sal sddico do ácido 6-hidroxi-5-[2-(4 
sulfofenil)diazeniJ-2-naftalenosssu1lnjco, sobre substrato 
de alumina' 
1— Descrição: Pó fino amarelo alaranjado, higroscópico e 
isento de partículas estranhas;' 
2— Solubilidade: Praticamente insolúvel em água e etanol. 
Solúvel em hidróxido de sódio M, mas decompõe-se 
lentamente em pH alcalino;' 
3— Identificação: Passa o teste;' 
4- Corantes subsidiários: Passa o teste;' 
5—Perda por Dessecação: Máximo de 200/5;' 

6—Resíduo de incineração: Entre 40 e 55%;' 
7- Cloretos e Sulfatos solúveis: Máximo de 2%;' 
8-Doseamento: Entre 95,0 a 105,0%, do teor de corante 
declarado no rótulo;' 

33. 9—Embalagem e Armazenamento: recipientes 
perfeitamente fechados e protegidos da luz. Rótulo deve 
especificar ue se trata de laca de alumínio e a concentração 
do corante; 

K 8 -, 00 

10- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 2  
II - Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.0 lO(Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-SID 105- D nível E); 2  
12- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 2 

Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopeia Brasileira, 5' Ed., pág. 612-613, 2010. 
	 2) Desenvolvimento Interno. 



CROSPOVIDONA 
Sinonímia: 1-Etenil-2-pirrolidinona homopolf mero 
Fórmula molecular: (C6H9NO),,' 
Peso molecular:> 1000000' 
CAS: 9003-39-8' 
1-Descrição: É um pó branco ou quase branco, 
higt-oscópico, inodoro ou quase inodoro. Isento de 
particulas estranhas;' 
2-Solubilidade: Insolúvel em água e na maioria dos 
solventes orgânicos mais comuns;' 
3-Doseamento: 11,0— 12,8% de nitrogênio, em reação a 
base seca;' 
4-Identificação: passa o teste;' 
5-Determinação de nitrogênio: Máximo 11,0— 12,8%;' 
6-Resíduo de ignição: Máximo 0,1%;' 

( 

7- Peróxidos: passa o teste;' 
8- Vinilpirrolidona: passa o teste;' 

9- Perda por dessecação: Máximo 5,0%;' 
10-Substâncias solúveis em água: Máximo 1,5%;' 
11 -Estocagem: Recipientes herméticos;' 

34. 12-PI 1: 5,0-8,0 em uma solução aquosa a 1% (plv):2 
13-D 	aparente: 0,30-O,40g/cm3: - K g 00 

14-Densidade compactada: 0,4010,50gIcin3: 2  
15-Tamanho de partícula: No mlni,no 97% das partículas 
passa pela malha 400inesh; 2 

iLaudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;3  
ffl  Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL. 
0.0 lO (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão MIL- 
S1D 105- D nível ll); 

Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
800/5 do prazo de validade previsto? 
Referências bibliográficas: 
I)USP 38, NF 33, pág 6631, 2015. 
2) Handbook oh Pharinaceutical Excipients. 6' edição. 
Rowe, Sheskey e Quinn, págs. 208 a 210,2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 

CROSC 	' 	E SÓDICA 
DCI3: 02641 
CAS: 74811-65-7' 
1- Descrição: Pó branco ou cinzento, inodoro, livremente 
fluido e isento de partículas estranhas;'2  
2- Solubilidade: Parcialmente solúvel em água; insolúvel 
cm álcool etílico, éter etílico e outros solventes orgnicO$ 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- pH: entre 5,0e7,O;' 
5- Perda por Dessecação: Máximo de 10,0 %;' 
6- Resíduo por incineração: 14 a 28%, na base seca;' 
Cloreto de Sódio e Glicolato de Sódio: Máximo 0,50/*;' 
7- Grau de substituição: de 0,60 a 0,85 (na base seca);' 
8- Conteúdo de material aquo-solúvel: máximo 10,0%;' 
9- Limite microbiano: Máximo 1000 UFC/g de 
microorganismos aeróbicos totais; Máximo 100 UFC/g de 
fungos e leveduras; ausência de Escherichia coli;' 
10- Volume fixo: entre 10,0 e 30,0 mL;' 
1 1-Granulometria: retenção malha 200 mesh (73,7Iun) 

35. máximo 2,0%; retenção malha 325 mesh (44,5 7ian): 
máximo 100/0; 2 

Kg 50,00 

12-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta esp 
13-ecificação;3  
14-Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sarntização com prazo de validade. AQL- 
0010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S'lD 105- D nível II); 
IS-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto? 
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 7267, 2016. 
2) Handbook ofPhannaceutical Excipients, 6' ed. pág 206- 
207,2009. 
3 Desenvolvimento Interno. 



DI'XIDODESJL CIO COLOIDAL 
Sinonímia: Sílica' 
Fórmula Molecular: Si02 ' 
Peso Molecular: 60,08' 
DCB: 09428 
CAS:7631-86-9' 
1- Descrição: Pó com partículas extremamente pequenas e 
isento de partículas estranhas, amorfo, de aspecto 
fumegante e coloração branca azulada e inodoro; 1,2  

2- Solubilidade: Insolúvel em água e ácido, exceto ácido 
hidrofluoridrico. Solúvel em soluções quentes de hidróxidos 
alcalinos. Forma uma dispersão coloidal com água e sua 
solubilidade em água (p11 7,0) é 1 SOmg/L à 25°C;' 
3- Identificação: Passa o teste.' 
4-pH: 3,5-5,5, em solução aquosa a 4% (v);' 
5- Indico de refração: 1,46; 2 

6- Ponto de fusão: 1600°C; 2  
7- Tamanho de partícula: Forma aqlolnerados com 
tamanho de partícula de 10-200iun; 
8- Perda por Secagem: Máximo 2,5%;' 

16 Arsánio: máximo 0,0008% (8 ppm);' 
10-Resíduo de ignição: 2,00/c: Kg 30,00 

11-Doseamento: 99,0 a 100,5%.' 
12- Embalagem e Armazenamento: recipientes bem 
fechados;' 
13-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
14-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
cciii ficado de sanitização com prazo de validade. AQ1- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-SID 105- D nível fl);3 
15-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
800/5 do prazo de validade previsto? 
Referências Bibliográficas: 
1)USP 39, NF 34, pág. 7513, 2016. 
2) }landbook ofPharmaceutical Excipients, 6' ed.. pág.  186, 
2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 

DIÓXIDO D1( 	.NIO - ANATAS 
Tipo: Anatase. Apropriado para revestimento de 
comprimidos (coloração de fundo)' 
Sinonímia: Óxido de Titánio' 
Fórmula Molecular: TiO2 ' 

Peso Molecular: 79.87 
DCB: 03108 
CAS: 13463-67-7' 
1- Descrição: Pó branco, inodoro, amorfo, insípido e isento 
de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Insolúvel em água, ácido clorídrico, ácido 
nítrico e ácido sulfúrico 2N. Dissolve-se em ácido 
fiuorfdrico e ácido sulfúrico quente. Toma-se solúvel por 
fusão com bissulfisto de potássio ou carbonatos alcalinos ou 
hidróxidos;' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Arsênio: Máximo 1,0 ppm;' 
5- Resíduo de Ignição: Máximo 0,5%;' 
6- Perda por Secagem: Máximo 0.5%:' 
7- Substâncias solúveis em água: Máximo 0,25%;' 

37. 8- Substâncias Ácido-Solúveis: Máximo 0,5%' 
9- Índice de refração: 2,55;' Kg 25,00 
10-Doseamento; 99,0 a 100,5 % (na base seca);' 
11-Embalagem e Annazcnamcnto: recipientes bem 
fechados; 
12-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo 1  
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
13- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitizaçáo com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível ll); 
14-Prazo de Validade: Não deva ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.3  
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 6164, 2016. 
2) Rove, Sheskey e Quinn. Handbbok ofPharmaceutical 
Excipients, 60  ed., pág. 741-743,2009. 
3) Desenvolvimento Interno 



DIPIRONA • DICA MONOHIDRATADA USO ORAL, 
MICRONIZADA 
Sinoisi mi,,: Sal Sádico ,nonoidratado do ácido 1- [(2,3-diidro-1,5. 
dimetil-3-oxo-2-fenil-I Il-pirazol-4-il) metilaminoj 
metanossulfnico' 
Fórmula Molecular. C191116N3Na04S. lJ.O' 
Pato Molecular 351,35' 
DCB:09564' 
CAS: 5907-38-0' 
- Descrição: Pó cristalino, quase branco, inodoro c isento de 

partículas estranhas;' 
2 - Solubilidade: Solúvel cm água e metanol; pouco solúvel em 
etanol; praticamente insolúvel em éter etílico, acetona, benzeno e 
clorofórmio;' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4-Perda por Secagem: 4.9 a 5.3%;' 
5 - Metais Pesados: Máximo 0,002% (20ppm);' 
6-Aspecto da Solução: Passa o teste;' 
7-Acidez e alcalinidade: Passa o testc' 
8--Sulfato: Máximo 0,l%(1000ppm)' 
9 - Impurezas solúveis em clorofórmio: Máximo 050,*' 
lO -. Doseamento: 99,0 a 100,5% (na base seca);' 
II 	Embalagem e Annazonamcnto: Preserve em recipientes bem 
fechados; 
12- Tamanho de partícula: Tamanho médio de paiticula de 25,75 Jun;2  
13- Densidade Aparente: 0.29 - 0.39gfmL;' 

38. 14- Densidade Compactada: 0.46 - 0.56 g/mL;2  K& 500,00 
IS-Umidade: 5.3 ,6.5 % 
16- Análise térmica de varredura: Apresenta evento térmico referente 
á fusão da substância na faixa de 227°C a 2351Q conforme gráfico 
anexado nas considerações gerais. 
17- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especif,caçâo; 
18- Transporte: O material não deve ser carregado em veículos que se 
destinam, originalmente, ao transporte de alimentos, devendo a 
caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, sem fenda ou 
abertura, e possuir certificado de sanitizisção com prazo de validade. 
AQL.O.OlO (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão MIL- 
S'll) lOS- D nível 1I);2  
19- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, n,ais de 80% do 
prazo de validade previsto;2  

[9-  "Drug Master File" (DM1'): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre 
composição qulmica, incluindo rota de síntese, produtos 
intermediários e resíduos, local e processo produtivo, 
cumprimento de Boas Práticas de Fabricação e condições d 
e armazenamento 

OBS,: Fornecer Drug Master File com trailuçSo2  
Refcrâncias Bibliográficas: 
1) Farmacopeia Brasileira 51  cd., v.02, pág. 913-914, 2010. 
2 Desenvolvimento Interno 

ESTEARATf 	MAGNÉSIO DE ORIGEM 
VEGETAL 
Sinonímia: Saldo Magnésio do Ácido Octadecanóico 
Fórmula Molecular: C351i1701v1g04 ' 
Peso Molecular: 591,25' 
DCB: 03577 
CAS: 55704.0! 

1- Descrição: Pó branco fruo, leve, escorregadio ao toque, 
impalpável, untuoso, aderindo facilmente a pele, com um 
leve odor de ácido esteárico e isento de partículas 
estranhas; 1.2 

2- Solubilidade: Insolúvel em água, álcool e éter,' 
3- Identificação: Passa o testo; 
4- Cloreto: Máximo 0,1%;' 
5- Sulfato: Máximo 1,0%;' 
6- Cádmio: Máximo 0,0003% (3 ppin);' 
7- Chumbo: Máximo 0,0O1%(t0ppm;' 
8- Níquel: Máximo 0,0005% (Sppm); 
9- Acidez ou Alcalinidade: passa o teste;' 
10- Perda por dessecação: Máximo 6,00/*; 
11- Limite Microbiano: Máximo 1000 UFC/g de bactérias 
aeróbicas totais. Máximo 500 UFC/g de fungos e 
leveduras. Ausência de Patógenos; 

39. 12- Área específica: Passa o teste;' Kg 60,00 
13- Conteúdo relativo de ácido esteárico e ácido palmítico: 
Passa o teste; 
14- Doseamento: 4 a 5% de magnésio (na base seca); 
IS- Embalagem e Armazenamento: Preserve em 
recipientes hermeticamente fechados; 
16- Ponto de fusão: 117-150°C; 2  
17- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo 
no mínimo, as informaçães constantes desta especificação; 
18- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível II);' 
19- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 7381, 2016. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook of Pharnsaceutical 
Excipients, 6' ed., pág 404-406,2009. 
	 3) Desenvolvimento Interno 



GLICOL 	AMIDO SÓDICO 

Sinonímia: Sal Sódico do Carboximetil éter de Amido;' 
DCB: 006582 

CAS: 9063-38-1 2 
1- Descrição: Pó branco, inodoro, higroscópico, sem sabor 
e isento de partículas estranhas; 2  
2- Identificação: Passa o teste;' 
3- Limite Microbiano: Atende aos requisitos dos testes de 
ausência de espécies de Sainicradia e Esc'herichia ecu ;  
4- pH: 5,5a7,5 (tipo A)c3,0a5,O (tipo B);' 
5- Perda por secagem: Máximo 10,0%;' 
6- Limite de Cloreto de Sódio: Máximo 7,00/o;' 
7- Limite de Feno: Máximo 0,002%;' 
8- Limite de glicolato de sódio: Máximo 2,0%;' 
9- Distribuição de partículas: 100% abaixo de 106 Lun, e 
50% deve estar entre 35-42 PM; 
10-Doseamento: 2,8% a 4,2% (tipo A) e 2,0% a 3,4% (tipo 
B) de Sódio, na forma de (Ilicolato de Amido Sódico;' 
II - Embalagem e Armazenamento: Preserve em recipientes 

41. perfeitamente fechados, preferencialmente protegidos de 
grandes variações de umidade e temperatura, que pode 
causar aglomeração; 
12-Laudo analítico: Todos os lotes do material de-min vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;3  
13- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL-
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S1D 105-D nível  U);3 
14- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
800/5 do prazo de validade previsto. 3  
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39 NF 34. pág. 7526.2016. 
2) Rowe, Sheskcy e Quinn. Handbook of Pharmaceutical 
Excipients, 6' ed., pág.663-665, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno.  

Kg 75,00 

GLICERINA 
Sinonlrnia:Glicerol, 1 ,2,3-l'ropanotiiol' 
Fórmula: C5H503' 
Peso molecular: 92,09' 
DCI): 04469 2 
CAS: 56815 1  

1- Descrição: Líquido xaroposo, incolor ou quase incolor, 
límpido, higroscópico e isento de partículas estranhas; 
2- Solubilidade: Miscível cm água e etanol, praticamente 
insolúvel em benzerão, clorofórmio, éter de petróleo, óleos graxos 
e óleos essenciais; 2 
3- Identificação: Passa o teste:' 
4- Densidade relativa: 1.25 a 1.26; 2 
5- Aspecto da Solução: passa o teste; 2  
6- Compostos dotados:: 0.00395 (30ppm) de Cl;' 
7- Compostos relatados: 
- Impureza individual: Não mais que 0,1%;' 
-Impureza total: Não mais que 0,104;' 
8- Sulfato: Não mais que 20 ppm; 
9- Gravidade especifica: Não menos que 1.249;' 
10-Cor: Passa no teste;' 
11 -Acroicína,  glicose e compostos amoniacais: Passa o teste; 2  
12-Outras substâncias redutoras: Passa o teste; 2  
13-Ácidos graxos e ésteres: Não mais que 0.ImL de NaOH 0.514 
é consumido; 
14-Sacarose: Passa o teste.,  
15-Arsênio: Máximo 0.00015% (1,5 ppm); 2  

40. 16-Cloreto: Não mais que 10 ppm; ' Kg 250,00 

17-Metais pesados: Máximo 0.0005% (5 ppni); 
18-Resíduo de ignição: máximo 0,01%;' 
19-Água: Máximo 5.00,ó" 
20-Doseamento: 99.0 a 101.0%. em relação à substância anidra; 
Viscosidade a 20°C: 1.143 (em solução aquosa 	5 	pfp). 1,311 
(cm solução aquosa 10% plp); 2  
2 1-Embalagem e Armazenamento: Preserve em recipientes 
perfeitamente fechados; ' 
22-Densidade Relativa: 1,25 - 1,26; 
23-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação;4  
24-Transporte: O material não deve ser carregado em veículos 
que se destinam. originalmente, ao transporte de alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização com 
prazo de validade. AQL-0.0I0 (Nível de qualidade aceitável. 
segundo o padrão MIL-STD 105. D nível ll); 
25-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 80% 
do prazo de validade previsto;4  
OBS.: O produto devo estar envasado em bombonas de 50 
Idios, livres de resíduos e lacrados.4  

Referências Bibliográficas: 
USP 39- NF 34. pág. 4133,2016. 

Farmacopeia Brasileira 51  ed.. v. 02, pág. 1001-1002, 2010. 
Rowe, Sheskcy e Quinn. líandbook ofPhar,naceutical 

Excipicnts, 6' ed., pág. 283-285. 2009. 
Desenvolvimento Interno. 



HIDROCLORIDRATO DE AMBROXOL 
Sinornmia: trans-4-(2-Amino-3,5-dibrornbenzilainino)-
cicloexanol 
FÓRMULA: C,311,9BrCIN2O 
CAS: 23828-92-4 
1- Descrição: PÓ cristalino branco a levemente amarelado 
e isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Levemente solúvel em água, solúvel cm 
metanol, praticamente insolúvel em diclorometano;' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Teor: 99,0-101,0%, na base seca;' 
5- Solução S: Passa o teste;' 
6- Aparência da solução: Passa o teste;' 
7- pH:4,5a6,0;' 
8- Substáncias relacionadas: Passa o teste;' 
9- Metais pesados: Máximo de 20ppm;' 
10-Perda por dessecação: Máximo de 0,5%, determinada 
em 10008 por secagem eia estufi, a 105°C;' 
lI-Cinzas sulfatadas: Máximo de 0,1%, determinada em 
l.Og;' 

42. 12-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especiticaçilo;2  

Kg 25,00 

13-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D silveI 11);2  

14-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto;2  
15- "Drug  Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre 
composição química, incluindo rota de síntese, produtos 
intermediários e resíduos, local e processo produtivo, 
cumprimento de Boas Práticas de Fabricação e condições 
de armazenamento. 2  
OBS.: Fornecer Drug Master File com tradução.2  
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopeia Européia 8 cd, pág. 1529— 1531, 2016. 
2) Desenvolvimento interno. 

WDROXIEj 	EULOSE 
Sinonímia: Éter .-iiidroxietpilico, Natrosol 
CAS: 9004-62-0' 
1- Descrição: P6 branco a quase branco, inodoro, sem 
sabor e isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Solúvel em água, formando uma solução 
coloidal; praticamente insolúvel em álcool e solventes 
orgânicos' 
3- Identificação: Passa o teste; 1 

4- Resíduo de ignição: Máximo de 5,0%; 
5- Chumbo: Máximo de 20 ppm;' 
6- pH: 6,0-8,5, em uma solução aquosa lOmg/mL;' 
7- Perda por dessecação: Máximo de 10,0%;' 
8- Reômelro rotacional: Passa o teste;' 
9- Embalagem e armazenamento: Recipientes bem 
fechados;' 
10- índice de refração: n201j'l,336 em urna solução aquosa a 

43. 2% (p/v); 2 Kg 10,00 
11-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;3  
12- Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitizaçáo com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível II); 
13-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.3  
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34,pág. 7336, 2016. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPhannaeeutical 
Excipients, 61  ed.. pág. 311 a 314, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 



LACTOSE 80 MONOHIDRATRADA 
Sinonímia: O-b-D-Galactopyranosyl-(l ,4)-a-1)-
glucopyranose 'nono- hydrate 
Fórmula molecular: C12H2201  ,.H20 
Peso Molecular 360,31 
DCI3: 05146 
CAS: 64044-51-5 
- Descrição: Pó ou cristal branco, com bom fluxo, 

inodoro e isento de partículas estranhas; 1.2 

2- Solubilidade: Praticamente insolúvel em álcool, solúvel 
em água (1 : 5,24)a20°C;' 
3- Identificação: Passa o teste:' 
4- Umidade: 4,5-5,5%;' 
5- Transparência e coloração da solução: Cumpra o (este;' 
6- Resíduo de ignição: Máximo 0,1%; 1 

7- Perda por dessecação: No máximo 0,5%;' 
8- Acidez e alcalinidade: Passa o teste;' 
9- Poder rotatório específico (20°C): +54,40  a + 55,90;2 

10- Limite Microbiano: máximo de 50 UFCIg de fungos e 
leveduras; máximo de 100 UFCIg de contagem total de 
bactérias aeróbicas; Ausência de Escherichia coli;' 
11-Proteínas e impurezas que absorvem no LJV:' 
X 270— 300nm = No máximo 0,07 

44. )2l0-220 rim 'No máximo 0,25 Kg 350,00 
12- Embalagem e armazenamento: Recipientes 
hermeticamente fechados;' 
13-Tamanho da partícula: 2 

No máximo 200/5< 100pm 
70-90% <250pm 
No minimo 95%< 315pm 
14- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
IS- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 11);3 
16- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.' 
Referências Bibliográficas: 
l-USP 39, NF 34, pág. 7366, 2016. 
2-Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPharmaceutical 
Excipients, 6' ad pág 364-369, 2009. 
3-Desenvolvimento Interno 

LACTOSE 	ODRATADA SPRAY DRIED 
Sinonímia: 4-o-p-D-galactopiranosil-D-glicose, O-b-D-
Galactopyranosyl-(l ,4)-a.D-glucopyranose mono- hydrate 
Fórmula Molecular: C32H0j1.H20 
Peso Molecular: 360,31 
DCB: 05146 
CAS: 64044-51-5 
- Descrição: Pó ou cristal branco, com bom fluxo, inodoro 

e isento de partículas estranhas; " 
2- Solubilidade: Praticamente insolúvel em álcool, solúvel 
em água (l :5,24)a20°C;' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Umidade: de 4,55,5%1 
5- Aspecto da solução: Passa o teste" 
6- Resíduo de Ignição: Máximo 0,1%;' 
7- Perda por dessecação: No ntáxüno 0,5%;' 
8- Acidez e alcalinidade: Passa o teste;' 
9- Poder rotatório especifico (20°C): +54,4° a + 55,90;' 
10-Limito Microbiano: máximo de 50 UFC/g de fungos e 
leveduras; máximo de 100 UFC/g de contagem total de 
bactérias aerôbicas; Ausência de Eschenchia coli;' 
11-Acidez e alcalinidade: Passa o teste;' 
12-Proteínas e impurezas que absorvem no UV:' 

45 
X270-300 rim =No máximo 0,07 

2l0-220nm=No máximo 0,25 
Kg 20000 

13-Embalagem e annazcnamenlo: Recipientes 
henneticamente fechados;' 
14- Tamanho da partícula: 2 

<45pm = No máximo 15% 
<100 pm'30-60% 
<250 pm = No mínimo 98% 

IS- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;' 
16- Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão MIL- 
STD 1 OS- Dnível 11),' 
17- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.' 
Referências Bibliográficas:. 
1) USP 39, NF 34, $g.  7366, 2016. 
2) Ro, Sheskey e Quina Handbook ofPharmaceutical 
Excipients, 61  ed., pág. 376-378, 2009. 
3) Desenvolvimento interno 



LANOLINA ANIDRA USP LP (classe farmacêutica) 
DCI3: 05161 
CAS: 8006-54-0 
1- Descrição: Massa amarela, tenaz, untuosa, tendo leve 
odor característico e isenta de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Insolúvel em água, mas mistura sem 
separação com duas vezes seu peso em água. 
Moderadamente solúvel eia álcool a fluo, solúvel em álcool 
a quente e livremente solúvel cm éter e clorofórmio;' 
3-Faixadefusão: 38a440C;' 
4- Acidez: Passa o teste;' 
5-Água: Máximo 0,25%;' 
6- Antioxidantes: Máximo 0,02%;' 
7- Ácidos e álcalis solúveis em água: Passa o teste;' 
8- Substâncias oxidáveis aquo-solúveis: Passa o teste;' 
9- Cloreto: máximo 0,035%; 
10- Amônia: Passa o teste;' 
II- índice de iodo: 18a36;' 
12- Resíduos de pesticidas: máximo 40pp,n (total) e 
máximo loppm (individual);' 
13- Petrolato: Passa o teste;' 

46. 14- Alcalinidade: Passa o teste;1  Kg 40,00 
15- Resíduo de Ignição: Máximo 0,1%. 
16- Embalagem e Armazenamento: Preserve cm recipientes 
bem fechados, preferencialmente em ambiente com 
temperatura controlada;' 
17- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;2  
18- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão MIL- 
STD 105- D nível II); 2  
19- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 2  
OBS.:O produto deve estar envasado em bombonas de 
20 kllos, livres de resíduos e lacrados. 2 

Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 4494, 2016. 
2) Desenvolvimento interno. 

LAURIL su(, 	FO DE SÓDIO 
Sinonímia: Monododecil sulfato de rádio 
Fórmula Molecular: C,2H25NaO4S 
Peso molecular: 288,38 
DCB: 05178 
CAS: 151-21-3' 
1- Descrição: Pó branco ou levemente amarelado, com 
leve odor característico e isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Facilmcntc solúvel em água e 
praticamente insolúvel em clorofórmio e éter; 1.2 

3- Doseamento: No mínimo de 85,0% de alquil sulfato de 
sódio, calculado como C12H25NaO4S;' 
4- pH: 7,0-9,5 em uma solução aquosa a 1% (p/v); 2 

5- Identificação de sódio: Passa o teste;' 
6- Identificação de sulfato: Passa o teste;' 
7- Alcalinidade: Passa o teste;' 
8- Álcool não sulfatado: Máximo 4%;' 
9- Álcool total: Mínimo 59,0%;' 
10- Cloreto de sódio: Passa o teste;' 
II - Sulfato de sódio: Máximo 8,0%; 

47. Kg 30,00 12-Estocagem e armazenamento: Pmeisnve em recipientes 
bem fechados;' 
13-Ponto de Fusão: 204-207°C; 2 

14- Umidade: Máximo de 5%; 2 
15-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
16- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
M.IL-STD 105- D nível 11); 
17-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.3  
Referências Bibliográficas: 
1 )USP 39, NF 34, pág. 7522, 2016. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPham,aceutical 
Excipients,6' ed., pág. 651 a 653, 2009, 
3) Desenvolvimento Interno 



LOSARTANA POTÁSSICA 
Sinonímia: Hidrazida do ácido 4-piiidinacarboxílico 
Fórmula Molecular C,}I 2ClKN6O 
Peso Molecular: 461,00 
DCB: 05432 
CAS: 124750-994 
1- Descrição: Pó cristalino branco ou quase branco e isento de 
partículas estranhas,' 
2- Solubilidade: Solúvel cm água e etanol, praticamente 
insolúvel cm acetato de etjla. clorofórmio e cloreto de metileno;' 
3- Identificação: Passa o teste' 
4- Doseamento: 98.5% a 101,00%. cm relação a subtância 
anidra,' 

( 

5- Limite de ciclocxano e álcool isopropílico: Passa o teste;' 
6- Pureza cromatográfica: Passa o teste;' 
7- Metais Pesados: Máximo 0,001% (l0ppm);' 
8- Água: Máximo 0,5%;' 
9- Embalagem e Armazenamento: Preserve em recipientes bem 
fechados, à temperatura ambiente;' 
10- Tamanho de partícula: Tamanho médio de partícula de 101,6 

11- Densidade Aparento: 0.38 - 0.48 g/mL;2  
12- Densidade Compactada: 0.57 - 0.67 g/mt.: 2  

48. 13. Umidade: Até 0,8%;-  1(g 125,00 
14- Análise térmica de varredura: Apresenta somente um evento 
térmico referente á fusão da substância na faixa do 270°C a 
2751C, conforme gráfico abaixo: 
IS. Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 

acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação;  2  
IS- Transporte: O material não devo ser carregado em veículos 
que se destinam. originalmente, ao transporte de alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
som fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização com 
prazo de validade. AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, 
segundo o padrão MIL-STD 105- D nível II);2  
16- Prazo de Validado: Não deve ter transcorrido, mais de 800% 
do pmzo de validade previsto; 2  
17- "Drug Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre composição 
química, incluindo rota de síntese, produtos intermediários e 
resíduos, local e processo produtivo, cumprimento de Boas 
Práticas de Fabricação e condições de armazenamento. 
088.: Fornecer Drug Master File com tradução. 2  
Referôncias Bibliográficas: 
1) Farmacopeia Brasileira 5' ed., v.02. pág. 1101 - 1102.2010. 
2) Desenvolvimento Interno.  

METABISS 	TO DE SÓDIO 
Sinonímia: 	vissódico do Ácido Dissulfuroso; 
Pirossulfito Dissódico 
NOTA: A matéria-prima deverá ser de grau fanswcôutico 
Fórmula Molecular: Na2S20 
Peso Molecular: 190,11 
DCB: 05711 
CAS: 7681-57-4' 
- Descrição: Cristais brancos, quase brancos ou 

transparentes isentos de partículas estranhas. Sem cheiro ou 
com leve odor de enxofre e eflorescente; 
2-Solubilidade: Pouco solúvel em água e levemente solúvel 
em Etanol;' 
3-Doseamento: 65% e 67,4% de 50':' 
4- pFl: Entre 3,5 e 5,0; 
5- Tiossulfato: Passa no teste;' 

' 6- Arsênio: Máximo 0,0005% (5 ppm);

49. 7-Metais pesados: Máximo 0,002% (2Cppm);' 
8- Ferro: Máximo de 0,002% (20ppm); K g 1000 

9- Embalagem e armazenamento: Recipientes bem 
fechados, protegidos da luz;' 
10- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 2  
11- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível II).  2 

12- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.  2 

Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopéia Brasileira S'ed., v.02, pág. 1140,2010. 
2) Desenvolvimento Interno. 



METILPARABENO ( Sinonímia: Éster metílico do ácido 4-hidroxibenzóico 
Fórmula Molecular: C811iiO3' 
Peso molecular: 152,15' 
DCB: 05809 
CAS:  99-76-3 
1- Descrição: Pó cristalino branco ou incolor, inodoro e 
isento de partículas estranhas; ' 
2- Solubilidade: À 25°C  2 

Etanol= 1:2 
Etanol (95%)= 1:3 
Etanol (SO%) 	1:6 
Éter--  1:10 
Glicerina= 1:60 
óleo Mineral= Praticamente Insolúvel 
Propilcnoglicol=l :5 
Agua= 1:400à200C 

1:50, à 50°C 
1:30, à 80°C 

3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Aspecto da Solução: Passa o teste;' 
5- Acidez: Passa o teste;' 

50. 6- Cinzas Sul latadas: Máximo o,1%; Kg 25,00 
7- Substâncias relacionadas: Passa o teste;' 
8- Faixa deFusão: 125° a 128°C;' 
9- Teor: 98,0% a 102,0%;' 
10- Embalagem e Annazenamento: Preserve cm recipientes 
bem fechados;' 
11- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no minimo, as informações constantes desta especificação; 
12- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.0 10 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível II); 
13- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
8(r do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopéia Brasileira 5°ed., v.02, pág. 1145,2010. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPhannaceutical 
Excipienta, 66  ed., pág. 441 a 445, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 

MISTURA DE VITAMINAS, SAIS MINERAIS E 
EXCIPIENTES PARA COMPRESSAO DIRETA 
1. Aspecto: Granulado de cor bege acinzentado e grânulos 
brancos, com odor curacterlslico; 
2. Solubilidade: Parcialmente solúvel em água: 
3. Composição por 1.420.00 mg; 
Vitamina A ----------------------1599,6Ul 
Vitamina D 	 Ul 
Vitamina E -------------------------lO.978 
Vitamina K------------------.-.0,0715 nig 
Mononitrato de Tiantina (vil BI) --1,320 mg 
Riboilavina (vil B2) ---------------1,430 ,ng 
Vitamina B6------------.-----------1,430 mg 
Cl (136 Hcl)-----------------------.0,320m8 

Ácido Ascórbico (vil C) --------.-- 49.500 mg 
Pantotenato de Cálcio --------- 5.250 mg 
Niacina ----------------- 17.600 mg 
Acido Fálico --------------------- 0,264 mg 
Biotina ------------------ —'0.033mg 
Cianocobalamina (vit B12) ----2,640 mg 
Ferro 	-- ---- -- — — 8,100 mg 
Carbonato de Cálcio ------------88,273 mg 
Fósforo ------- — 61.727 
Cromo ---------------------------0,0189mg 
Cobre 	 0,450mg 
Magnésio ------------------------100,000 mg 
Manganús-------- ----------- 1,200mg 
Moliobidênio -_-------- 	-0.02415 mg 
Iodeto Potássio ------- 	---'---003465 O mg 
Selênio 	— 	0.02I0mg -- 
Zinco ----------------------------7.000 mg 51 Kg 800,00 
Bióxido de silício --------------- 7,100 mg 
Polictilenoglicol -------------------- 21,300 mg 
Estcaratode Mg ----- — - 14,200 mg 
Celulose microcristalina -----.--- 33,259 mg 
Croscarmelose sádica ------------- 28.400 mg 
Excipientes------ 	 1420,00 qsp 	mg 
4.Purcza Microbiológica: Bactérias totais aeróbicas máximo 3000 
UFC/g; Fungos ou leveduras máximo 300 UFC/g; Ausência de 
Salrno.'zeIla. E.scl,erlclda coli  e  Siap#iylococcus aureus. 
S. Quantidade da Amostra: mínimo 1 quilo 
Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação; 
6. Transporte: O material alIo deve ser carregado cm veículos que 
se destinam, originalmente, ao transporte de alimentos, devendo a 
caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, sem fenda 
ou abertura, e possuir certificado de sanitização com prazo de 
validade. AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o 
padrão MIL-STJ) 105- D nível II), 
7. Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 80% do 
prazo de validade previsto: 
8."Dru8 Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informaçóes informações 
solicitadas nas considerações gerais, descritas no final desta 
requisição de compra. OBS. 1: Fornecer Drug Master File com 
tradução. 2  

OBS. 2: Deve ser dlsponibillzadoo DMF da Mistura de r 
Vitaminas, Sais Minerais e excipientes para compressão. 

( 1 

1r- 



NEOMICINt .LFATO 
Sinoni,nia do principal componente: Sulfato de 2-desoxi-4- 
O(2,6-diamino-2,6-didcsoxi-aD-gticopjranosj1)..5O.ptj 
(2,6-dianiino-2,6didesoxj34,idopjranosil)-P-J> 
ribofuranosilj-D-estreptamina. 
Fórmula Molecular: C2.0N6013.xH2SO4  
Peso Molecular: 614,64 (base) 
DCB: 06284 
CAS: 1405-10-3 
1- Descrição: Pó cristalino branco amarelado, higroscõpico 
e isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Muito solúvel em água, muito pouco 
solúvel em etanol, insolúvel em acetona, clorofórmio e éter 
etílico 
3-Identificação: Passa o teste;' 
4-Poder rotatório específico: +53,5° a +59,0°, em relação a 
substância dessecada;' 
5- pH: entre 5,0 e 7,5;' 
6-Perda por dessecação: Não mais que 8,0%:' 
7- Substâncias relacionadas: passa o teste; 
8- Sulfato: 27 a 31%, em relação á substância dessecado;' 
9-Cinzas sulfatadas: máximo 1%;' 
10- Esterilidade: Passa o teste;' 
11- Endotoxinas bactcrianas: máximo 1,30UEIing;' 
12- Doseamento: Mínimo 600 jigling, em relação a 
substância dessecada;' 
13- Embalagem e Armazenamento: Preserve em recipientes 

53. 	bem fechados e protegidos da luz;' 
14- Tamanho de partícula: Tamanho médio de partícula de 
64,14 prn; 
15- Densidade Aparente: 0,35- 0.45 g/mL; 2  
ló- Densidade Compactada: 0.44 - 0.54 g/mL; 2 

17- Umidade: 5.5 - 6.5 % ; 2 

18- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 2  
19- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL-
0.0 10 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 11): 2  
20- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto; 2 

21- "Drug Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre 
composição química, incluindo rota de síntese, produtos 
intermediários e resíduos, local e processo produtivo, 
cumprimento de Boas Práticas de Fabricação e condições 
de armazenamento .2 

OBS.: Fornecer Drug Master File com tradução. 2 

Referências Bibliográficas: 
1)Farmacopéia Brasileira 5'ed., v. 02, pág. 1320-1322. 
2010. 
2)Desenvolvimento Interno. 

Kg 10,00 

MICONAZOL, NITRATO MICRONIZADO 
(TAMANHO DE PARTICULA <6 MICRA) 
Sinommnia: Mononitrato 1-12-(2,4-diclorofenil)-2-[(2,4-
diclorofenil).metôxijetifl- 1 -H-lmidazol (11). 
Fórmula Molecular: C,gH,4041,101—1N0' 
Peso Molecular. 479,14' 
DCI3: 05929 
CAS: 22832-87-7' 
- Descrião: Pó cristalino branco e isento de partículas 

estranhas; 
2- Solubilidade: Muito pouco solúvel em água, 
ligeiramente solúvel em metanol e pouco solúvel cm 
etanol;' 
3- Identificação: Passa o 
4- Faixa de fusão: 1780Ca184°C;' 
5- Poder Rotatório Especifico: -0,10° a +0,100, em relação 
à substância dessecada:' 
6- Perda por Dessecação: Máximo de 0,25%;' 
7- Cinzas Sulfatadas: Máximo de 0,1%;' 
8- Substâncias relacionadas: Passa o teste;' 
9- Doseamento: 98,01/5  - 101,0%, em relaão à base seca;' 
10-Tamanho das partículas: 5 a6micras; 
11-Embalagem e Armazenamento: Preserve em recipientes 
bem fechados e protegidos da luz;' 

52 
12- Densidade Aparente: 0.35 - 0.45 gJmL; 2 

13- Densidade Compactada: 0.51 -0.61 g/mL; 2 K 8 3000 

14- Umidade: Até 0.7%; 2 

15- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especiicaçã tm  
16- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL SLD 105- D nível II); 2  
17- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
800/5 do prazo de validade previsto; 2  
18- "Dnmg Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre 
composição química, incluindo rota de síntese, produtos 
intermediários e resíduos, local c processo produtivo, 
cumprimento de Boas Práticas de Fabricação e condições 
de armazenamento. 2 

OBS.: Fornecer Drug Master File com tradução 2 

Referências Bibliográficas: 
l)Farmacopéia Brasileira 5' ed., v. 02, pág. 1163 - 1164, 
2010. 
2)Desenvolvimento Interno. 



N-N-.DIETIL-TOLUAMIDA (DEET) 
Sinomínia: N,N-dietil-3-metil Bcnzamida' 
Fórmula Molecular: C,2H,7N0' 
Peso Molecular: 191,27' 
DCI3: 02966 
CAS: 134-62-3' 
1- Descrição: Líquido incolor, de odor característico e 
isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Praticamente insolúvel em água e glicerina; 
solúvel em álcool, isopropanol, éter, clorofórmio e 
dissulfito de carbono;' 
3- Identificação: Passa o teste; 
4-Densidade Específica: Entre 0,996 e 1,002;' 
5- índice de Refração: Entre 1,520 e 1,524;' 
6- Acidez: Passa o teste. Máximo 4 mL de NaOH;' 
7-Teor: Entre 95,0 e 103 0%, em relação à base seca;' 
8-Água: Máximo 0,50/0: 

54. 

9-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;2  L 2.000,00 
10- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do fllCSlflO encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQ1- 
0.0 10 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
NflL-STD 105- D nível II);' 
II- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto;2  
12- "Diug Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo infonnaçõcs sobre 
composição química, incluindo rota de síntese, produtos 
intermediários e resíduos, local e processo produtivo, 
cumprimento de Boas Práticas de Fabricação e condições 
de armazenamento, 2 

OBS: Fornecer Drug Master File com tradução. 2  

Referências Bibliográficas: 
1) IJSP 39, NF 34, pág. 3483, 2016. 
2) Desenvolvimento Interno. 

óLEO DE 	J0 
DCB: 09505 
CAS: 8001-79-4 
- IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Fórmula Molecular Não consta. 
Fórmula estrutural Não consta. 
Categoria Emoliente. 
2—APLICAÇÃO 
Cosmética, farmacêutica, veterinária, lubrificantes, tintas, 
combustível, entre outros. 
3— CONCENTRAÇÕES DE USO 
Cremes e pomadas: 5 -12,5%. 
4—INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Óleo de Mamona Extra-Pule, Óleo de Mamona Medicinal 
ou rícino extraído da euforbiúcea Ricinus 
communis e submetido ao processo de filtração e 

55. clarificação. 
5—ANÁLISES FISICO - QUÍMICAS Kg 100,00 

TESTE ESPECIFICAÇÃO 
Aspecto Líquido oleoso 
Cor Amarelo 
Odor Característico 
Densidade Entra 0,945 e 0,965 g/mL a 25°C 
Indico de Acidez No máximo 1,0% 
Índice de Saponificação Entre 176,0 e 187,0 mg KOHIg 
Índice de Iodo Entre 81,0 e 91,0 g 121100g 
Índice de Hidroxila Entre 160,0 e 168,0 
Água No máximo 0,375 % 
6— ARMA2ENA1vIENTO 
Manter o produto protegido da luz, calor e umidade. 
088.: O produto deve estar envasado em bombonas de 
25 kilos, livres de resíduos e lacrados. 
Referência bibliográfica: 
a. Desenvolvimento interno. 



PAI%ACETAI( - 
Sinonímia: N-(4-hudroxifenil)acelamida 
Fórmula Molecular: C,H,NO2  
Peso Molecular: 151,16 
DCB: 06827' 
CAS: 103-90-2' 
1- Descrição: Pó cristalino branco, inodoro, cota leve sabor 
amargo e isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Ligeiramente solúvel em água, solúvel em água 
fervente, facilmente solúvel cm etanol, praticamente insolúvel cm 
clorofórmio e éter etílico. Solúvel cm hidróxido de sódio M; 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- pH: 5.3 a 6,5, em solução saturada;' 
5- Aminofenol livre: passa o teste;' 
6- Cloroaccta,,ilída: máximo 0,001%;' 
7- Substâncias facilmente carbonizáveis: Passa o teste;' 
8- Cloretos: máximo de 0,0 14% (140ppm);' 
9- Sulfatos: máximo de 0,02%(200ppm);' 
10-Sulfetos: pasmo leste;' 
11-Metais pesados: máximo 0,002% (20ppm);' 
12-Água: máximo 0,5%:' 
12- Cinzas Sulfatadas: máximo 0,1%;' 
l3- Faixa dcfusão: 168  172°C;' 
14-Teor: 98.0 a 10l,0% cm relação a base anidra;' 
15- Densidade Aparente: 0.30 - 0.40gícm3; 2  

16-Densidade Compactada: 0.54 - 0.64 g/mL; 2  
17-Umidade: Até 0.6%; 2 

18-Tamanho de partícula: 80% menor que 100pm;2  
25-Análise térmica de varredura: Apresenta somente um evento 
térmico referente á fusão da substância na faixa de 150°C a 
160°C. conformo gráfico anexado nas considerações gerais. 
19- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação; 
20- Transporto: O material alio deve ser carregado em veículos 
que se destinam, originalmente, ao transporte do alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada. 
sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização com 
prazo de validade. AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, 
segundo o padrão MIL-STD lOS- D nível II); 2 

21-Prazo de Validado: Não devo ter transcorrido, mais do 80% 
do prazo de validade previsto; 2 

22-"Drug Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobro composição 
química, incluindo rota de síntese, produtos intcnncdi(uios o 
resíduos, local e processo produtivo, cumprimento de Boas 
Práticas de Fabricação e condições dc arniaze,ia,,,cnto. 2 

011$: Fornecer Drug Master File com traduçào. - 
Referências Bibliográficas: 
1) Farniacopéia Brasileira 5' cd., v. 02, pág. 1189- 1190,2010. 
2) Desenvolvimento interno. 	-  

Kg 300,00 

   

L 
	

100,00 

 

ÓLEO MINERAL PURISIMO (grau farmacêutico). 
O óleo mineral ú uma mistura de Hidrocarbonetos, 
contendo de 14 a 18 Carbonos, líquidos refinados alifáticos 
e cíclico 
Sinonimia: t'etrolato liquido' 
CAS: 8012-95-1 
1- Descrição: Liquido oleoso, límpido, incolor, não 
fluorescente a luz do dia e isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Insolúvel cm etanol (95%) e água. 
Solúvel óleos voláteis, clorofórmio, éter e hidrocarbonetos; 
1,2 

3- Identificação: Passa o teste;' 
4- 1lidrocarbonetos aromáticos policíclicos: Passa o teste;' 
5- Densidade especifica: 0,845 a 0,905;' 
6- Acidez: Passa o teste;' 
7- Viscosidade: 34,5- 150,0 mm2.s 
8- Substâncias carbonizáveis: Passa o teste;' 
9- Parafina sólida: Passa o teste;' 
lO- Compostos com enxofre: Passa o teste;' 
11- Embalagem e Anuazenaniento: Preserve em recipientes 
bem fechados;' 
II - Ponto de ebulição: Maior que 360°C;2  

56. 	12- tndicc de refração: no1,4756 - 1,4800; 2 

13- Tensão superficial: = 35nsN/m à 25°C; 2  
14- Viscosidade (dinâmica): 11 0-230e1?  i 20°C; 2  
15- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
OBS: O produto deve estar envasado em bombonas de 
25 Mos, livres de resíduos e lacrados. 
16- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade; 
17- AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o 
padrlioMlL-S'ID l OS- Dnível llL' 
18- Prazo de Validade: Nilo deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1) USP 38, NF 33, pág. 4402,2015. 
2)Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPharmaccutical 
Excipiente, 6' ed., pág. 445 a 447, 2009. 
3)Desenvolvimento Interno. 

 

 



PERMETRINA 
Sinónusu: (1RS)-cis,Irans-3(2,2-diclorovinil)-
2,2dimetilciclopropanocarboxilato, 3-fenoxibenzil. 
Cis:250/5; Trans: 75%. 
Fórmula molecular: C2111C1203 
Peso Molecular 391,28 
DCB: 07001 
CAS: 52645-53-1 
1 .Descrição: Líquido oleoso, espesso, levemente amarelado 
que pode solidificar-se em baixas temperaturas e isento de 
partículas estranhas; 
2.Solubilidade: Solúvel cm solventes orgânicos, exceto em 
etilenoglicol e propilenoglicol. Insolúvel cm água; 
3.1dentiflcaçâo: Passa o teste; 
4.Ponto de ebulição entre 198-200°C (0,3 mmHg); 
5.Densidade: entre 1,190-1,272(20°C); 
6.13oseamento: 95,0 a 105,00/5; 
7.Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as infonnaçóes constantes desta especificação;' 
8.Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL-
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S`11) 105- D nível II);' 
9.Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto.' 
"Dnig Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações sobre 
composição química, incluindo rota de síntese, produtos 
intermediários e resíduos, local e processo produtivo, 
cumprimento de Boas Práticas de Fabricação.' 
Obs. 1: Fornecer Drug Master File com tradução. 
Oba. 2: A embalagem deve ser de 50 Kg.' 
Referência Bibliográfica: 
1) Desenvolvimento interno.  

L 400,00 

POLIMER(( 	1 'NICO CARBOXWINLILICO 
ALTO PESO MOLECULAR 
Sinonímia: Carbomer 940 
DCB: 01745 
CAS: 76050-42-5 
1- Descrição: Pó branco, macio, com leve odor 
característico, higroscópico e isento de partículas 
estranhas;' 
2- pH: 2.5 - 4.0, dispersão aquosa de 0,2% (p/v); 
3-Densidade aparente: 0,17 —0,23g/cnt3;2  
4-Densidade compactada: 0,27— 0,33g1cm3;2  
5-Tamanho de partícula: Média de 0,2pm;3  
6-Solubilidade: Quando neutralizado com hidróxidos 
alcalinos ou com aminas, dissolve-se em água, glicerina e 
em álcool;' 
7-Identificação: Passa o teste;' 
8- Perda por secagem: Máximo 2,0%;' 
9-Viscosidade: 40.000-60.000 mPa.s, em uma solução a 
0,5%;' 
10-Limite de benzeno: Máximo 0,5%;' 

59. 11- Conteúdo de ácido carboxílico: 56,0%— 68,0%, na base 

seca;' 
Kg 100,00 

12-Ponto de fusão: Decomposição a 260°C; 2 

1- Embalagem e arniazenamento: Recipientes herméticos;' 
2- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
3- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S1D 105- D nível 11); 
4- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
800/5 do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 

1 )USP 39, NF 34, pág. 7208,2016. 
2)Rowe, Sheskey e Quinn. Hanclbook ofPhannaceutical 
lixcipients, 6' ed., pág. 110 a 114, 2009. 
3)Desenvolvimento Interno. 



POLIETILENOGLICOL 6000 - 
Sinonímia: a—hidro-ra-hidroxi Poli (oxi-I,2-etanodil)' 
Fórmula Molecular: H(OCH2CH2),014' 
Peso Molecular: 6.000 (média) 
CAS: 25322-68-3 
1-Descrição: Sólido branco lembrando parafina; pó ou 
flocos, quase inodoro e isento de partículas estranhas; 1 
2-Solubilidade: Muito solúvel em água, solúvel em acetona, 
álcool, clorofórmio, etilenoglicol monoetil éter, etil acetato 
e tolueno. Insolúvel em éter e hexano;' 
3-Aspecto da solução: Passa o teste;' 
4-Viscosidade: 250 a 390 ccntistokes;' 
5-pH: 4,5 a 7,5;' 
6-Resíduo de Ignição: Máximo 0,1%;' 
7-Peso Molecular Médio: 90,0 a 110,0% (do valor nominal 
rotulado quando este estiver entre 1000 e 7000);' 
8-Limite de oxido de etileno e 1 ,4-dioxano livre: Máximo 
0,001%;' 
9-Limite de etileno glicol e dietileno glicol: Máximo 

60. 0,25%;' 
lO-Densidade: 115- 1,21gIcm3;2  

Kg 5,00 

11-Ponto de fusão: 55-63°C;2  
12-Laudo analítico: Todos os lotes do material devam vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 3  
13-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitizaçílo coam prazo de validade. AQL- 
0.0 lO (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível II); 
14-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
l)USP 39, NF 34, pág. 7453, 2016. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPharmaceutical 
Excipients, 6' ed., pág. 517 a 522, 2009. 
3)Desenvolvimento Interno.  

POLJVIN1L 	.OLJDONA (PVP K-30) 
Sinonímia: Povidona; Homopolimero, 1 -etenil, 2-
pinolidinona; Poltinero l-Vinil —2-pirrolidinona' 
Fórmula Molecular: (C6H5N0)' 
Peso molecular: 	50000 
K= 30 
CAS: 9003-39-8' - 	Descrição: Pó branco a levemente amarelado, 
higroscópico, inodoro ou com odor leve e isento de 
partículas estranhas; 
2- Solubilidade: Livremente solúvel eia água, metanol e 
álcool; levemente solúvel em acetona; praticamente 
insolúvel em éter;' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- pFl: 3,0 a 5,0, em solução aquosa a 5% (p/v); 1  
5- Agua: Máximo 5,0%;' 
6- Resíduo de Ignição: Máximo 0,1%;' 
7- Chumbo: máximo lO ppm;' 
8- Granulometria: Mínimo de 90% em 50 micra; Mínimo 
de 50% em 100 micra Mínimo de 5% em 200 micra; 
9- Vinilpirrolidona: Máximo 0,001 %;' 
10- Valor-K: Passa o teste;' 
11- Determinação de nitrogênio: 11,5% - 12,8%, na base 
seca• 1  

61. 12- Limite de aldeído: Máximo 0,05%; Kg 100,00 
13- Limite de hidrazina: Passa o teste;' 
14- 2-Pinolidona: Máximo 3,0%;' 
15- Peróxidos: Máximo 400 pprn, expresso em 
16- Ácido fórmico: Máximo 0,5%;' 
17- Densidade aparente: 0,29- 0,39g/crn3;' 
18- Densidade compactada: 0,39- 0,54g/crn3; 2 
19- Ponto de fusão: 150°C; 2  
20- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informaç6es constantes desta especificação; 3  
21- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitiz.açáo com prazo de validade. AQL- 
0.0 10 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S1D 105- D nível ti); 
22- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
800/5 do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
l)USP 39, NF 34, pág. 5480, 2016. 
2)Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPharmaceutical 
lixcipients, 6' ed., pág. 581-585, 2009. 
3) Desenvolvimento interno. 



PROPILENOGLICOL 
Ç Sinonímia: 1,2 propanodiol' 

Fórmula Molecular: C,H802 ' 
Peso Molecular: 76,09' 
DCB: 07455 
CAS: 57-55-6' 
1- Descrição: Líquido viscoso, límpido, incolor, tendo um 
fraco sabor característico, praticamente inodoro, 
higroscópico e isento de partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Miscível com égua, acetona, éter e 
clorofórmio. Miscível com muitos óleos essenciais, mas é 
insiscível com óleos lixos; 
3- Viscosidade dinâmica: 58,1 cP ?s 20°C; 2 

4- Identificação: Passa o leste;' 
5- Densidade relativa: 1,035 a 1,037;' 
6- Acidez: Passa o teste;' 
7- Água: Máximo 0,2 %;' 
8- Resíduo de Ignição: Máximo 3,Smg;' 
9- Cloreto: Máximo 0,007% (70 ppm);' 
10- Sulfato: Máximo 0,006% (6oppm);' 
11-Doseamento: Mínimo 99,5% de C3H5O2;' 
12-Embalagem e armazenarneto: Recipientes 
hermeticamente fechados;' 

62. 13-Ponto de ebulição: 188°C;' 
14-Ponto de fusão: -59°C: 2;  2 Kg 1.075,00 
15-Indico de refração: n'°u= 1,4324;' 
16-5-Poder rotatório específico:' 
17- [aj20b=  -15,0° para o isômero R 
18- [a]2oD=  +15,81  para o isôinero S 
19-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 3  
20-Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 11);' 
21-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
OBS.: O produto deve estar envasado em bombonas de 
50 Mos, livres de resíduos e lacrados.' 
Referâncias Bibliográficas: 
1) IJSP 39, NF 34, pág. 5595, 2016. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPhannaceutical 
Excipients,6' ed., pág. 592 a 594, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 

PROPILP 	2N0 
Sinonímia: Propil 4-hidroxibenzoato' 
Fórmula Molecular: C,01-11203 ' 

Peso Molecular: 180,20' 
DCB: 07461 
CAS:94-13-3 
1-Descrição: Pó cristalino branco, inodoro e sem sabor, 
isento de partículas estranhas; 1,2 

2- Solubilidade: Muito pouco solúvel cm água, facilmente 
solúvel em metanol, etanol e éter etílico;' 
3-Identificação: Passa o teste;' 
4-Resíduo de ignição: Máximo 0,1%, determinado em lg;' 
5- Substâncias relacionadas: Passa o 
6- Doseamento: 98,0 a 102,0%:' 
7-Aspecto da solução: Passa o teste;' 
8-Acidez: Passa o teste;' 
9-Ponto de ebulição: 295°C; 2 

10-Embalagem e Armazenamento: Recipientes bem 
fechados;' 
11- Densidade aparente: 0,40-0,46g/cmn3: 1 

63. 12- Densidade compactada: 0,68- 74g/cm'; 2 Kg 25,00 
13- Constante de dissociayâo: 8,4, à 22°C; 2 

14- Índice de refração: ri' o1 5049 2 

IS- Faixa de fusão: 96,0 a 99,0°C;' 
16- Laudo analítico: Todos os lotas do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especicaçã' 
17- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão MIL- 
STD l OS- D nível II); 
18- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopéia Brasileira 5'ed., v.02, pág. 1226,2010. 
2) Rowe, Sheslcey e Quinn. Handbook ofPharniaceutical 
Excipients,6' ed., pág. 596 a 598, 2009. 
3)Desenvolvimen(o Interno. 
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RIFÁMPICINA 
Sinonímia: 3 [((4-mctil-I-piperazinil) iminolmctiil-rifinnicina' 
Fórmula Molecular. C43H55N4012  
Peso molecular: 822,94' 
DCB: 07719 
CAS: 13292.46-1 
1- Doscriçito: Pó cristalino. de cor avermelhado a vennclho-
acastanhado e isento de particuins estranhas; 
2- Solubilidade: Pouco solúvel cm água, solúvel em metanol e pouco 
solúvel em acetona etanol;' 
3- ldcntilicaçao: Passa o tente; 
4- Doseamento: 97,0% a 1010%;' 
5- p11: 4,5 a 6,5. em suapenaito 0,I%(p/v);' 
6- Suhtincias Relacionadas: No máximo 1,5% dc Rifampicina 
Quinona. No máximo 1,0% de qualquer outiasubstáttcia relacionada 
individual. No máximo total de 3,5% de todas as substancias 
relacionadas individuais;' 
7- Metais Pesados: máximo 0,002s (20sm);' 
S. 	Perda por deasecaçito: máximo 1,00/. 
9- 	Cinzas Sulfatadas: máximo 0,10/*;' 
lO- Embalagem e Armazenamento: Preserve cm recipientes bem 
fechados, protegidos da luz e a uma temperatura máxima de 25°C;' 
II- Fungos e leveduras: Máximo de 100 UFC/g - 
12- Contagem total de bactérias aeróbias: Máximo de 1000 UFC/g' 
13- Microrganismos patogénicos: Ausánciu de Esc'herichiacoli, 
Pscsdonznar aeruginosa S1apJ,yIocccur aurcus e Salmanella sp.; 2  
14- Granulometria: 1004  menor que 20 pm, 25%e menor que 45 jam. 
50% 6 menor que 90iun, 75% á menor que 150pm e 90% menor que 220 

64. IS- Tamanho de partícula: 300a700 micras; Kg 700,00 
16- Densidade aparente: 0,40 a 0,50; media de 0,45 5/em'; 
17- Umidade: Até O,8%;' 
18- Anguloderepouso: Máximo de 350;3 
19-Análise térmica de varredura: Apresenta somente um evento térmico  
referente li fusão da suhstància na faixa de 181°C a 192°C, conforme 
gráfico anexado nas considerações gerais. 
19- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no mínimo, 
as informações constantes desta cnpecificsçito; 
20- Transporte: O material não deve ser carregado em veículos que se 
destinam, oeiginaimentc, ao transporte de alimentos, devendo a caçamba 
do mesmo encontrar-se totalmente tcchada, sem fenda ou abertura, e 
possuir certificado de nanitizaçito coes prazo de validade. AQL-0.010 
(Nível de qualidade aceitável segundo o padr5o MIL-STD 105- D nível 
li);3  
21- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 80% do prazo 
de validade previsto;' 
22- "Drug Master File" (DMF): Deverá ter apresentado no momento da 
entrega, contendo informaçcs sobre componiçíto química. incluindo rota 
de síntese, produtos intennediórios e resíduos, local e processo produtivo, 
cumprimento de Bom Práticas de Fabricuçito e condições de 
armazenamento;' 
OBS.: Fornecer Drug Manter File com tradução.' 
Acompanhar laudo de Infra-vermelho. Auslneta de forma a,nnrta. 
Mistura de forma crIstalina 1 e 11, 
Referências Bibliográficas: 

1) Farmacopéia Brasileira S' ed., v. 02, pág. 1257-1258, 2010. 
2) Farmacopéia Brasileira 5' edição, 2010. VI, p252. 
	3) Desenvolvimento intenso. 

DJMETCC& 	(SILICONE LÍQUIDO) 
Sinonímia: «-TrimetilsiJiI)-o,-
metilpoli[oxi(dimetilsileno)Jt, betaína 
cocamidopropyl, cocobetaine. 
Fórmula Molecular: CH3[Si(CH3)2.015Si(CH3)3 2  
DCB: 03064 
CAS: 9006-65-9 
- Descrição: Líquido claro, incolor, inodoro e isento de 

partículas estranhas, disponível com variadas viscosidades;' 
2- Solubilidade: Solúvel em hidrocarbonetos clorados, 

benzeno, tolucno, xileno, n-hcxano, espíritos de petróleo, 
éter e acetato amílico. Muito pouco solúvel em álcool 
isopropilico. Insolúvel é água, metanol, etanol e acetona; 
3- Identificação: Passa o teste; 
4- Doseamento: 97,0 a 103,0% de poliinetilsioxano: 
5- Densidade especifica: 0,967 a 0,975;' 

6- índice de refração: 1,4013 a 1,4053; 
7- Acidez: Passa o teste;' 
8- Perda por dcssecaçáo: máximo 0,3%; 
9- Endotoxinas: Passa o teste,' 
10- Viscosidade; 950 a 1050 cst o 25°C; 

65. 11-Embalagem e annazenamcnto: Preservar em recipientes 
herméticos; 

L 100,00 

12- Tensão superficial: 20,5-21,2mN/m á 25°C; 2 
13-Laudo analítico; Todos os foles do material devem vir 
acompanhados do laudo analítico do fabricante contcndo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação; 

14- Transporte: O material no deve ser carregado cm veículos 
que se destinam, originalmente, ao transporte de alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente 
fechada, sem fenda ou abertura, e possuir certificado de 
sanitizaçao com prazo de validade. AQL-0.010 (Nível de 
qualidade aceitável, segundo o padrão MIL-STD 105- D nível 

IS- Prazo de Validade: No deve ter transcorrido, mais de 80% 
do prazo de validade previsto.' 
OBS.: O produto deve estar envasado em bombonas de 
25 ou 50 idlos, livres de resíduos e lacrados.' 
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 7285, 2016. 
2) Handbook ofPharmaceutical Excipients. 61  edição. 
Rove, Sheskey e Quinn, págs. 233 e 234, 2009. 
3) Desenvolvimento Interno. 

'1 r 



SISTEMA DE REVESTIMENTO CASTRO SOLÚVEL 
DE COLORAÇÃO LARANJA (OPADRAY 200F) 

- Descrição: Sistema de revestimento gastro solúvel, à 
base do polímero de Álcool polivmllico. Deve formar um 
filme translúcido; 
2- Composição: 	Álcool Polivinilico, talco, dióxido de 
titânio, polietilenoglicol MW 3350, colpolíinero do ácido 
metacrfiico e etil acrilato, bicarbonato de sódio, óxido de 
ferro amarelo, corante FD&C vermelho ff401 Laca de 
alumínio vermelho allura (3% - 50/9); e corante FD&C azul 
ff21 Carmim índigo AL (3% - 50/5); 

3- Aspecto: Pó laranja, inodoro e isento de partículas 
estranhas; 
4- Cinzas: 43,99-51,99%; 

66. 5- Identificação: Passa o teste; Kg 25,00 
6- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as infinnaçóes constantes desta especificação; 
7- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD lOS- D nível II); 
8- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referência Bibliográfica: 
1) Desenvolvimento interno. 

SISTEMA DE REVESTIMENTO CASTRO SOL(JVEL 
BRANCO (OPADRY 20A) 
1- Descrição: Sistema de revestimento gastro solúvel, à 
base de hidroxipropilmetilcelwose e hidroxipropilcelulose. 
Deve formar um filme de revestimento branco opaco; 
2- Composição: 	Talco, 	Hidroxipropilmetilcelulose. 
hidroxipropilcelulose e dióxido de titânio. 
3- Aspecto: pó branco, inodoro e isento de partículas 
estranhas; 
4- Identificação: Passa o teste; 
5- Cinzas: 46,40 - 54,400/o; 
6- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 

67. acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 

Kg 50,00 

7- Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, onginahnentc, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S1D 105- D nível II); 
8- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referência Bibliográfica: 
1) Desenvolvimento interno. 

SISTEMA D1, 	.XESTIMENTO CASTRO SOLÚVEL 
DE COLORAÇÃO LARANJA (OPADRY AMBU) 
1- Descrição: Sistema de revestimento gastro solúvel, à 
base do polímero de Álcool polivinilico; 
2- Composição: Álcool Polivinilico, talco, dióxido de 
titânio, monocaprilocaprato de glicerol tipo 1, lauril sulfato 
de sódio, óxido de feno amarelo, corante FD&C vermelho 
ff401 Laca de alwninio vermelho allura e corante FD&C 
azul ff21 Carmim índigo AL (3% - 50/o); 
3- Descrição: Trata-se de um pó laranja, inodoro e isento 
de partículas estranhas; 
4- Idenficação: Passa o teste; 
5- Cinzas: 52,12-60,12%; 

68. 6- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 

Kg 25,00 

7- Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S'JD 105- D nível II); 
8- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referência Bibliográfica: 
1) Desenvolvimento interno. 

SISTEMA DE REVESTIMENTO CASTRO SOLÚVEL 
- Descrição: Sistema de revestimento gastro solúvel, à 

base de Hipromelose ~as, PEO 400 e PEG8000. Deve 
formar um filme translúcido; 
2- Aspecto: pó branco, inodoro; 
3- Cinzas: máximo 2,99%; 
4- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 

69 5- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 

Kg 2500 

0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105-1) nível II); 
6- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referência Bibliográfica: 
	 1) Desenvolvimento interno 



SOLUÇÃO DE SORBFFOL 70% 
Fórmula molecular: C61-11405 
JDesciiçAo:  Solução límpida, incolor, adocicada, inodora 

anhas;
el em água, álcool, glicerina e 

~E~
gua, 

3- Identificação: Passa o teste:' 
4- Teor: mínimo de 64%;' 
5- Resíduo de ignição: máximo de 0,1%, calculado na base 
anidra, determinado sobre 2g porção,' 
6- Limite de níquel: menor que 1 ppm ,calculado na base 
anidra; 
7- Redução de açúcar: maior que 1 2$mL de tiossulfato de 
sódio 0,05N VS é requerido, correspondendo a não mais 
que 0,3% de açúcar reduzido, na base anidra ,como 
glicose; 

70. 

8- pi-i: 5-7,5, em 14% solução de sorbitol em água livre de 
di»ddo de carbono;' 
.  Detenuinaçtlo de água: 28,5% -31,5%:' K 280,00 

10- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 2 
!tTransporte:  O material não deve ser carregado em 

veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e posswr 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível II); 2 
OBS.: O produto deve estar envasado em bombonas de 
50 Mos, livres de resíduos e lacrados. 
Z'Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 

80% do prazo de validade previsto. 2 
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 5897, 2016. 

• ) Desenvolvimento interno 

SULFITO Dt,, 	010 
Sinominia: Sal de sódio do ácido suifliroso (2: 1) 1 
Fórmula molecular: Na2S03 ' 
Peso molecular: 126,04' 
DCB: 08187 2 
CAS: 7757.83.7 2 
1-Descrição: Pó branco, inodoro e isento de partículas 
estranhas;' 
2-Solubilidade: Facilmente solúvel em água e muito pouco 
solúvel em etanol;' 
3-Identificação: Passa o teste;' 
4-Doseamento: 95,0 a 100,5%;' 
5- Aspecto da solução: Passa o testei' 
6- Ferro: máximo 0.00l%(loppm); 
7- Selénio: máximo 0,001% (10ppm);' 

8- Tiossulfatos: passa o teste; 
9- Zinco: máximo 0,0025% (25ppm),' 
lO- Embalagem e Armazenamento: Preserve em recipientes 

71. bem fechados:' 
II -P11: 9 em uma solução 1uosa; 2 Kg , 250 O 

12-Densidade: 2,633g1cm3; 
13-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as infommações constantes desta especificação; 
14- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão MIL- 
STD 105- D nível II); 
15- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1) (iSP 39, NF 34, pág. 7529, 2016. 
2) Handbook of Pharmaceutical Excipients. 61 edição. 
Rowe, Sheskey e Quinn, págs 669 
3) Desenvolvimento interno. 



SURFON 3404 
Sinonímia: Solução de sal de ácido sultZtoico e tensoativos 
em metanol. 
1 .Desciição: Liquido viscoso, cor âmbar e isento de 
partículas estranhas; 
2.Solubilidade: Solúvel em etanol, tolueno e xilcno, 
dispersivel em água; 
3.Ponto de ebulição: aproximadamente 86°C; 
4. Ponto de Fusão: -1,0°C (Ponto de solidificação); 
5.Ponto de Fulgor: 271C (Copo Fechado); 
6.Densidade: Aproximadamente 1050 kg/m3  (20°C); 

72 7.Viscosidade: Aproximadamente 1600 mPa.s (25°C); 
8.Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 

K g 21500 

9. Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de saniti7ç4o com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 11); 
1 0.Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do 'razo de validade 'revisto. 
SURFON 3403 
Sinonímia: Solução de ácido sultnico cm solução 
orgânica. (Lnmetilbenzeno e metanol). 
1 Descrição: Liquido viscoso, cor âmbar e isento de 
partículas estranhas; 
2.Solubilidade: Solúvel cm etanol, tolueno e xilcno, 
dispersivcl em água; 
3.Ponto de ebulição: 82,2°C; 
4.Ponto de Fusão: 0,5°C (Ponto de solidificação); 
5.Ponto de Fulgor: 29°C (Copo Fechado); 
6. Densidade: Aproximadamente 1010 kg/m3  (25°C); 

73. 7. Viscosidade: Aproximadamente 400 mPa.s (25°C); 
8.Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 

Kg 20000 

9. Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.0 10 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 11); 
10.Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do 'razo de validade revisto. 

TALCO 325v 	.11 
Fórmula molecular: Mgs(Si205)4(OH)4 ' 
CAS: 14807-96-6' 
1- Descrição: Pó cristalino branco ou branco acinzentado 
muito fino, untuoso ao tato, inodoro e insípido, livre de 
grumos e de partículas estranhas; 
2-Identificação: Passa o teste; 
3-Conteúdo de magnésio: 17,0 a 19,5%;' 
4-Substâncias solúveis em água: máximo 0,1%; 
5-Ferro: máximo 0,25%; 
6-Chumbo: máximo 0,001%;' 
7- Cálcio: máximo 0,9%;' 
8- Alumínio: máximo 2,0%;' 
9- Amianto: Ausência;' 
10- Pureza Microbiológica: Bactérias Totais Acróbicas: 
Máximo de 1000 UFCIg. Fungos e/ou Leveduras: Máximo 
de 100 LJFC/g;' 
11-Acidez e Alcalinidade: Passa o teste;' 
12- Resíduo de Ignição: Máximo de 7,00/.; 1 
13-Embalagem e armazenamento: Recipientes bem 
fechados;' 

74. 14-pH: 7,0-10,0 em unia dispersão aquosa a 20% (p/v);2 
15-Tamanho de partícula: No mínimo 99% passam pela 
malha 441un (325mesh); 2  

K g 10000 

16-1ndica de refração: fl20D'°  1,54-1,59; 2 
17-Solubilidade: Praticamente insolúvel cm ácidos diluídos 
e bases, em solventes orgânicos e água; 2 
18-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 3  
19- Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, o possuir 
certificado de sanitizaçáo com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD l OS- Dnível 11); 3  

20- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 
Referências Bibliográficas: 
1) USP 39, NF 34, pág. 5995, 2016. 
2) Handbook of Pharmaceutical Excipicnts. 60  edição. 
Rowe, Sheskey e Quinn, págs. 728 a 731. 
3) Desenvolvimento Interno. 



       

 

TRIETANOLAMINA 
Sinomínia: 2,2',2"-Nitrilotrietanol' 
Fórmula molecular: C61-115NO3 ' 
Peso molecular: 149,19' 
CAS: 102-71-6' 
Descrição: Liquido incolor, viscoso, muito higroscópico, 
torna-se marrom pela exposição ao ar;' 
1-Solubilidade: Miscível com água, acetona, etanol e 
metanol;' 
2- Identificação: Passa o teste; 2  
3-Resíduo de ignição: Máximo 0,05%; - 
4- Doseamento: 99,0 a 107,4%, em relação a base seca;' 
5- Densidade relativa: 1,120 a 1,128; 2 

6- Índice de refração: 1,481 a 1,486a20°C; 
7-Água: Máximo 0,5%; 2 

8- Embalagem e Armazenamento: Recipientes bem 
fechados e ao abrigo da luz;' 
9- Ponto de congelamento: 2 1,6°C; 
lO-pH: 10,5 em uma solução 0,IN; 3  

75. 	Il- Ponto de fusão: 20-2l°C; 3  
2- Viscosidade (dinâmica): 590 cl' à 30°C; 
3-Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 

acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especicaçã 4  
14-Transporte: O material não deve ser carregado cm 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL-
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão MIL-
STD 105- D nível II). 
15-Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto; 1 

Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopeia Brasileira S' ed., v. 01, pág. 498.2010. 
2) USP 39, NF 34, pág. 7598, 2016. 
3) Handbook ofPharmaceutícal Excipients. 6' edição. 
Rowe, Sheskey e Quinn, págs. 754 e 755. 
4) Desenvolvimento Interno. 
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76. 

 

Sinonimnia: Petrolato branco 
DCB: 09104 
CAS: 8009-03-8 
1- Descrição: Massa untuosa, branca ou levente amarelada 
isenta de partículas estranhas, transparente em camadas 
finas mesmo após o resfriamento até 00; 
2- Solubilidade: Insolúvel em água. Pouco solúvel cm 
etanol fio e quente e álcool desidratado frio. Muito solúvel 
eia benzcno, dissulfito de carbono, clorofórmio e solúvel 
em éter, hexano, óleos fixos e voláteis; 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Resíduo de ignição: Máximo 0,05%;' 
5- Ácidos orgânicos: Passa o 
6- Cor: Passa o teste;' 
7- Densidade: 0,815 - 0,880, a 60°C. '° 
8- Faixa de fusão: 38- 
9- Consistência: Passa o teste; 1  
10- Alcalinidade: Passa o teste;' 
II- Acidez: Passa o teste;' 
12- Óleos Fixos, graxas e resinas: Passa o teste;' 
13- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação;?  
14- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de samutização com prazo de validade. AQL-
0.0 10 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-S'ID 105- D nível Ir); 2 

IS- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 2 

Referência Bibliográfica: 
l) USP 39,NF 34, pág. 5350, 2016. 
	2) Desenvolvimento Interno.  

Kg 

    

        

        

        

             

             



SULFATO DE ALUMÍNIO 
Sulfato de Alumínio pó isento de feno 
Fónnula:Al2(SO4)3  16H20 
Massa molar: 342.16 g/mol como sal anidro 
DCB: 08160 
CAS: 10043-01-3 
1- Descrição: Pó ou fragmento branco cristalino, inodoro, 
de sabor doce, sendo ligeiramente adstringente e isento de 
partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Livremente solúvel em água, insolúvel 
em álcool;' 
3- Doseamento: 54,0- 59,0% de Al2(SO.1)3;' 
4- Identificação: Passa o teste;' 
5- p11: No mínimo 2,9, numa solução 1:20;' 
6- Água: Entre 4l,0-460%;' 
7- Limite de alcalinos e alcalinos terrosos: No máximo 
0,4%;' 
8- Limite se sal de amónio: Passa o teste;' 
9- Ferro: Passa o teste;' 

77. 10- Densidade: 2.672 g/cm';2  Kg 300,00 
Il- Ponto defusão: 770°C; 2  
12- Solubilidade em água: 870 g/L; 2 

13- Material para uso em estação de tratamento de 
efluentes; 2 

14- Transporte: O material não deve ser carregado eia 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível 11); 2 

15- Laudo analítico: Todos os lotas do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
16- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
80% do prazo de validade previsto. 2 

Referências Bibliográficas: 
1. USP 39, NF 34, pág. 2433, 2016. 
2. Desenvolvimento Interno. 

CAL HIDk iA 
Sinonímia: Hidrúxido de cálcio 
Fórmula: Ca(OH)2  
Peso molecular-74.09 
DCB: 04696 
CAS -1305-62-0 
Descrição: Pó fino branco a quase branco, isento de 
partículas estranhas;' 

1- 	Solubilidade: Praticamente insolúvel em água, 
solúvel era glicerol e ácidos (com liberação de 
calor);' 

2- Teor: 95,0- 100,5% de Ca(OH)2;' 
3- Identificação: Pasmo teste; 
4- Alcalinidade e metais alcalinos terrosos: Máximo 
4,0% de sulfatos;' 
5- Carbonatos: Máximo 5% de CaCO3; 1 

6- Arsênio: Máximo 0,0004% (4ppm); 
7- Cloreto: Máximo 0,033% (330ppm);' 
8- Sulfato: Máximo 0,4% (4000ppm);' 
9- Metais pesados: Máximo 0,002% (20ppm);' 

78. 10- Substâncias insolúveis em ácido: Máximo 0,5%;' .  11- Embalagem: Recipientes fechados e não metálicos; Kg 30000 

12- p11: 12.4, a 25°; 2 

13- Densidade: 2,08-2,34 g/cm'; 2 

14- Ponto de fusão: Acima de 580 CC; 2  

15- Transporte: O material não deve ser carregado em 
veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 
alimentos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura, e possuir 
certificado de sanitização com prazo de validade. AQL- 
0.010 (Nível de qualidade aceitável, segundo o padrão 
MIL-STD 105- D nível II); 
16- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
8016 do prazo de validade previsto. 
17- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo 
no mínimo, as infonnações constantes desta especificação. 
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopéia Brasileira S'ed., v.2, pág. 1042-1043,2010. 
2) Rowe, Sheskey e Quinn. Handbook ofPhannaceutical 
Excipients, 6' ed., pág. 91 -92,2009. 
3)Desenvolvimento Interno. 



ANTIESPUMANTE 
1-Antiespumante para o controle de espuma numa ampla faixa de 
pH,  nos processos de fabricação de papel, tinias em geral e 
tratamento de efluentes industriais (não altera a DBO na água 
tratada) pois deve ser isento de silicone, ou seja, a base de água 
2-Um produto que apresente excelente desempenho, tanto para 
impedir a formação de espuma, como para a sua eliminação, 
quando já formada; 
3-A 	ação 	do 	anticspumantc 	deve 	se 	dar 	através 	do 
enfraquecimento da película da bolha de espuma, fazendo 
coalescer as pequenas bolhas com a formação de bolhas maiores, 
que se rompem facilmente na superficie do líquido; 
4-Aparência emulsão homogênea viscosa; 
5-Cor: Branca; 
6-Atividade sntiespurnante 4-5 horas; 
7-Densidade: Aprox. 0.90  -  0,95g/cm5; 

79. 8-p11 (tal qual) Aprox. 8,0— 10,0; Kg 720,00 
9-Teor de sólidos: 10.5% - 13,5%; 
10-Biodcgradávcl; 
lI- Desacrante, de acordo com a resolução conama 357/2005 e 
430/2011, e com a portaria 2914 de 12/12/2011 do ministério da 
saúde; 
12- A dosagem ideal deverá ser estabelecida nas condições 
específicas de cada uso; 
13. O ponto ideal de aplicação é sempre aquele imediatamente 
anterior ao ponto de formação de espuma; 
14. O anticspunlante deve ser usado na forma em que 6 
comercializado ou em forma de emulsão com concentração entre 
1,0% a 200%; 
15. O antiespumante não deve ser agressivo a metais beta como 
os materiais sintéticos; 
16-0 antiespuniante não deve apresentar riscos no caso de contato 
conta pele. 
ÁciDo SULFÔNICO 90% 
Desinfetante indicado para os processos de limpeza geral de 
superficies fixas, equipamentos e móveis tipo "DETER NORD" 
ou qualidade superior. 
Fórmula molecular: CnH2nSO3FI 
Peso molecular: 321 glmol 
DCB: Ácido Linear Alquibcnzcno Sulronico 
CAS: 27176-87-0 
1- Descrição: 	Acido 	sulffmico, 	neutralizante, 	alcalinizante, 
clarificante. espcssante e água deionizada; 
2- Embalagem de fornecimento: frasco pet de 1000 ml; 
3- Annazenamento: Protegidos da luz e do ar. Caixa de papelão 
rotulada com rotulo conforme padrão, datado na fabricação e 
contendo n° de lote; 

80. 4- Embalagem e armazenamento: Recipientes bem fechados; L 108,00 
5- Rotulagem: 	Rótulo conforme 	padrão contendo data de 
fabricação e lote impresso; 
6- Aparência final: Recipiente hermeticamente fechado com 
informações de rotulagem; 
7- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação; 
8- Transporte: O material deve ser carregado cm veículos que se 
destinam. originalmente, ao transporte de produtos fhnnacéuticos. 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abertura. 
9- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 800/9 do 
prazo de validade previsto. 

HIPOCLO 	ÃE SÓDIO 1% 
Desinfetante 	hóspitalar 	indicado 	para 	desinfecção 	de 
superficies fixas, tipo «CLOROCIN 10/o" ou qualidade 
superior. 
Fórmula molecular: NaCIO 
Peso molecular: 74,44 g/mol 
DCB: Hipoclosito de Sódio 
CAS: 7681-52-9 
1- Descrição: Hipoclorito de Sódio 1%, hidróxido de sódio 
e água deionizada; 
2- Embalagem de fornecimento: frasco pet de 1000 ml; 
3- Armazenamento: Protegidos da luz e do ar. Caixa de 
papelão rotulada com rotulo conforme padrão, datado na 

81 
fabricação e contendo n* de lote; 
4- Embalagem e armazenamento: recipientes bem fechados; L 10800 

5- Rotulagem: Rótulo conforme padrão contendo data de 
fabricação e lote impresso; 
6- Aparência final: Recipiente hermeticamente fechado com 
informações de rotulagem; 
7- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, 
no mínimo, as informações constantes desta especificação; 
8- Transporte: O material deve ser carregado em veículos 
que se destinam, originalmente, ao transporte de produtos 
farmacêuticos, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se 
totalmente fechada, sem fenda ou abertura. 
9- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 
800/5 do 	• de validade .revisto. 



CLORETO DE BENZALCÕNIO 
Desinfetante hospitalar para superficics fixas, 	indicado para 
desinfecção de superfícies fixas, tipo "GERMICIN" ou qualidade 
superior. 
Fórmula molecular: C6H5CH2N(CHRCl' 
Peso molecular 360,00 (média) 1  
DCB: 02364 
CAS: 8001-54-5' 
1- Descrição: Pó amorfo ou massa gelatinosa branca ou branco-
amarelada, de odor aromático e de sabor amargo e isento de 
partículas estranhas;' 
2- Solubilidade: Muito solúvel cm água e etanol. Em solução 
aquosa, forma espuma sob agitação;' 
3- Doseamento: 	Mínimo 95.0%, 	cm 	relação a 	subtância 
dcssecada;' 
4- Armazenamento: Protegidos da luz e do ar. Caixa de papelão 
rotulada com rotulo conforme padrão, datado na fabricação e 
contendo n de lote: 1.3 

5- identificação: Passa o teste: 
6. Alquil componentes: 2 
No mínimo 40,0% de n-C12H2s, na base seca; 
No mínimo 20,0% de n-C,41129, na base seca; 
No mínimo 70,0% da soma de n-C,311 	com n-C,4H25, na base 
seca; 
7- Cloreto de Alquil benzil dimetilainõnio: 97,0% - 103,0%, cm 
relação a base seca; 2 

8- Resíduo de ignição: Máximo 2.0%: 2 

82. 9- Aminas e sais aminados: Passa o teste; 2 
L 108,00 

10-Benzilálcool, 	benzaldeido 	e 	clorometilbenzeno: 	Passa 	o 
teste 
li- Acidez e Alcalinidade: Passa o reste; 2 

12- Umidade: Máximo 15,0%; 
13- Substâncias insolúveis cm água: Passa o teste; 2 

14- Enibalageme armazenamento: Recipientes bem fechados; 2 

15- Aspecto do produto: Solução límpida, rósca e com odor 
característico; 
16- Rotulagem: Rótulo conforme padrão contendo data de 
fabricação e lote impresso;' 
17-Aparência final: Reciçiente hermeticamente fechado com 
informações de rotulagem. 
18- Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação; 
19- Transporte: O material não deve ser carregado em veículos 
que se destinam, originalmente, ao transporte de alimentos, 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada. 
sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização com 
prazo de validade. AQL-0.010 (Nível de qualidade aceitável, 
segundo o padrão MlI.-STD 105- D nível li):' 
20- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 800/5 

do prezo de validade previsto. ' 
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopéia Brasileira 51  cd.. v. 01, pág. 445. 2010. 
2) USP 39, NF 34, pág. 7173,2016. 
3) Desenvolvimento Interno. 

83. 

RIPOCLO 
1 	

/DE Si DIO (Teor 12- 14016) 

1-Nome Químico: Hipoclorito de Sódio 

2- Substáncia: NaCIO (Flipoclorito de Sódio) 

3-Massa Molar: 74,44 g/mol 

4- CAS: 7681-52-9 

5-Aspecto: Liquido, coloração 
amarelo. 
6- Odor: Pungente, penetrante e irritante 

7- Densidade (g/ml): 	1,02 - 1,020 g/cm3 

8.pH: 11,00-14,00 

9- Aplicação: 

Agente de dotação, cloro ativo, bactericida, saneante, 

agente saneante em tratamento de águas cm geral e 
tratamento de efluentes. 

lO- Manuseio e Estocagem: 

A armazenagem deve ser feita cm local seco, coberto e 
ventilado. Manter o recipiente fechado. 

O produto é fornecido em bombonas plásticas de 50 Kg 
e6OKg. 

II- Prazo de Validade: 
OBS,: O prazo de validade deste insumo poderá 

Kg 1.440,00 

decon'er no máximo 20% da validade total até a data de 
entrega do mesmo. 

12- Precauções e Segurança: 
As informações de segurança do produto encontram-se 
na FISPQ, concedido pelo fornecedor. 

13- Referência Bibliográfica: 
Ficha de Identificação do Produto (FISPQ). 
OBS.: O produto deve estar envasado em bombonas de 
60 Idlos, livres de resíduos e lacrados. 



NIMESULUM MICRONIZADA 
Sinonímia: N-(4-Nitro-2-fenoxifenil) metanossulfonamida' 
Fórmula Molecular: C131112N205S' 
Peso Molecular: 308,31' 
DCB: 06391 
CAS: 51803-78-2' 
1- Descrição: Pó amarelo pálido, cristalino, levemente untuoso 
ao tato, inodoro e isento de partículas estranhas. Não 
higroscópico;' 
2- Solubilidade: Praticamente insolúvel em água, facilmente 
solúvel em etanol e metanoL muito solúvel cm acetona, 
clorofórmio. acetonitrila, e dimetilformamida. Solúvel em 
soluções de hidróxidos alcalinos. Insolúvel cm soluções ácidas:' 
3- Identificação: Passa o teste;' 
4- Faixa de fusão: 143,3°C a 144,5°C;' 
5- Metais pesados: No máximo 0,002%:' 
6- Perda por dessecação: No máximo 0,5%;' 
7- Cinzas sulfatadas: No máximo 0,1%; 
8- Teor: 98.5% a 101,5%, em relação à substância dessecada; 
9- Embalagem e armazenamento: Recipientes bem fechados o 
protegidos da luz;' 
10- Tamanho da Partícula: 95% menor que 10pm: 2  
II - Densidade Aparento: 0.1800 - 0.2800 gfmL; 2  

84. 	12- Densidade Compactada: 0.2000 - 0.3100 g/mL; 
13- Umidade: 0,1 - 0,5%; - 
14- Análise térmica de varredura: Apresenta somente um evento 
térmico referente à fusão da substância na faixa de 143,3°C a 
144,5°C, conforme gráfico anexado nas considerações gerais. 
Laudo analítico: Todos os lotes do material devem vir 
acompanhados do Laudo Analítico do Fabricante contendo, no 
mínimo, as informações constantes desta especificação: 
15- Transporte: O material não deve ser carregado em veículos 
que se destinam, originalmente, ao transporte de alimentos. 
devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalmente fechada, 
sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização com 
prazo de validade. AQL-0.0I0 (Nível de qualidade aceitável, 
segundo o padrão MIL-STD 105- D nível li); 
16- Prazo de Validade: Não deve ter transcorrido, mais de 800% 
do prazo de validade previst0;2  
1 8-"Drug Master File" (DMF): Deverá ser apresentado no 
momento da entrega, contendo informações solicitadas nas 
considerações gerais, descritas no final desta requisição de 
compra. OBS: Fornecer Drug Manter File com tradução. 
Referências Bibliográficas: 
1) Farmacopéia Brasileira 51  cd., v. 02, pág. 1157- 1159. 2010. 
2) Desenvolvimento Interno  

SEÇÃO 
REQUISITANTE: 

DATA: 

125,00 Kg 

30 de maio de 
2019 

DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO 

CONTROLE E APOIO 
LOGÍSTICO 

Chefe da Divisão de ptan:raniento, Controle e Apoio Logístico 
SANDRA FE S O. MONTEIRO - Ten Cel 

CONSIDERAÇÕES .1 Ás 

1. LAUDO ANALITICO: O material deve vir acompanhado do LAUDO ANALtTICO DO FABRICANTE, 
original, legível, Integro, contendo, no mínimo, os testes previstos na monografia com as especificações, 
resultados obtidos e as respectivas referências. Deverá conter também os dados de identificação dos materiais 
com nome químico, número do lote, quantidade, número de volumes, data de fabricação e data de validade. 
Este documento deverá ser aprovado, assinado e datado pelo responsável pelo Controle de Qualidade, 
acompanhado polo cargo, número do Conselho Regional e nome por extenso. 

2. PRAZO DE VALIDADE: Não deve ter transcorrido, mais de 200% do prazo devalidade previsto. 

3. CÁPSULAS GELATINOSAS - As cápsulas devem ser entregues embaladas em saco de polietileno, de grau 
alimentício e antiestMico, com lacre inviolável e em caixa de papelão ondulado com condições de higiene 
satisfatória. Todas as embalagens devem ser identificadas externamente com etiqueta contendo os seguintes 
dados: Nome do material, nome do fabricante e fornecedor, peso liquido, número de lote do fabricante e data 
de fabricação. 

Observação: Todo lote será devolvido mesmo que a Não-Conformidade seja detectada somente na 
linha de produção durante os testes de máquina. 

As cápsulas gelatinosas podem ser de origem animal desde que a seguinte documentação seja 
apresentada: 

• Cápsulas de procedência nacional - Laudo analítico de controle de qualidade expedido pelo fabricante e/ou 
fornecedor; Certificado de origem dou Certificado veterinário nacional; Declaração que a matéria-prima não 
tem origem em zona de coincidência da encefalopatia espongiforme transmissível; 

• Cápsulas de procedência internacional - Certificado de Boas Práticas de Fabricação do fabricante ou Laudo 
analítico de controle de qualidade do produto acabado expedido pelo fabricante; Certificado Veterinário 
Internacional ou Certificado de conformidade - Farmacopéia Européia e/ou BPF ou Documento oficial da 
autoridade sanitária local atestando a origem da matéria-prima; Referência Bibliográfica: Farmacápsulas S.A. 
Resolução RDC ao 68, de 28 de março de 2003. Resolução RDC n.o 305, de 14 de novembro de 2002. USP 
30- <1111>. Microbiological attributes ofNonstersle Phannaceutical Products-Págs 585. 

OBS.: Deve ser fornecido o laudo do fabricante da celatina com os controles de Cromo, 
Peróxido, Ferro. Zinco e Dióxido de Enxofre.  

4. Entreia do DMF  - Na entrega do DMF do fármaco deverá conter, as seguintes informações: (a) dados 
gerais da empresa fabricante com o endereço completo do local de fabricação do fártnaco, cumprimento de 
Boas Práticas de Fabricação e condições de armazenamento, (b) informações sobre tamanho de partícula, 
composição química, rota de síntese, produtos intermediários e resíduos, impurezas, solventes residuais, (e) 
descrição das especificações e métodos analíticos adotados pelo fabricante do fármaco e cópia do laudo 
analítico do controle de qualidade fornecido pelo mesmo, (d) quantificação e limites dos principais 
contaminantes, de acordo com a síntese do fármaco, (e) dados sobre os teores dos estereoisômeros, quando a 
proporção desses estercoisômeros liítçn comprometer a eficácia e a segurança do medicamento, (t) A ausência 
ou presença de polimorfismo dever ser relatada, juntamente com o polimorfo fornecido, através de técnicas 
adequadas, como difração de raios X, análise tennograviinétrica, análise diferencial de varredura, 
infravennelho, microscopia eletrônica de varredura, testes de solubilidade, ou técnicas semelhantes, (g) o 
fabricante, ainda deve informar a data de reteSte ou o prazo de validade e apresentar as informações dos 
estudos de estabilidade acelerada, de longa duração, de acompanhamento, teste de degradação forçada, 
fotoestabilidade e os demais requerimentos apresentados pela RDC n°45/2012. Deve ser avaliada, também, a 
presença ou formação qualitativa e quantitativa de subprodutos e/ou produtos de degradação, utilizando-se 
metodologia adequada e validada. Esses testes devem seguir as diretrizes preconizssdas pela RDC n°45/2012. 
OBS.: Fornecer Dru Master File com traducão  

S. TRANSPORTE: O material deve ser transportado em veículos com finalidade específica para 
farmacêuticos sobre pallets, não devendo ser carregado em veículos que se destinam. orla 
transporte de alimentos, produtos de higiene, cosméticos, saneantes domissanitátios, máquinas/equi 
outros materiais não compatíveis com a carga, devendo a caçamba do mesmo encontrar-se totalinen 
limpa, sem fenda ou abertura, e possuir certificado de sanitização dentro do prazo de validade e co 
temperatura. 

6. Gráficos de Análise térmica de varredura: Seguem abaixo os gráficos dos itens: 04, 23, 24, 25, 26,'t-57'---
64 e 84 dos quais devem ser seguidos. 



COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO 

APÊNDICE c 

RELATÓRIO TÉCNICO 

Justificativa para escolha de marcas padronizadas de insumos 

farmacêuticos 

MEMBROS: 

CEL RIBEIRO - DIVISAO DE GARANTIA DA QUALIDADE 

MAJ MOISES - SETOR DE VALIDACAO DE PROCESSOS 

MAl SANDRA - DIVISAO DE PLANEJAMENTO CONTROLE E APOIO LOGISTICO 

MAJ ALICE - SETOR DE ASSUNTOS REGULATO RIOS 

CAP RENATA -CONTROLE EM PROCESSO 

CAP ANDREA ASSUMPCAO - DIVISAO DE PROCESSO E PRODUCAO 

CAP ANA PAULA -QUALIFICAÇAO DE FORNECEDORES 

CAP PETRI - CONTROLE DE QUALIDADE 

CAP ROSARIO - DESENVOLVIMENTO GALENICO 

1-. 
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INTRODUÇÃO 

O LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO DO EXÉRCITO - LQFEx, é uma Organização Militar 

Industrial, criado pela Portaria Normativa N°  1.242/1v11) de 21 de setembro de 2006, que tem 

como missão produzir medicamentos e outros produtos que previnam e curem doenças 

melhorando a qualidade de vida e que representem excepcional valor às nossas partes 

interessadas. 

O Laboratório atua no ramo farmacêutico e sua atribuição específica é de fabricar, armazenar 

e distribuir medicamentos, destinados às Organizações Militares e outros órgãos Públicos 

como o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde dos Estados e Municípios (Regulamento 

do Laboratório Químico Farmacêutico do Exército - R-132, 1984). 

A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos, do Ministério da Saúde, (SCTIE.MS) 

é responsável por políticas de incentivo à assistência farmacêutica e pesquisas de 

desenvolvimento para a saúde, bem como pela à incorporação de novas tecnologias no 

Sistema Único de Saúde (SUS). Desta forma, uma vez que a visão do Laboratório é ser 

reconhecido pela qualidade e inovações tecnológicas desenvolvidas e sua missão é produzir 

produtos para a saúde que auxiliem no bem-estar e qualidade de vida da população, o LQFEx 

trabalha para atingir objetivos em comum com a SCTIE-MS, concluindo-se, então, que sua 

missão e visão estão de acordo com as diretrizes desta Secretaria. 

• Intervir, temporariamente, na administração de entidades produtoras, que sejam 

financiadas, subsidiadas ou mantidas com recursos públicos, assim como nos 

prestadores de serviços e ou produtores exclusivos ou estratégicos para o 

abastecimento do mercado nacional, obedecido o disposto no art. 52  da Lei 0 6,437, 

de 20 de agosto de 1977, com a redação dada pelo art. 22  da Lei 0 9.695, de 20 de 

agosto de 1998; 

• Autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos 

produtos mencionados no art. 42  deste Regulamento e de comercialização de 

medicamentos' jRedacão dada pelo Decreto n2 3.571. de 20001 

• Conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de atuação; 

• Conceder e cancelar o certificado de cumprimento de boas práticas de fabricação. 

Apenas indústrias farmacêuticas e farmácias de manipulação devidamente registradas na 

ANVISA, Conselho Regional de Farmácia e nos órgãos municipais competentes estão 

autorizadas a manipulação de medicamentos. 

Objetivo 

O LQFEx faz parte do rol de Laboratórios Oficiais do Brasil. 

Por ser um Laboratório Oficial, ou seja, uma instituição sem fins lucrativos, que recebe 

investimentos governamentais para fornecer medicamentos, o avanço e o desenvolvimento 

tecnológico dos laboratórios oficiais, como o LQFEx, pode ser um caminho para auxiliar a 

nação a alcançar uma menor dependência internacional no que diz respeito à produção e 

desenvolvimento de medicamentos e tecnologias. 

Para que seja mantido o status legal de autorização para produzir medicamentos, o LQFEx, 

recebe periodicamente, visitas de inspeção da AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

(ANVISA). 

A Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, autarquia sob regime especial, criada 

pelo art. 3°  da Lei n2 9.782. de 26 de laneiro de 1999, com personalidade jurídica de direito 

público, vincula-se ao Ministério da Saúde. A Agência atua como entidade administrativa 

independente, sendo-lhe assegurado, nos termos da Lei nQ 9.782. de 1999 as prerrogativas 

necessárias ao exercício adequado de suas atribuições. A Agência tem por finalidade 

institucional promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle 

sanitário da produção e da comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância 

sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles 

relacionados, bem como o controle de portos, aeroportos e fronteiras. Compete à Agência 

proceder à implementação e à execução do disposto nos incisos II a Vil do art. 22 da Lei 

n29.782, de 1999 devendo também: 

• Estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e as 

ações de vigilância sanitária; 

Este relatório tem por finalidade apresentar as justificativas técnicas necessárias ao 

cumprimento das ações para a normatizaçâo de procedimentos para aquisição de insumos 

farmacêuticos de marca pré-estabelecidas, através de processos licitatórios. 

Neste dossiê são apresentados e destacados alguns itens de relevância às Boas Práticas de 

Fabricação de Medicamentos e ao registro de medicamentos. Recomenda-se a leitura integral 

das RDC n9  17/2010, RDC N9 31/2010 e RDC n5 60/2014. 

COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO. 
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15 PARTE 

Boas práticas de Fabricação 

RDC n2 17, de 16 de abril de 2010. 

1- INTRODUÇÃO 

A legislação que regula as Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos (BPFM) é a Resolução 

de Diretoria Colegiada (RDC) n° 17, de 16 de abril de 2010. 

As Boas Práticas de Fabricação (BPF) podem ser compreendidas como a parte da Garantia da 

Qualidade que assegura que os produtos são consistentemente produzidos e controlados, 

com padrões de qualidade apropriados para o uso pretendido e requerido pelo registro" 

(BRASIL, 2010a). 

A RDC n5  17/2010 esclarece que as "BPF estão orientadas primeiramente à diminuição dos 

riscas inerentes a qualquer produção farmacêutica, os quais não podem ser detectados 

somente pelo realização de ensaios nos produtos terminados"  (BRASIL 2010a). 

A RDC n2  17/2010, determina que o responsável pela qualidade dos medicamentos seja o 

fabricante', e este deve, portanto, assegurar através da Garantia da Qualidade e das BPFM, 

que sejam cumpridos "(...J os requisitos estabelecidos em seu registro e não coloquem os 

pacientes em risco por apresentarem segurança, qualidade ou eficácia inadequada" (BRASIL, 

2010a). 

2-QUALIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO 

Para seguir as BPF é preciso haver a comprovação que todos os aspectos críticos de operação 

estejam sob controle,  por meio de definição e documentação clara e objetiva em um Plano 

Mestre de Validação dentro de um programa de qualificação e validação (BRASIL, 2010a). 

O Plano Mestre de Validação (ou Validation Moster Plan (VMP)) pode ser definido segundo 

Blank e Feuerhelm (2001 apud ROKEMBACH, 2004) como "simplesmente uma lista de todos 

os estudos que validam um processo de fabricação e a questão do que e coma validar 

aparecem quando cria-se este plano." 

A RDC n0  17/2010, determina que "qualquer aspecto da operação, incluindo mudanças 

significativas nas instalações, local, sistemas computadorizados, equipamentos ou processos, 

que possa afetar a qualidade do produto  direta ou indiretamente, deve ser qualificado e/ou 

validado" (BRASIL, 2010a). 

1 	fabricante: detentor da Auto,Izazlo de Fonc,oname,to pa,a fab,icaçlo de m.d4can,ento, Upedida pelo órgIo competeete do 
M,nist4,io da Sa,de, conleem. previsto na le)nta10 ,anOdda vente (RDC 17/2010- incitO tctiv -Copitoto lii). 

FUNDAMENTOS DE VALIDAÇÃO PARA O PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

FARMACÊUTICOS NO LQFEX 

Os estudos de validação, formalmente documentados, promovem legitimidade aos processos 

de obtenção dos produtos farmacêuticos, assegurando validade aos conhecimentos gerados, 

confiabilidade às atividades de manufatura e de seus controles da qualidade, bem como 

reprodutibilidade de resultados satisfatórios, comparativamente aos requerimentos de 

qualidade. 

Há uma relação direta entre o desempenho dos processos de manufatura de medicamentos e 

a qualidade e especificidade dos insumos farmacêuticos, cuja conformidade está vinculada a 

um trabalho eficiente e prévio correlacionado à qualificação de seus fornecedores (SANTIN, 

2004). 

Os atributos de qualidade e especificidade associados aos insumos farmacêuticos impactam 

diretamente na fixação de parametrizações operacionaisdurante as qualificações dos 

processos produtivos, trazendo conseqüências em relação (ALMEIDA, 2009): 

• À qualidade e produtividade dos processos produtivos, com repercussão na 

competitividade dos produtos frente ao mercado consumidor. 

• Aos trabalhos de desenvolvimento de novos produtos, melhoria continuada dos 

processos e perfomonce dos resultados dos estudos de validação que evidenciam 

formalmente a promoção de legitimidade e conflabilidade dos processos e seus 

controles, bem como reprodutibilidade de resultados frente aos requisitos de 

qualidade, que por sua vez condicionam a certificação de BPF da organização. 

Em se tratando de se ter excelência nas operações industriais, todas são correlacionadas aos 

elementos integrantes da cadeia produtiva envolvidas diretamente com a obtenção do 

medicamento, sendo a Atividade de Validação fundamental, por estar envolvida diretamente 

com as respostas satisfatórias de cada processo, estando correlacionada com os processos 

de Inovação, de Fabricação, de Embalagem ou de Controle da Qualidade, não deixando de 

mencionar que todos são diretamente Impactados pelos processos de Aquisições dos 

Insumos a que fazem uso. 

São exatamente nestes processos industriais mencionados acima onde são utilizados os 

insumos farmacêuticos, na obtenção e controle dos medicamentos, sejam estes insumos 

ativos (IFA5), insumos inertes (excipientes), embalagens (primária, secundária e terciária), ou 

mesmo reagentes químicos. Entre outros fatores, a inadequação dos processos produtivos 

tem relação direta com a qualidade e especificidade (propriedades físico-químicas e 

microbiológicas) dos Insumos Farmacêuticos adquiridos. Tais propriedades, quando dentro 

de determinados critérios de aceitação, são dependentes de um adequado, efetivo e prévio 

trabalho de Qualificação e/ou Certificação de Fornecedores da Unidade, impactando, entre 

outros, diretamente na fixação das parametrizações operacionais produtivas. 

A fixação dos parâmetros operacionais, isto é, as "condições ótimas" de operação (Ex: 

velocidade, temperatura, umidade, tempo, etc.) que proporcionam a obtenção do 
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medicamento dentro de uma qualidade e produtividade desejadas, vem a ser um atributo de 

qualificação de performance produtiva dentro das Atividades de Validação. 

As diferentes e não ideais características dos insumos impactam não satisfatoriamente em 

cada lote de medicamento produzido, observando-se, como conseqüência, não haver em suas 

etapas de processo, repetibilidade dos parâmetros definidos, ocorrendo em muitos casos a 

necessidade de reprocesso, ou a direta reprovação, além de não permitir que o Processo 

Produtivo não seja Qualificado em Performance. 

Ressalta-se que para a conclusão da Qualificação de Performance desse processo é necessário 

que no mínimo três lotes consecutivos do mesmo produto apresentem, dentro dos mesmos 

parâmetros operacionais, resultados de avaliação de seus itens críticos em conformidade com 

os requerimentos de qualidade previamente determinados, de forma reprodutível, e se 

mantendo como tal nos lotes subsequentes. 

Como regra mandatóqia a ser seguida pelas indústrias farmacêuticas, a parametrização 

operacional fixada pela Validação deve ser seguida como rotina em todos os processos 

qualificados em performance, podendo ser alterada apenas na ocasião de novos estudos à 

procura de melhoria continua visando maior qualidade e produtividade. 

Diante deste contexto, harmonizando-se com a dinâmica das Atividades de Validação, 

encontra-se o Processo de Aquisição dos Insumos Farmacêuticos que, devido à sua 

relevância, de preferência deve ser procedente de empresas fornecedoras, fabricantes e 

distribuidoras, previamente Qualificadas e/ou Certificadas, através de um programa 

devidamente planejado, constante de itens de avaliação em seu escopo, em conformidade 

com o que as Legislações pertinentes preconizam. 

20 PARTE 

Registro de Medicamentos 

RDC 60 de 13 de outubro de 2014. 

1- INTRODUÇÃO 

Foi publicado, em 13 de outubro de 2014, a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 60/2014. A 

norma atualiza e harmoniza os critérios técnicos de qualidade, segurança e eficácia para o 

registro de medicamentos classificados como novos, genéricos e similares. 

2- OBJETIVO 

O objetivo da RDC 60/2014 éde estabelecer os critérios e a documentação mínima necessária 

para a concessão e renovação do registro de medicamentos com princípios ativos sintéticos e 

semissintéticos, classificados como novos, genéricos e similares, visando garantir a 

qualidade, segurança e eficácia destes medicamentos. 

Este Regulamento se aplica a todos os medicamentos com princípios ativos sintéticos e 

semissintéticos, classificados como novos, genéricos e similares, com exceção dos regidos por 

legislação específica vigente. 

3- DEFINICÕES 

A RDC 60/2014, também apresenta definições, algumas das quais, a fim de esclarecimento a 

respeito do que trata esse dossiê, estão destacadas a seguir: 

li - biodisponibilidade - indica a velocidade e a extensão de absorção de um 

princípio ativo proveniente de uma forma farmacêutica, a partir de sua curva 

concentração/tempo na circulação sistêmica ou sua excreção na urina, medida com 

base no pico de exposição e na magnitude de exposição ou exposição parcial; 

III - biodisponibilidade relativa - comparação da biodisponibilidade de dois produtos 

sob um mesmo desenho experimental; 

IV - bioequivalência - consiste na demonstração de biodisponibi lida des equivalentes 

entre produtos, quando estudados sob um mesmo desenho experimental; 

VI - Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) - documento emitido pela 

ANVISA atestando que determinado estabelecimento cumpre com as Boas Práticas de 

Fabricação dispostas na legislação sanitária em vigor; 

 

nr, 
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VIII - Controle de qualidade - conjunto de medidas destinadas a garantir, a qualquer 

momento, a produção de lotes de medicamentos que satisfaçam às normas de 

atividade, pureza, eficácia e inocuidade; 

IX - Denominação Comum Brasileira (DCB) - nomenclatura genérica atribuída aos 

insumos farmacêuticos, de acordo com a relação estabelecida pela Farmacopeia 

Brasileira; 

XV - Estudo de Equivalência Farmacêutica - conjunto de ensaios físico-químicos e, 

quando aplicáveis, microbiológicos e biológicos, que comprovam que dois 

medicamentos são equivalentes farmacêuticos (Resolução RDC n9 31, de 11/08/2010); 

XVI - Equivalentes farmacêuticos - medicamentos que possuem mesma forma 

farmacêutica, mesma via de administração e mesma quantidade da mesma substância 

ativa, isto é, mesmo sal ou éster da molécula terapêutica, podendo ou não conter 

excipientes2  idênticos, desde que bem estabelecidos para a função destinada. Devem 

cumprir com os mesmos requisitos da monografia individual da Farmacopeia 

Brasileira, preferencialmente, ou com os de outros compêndios oficiais, normas ou 

regulamentos específicos aprovados/referendados pela ANVISA ou, na ausência 

desses, com Outros padrões de qualidade e desempenho. Formas farmacêuticas de 

liberação modificada que requerem reservatório ou excesso podem conter ou não a 

mesma quantidade da substância ativa, desde que liberem quantidades idênticas da 

mesma substância ativa em um mesmo intervalo posológico (Resolução RDC n9 31, de 

11/08/2010); 

XVII - Formulações proporcionais - formulações de medicamentos em que todos os 

componentes da formulação estão exatamente na mesma proporção em todas as 

diferentes dosagens ou a razão entre os excipientes e o peso total da formulação 

estiver dentro dos limites para alteração moderada de excipientes, estabelecidos na 

legislação especifica vigente para o pós-registro de medicamentos; 

XVIII - Inovação radical - desenvolvimento de nova molécula não registrada no pais; 

XIX - Inovação incremental -desenvolvimento de melhorias em relação a um 

medicamento já registrado; 

XX - Insumo farmacêutico ativo (IFA) - qualquer substância introduzida na 

formulação de uma forma farmacêutica que, quando administrada em um paciente, 

atua como ingrediente ativo. Tais substâncias podem exercer atividade farmacológica 

ou outro efeito direto no diagnóstico, cura, tratamento ou prevenção de uma doença, 

podendo ainda afetar a estrutura e funcionamento do organismo humano; (Resolução 

RDC 0 17, de 16/04/2010 e Resolução-RDC n5  45, de 09/08/2012); 

2 	Eadplante sobstnclas, por dOVin,ç8o, dastát,,)das do podar lmap4at.00, asadas para assegurar a estabflCade, a .flcdda e as 
propriedades Vi GqubrScas, farmacológicas. organclépucas dos produtoS farnracSulhcos. Saibaie APS, SteIzar IS, Montosani JC Eodplentes de 
medIcamentos. os Infoamaç8es da bula. Seu Scan Otorrinolrrinf cl. 29867213)498-6) 

XXV - Medicamento de referência - produto inovador registrado no órgão federal 

responsável pela vigilância sanitária e comercializado no Pais, cuja eficácia, segurança 

e qualidade foram comprovadas cientificamente junto ao órgão federal competente, 

por ocasião do registro (Lei n5 9.787, de 10/02/1999); 

XXVI - Medicamento genérico - medicamento similar a um produto de referência ou 

inovador, que se pretende ser com este intercambiável, geralmente produzido após a 

expiração ou renúncia da proteção patentária ou de outros direitos de exclusividade, 

comprovada a sua eficácia, segurança e qualidade, e designado pela DCB ou, na sua 

ausência, pela DCI (Lei n8 9.787, de 10/02/1999); 

XXVII - Medicamento similar - aquele que contém o mesmo ou os mesmos princípios 

ativos, apresenta a mesma concentração, forma farmacêutica, via de administração, 

posologia e indicação terapêutica, e que é equivalente ao medicamento registrado no 

órgão federal responsável pela vigilância sanitária, podendo diferir somente em 

características relativas ao tamanho e forma do produto, prazo de validade, 

embalagem, rotulagem, excipientes e veículos, devendo sempre ser identificado por 

nome comercial ou marca; (Medida Provisória 0 2.190-34, de 2001); 

XXVIII - Medicamento novo - medicamento com IFA não registrado no pais, seus 

novos sais, isômeros ou mistura de isômeros, ésteres, éteres, complexos ou demais 

derivados igualmente não registrados; 

XXIX - Nome de medicamento: é a designação do produto farmacêutico 

tecnicamente elaborado, para distingui-[o de outros, ainda que do mesmo detentor do 

registro; 

3- REQUISITOS GERAIS PARA O REGISTRO 

o pedido de registro de medicamento nos termos desta Resolução deverá ser individualizado 

por forma farmacêutica3. 

No ato do protocolo de pedido de registro de um medicamento, o solicitante do registro 

deverá apresentarrelatório técnico contendo as seguintes informações: 

- sobre o insumo farmacêutico ativo (IFA); 

a) nomenclatura: Denominação Comum Brasileira (DCB); 

b) estrutura: fórmula estrutural, incluindo estereoquimica relativa e absoluta, fórmula 

molecular, e massa molecular relativa; 

c) propriedades físico-químicas: forma física, relação estequiométrica entre a forma 

química de apresentação do IFA e seu componente farmacodinamicamente ativo, 

ponto de fusão, solubilidade, tamanho de partícula e pKa; 

3 	Fo~ farmacd*itic. mudo Mal de apreser,tatlo soe os pr,ndplos ativos farmactisitticn possues,, após uma ou mais opera~ 
farmacêutIcas esmolados com a adlç8o de escipsenteu apropriados ou ~a adrçtio de escipáent.s, a Vim de latilur a Sua otlllaaç8o e obter o efeto 
tecaptiutico d.se.do. coes caracterlsticis apropriadas a uma determenada via de adn8nou.ç3o. )FARMACOPEIA SRdSILIIS& 4. ed. São Paute 
dabesneo, 1988). 
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d) nome do(s) fabricante(s) do(s) IFA(s) com os respectivo(s) endereço(s) e 

documento do órgão oficial sanitário do pais de origem comprovando autorização 

para a atividade de fabricar IFA; 

e) descrição do processo de síntese: fluxograma do processo de síntese, incluindo 

fórmula molecular, estruturas químicas dos materiais de partida, intermediários e 

respectivas nomenclaturas, solventes, catalisadores, reagentes e o IFA, contemplando 

a estereoquímica; 

f) elucidação da estrutura e outras características e impurezas: confirmação da 

estrutura com base na rota de síntese e em análise espectral, contemplando o 

espectro de infravermelho da molécula e outras análises necessárias à correta 

identificação e quantificação da(s) molécula(s), e informação sobre potencial 

isomerismo estrutural e geométrico, rotação óptica específica, índice de refração, 

qulralidade, potencial de formar polimorfos, discriminando as suas características e 

de outros polimorfos relacionados ao IFA, e informações sobre impurezas; 

g) controle de qualidade: especificações, justificativa das especificações para IFA não 

farmacopeico, métodos analíticos utilizados e validação e laudo de análise de um 

lote emitido pelo fabricante do IFA; e 

h) estabilidade: um resumo sobre os tipos de estudos conduzidos e os resultados, 

conforme legislação específica vigente, incluindo os resultados de estudos de 

degradação forçada e condições de stress e respectivos procedimentos analíticos, bem 

como as conclusões sobre o prazo de validade ou data de reteste e material de 

embalagem.; 

II - sobre o desenvolvimento da formulação: 

a) resumo sobre o desenvolvimento da formulação, levando em consideração a via 

de administração e utilização, assim como o sistema de embalagem; 

b) informações sobre a compatibilidade do IFA com os excipientes, características 

físico-químicas principais do IFA que possam influenciar na performance do produto 

terminado; 

c) documentos com os detalhes de fabricação, caracterização, e controles com 

referência bibliográfica para suportar os dados de segurança para excipientes usados 

pela primeira vez em um medicamento ou em uma nova via de administração; 

d) dados e discussão sobre a avaliação de eficácia do sistema conservante utilizado(s) 

na formulação; e 

e) justificativa no caso de excesso de ativo. 

III - sobre o produto terminado: 

a) descrição detalhada sobre a fórmula completa, designando os componentes 

conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB); 

b) informação sobre a quantidade de cada componente da fórmula e suas 

respectivas funções, incluindo os componentes da cápsula, e indicação das 

respectivas referências de especificações de qualidade descritas na Farmacopeia 

Brasileira ou em outros códigos oficiais autorizados pela legislação especifica 

vigente; 

c) descrição detalhada sobre a proporção qualitativa e quantitativa dos produtos 

intermediários utilizados na fórmula do produto terminado; e 

d) justificativa quanto à presença de sulco no comprimido com os devidos testes. 

IV - sobre a produção do produto terminado: 

a) dossiê de produção referente a 1 (um) lote; 

b) nome e responsabilidade de cada fabricante incluindo terceirizados e cada local de 

fabricação proposto envolvido na produção e nos testes a serem realizados, incluindo 

controle de qualidade e estudos de estabilidade acelerado e de longa duração; 

c) fluxograma com as etapas do processo de fabricação mostrando onde os materiais 

entram no processo, identificando os pontos críticos do processo e os pontos de 

controle, testes intermediários e controle do produto final; 

d) informação sobre tamanhos de lotes do produto terminado, descrição das etapas do 

processo de fabricação, incluindo todos os parâmetros utilizados, do controle em 

processo e dos produtos intermediários; e) lista dos equipamentos envolvidos na 

produção, identificados por principio de funcionamento (classe) e desenho (subclasse) 

com suas respectivas capacidades; 

f) controle das etapas críticas com a informação sobre os testes e critérios de aceitação 

realizados nos pontos críticos identificados no processo de fabricação, além dos 

controles em processo; e 

g) relatório sumário da validação do processo de fabricação, incluindo lotes, definição 

das etapas criticas de fabricação com as respectivas justificativas, parâmetros 

avaliados, e indicação dos resultados obtidos e conclusão. 

V - sobre o controle de qualidade das matérias-primas: 

a) especificações, métodos analíticos e laudo analítico para os excipientes, 

acompanhados de referência bibliográfica, feitos pelo fabricante do medicamento; 

b) informações adicionais para os excipientes de origem animal de acordo com a 

legislação específica vigente sobre controle da Encefalopatia Espongiforme 

Transmissível; e 

c) especificações, métodos analíticos e laudo analítico para o insumo farmacêutico 

ativo, acompanhados de referência bibliográfica, realizados pelo fabricante do 

medicamento. 
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VI - sobre o controle de qualidade do produto terminado: 

a) especificações, métodos analíticos e laudo de análise, acompanhados de referência 

bibliográfica, incluindo relatórios de validação de método analítico; e 

b) gráfico do perfil de dissolução, quando aplicável. 

X - sobre os estudos de estabilidade do produto terminado: 

a) relatório com os resultados dos estudos de estabilidade acelerada e de longa 

duração conduzidos com 3 (três) lotes, protocolos usados, incluindo conclusões com 

relação aos cuidados de conservação e prazo de validade; 

b) resultados de estudos de estabilidade para medicamentos que, após abertos ou 

preparados, possam sofrer alteração no seu prazo de validade original ou cuidado de 

conservação original; e 

c) resultados do estudo de fotoestabi lida de ou justificativa técnica para a isenção do 

estudo. 

Segundo a RDC 60/2014, as informações explicitadas no inciso l e suas alíneas devem 

demonstrar autenticidade de origem do(s) IFA(s), sendo facultado ao(s) fabricante(s) deste(s) 

enviar à ANVISA, no prazo de 30 (trinta) dias após o protocolo do registro, a referida 

documentação, devidamente identificada com o número do processo a que se relaciona. 

Em cumprimento ao inciso 1, devem ser apresentados para IFA registrado na ANVISA o número 

de processo de registro e o número de registro do IFA, em substituição aos documentos das 

alíneas b), e), f) e h). 

Em cumprimento ao inciso II, para os medicamentos genéricos e similares deve ser enviado o 

relatório de desenvolvimento do método de dissolução, conforme legislação específica 

vigente. 

Ainda, a RDC 60/2014 determina que a petição de solicitação de registro de medicamentos 

similares e genéricos, além da documentação citada nas Seções III e IV, deverá estar 

acompanhada de certificado de equivalência farmacêutica e certificado de perfil de dissolução 

e relatório de desenvolvimento do método de dissolução, conforme legislação específica 

vigente. 

Para a petição de solicitação de registro de medicamentos similares e genéricos, além da 

documentação citada, deverá ser protocolado aditamento para os estudos de bioequivalência 

de acordo com as orientações disponíveis na página eletrônica da ANVISA. 

A RDC 60/2014 estabelece que o estudo de bioequivalência ou testes para a bioisenção 

deverão ser realizados, obrigatoriamente, com o mesmo lote utilizado no estudo de 

equivalência farmacêutica. 

Durante a análise do processo de registro ou renovação, a empresa fabricante do 

medicamento poderá ser auditada, a Critério da ANVISA. 

Ainda, a ANVISA poderá, a seu critério e mediante justificativa técnica, exigir provas 

adicionais de qualidade de medicamentos e requerer novos estudos para comprovação de 

qualidade, segurança e eficácia. A ANVISA poderá solicitar à empresa os dados brutos dos 

ensaios clínicos e não clínicos, assim como os dados de qualidade do medicamento. A 

exigência de provas adicionais poderá ocorrer mesmo após a concessão do registro. 

No que tange a alteração/inclusão de fabricante do IFA, seja por alteração/inclusão da rota de 

síntese ou do local de fabricação, a RDC-ANVISA n5 48, de 06 de outubro de 2009, que dispõe 

sobre realização de alteração, inclusão, suspensão, reativação, e cancelamento pós-registro 

de medicamentos preconiza que a petição deve acompanhar os seguintes documentos: 

1. 	Certificado de Boas Práticas de Fabricação válido ou protocolo solicitando a inspeção 

da Anvisa, desde que a empresa apresente situação satisfatória de acordo com a 

última inspeção realizada; ou protocolo solicitando a inspeção da Anvisa acompanhado 

de Certificado de Boas Práticas de Fabricação válido emitido pela autoridade sanitária 

competente, para os fabricantes internacionais; ou a Anvisa poderá consultar seu 

banco de dados com o objetivo de comprovar as Condições Técnicas Operacionais da 

empresa peticionária. 

II. Perfil comparativo de impurezas entre 1(um) lote do fármaco obtido pela rota de 

síntese aprovada no registro e 1(um) lote do fármaco obtido pela nova rota de 

síntese; 

III. Relatório de estudo de estabilidade de 1(um) lote do fármaco; 

IV. Rota de síntese Completa com produtos intermediários; 

V. Laudo analítico de controle de qualidade do fármaco referente a 1(um) lote emitido 

pelo fabricante do medicamento; 

VI. Laudo analítico de controle de qualidade do fármaco referente a 1(um) lote emitido 

pelo fabricante do fármaco; 

VII. Laudo analítico de controle de qualidade do produto acabado referente a 1 (um) lote; 

VIII. Relatório de perfil de dissolução comparativo entre a condição anteriormente 

registrada e a nova condição; 

IX. Relatório de validação do novo método analítico do produto acabado; 

X. Relatório de estudo de estabilidade referente a 1(um) lote do produto acabado; 

Adicionalmente, consta nos artigos 125 e 130 que tais alterações ou inclusões só poderão ser 

implementadas após análise e conclusão favorável da agência reguladora. 

Diante do exposto, fica evidente a atenção que a agência reguladora despende sobre o 

assunto de alteração/inclusão de IFA, visando garantir que os medicamentos produzidos 

mantenham as suas características de qualidade. 

Considerando os gastos envolvidos na gama de ensaios analíticos utilizados para o 

cumprimento das exigências sanitárias, incluindo reagentes, padrões primários, consumíveis e 

recursos humanos, aliados ao tempo necessário para a análise e aprovação por parte 

Agência, considera-se justificável técnica e financeiramente a necessidade de padronização 

marcas para os fabricantes de IFA. 
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4-CONCLUSÃO 

A RDC 60 de 13 de outubro de 2014 apresenta diretrizes e orientações que os fabricantes de 

medicamentos devem seguir para obter a concessão ou renovação de registro de um 

medicamento para atendimento a população. A norma procura assim estabelecer critérios de 

modo a garantir a qualidade, segurança e eficácia dos medicamentos produzidos. 

De posse dos dossiês encaminhados pelos fabricantes de medicamentos, poderá ser concedido 

ou não o registro de medicamento novo, genérico ou similar, com base nos resultados 

apresentados no relatório técnico. 

Dentre os requisitos obrigatórios a serem apresentados neste relatório técnico encontram-se 

as informações relativas ao Insumo Farmacêutico Ativo (IFA), ao desenvolvimento da 

Formulação, ao produto terminado, ao controle de qualidade das matérias-primas e do 

produto terminado, e também, os estudos de estabilidade do produto terminado. Todas essas 

informações compõem um DOSSIE TÉCNICO, que durante toda a validade do registro do 

medicamento, somente alterações não significativas poderão ocorrer sem anuência da 

ANVISA. 

Ainda, é necessário que seja apresentado o CERTIFICADO DE EQUIVALÊNCIA FARMACÊUTICA, 

os quais são regulados pela RDC N 31 de 11 de agosto de 2010. 

Cabe salientar que para o mesmo lote produzido para conduzir os estudos de equivalência 

farmacêutica são realizados também estudos de bioequivalência farmacêutica. 

Os estudos de equivalência e bioequivalência farmacêutica são realizados por laboratórios 

certificados pela ANVISA. 

3! PARTE 

Estudos de Equivalência Farmacêutica e de Perfil de Dissolução Comparativo 

RESOLUÇÃO-RDC N° 31, DE 11 DE AGOSTO DE 2010. 

Esta Resolução dispõe sobre os requisitos para a realização dos Estudos de Equivalência 

Farmacêutica e de Perfil de Dissolução Comparativo, a serem atendidos pelos Centros de 

Equivalência Farmacêutica e Patrocinador do Estudo. 

Segundo a RDC 31/2010, Centros de Equivalência Farmacêutica são laboratórios habilitados 

pela ANVISA que realizam os ensaios fisico-químicos mínimos e, quando aplicáveis, 

microbiológicos ou biológicos mínimos dos Estudos de Equivalência Farmacêutica e de Perfil de 

Dissolução Comparativo, de pelo menos uma das formas farmacêuticas: sólidas, líquidas e 

semi-sólidas, responsabilizando-se técnica e juridicamente pela veracidade dos dados e 

informações constantes dos estudos, nos termos desta Resolução, sem prejuízo das 

atribuições do Patrocinador do Estudo. 

Entende-se como Patrocinador do Estudo a pessoa jurídica, pública ou privada, que apoia 

financeiramente os Estudos de Equivalência Farmacêutica e de Perfil de Dissolução 

Comparativo, corresponsável técnica e juridicamente, juntamente com o Centro Responsável 

pelo Estudo, pela veracidade dos dados e informações constantes dos estudos. 

De acordo com a RDC 31/2010, o Estudo de Equivalência Farmacêutica deve ser realizado por 

Centro de Equivalência Farmacêutica, previamente à realização do Estudo de 

Biodisponíbilidade Relativa/Bioequivalência comparando, simultaneamente, Medicamento 

Teste e Medicamento de Referência e com lotes dentro do prazo de validade. No caso de 

realização de estudos com lotes-piloto, os medicamentos devem estar acondicionados, no 

mínimo, em sua embalagem primária, devidamente identificada conforme legislação vigente. 

Para o Estudo de Biodisponibilidade Relativa/Bi oeq uiva lência, deve utilizar obrigatoriamente 

os mesmos lotes dos Medicamentos Teste e de Referência empregados no Estudo de 

Equivalência Farmacêutica. 

Para as formas farmacêuticas isentas do Estudo de Biodisponibitidade 

Relativa/Bioequivalência, conforme disposto em normas e regulamentos específicos 

aprovados/referendados pela ANVISA, a diferença de teor entre os Medicamentos Teste e de 

Referência pode ser superior a 5%, desde que ambos estejam dentro da especificação do 

método analítico adotado. 

Para as formas farmacêuticas não-isentas do Estudo de Biodisponibilidade 

Relativa/Bioequivalência, recomenda-se que a diferença de teor da substância ativa entre os 

Medicamentos Teste e de Referência não seja superior a 5%. 

A quantidade de amostras a ser adquirida pelo Centro deve possibilitar uni Estudo completo 

de Equivalência Farmacêutica e de Perfil de Dissolução Comparativo e um reteste. O pra 

para a retenção dos lotes deve ser correspondente a, no mínimo, um ano após o prazo 

validade do medicamento que expire por último. 

-n 1— 
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O Patjøcinjdor do Estudo dve encaminho, a ANVISA0 Certificado do t,tudo de Cqutvalêncu 

For nctitlrj o de Perfil de Disw?oçao Catnpan.tivn. cnnicrnw modelar; dnpanivrns no sitio 

e4t't181191) da ANVISA 

II' PARTE 

Pnwtae DaenvoMmentp de Prç&tg 

Urna k'rniuleçk !vrnaduflt. á cnntpml, 41*111 do f4rr,nco O') irimam í,I,fliQCiutiLo ditei 

IfA). O. vários ecdpientn com do'erw lunçOes larniocAuüc-n. 

Durante as rtapn de dv'wnv&virt'nnto de !ornuuloçõea lnrnt.acmutigas, a npeci!Iaçc, da 

matõnajrsmo é rim ponto critico de controle As especificações devem os,.egunv o 

fornecimento de IFA e eccipientn dentro dias padn5e, ffttilwlesido% e tom a conttinc,a de 

qualidade ne<essària ao desenvolvimento das fom'ulações, ninti Èbunido de forma s,niticativa 

ciem a qualidade do produto final n as r*cns.dailes, regutaroruas o do sigam,, de garanti, de 

qualidade Sio esTabelecidas alravn da Compêndios Ofitiaiç, Corno oa Farniacopê^ por meio 

de espeof,coçõe, do fabricante (Dnej Mczster ÇMo - DM1' o laudai de anãlrsal rondo sempre 

complementedas pelos restes adicionais murados si tase de prt-fnrmlilhçio, visto «Ium 

ilgwtwscnracterlsticers que não são i$-rrquJsitns farmtiacop.eic:cv4  pai., .,pmisvaçflo, poder afeta, 

diretamente a prodLJçlo, levando a perdas principalmerile em se tratando de formais 

fanneeênticjs saldos or.,rs 

A prk&tonnulç3o ocuja ser definida turno ninu i.nvtgaçáo das propriedaderi lislco.quimicos do 

IR bolad,mrnentp &u combinado com os rxcipi.ritas. O objeovo da pré.fom,mdaçllo é gerar 

imu?ormaçõn úteis ao Setw de Dewnvolvlmenlo Galênico. iniãozindo quais os excipientes e IrA 

sio os mals indicados para o drqerrvolvrmonto via (armas tarinartitmca, estáveis. lb(iirfl, 

e4ic.nes e com bcudispomlibitldadu adequada Varios padmetros devam ler considerado, no 

estudo do IFA, como nnnplo, a, pmpr'edadd, orfiamiríPI)cn a solub1lidgde, a parou, o tuer 

de água. a dinolaflo tntrlrneo, o umunki de partkuta, • fanna e área superficial, os 

pamãmnatuos que afrur,, a abswçko f(i,'e¼:Iente de pal1tço. k,niraçao e puirwiubilláade), n 

ponto de fusão, as ps'otsnedades à, chstal. o polenorfi,miw, a, aracnrkticas da ncoarnento,a 

densidad'& i coa,pmnss4bilklade, a inothoblhdnvle. ii estabilidade tttnic.. hidrólise, fotólise, ali. 

Dentre essa; oirvctertsuots tfsico•quimnicas. elgumnes sambem devido ser consideradas e 

anafis.,vtss nos exopw,ntn 

Ditss4 forniti, torna" necm,ssária e imnpiescundivei a caractarftaço dos IrA, e etçtlpientes, pois 

pernilê avaliar suas c.wactnrist,cas fisic.n, qhvin,cas e mecán,c^ cie forma que sejam obtida, 

formulações robustas, coou boi pmoceusibtliduicie. meprodutibslidader e qualeisdi. ÇNA2AAV11I, 

20141 

A etapa inical que garante esws roquisltuo de qualidade comisote cal urna boa aquisição do. 

,nraimnç Mnna(miticoç e dm mataria,, eeyeof.4rlos ate o procnso final, dentro iii' suas 

eai.culicações e em boas condições IMIVA eta?,, 2012) 

Para iLW, proçwdudes releva, aos Iri*wfloç (vrrjacjuticos, orno UnmanPio o distribuição de 

partkul.yk daraidade, tluidn, compactabilidade e comnpressibilclode devem ser estudado, pari, 

o de,en',olvjrnento das lormmias famrriatutiras. pch imputam diretaménte no pracesgi da 

tobrio,ç$o do Produto. A durlcrlçIIo desta, onocterbtaa, refrrantos ao, insuino,  farrnac&gic,00 

de uma forrnuiaçAo é enenc,ial paro a mnanigençflo via qualtd.sde 1! repcoifuiitsitidacte dos 

resuTtados de processo e da produto acabado lan) rf ui, 2" upud ALVES. 2012). 

Csxtomtns do estado saRdo do maMa-prima, coto palmar? limo, tamanho da pOTIlCOtO e 

mcwfuluga podem imilluerc,ar na dussuluçio de uns IVA e. .nriseqiantm,mwnt.. na silir;dria de aio 

mi.dicatueoto (KUANG & TCING, 2(134). 

Os IfA, no estudo sóIizbÀ irociêns W. crigaliro% au amnrfo,. Nos al.tniirt,. as atomos, 

molécula orprwalm~ um um erran)o Uldlmunslooai periódico e bem estruturado. O; sólidos 

amorfas não crsntêmti nrdensç3o ve,gieciàt a longa dtstAnno a, por ISSO, podem epeesantor 

propoedades OStentas daquelas verificada, nos cristalinos (IIANCOOK & 2OGRAF1. 1997: 

HIIFIKER, 2006). Dentro as formos rjvflallncms de um IÇA incluem4o ooltmnomlos, solytitos. sais o 

cocrisuis. Escn apresentam conuteris.ticas fisico-quimicas próprias, devido ao arrnnjn, 

estrutural e conuppwçho IBNITTAIN, 19D). O palumnorfiuno ocorre quando cutitais de um mesmo 

composto quim.ro diferem rim soa arano interno. Msan, oi polimorfas podem apresentar 

difirir*ities Irsteruções entre as mtioléculas. o que pode impacta' ii.. propriedades IlscrrquimIcas 

dv, um irA IIIRITTAIN, 19991, 

O polimriorfislnn Ir.,, grande unpofl*noa nas mais diversas aplicações Indinlrhiis • czntwrtiak, 

pois pode ttifluiiindar 11w ropnuS.4es coroo sohsbdktad.. tes, de dsssolwçlo, 

biodbponiluiidacle, esL,blluiade quirnice e fhlcu e w,urisi,tlra de procr.samenui (BRITTAIJ% 

1999), bgo. is polinuortisaso devi, ser investigado «o todas as etapas da desenvolvImento, iii 

rnanipulaçjo e da retdoç3o di, uru WA e também rio controle cle qualidade do prodsmtc, fins, Um 

dos parhmuttros niais afetados çn'las cflracrnig,cu cristalinas dos IR é a btod,iponibdidade, 

que virá nrrvcta,n.uote molaoqmtada a sofubibdade e h draoluçõo dos diferente, polimorfos 

ISUJTTAIN. 1999). O hábito crntauino ou morfniaia à outro caracterlstica cio atado 1411110 que 

pode influenciar n desempenho das fomnies tarmacêulicas apresentando Impacto sobre 

carilct,'risticut, coto lltvidaix ~estabilidade e dissoluçio A nrnrfolr,ia não dc'g»mido 

somente do polimorfo obt'do, mui tombem de condições experurrentais que tfrliniemn por 

exemplo. as taxas de r.re.nm.muto de cada faw do cristal IflWARY. 20011. 

Além dsrc, Slnrp,rtus • cot.rado.es  004) descrevemain vario, falares que podem afetar vi 

dnaeaç3o e a dissolução do târmnjsco e impacil itirmetarnante na soa bsodi,ponthulicMde, 

podendo-se uxolnpItlicar. a exspêncla cli polimrlorljtmq e as c.rgctenlslicss tisicoquimiras do 

(tirmniio', «ano tântorno di, paitic,vlas, miigrcsscxmpiridude e solubilidade, 

Os otcipi.mitm,s também deven ser rigorosamente especificados, ló que, muitas vezes.. estes 

aprnentarn em prnporçõn maiores que o próprio ativo na formnulaçào da saidris orais. 

propriedade de flu.o do material, particm,larn,entuc, apresentam influ,tscua .obre ai opera 

industriais erniorrida, rio processamento da krema fannacõtdÍcas sólida, cones Imbuo 

nhibttIti. jtantslatQ e compactiçáo. .,nqtlnntn a densidade pode Influenciar caractemfstucn 

compregslbIbdada poicisidida e dAuoIuç.io do. tosnpnnuldos ILAOJMAN, LILBERNtAN & ItNi 

2(101). 
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Nazaath 12014) dncreve que o variações de canacterlst,an de IVA podem influem. ar  no 

procalo produtivo, tanto em tempo quanto em qualidade. ,mfatiiar,do, dessa forma, e 

Importância áe um processo do eipecdltaçla de nsatkilacrinsa dEaltuado e crifistriom assim 

torno a iwcassldnde de se nuante' 1.snp,o o mntno bbrante. áe foneo e gnn& a 

itwuaençdo da qualidade e vejtrodunb,l.dado lote • tte de medicamentos urodusidcn DO,  

Laboratórios Fnrmncuticos Oliciais, 

JUST1RCA11VA PARA ESCOLHA DAS MARCM 

O LOFIs dispõe áo um pordólio de medicamentos dntrnados a atender as 

Mdutara, (tropas) Ortin.raç6n Militares de Saúde (DM5), Fasrn,Sua; Amtiulatonals do 

£ztclto, bem coam aoMlnistórto cli Saúde e as Secretarias de Saúde de Estado e MunicInlo,. 

P1, srunas wpnlzack,noi do tWts. ,nxontra.se o Setor de Dnehvotvlmenlc, Galónicu. que 

tara S luada de apfesmlflnr novo formulações tarutiacéijticis. aprimorar aquelas que, no 

dcottir dos anos %Oraram alguma modificoçào para te adequar ao prnrtsso produtivo da 

petque fabril Tnala de um gelar onde tio produz.das, um escala de bancada, formulações 

te'mc*ubca que epós osii testes de estabilidade e controla da qualidade, serAo aprovados 

pano raodúçM em escala IndustrIal. 

Assim, nenhum medlcamaqto a produzido pelo tCflEi. em escala industrial, Iam anin totem 

sido rnIlmd*s os tussa Iniciais pela Secar da. Daner,vnlvknvmto GaMos. Coo. e FoImIak3o 

adeq,atM, passai. a etaiia seitul'lMustrlai, onde são realizados lotes mnaicun que aqueles 

produzidos eia banc~ ctwnsdos de listáris-idioto. os quais sa4o snbme6dos aos teste, de 

equ.volksria lurmthtatka. 

Com exceçio dos anadaa'nento, referenciados no si 41 da PDC 37, de 3 de agosto de 2Ó11. 

os rqrnbos medicamentos similares na ANVIS& s4 podem ser concedido, após um rigoroso 

controle de qualidade atret dos testes de equivalncaia tmsmacutica e de 

biodl*000IhilldãlWbOtqsIIYadflCuli realizadas por Centros habIlftado!I pela ANV1SA. Da mesma 

forma, todos os mutilarmos cujos registras, venceria,,, u$ióa lede dnembru te 2004. demasia, 

• p.esentas resultados dos testa de eqwia*ncla fannac&ut,co rei momento di rertmiaç5o do 

rlttrojIintaaANUtSAIflDCPt131de29de maio de 2003) 

Date* modo, foram celebrado, cxyntm,tm pai' meio lii. Processos Adminlsttatrs'cas. devidamente 

eprevadas pela autorIdade toitipeteistt. aiót, atendimento das narina, II" vigas., CDIII Centros 

de Lqulvalflreia e BlonjvnialMcis Farmarlutica, com o lotulto de serem asalindos os estudos 

de eqwvelêocia/bãoequbaalncia dos n,edicon,entøs que lesem porte do ponfólao do WJ&i. 

bem como os que .ntSo em late de ramwnlvPento 

Cabe ressaltar que o wst,o estimado com a conataçflo dos Centros de tqu.v.ilancia e 

OioequivulAndt sio da ordem de centenas de mobwn de reais e o tempo rri&o DM 

conclus$z, * de cerca de seis meses para cada medicamento, 

Assim, & ,acolha da masca e do FABRICANTE do IA bem como dos E)ccipidtttes que compõem 

urna determinada tormulaøo. pura produçk de lota ml., medicamento, pala fatyicarste 

(Patroririador,  da Estias*i), tem o catrtitor de se manter o mesmo padilo de perfil que fria 

previamente estabelecido quando sdbmedcto aor, testo, coniparallvos. 

Sesondo a MDC 60/2014, ir~ mudança na tonnislaçio 1$ niedlcarnerito. se)a r cc.nccntraçlo 

da cortipedç3o dos prindpim ativos, dos earipaintn, ou entilo mi marcas, tanocaiomn mios 

curnpoiiamnta da fórmula, constitui motivo de Sttnç*o no ,eVst'o do ,n.cante'*o. o qual 

devera ser iubmetnio e novo, testes da controle de qõalldade. viatad.çao de metodolopus 

aralilicas, pt.squiaa de produto de. degradado. conforme ROC 58/2013 (ANVISA), bem cot,o 

testa comparatIvos com o lote da fonnulaçdo anterior. Ou seja, tal mudança pode levar por 

veles ao fabricanto ter que ra,n,ci&r os trabalhos no Setor de besenvotvirnento Gallln'co, e 

posteriormente ia metitizar nova produções de lotes-piloto, testes do yalldoç4o mie procnso, 

testas de ostah,Ildjd* de longa dui'açSo e acalorada e de perfil de dlssoluç$o. Durante es 

etw, a medIcomento ode poderá ser dhrrlbuldo. 

~chria MCC 48/20139, capitulo XII. S.ç3o II, uma mudança na fabricante do fâsmaco (local 

de fabmlcaçio), ou em sua rola de sint.,.. constitui em una chiltriraçáo pds registro de 

medicamente, devemido o fabroote p'oduro um lote piloto e submetê-lo a novos testa de 

egaStldade, testes de perfil de manoluçlo comnpon.tivO, testa de vatldaç5ó de toMado 

aanoildco, entre outros requerIdos por esta Revolução. Durante essa etapa, o medicamento 

n4o poderá ser comerdatUado, até que os reçatõrlos conclusivos dos testes sejam remetido, 

a ANVISA e que este órgIo emita parecer favcwâvmtl â Implamontaçio da elteraçio do 

fabricante do fáraiaco. 

Leviirtdo4e em coma quo a duraçio de uni leste de estabilIdade acelerada É de seis meses e 

que os processos de rv&itto e Alterações põe registro de medIcamentoth lavam em torno di. 

lan S)O a dais anos para sarno' anatados pela ANVISA, sane altetaçio do fabrIcam. do 

l4trnato de um medicamento, Impactada diretamente nas aMdaSs produtivas da tOPEi, 

levando - dnabatte&tsento dos estoques dos seta clientes por um longo perlodo de 

tempo. 

Desse trucido, a fim de te evitar altaruçio do registro cio n,edacarnonto ria ANVISA. .4 nOCim%tórIo 

que selam mantitt.,, TODAS AS ESflClrICAÇOcS DA FORMULAÇÃO bem coma AS CONDIÇÕES 

DE PItODUÇÃO iniciadas desde e etapa da escolha do tolriornte do tr* até a etapa de 

manlbauv.gom, de modo que o DQSSIÉ DO MEDICAMENTO an'çentasta na ANVISA rei rnon,ento 

da sollciraç3o da petiç3c de registro alio sejn modificado. 

Portanto, não & desolavas que o fnhnrantn do medicamento reabre unciporturtamenle, 

mudanças em marras mios assumo, formvc&utacos da sua lonnulaçóes mievidamente 

redistraisas na ANVISA, tendo em insta o custo erivol,Ido que rua alteraç4n poderiam 

rmpilm:ar no DOSSIt DO MEOICAMENTO, em funças de novos gatos tom pinrwjàtiriento, 

desvrwcalvtmen%o e controle 

Culto fato de mudança constantes de murtas de lornactdorrn dos IFA, resIdo 

Ilnpos.sibilldadt de se corrwncl.uluar o referido mo4lr.amnentu em quarentena, até que 

relatórios de aMarno estejam ap.ovadot imituchicindo de maneiro caritativo o balanço 

indústria farmacêutica. tornando lrr,ihvel a sua fabricaç$o deito dos normas sani 

estabelecidas pela MWA. Oualquet tentativa de bwlar esse Ørocedlmonto, podore umnfl 

em sanções  ao, responsaveis tkn,cas, retco*amenta de lotes, monta, e interdições a 

Fabr,ram.te por parte do Órgo Rflufkidor. 
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Com 13w, as marcas e fabricantes do IPA e dos ecdplentes utilizados para obrei uma 

forirnslpção no Safar de Pasnnyolvinidnto Galênict. dever40 sei ai inesitial a saiem utlii,das 

pira produção dos Potes-piloto e polietiei mente pani a, demais produoAs de lotes de 
distnhulç*o. 

Cabe ressaltar que um lote-piloto, para fins de peilçAi, de registo jlimo a ANVI5A devenl ficar 

retida em quarentena até a otitenç5o do registro, penado de Innipa nllo interior. doa meses. 

pais à necess4rio aguardar todos o te'jtvm da açtablllcbito ., equivalência. 

Atualmente, a aquls.ç.io  doo lIA o dos £jçcipløntes da forrnutaço tem awntecido por procVflo 

Ildtjii)nia, na piodatidade Preg5r, (ietrnlco, pelo Safena da lUtslstro de Pteçm. 

A irrtroduçAa do preg3o no ordanamonto jiridica brasileiro foi leita apenas no are za 
alravàs do Decreto Federal iii 3355, posttiunnenta comptemiinado pela tal 211520I4)2. 

incidindo. nwn wu1.e4ro m!,itle,i?o, iipem% na esteta cortarei. e se estendendo, depois, a todas 

a, esMia, administrativas. 

O pregOu tt uma madalidede de lcltaçlo, wntaMli Mii prrasta na Lx' n1  8.666/9.3 Jori. 221,. 
tendo sido lmptemenbdo através da Lei Federal o3 10.520 da 17 tie, julho de 2002 ISRASIL 
21)03). Isto porque. cc,nf urine npiniào n'ajoritaiw da doutrina possui csucterSica, p'óp.tes e 

cfii,renoadas dia demais itodalldsdus (JUSTEN FILHO. 1013). 

O preflo se destina li aqiiisItlo e contrataç4o de borne serviços cnmuiss pela Admhttnçio. 

Excita-se, portanto, esta modalidade de lidtzçGo pia cornnitaçk de obras e saMçoa de 

engenharia e demais obwto.  técnir.a nu lteticamemo completos Podett ia, utilizado 

md.pendente.nenle do valor da cuntrat»çko. 

Irnportantai salientar que se tr,sT.i, em principio, de modalidade licitalóru dai tipo menor preço, 

conlirme dis$i o rsvt 49. X, da Liii 10320/O?. Entretanto, irxixnbe ressalvar qtafi S nOltøed,l 

pele hwoa di, peosto aSa natqnw, 'at&t pela qual se costimia (hter que, em verdade, 

deve a Adnunlstrmçlu no adote. modalidade pregOu. pautar-se pela busca do melho, peça. 

N..i. sentido, JUSTEN P1180 12013. P, 11) ensina que 

la adoçiodn citfrio do menir paço não irrita a n-eIevãnce às o.racttttsa, 
ietnic,s às po*ouas Apflm.ec ase po'ito. nidas ** 00draçtrn ciasiicameote 
dcnnvvMdei e prOp6$40 dai kitEDel de menor tueço, te ómbto da til aI 11,646. 
liso iianirka que o piefli, à necna'ianentr one'dsdo e 'ihecioler 1 melhor 
IITOOWU. o que en'a4v, unia avaiIa;io iio qiaiirlad, mnlm do øtkio. As ücltaçÕs 
Se reerno, preço ole entoem nda&nd., de qr,afíd.d., mínime 	1 

Na licitei de menu, oreço, o edtaI devi, 'iecessarienn'riie estabelece, reqsMins 
iCna"os a, qualidade e tÉcnica, ida ien, de otaiflada mimice, O (iciçante qa aSlair 

à alindar a tal, esiflivia, devera ii, desclastlflado. A anateiuilio dilarnecul ai 
licliaçPo de menor peça mnd, cri que a sringin de oropulia vencedor, toma vi' 
ctn,deraçIo esomnivarnente o moço 4» DOPOtiII que atendam ao, rouuli1ros de 
qualidade mini... 

Tal camidenrç$o e Iurelamumtal. uma ir' que san dos erro', mar, tntquentes dos entee 

adminIstratIvos. cci diaa.dla, ocorre quando o preguefra e a cotnln8o se denm (ias 

citricamente pelo tnaiinr preço, dnvê,vaiiandc'-s. da ntii4rcia de padn)n minhas de 

qualidade, fator nte que, devido 6 nbutwa shmphhfiada do preflo - a qual não,  admite um 

aprofundamento quanto A qualidade técnica do produto - pode tornar o ente administrativo 

escnvo do licitante mal, ousada'. cm virtude do oferecimento de propostas tio 'barataf,  
que se tornam pruticamfl,nhi, trri,t-usáve.ç sob um prisma político. 

Desse moda'. deseja'se que as «spnciticiiçôe. de martes sejari definidas mios termos do Edital 

paria aquelaa riens nos quais a tormulaçbo j.1 ast.lo aprosç.rb paria prodiaçl%a em e-sroia 
industrial, por M nade, que a marca doe tmanoe tm,nnaciuticoi, êumaeslØnóa de 

pião de qualidade Ireosta pela ROC 17/2010, para pmduçio de medicamento. 'segundo ai 

Boas Prnt,r.,s de FaWltaço 

Cabo ressaltar que as marcas atuais especlturaitn paro os IÇA e Ençiente na cowpcniçAo cl» 

frttntilaçbi-ç fanmactiucas dewovaividas pelo Setor de DesenvolvImento Galivuico foram 

aquelas que permitirem obter perfis de esiabilimiade • equmvalMcla fantiarutxa dentro dos 

parrtietroi de qualidade r.cmiprovamloe através dos testes compansb.ros mm o medicamento 

dii ,eteréncia. 

Outrossim, as marcas dos ir-A • ExcIpientes podem ser adquiridas por ruela de Piocesco 

UowtOrio lprnlo &etr6nwL pois sio cot*deqaçbs ben, de natureza cornun'i, sendo 

atsazivado te, itversas sesaçôns. niais de san licitant, a cadastrar suas propostas oferecendo 

e mesma marta dese4ad4. 

Assim, e xissIveI decido ao carater competitivo da licitiçio, a escolho da proposta lilais 

vantajosa daquele licitante que glertar o produto especificado 

Caio elo haja espeoficaçio da matei, relacionada, novos testas daverlo ser realizados para se 

obter maias nova to.tnmmtiaçBo pini produção em escala de bancada, o que pode vir a acarreur 

•rras enednntss e ir.zpmra'iadas, pelo tato de ser necessária a rotallnaçõo de novas a,m,lhses 

de perfil de vquivsløncia/bloequmvalencici. vetidaçlo de Iitemdohogiu e da procriso, podendo 

cem Isso tornara t&tirirsçio do uru lota' ecnranlcamenw i,wiavS 

P~ ditei que a elaboraçOu do sina tesinulaçio fannacluttca validada e submetida a 
ANVISA pa'a fins apreciaçOo segue os prøeedlmflas de padn,nInflo, sendo a Dossifi tio 

Medicamenta, o documento técnico contendo todos os subsidia, necessárias para obenoçio 
detinro 

O art. 79  5 511  da Lei 866 Q93 admita a lndkaçio de marca. caraçtedsttra ou ospeciflcaçea 

oclusivas, desde OuJe tecalcêmens. knSlk&veh. Portanto, a refnrhncia á morra é 

ronsequdocil da, caractei Isticas especificas do objeto. 

Ainda çom fins de exdus*vos de oadroniiaclq é justificável a ditfmnçio de marca para llcitaçic, 

de compras, clima proccliimw o sri. 15 da 1e4 $566a3. 

Como informado, apesar de a maioria das niacas utilizadas nos procastos de ta&kaçho ser 

origem esirangei. a, os processos de compro se deviam por liutaç4o, sendo os licitarias 

contratados, PtSSOAS IUIIIDFCAS NAOQNALS, mhevidarnenta cadastrado no 9CM. e que 

também seguem as eimrghncias do ANVlS& para fubricoçio, mrnporteçio, exportaçio, 
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urmorenamento. traounarnerno o dnanbuiço de INSUMC)5 fARMACICUTICOS Os 
toToarodores sambem tio wjeitos as Nonnn cfr VlsJIhnrna Sanitárla, es quais deitem 

c4lnIplrviIt o atwndimontu ticei riisuIUIoi Impotius gelas Lqklaçflos de San práticas da 
ANVA, por ncsçUp de ,ãn habIlitaçio nos rncsaas IIOtatbrIot 

cwmcMTo DE MEl LOQUI NA 

CwOaJINA. OIVWA'TO 
CO~ AMAtilcR EPLYSCU&O LACA 
AIMSOtS 

pOftmN 

NUCLEAR 

ruIu,. 

NOtA 
INEII!. 

MINGTAJ 

CASOl' 

SHAHOONG 

CHINA 

BRASIl 
CHINA 

É SdrTIIUIWI ria fase da I.ahiIItsç&. tjlcina, a pnwv de atefldinwento a ttqWMtLis prevlatos em 

Lei (ipecíal. pias An 30. IV. da Li.' 8666/93. A npresslo 1s1 Especial* deve ser entandda em 
servida lato, englobando regulumanto, nnutjvc,s IAcdniAo 7031200,4 PVe,vldn). 

Voa fim, destoo-se o Jurisprudência do TCIJ que caminha na dreçio de te admitir a Indícâço 
da mira corno parflnwlro dr qualidade do objeto a te IlcltrnLi, drde que e Mmirsoiraçlõ 
demonstre, de forma eletiva, que prateada der conbnuldade A utilizaçio de deter,ntnoilu 
mdc. JO adotado. ou urbiciar marco mcli conveniente ou padronizar marrã, no %tVÇO p%tlOCO, 
como pode ter v,.o em algumei decisões lrInscnru: 

1, o pn,00la da padrnníraflo Alo cot6a tom a vedaçio de pie4eranc,a da marca. 
ia n}n tonititol obstáculo a ia idoç&o• dada .a4 tCSIIO .*nlmelrallve. quí, 
dniflca o-produto oS marca, 'ada drruntiancl,dame,me mntiv.da e damnaun, ia, 
ata a opçio, cm tamoios Iftnl(o, e econõnu,c o,, mal vant.Ioil Dali * admlnstraoIo 
110.'. Acntio o. 154?•fl104. kitiodi Primeira cemn de9/OE/2A)& tSator n'un.. 
WaItonAie'c.,  RodiiluIj 

II • PJUJtUtW* paro a irajiçiçio de marca deve lwiibn,eolar.ie eei ,~ de etni 
Ié(nlça kegar o pvinc5$o de pa6'onl:açio como e? urn.,nn Dail imite, a 
partiçipaçio do, &envwn utn pmucedinicom I.citatdrlq o', mirim para *tiar.!n 
Ineeljive. 'tiago,  listificaçio objelte. dos -,otha v, mimo adnhin.itradot a no 
ronclaià XIC 009.319/%-4, MÕrdbo o, 300/98 - li (loura - AU o. 23/0e1. 

Dessa modo, com finalidade do 'm mantida a padtonuaçM das tdrmulas siabeMddas A 

pnatecolaçlu de petiçio de registro. saØuum dactitas abaLio, as uivas. fabricantes das IVA 

eL*QØmflMflt do Iows$eDanadabta-a: 

• ' 	:- 
AcETATO.D DEXAMWSØNA MnONgADA. 6 

•• 
ZHV4IW$ CHINA 

4cz'iQ tsn*rdtoULlMRwO S'TE&!*IE 
AM" DtMIUIQ CARGII. OftASIL 

AMIDO PMCIALMENTE,!&GEIATIMZADO WWIICON LUA 

*M1DõIiGLA1lNACO INGEDIO1 

cüwlÁiAwwouaN'owltos 
NHó 

IXICAPS BRASIL 

dwwsc'pn am CD~ T AMAN 

• dwwst VII 102 WMfltL 'TAJWAN 
rIIÍM% PHUO MIt4fli 

MKM 

TAIWAN 

CEM EMU IS4F1CANTE N4a ótíic& potAwn 0% URASIL 

• AQRØSNDO IS 

SksirmA DE REVESTIMENTO assrnO soWvct. 
611AJ4C0 IO*ADRV  2At 

SISTEMA DL IVESTIMLNTO (;AStRO SOLÚVEL 

DE COWMÇiO AZUL (OPA0R 200Í1 

SISTEMA DE REWSTIMENTD QAS1RO SOLUVIL 
DE COWMÇAD LARrnIA (OADRY  200) 

$  SÚTODEQUININA  

t 	3$ MSH 

DO'OKAS6DICA MOM)HIEJNATAPA USO ORAL 

MICRONIZADA  
ESTIARATO DE 1101AlW4C510 DE ORIGEM VEGETAL 

GUWIATODEAMIDOS4OIO 

FItDRQQofioliibA  
'mlbRo»nawww 
HIDRO)OPRØPUMETILÇEWW$ ES  

LACTOSE $0  
LCTOSESPRA'fDIItD 	  

LAti BIt SULFA7O 

LOSARÇAPSA POTASSICA  
MflFORMINA 

MtIILPAIIARCNO 
MICON&ZOL. NITRATO MICIkQNI1&DO 
iTAMANHO 1* PM1 ICULA • 6 MICRA) 

MISTURA OflITAMINAS, SAIS MINERAIS E 
EXCIPIENTES PAPA OCIMPRESSA0 DIRETA 

M6WM DE ÍTAMIMA5 SAIS MINERAIS, 
RTQ€STEWa E EXOP1ENTES PARA COMPRESSÃO 
DIRETA 

NIMLStiIII?A 

I'ARACL'TAMOI. 

IIOLMNILPIRtCUM4I!! K.IO) 
I'0LIVRILPIMWUPGLA  P*K4O) 

UIEAMPIONA 

511.01 MÁ ML 

DSM 

0W 

COLORCON 

MEGGLE 
FOIEMOST rAFIMS 

ÇOVI11NSR*S 
VÁS tiO lIA 

ARIIILAS4II 

UÍNO 

JINFAN 

MCNUDmJGS 

3M KKBAL 

ORUMADO 

CLORCON 

NUCLEAR 	BRASIL 
ANOUI LU 	 CHINA  

DOAI 	CHINA  
ALEMANHA 

MNOf1 

NUIKA 
ANISMI 

St.IHOIJ 

00W 

00W 

EUA 

EUA 

ALEMANHA 

EUA 

BRASIL 

INDIA 

INEIIA 

JAPÂO 
DONA 

IMItA 
MIA 

CHINA 

CHINA 
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RIFEIIUICIAS 

Foram abordados d'vertas aspectoe relevantes as Oo.vs Práticas de Fabricação de 

mdiamu,nto. 

O LQEtx i uma Opncaçio Milita, IndusTrial, que tia porte do tolde Laboratórios Oficiais do 

brasil 

A ANVISA, arfo regulador do MS e ;esponsável pela emtuao cio CmmIc.do  de Boas Prática, 

de fabricação do MSuramentoo (CBP9. 

O COPF conin ao tflfta. a manutenção do status legal pane produção de medicamenta, de 

scwdo com as Nt,rma atuais. 

Todo o processo de fabricação e do controla precisam ser validados da modo a garanta 

cnnsitthta dos lotes fabricados 

A petição de registo de um mtdcar,,enta, sepi nova, genérico ou uuTTflar, junto a ANVISA 

requer o nzmprimento de p'é-rtqui,,tos para produção, dimno dai normas l.gai  • tkn 

levar are co,,ta dtver,aa lnforrIuMOvs técnicas lnurentr ao lniutnci ía,ttu,icõut,co Ativa (UM), ao 

datanyolvim.s'to 

 

da fonnutaço, ao produto terminada, ao conuolo de qualidade da matj,sa-

prima e do produto tenuunodo e tanibdo, estudos de e,toblild.de, que jupti» fazem parte de 

um oassit. todo a processo deve ser validada 

A apmentaç5o di, relatórios de equivalência fiirrnac&itica e bloeqissalênda, roalirados por 

CCNWOS DE EQUIVALENCa e 0$OEQ4JWALLNW. certifica que o medicamento pitdwido 

pos$w cnnrospondétic,a com medicamentos de rafvrMoa. 

Uma alteração da formulação seja ela no insumo ou numa eftmp, de libração, tinge que o 

pracatsn seja novamente validada, a que novos estados de estabdidade. eqiuuvalêinoa e 

rnoequmvalhnoa alfam juntados. 

saado atender ao pnncuçuto da nnr,n,Icutlade a at,r.4nrja, o desn$tl que ,eam mentidos 

ai concliçóvi minam por ocainão da aprisenli,çlo do Formularia de PutiÇAo para ,v,*o da 

um detwrmiMm.do  rtredkcanmnto 

Coo, este Relatano téctuco foram apresiritaitas as justificativos para que. em lutara. compral 

por wucessos llciratôr,o, r&iranlos pelo LOS E; sejam estabelecida, pntvlametuta a marcas 

das INSIJMOS FARMACtUTJCOS  e EXCIP*UITES das FORMULAÇÕES rARMActLmcAs 

desenvolvidas pelo Setor de rinernsalvàmanto GaISWco. por se entender que. menmn'.ção 

das mjraJs desses elementos é um dos parhmet,os que comp6e o dossjé da medicamentx 

tornando os lotes de fabricação com~ e p.droalnados, tomo preceitua o nrt IS. É. da 

Lei 8566/93. 

• ALMEIDA, E. N. AnAlise do trabalho de qualifIcação do lm,mecadoros de casamos 
farrwacflutfcos da unidade de Fannarqjulntsos Farmuarisuinhos - Aocrma, 2069. 

• ALMEIDA, E N. Qualificação de Fornecedores de Irnutnos Farmocétuticnt: Pr000ÇTM di, 
rrostriiwraç4o perante as dirotrub,s traçados pela gestão organcaclonal de 
Farmanguinhos para 2009- 2012. Fanaangolnhos - flacrui, 2009. 

• BRASIL Lei rW 20.510, de 17 de jsh.o de 2002. .lrnttttmi, no ãmbito da União, Estadoi 
Øistriw Federal e MunIcípios, nos termos do srI. 37, inciso 100, da Constituiçtlo Federal. 
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dó nutras pnMdêndas. Diário Of vai do União, BnssRI& DE. 1$ jul. 2002. 

• BRASIl. Lei na S,666. de 21 de lIIl'$lo de 2999. RegvTcumanta a urt 37, incifo XXI, da 
Constituição Federal, institui norma, para Iir.iraç&es e contratas di, Administração Pública 
e do outras providénctat Diário Oticisi do UMa, Brasflha. OS. 22 $uts. 1993 

• BRASIL Mlnistêoo da SiSo Agencio Nacional de Vigilância Sanitário IANVISA). Resolução 
da Diretoria Colegiada - HDC 01  60, de £3 de nutubro de 2024, flirDim a Regulamento 
técnico que estabelece os requisitas mínimos para a concessão e renovação do registro 
de medicamentos com principias amas sintéticos e serrnnssntàncas, danificados como 
novos, genéricos nimnilanri, 01*4* Oficial da USSo. Poder Ereciltivo, Bminjlla. DE, 13 apI. 
2014 

• BRASIL Ministério da Saúde Anc,ci Nacional rkt Vigilãnaa Sanitána Arw1SA) RnoIuJçSo 
ria PirrInda Colegijila - RDC& li, de £6 di, abril tIa 2(10, ducp0e sobre Boas Práticas de 
fabricação de Medicamentos. olAria Oficial da tinha. Poder (aecuttvo, Brasilia. DE. 17 da 
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2009. 

• BRASIl. Ministério da Sa(de. Agõncla Nacional de Vl&IãncIa Sanitário IANVISA) Rursoiução 
da Diretoria Coleguada - MDC n 32, de 1.1 de agosto da 2010 dispAm sobra a ntillução das 
('nodos ti. Ecpjlvalbncsa Farmarèutica e de Pedil de Dissolução Comparativo OlMo 
Oficial da União, Poder (unitivo. Brasilia, DF, 22 ago. 2010 

e 	BIAS41- Mhmtédo cl. Saúde AliMoa Nacional mie VIgflncia Sanitário (ANVISA),ResolIçS, 
da Diretoria Colejiacti  - aoc na 49, de 23 de novembro de 2010, aprove e (annacopeia 
Brasileira, 9 edição e til outras xovsdhnaas. alArme Oøclal da União, Podar Executivo, 
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Dekker; 1999 
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pharmaraudS systems J Ptsarin Sd. V. 86. N. 1 P.I-12. 1997. 
• 14L14N6, L.F.; TONO WcLlmpect oS seUS etate propenhes co daw'lopatuIffty asiesiment OS 
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• JUSIIN FILHO. Merçai. PreØo: cotnentârlo, à le.glsiaç4o do pregão com,nn e .qIu,trõoico. 

6. ad. rev. e atual. São Paulo: Dtalábca, 2013 
• LACI4MAN, L4 UL8ERMM, 14.; flN1G, 1. L Teoria e prAtica na lrudüsttla firmarA 

U,boo: Fundação Colouste Gulb,n&ian, v.2. p 509-597, 2001 
• NA1ARETH, A M. teractadxaçlo de Nisumos Fannaa7uticos aro Labora? 
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Miwtu 	1 	feAIrl,, 	' 1 nmdade Qtwoliilabe Valor Ui haia' 
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e.Irtril) 	• OH 

4.4.1 'timand~ de ilcen exoW1,0 piui iuluçcuçlnunesn e Iu!Ilpluusn dc pcqutnlo porte 
ooqcrotr.n. cmqoudmdw. 00 iri,g , li ,Li 1 cc 11 II 48, dc 1E7. o ÓtAi' aci,cn 
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ME415T*R1O DA DKPZM 
Extacrro BRASILEIRO 
CML 	 I"RftI 

LABORATORIO QIIIMICO FARM%CtutICO no XXtRaTo 
ilirMica Real Milili&l8I*) 

MffitrrA 

ATA 0€ BEGISflW DE PREÇOS  
NYX/2019 

O LABORAItIUO Qtfllfli 	AttMACttJflCQ Do ) EXERCJ1D onai saio nu Rua 
LbaI,w CanMw. 96. TtW,i ii.n , 	i, k. Rio de jawin, .4V, incito no &'t4PJft.IF h o n° 

3M.175#fl&440, omna eitc 	 IxIo Sr. ltfoldo fldu ((aMo - ia,cntcCopiigl - 
ÇkdawJ.i,do Ikpens - LQFIX. I!!!,. 1 t 	I%'naS V 791 rio L'unmndnnla cio ltsauit 
de 29A)5/21)I & publicaM no 1)01 .' 	'x4OI 9, itacrito noCPF sob e. n'O2.7sl .817.67 
g'ttndot da Carinin da ldcnjud.: i 	- U.1 Ir.-I.° - Mli, omisidciwido ojulpiiientod. lionaçila 
os modalidnuk itt rateou, na 	:, Irônico. pira REGISTRO DE PREÇOS a' 09/2019. 
publicada na DM1110 ('II' 1 %t. DA VMIÀO, ~mo IidITIiflhIiFÍItI%Ú o 
64614.001407/2019-37. tU 	rtslnir is jwcçrm dn(j aiipvxaçs) uidicab(ii o 
quaIiflu4ai) rtta AT& de 1k. 	cu,o a clusillcução par dual alamQaa) O '1*») 
qiainnWadei.a) coUtdo(s. cilmidanlo as CMEOO ptv'icn Wi edrtil, siijuitwil*s as l*ticM A. 

de 23 rir gmicuu de 201!. e wn ci,uibnwdajg com a. di.ntçOos 5 ¶4111t 

1. 0000JErO 

1.1 	A matando Ah, cmli por otcw o roguijo de w°° lacia eventual aquislçSo de 

innimos farmacêuticos utilizados para a produção de medicamentos para 

atender à demanda operacional das diversas unidades do EYércitO 8rasile&o 

conforme prevé a Portaria n°097- DGP. de setembro de 2004 a a Portaria flQ 

131-DGP, de 13 de junho de 2017, bem como as demandas do Minnténo da 

Saúde, de 000mb comi 	000d~ptici. quantcdsku o exigéncirin naiabc)acidua no bdstW e 
iuwxot, npeoiIicodp(x) no Anexo A do FCrITUI de Rctacia. Ancxo til., edital do Pny&' o 
11*2019. que n pwiu intcjmsilcz dcaa Aia, aeaon como a propmw vonccdnra, ãidupcndimtwúcnlc 
de UaaWnçãn 

2. DOS PREÇOS. ESnCIP1CAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 	Ci gso rqusu.t ia cçcoi&açõas do otiow, -a .paiialale. f 	dúfliil o M 
dajujija candln nIbnadaa.nfli lnipesalai aios qa. asp

fhm 	
un 

Pomecair» unS, aac&. CN?/(IF. ninti tiio*, nrcjssmuiu.i 
Ido 	  

• S t 	Sií*. • Ouse -*a-,--.a- --S. ~ 

3. (JRGAO(s)cfl(tNclAi)ok E PARTICIPAr.u(s) 
.11 

 

0 otflo I,wclwjadca ,cnt o I_AIfl IRATORI() QUIMICCI IARMAaWTICC) -DO 
ILXRRÇI'ro - 

3 	Não cdiwm õnfrs eIin aUtidsw10 pãhhçM pcwu.apw*s da IIlmite regiaim de 

4. DA ADESÃO À ATA DC REGISTRO DE PREÇOS 

41, A ata do mjlsc ela~ durante no validado, praJeni i.a uftiv.isla por qualquer orj$o tal 
da .dailnlauaçao INsMio que ulø linda, p.nklpndri do ccllamc iIclistciiio. mcdignrr 

Sw&icl* do Atsflo ima,ciaIai. dccli- quíc .hnidwvcuw luviflaM a unIamii c msçneiinda,, 
no une rouba, .s cnndiçaa ciii n.'$flns cutabctuctd.i na Lei ir R.CII6. de 1993 a no [)ocrrua 

7193. dii 24i11 

411. A nMnlkstaç4o do Arpão ucroiiciitlor de que~ o uutiiiem anlaiw. mlvi' pua~ 
fritas pici órgts Ou entidades de ouias c.fcrnui lbtaaLisii. tios c.mdknnida A 
ntalauçfin de o*pin polo, onjos ci poisa .mU4L4OS que não losinsalmr= do rqniuo da 

que dgil%alilrt ti limilio de OIIUIdIIgIR, a itabilidide, a a oconixn,gnlwk liou a 
adminIaouçao público (Semi da wilinaçSo da suo de n'ipsuru 4e piwos, omlinnrn 
aial,okgidu, au uni do Secretario de C3uMho do Mirmmtâio dc, }'iruuwn!o. 
Daxzwtviuwrmic, e 

4,2 CahS ao fcnnaodor t.incliciàsio da Ala de lIc»kau» do IWçin,. .9iucnudn, ia cumtliytcs 
nela alabcl~ opuu pela accil.4ã0 ou alio do (orncvinionln, desde que cana íoti,ccima*o 
não pujuuJiw iii (4Egaçfla tluIuuxionuleruIo niuurmuta, comi o ÕmigAo gerencuodor o ósØw 
piotiulpanin 

43. A$ uiqusuiçõem .i c..vi(mloØvi adici..n.ui que se teÇo,,, este ilemo UM podw&' uxtcdtt x 
Õqib ou utudaule, a IC)% (CCn prir cano) doe qt.woulWflvup dos urna do liMnunarto 
omnmcaiàrio e mgainulcn no 1g0 cio rqinium de iuwxs puni o Õcgac gcrcnciadix c 
-a. 

44 As udemôci A au, de rogntiu, de pic..ic cli' luinlusias, ou loIalu.iadc. ao  4uliitupl. '1., 
quantitatk de gula tina rtgistrmto no aio de Iqiabo de Inço latia o orgão Mernicisiar e 
ójtdosp=ticipsua M~Ide do ufinuato do àlpãoi Mi' imulIcipantei ijir c.tnTirnhuiicntr 



tia 2(11 

1 

snniunc lnusriMfl a Somo 	 • do .lo.rnwoç*o Jxota*ltak pelo i4dainIL 
nnsdo •A \lOTUl •tiii Oiqilli.Liçn 	Til IIIfl11S pwa ooqj40 ptiwticmdoi i 
pitItipmfli til; já dct4ua.Ia. a 	lfliakitt fl&3 ItIII1ÇI1IVIC o lanosa do tU 
KOIIOQjWJ itaiajua mal ictua) (A.n15t' 1' 

	
957/Z0u1 - Vi. 

4 S Ao ArRdo 040 poflicip.u* quc ndaij A Mii çoiLqlcUml o alua n4ilisni, a cobiança do 
&tIlflEIIluuliI' pci.' :bwccdt, 44. oIrli,,ta taiimtiiahutnilt tiaumliln, o a apltcaçâa, 
ohcnoda a wll$a doSi e o ca1Stio. de cvcohai, pcssalldadn dOCWJULLIUC do 
dccwnjuunct;io dc çOutatuio ctxuraluaii clii rdiç&' ti atua jxôpflaa taiunhuçn. 
1I1l0f1111u14¼' di i)CoJtitn..1fl a' I)i4» w~or 

4h Apia o uulunvjçilo do èqS; 9crcudskc, o àsjbo Mo pstc1pauw downi ofttj,aa 
amIinIIiç40 ioliciuudu ela ntt ncntdu dita, ob.ensk. o pnwi de validade iii Alil dc Itt*Iaul. 
&WI'IVÇ'» 

4.0 1 t'abttt1 w Ófflo gndaiuu wuawuu uxcop&'.ml e pøiltctda;ncntn. A plOrnlçw$o .1v 
pra» para utctiqflo da LMYIL~ ixispoilail,5 ti pI'axli de ulvôncia dii mii. ilc,dc que 
colicitaita çwlt. oliçao 04o ;wuhlcqnhiu 

S. VALIDADE DA ATA 

SI 	A ,utids4c da Mi de Rcgian> de P~ Atual de 12 nce. o pariti tio dita dc 
aflirulTuni, ria., pôknd.i ia prorTovadu 

(& REVISÃO E CALNCEL4MZNTO 
0.1. 	A .Adn.nii.inçM  rQD112S4 IJCMIIIIM de Itacodo ivrit*Ii irwole. tili HIIPAHIPD lis, 
mpeiioni a IR» icairo o ojiaitiu) dita, a tini de vvrít,rnr a inMjoaidodc loa ;icc* rettistrodo. 
atua Aia 

02 	Ci. 	wgiauwt IiutMau ALT IVVWO, tua duconáncb; cli, vva,liud ralliçi.' ilts 
ptoçt*prnihi.k. mi i;ititndo tia de Etc., 'juc .tIVVL, II ornb, tio obuolo rq4iilrrnlu. iZbttKItI 1% 

Admitia ain:A,, pitmI.nvr Ia nagnaiaçôci um!., mal s) (,nritcCd.flcs) 

b 	Quanjio o preço uvIatzlldo tsxma-.c tupalii, ao luto ivoligalic,  no tuirnoatln por 
"alto iiputtniøtiw. ii Minirünrsç&.0 culn%tw2S cl,) tbrn.totIcycx; Jiulu Llt9Cciflhl cm) o 
It4ItÇTA0 t14u11 IUWM I104 1bI(J(0 invI.cadoa pelo niucõdo 

t 4 	O lIiøixtltbt ilsw tIJIO CCiIM ISÀIIrU MMI lanço ia '4111w jMaIIL*li) IMIo atarodo ivth 
Id cuido ito compinniai aasnuido, InD upliciçtt da pcnabshsk 

0;3 	Qnundo o preço de ajeivi4ti Iflflwr-io uuTitq tios prtçw wyisnndo a o Iouwccdor 
ligo pakrculllFir i, ~MIM. o qii prwciadiw pr'Jer*. 

	

6.5.1 	iibuw ci tõinocnitw do cooqnoiulw M,eutuld4i. 00%) a utvinlliicaç&i (3C(iJI.I 

ai do $nhldo de fwucemawzo, o tai; apbcuça.i da pcnatidzida ,c coiuflnuala n 
.iackMdg dcii molívua e LMItiIpflflITTili9 n~latim e 

	

6.5.2 	convç,car ci dcnuu. Ii)nicqdrjws pua u.$cjjiuuz hwal .ipoaiinudade dç 
Iicvocwç&T. 

644 	NÕii bintido bato iuw i,c~ o cSr$o rcaSm dc%t$A Iricedei 4 re't.açb 
doMa ala da rcgami tio preçua. adouuWo ii modjda.a caldwía pa obtctiç4o da conuslaçln unak 
VaIIhInua 

• - tn.-ên L" 

•Iale ,wflIu 

6,7. 	Cl uegíntm do tii0ia Acrá cmwetado ijisato: 

63.1 	dawcuunpflr N~Iixwo da irni dc ttgidn,do p'u. 

6.7:2. 	nAu tetirar a n.a de aupaiba nu invzuntriu,, n4istvalonlr no prnn' 
cutubolendo pela tulittlSatraçAo, soin,pinlfutanva .ccliMtl, 

671 	:øo eaàiar rsiànit o eu PILigp ttijsltalo, Liii IltIL5C doar is' INIUI wpctIw 
hiIauln pUItIOSI*iM liii mowslo: la) 

6.7.1 	it wiq40 ndministDtn cio «mio toruv.o oibitlo do cetolour anuindo 
adiiúos.tmuakançaalsi o 1x10111  eiicÁSor ø ..'q4'fl puIlciIWiIs) 

ril 	O ccnaSincntm de m4nMn* nas hipoiciei prniuIu* aia linha 6.7 1, 63.2 e 63.4 aCT 

frqmah,odui pue dsspio da iStØn pmvclodm, migwalo o coitmdltAiio e  nmj%Ia dotes 

LV 	O aneclunwntt, do rrigSt,i de proçxa podeni ocorrer foi raio .upannticiiLc 
4ontn3c de Caki Maijito clii (i;i.; Ir.,iliII, ipi., pir,lItliqoo o tai~mento da aia, duodiuncuio 
o,u 	tçntflSo. 

69.1 	por iazAo dc intanse publico: iii 

692 	o podado doComccialor 

7. DAS PEPMUDADES 

7,1 	ri ilaMltnptun)eIIo 'Iii Ala do Rog,.iro de Nao, crntmuu nplieaç'áo tia iuc,mudrdciu 
eaiabciccidai noMinil 

7.2 	(( da coitipoldilcio di, i\ii.i vcnaiwhw ii uplicoçito diii çcwuliilza)c. docuntiitcri .1.' 
dacirniçaunenm do piainsio netia mil do rqIaIm de preço (uzi. 5' rncwo X. do Doarem .f 
79V013i. cçccm na hwtm co que o do.cnmprorionri d,acz o.'wpciiii ai contxahaçflaii dm 
ÕqiIas rmldcipatilta. 01114) 1w qual aahois ao ui.'nptctiu' .l%tflL' pirtwlJaIiitu a s'pluaç8o do 
pntolklndc imo (,w. I'a,ijpotinkn, do Duatto o"7 1(02/2013) 

13 	(.1 (tf)i çizrticipsrae JOvem 000lIflaa iii i"n,Øti ØIaCZIcuaIIIIt Ijufllquci' dilI 4ICtI1iilICIiIl 
pimisaanoa autora, 2liuIit I)cnI;i Ii" l$Q2/0l3,ilwJu a uccenidalo de anlmwaçll*dc çro&.'cd;iiicino 
pnu cnjgxbimmiiz, do rqísw' do &auccukn 

& CONDIÇÕES GERAIS 

LI 	A. ccauliça poval. Jo lbnatcônotiu.', lula ano o# ~ pura vnlIra c iwcbiiaaito 
do odu. ao obnpçdca da Alineustaçlo e do aikartíacixi, 	 Imua~ e dczuarn 
çondiç(w. do ajüe, uicnntmain-uo dcflSoi no Teimo da Ro1'Saiu, ANEXO AO HDI'IAI.. 

1.2 	tk ntbda «atuar øjatucjjnai oca qrnnlIWdsn litwd'n ocraa ata da irginrzo da preço'. 
shuaheuaciculuidclluctuaot todo ntt$Sdr IAM ,f$MQOI,mvw$illunJctIfl 12. 
do Doarei» a" 7892111 

I'am iliramavá o validado do poctnmki, o puncute Ato liii b,uibj au 02 (duini vino de iu.a1 10W, que. 
Jqx'ts de lida e achada cm «dan, Nui auinwla poloa penot e qiemnunliada c*pW cc.uí dwwn. orgõn. 
'Ruo— 

Rio do ,ia'wirn, . . de 

i.I4 inn ..Ma,. aTan.o. CSi Ii C,,.d,,,,'Gi,nui 'ais 
--4,- 

Mi, 0,n,l 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/Ri 

Parecer NO 1740 /2019/ SASE / CJU-RJ / CGU / AGU 
PROCESSO N° 64614.001407/2019-37 
INTERESSADO: Laboratório Quimico-FarrnacutiCO do Exército (LQFEx) - Comando do Exército 
ASSUNTO: 	Análise de Edital. Registro ce Preços. Aoulsiçào de Insumos Farmacêuticos para 
Produção de Medicamentos de Uso Humano. 

EMENTA: 1- Pregão para registro de preços - valor 
superior a R$ 500.000,00. 
li - Aquisições - insumos para produção de 
medicamentos (ácido benzoico, glicerina, sulfato de 
alumínio) 
III -Valor estimado: R$ 3.633.084,89. 
IV - Justificativa para adesão. Adequação da Minuta da 
ARP às novas Regras de Adesão. Orientações. 

- RELATÓRIO: 

1. 	Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n.° 8.666/93 e no 
art. 11 da Lei Complementar n.9  73/93, o Laboratório Químico-Farmacêutico do Exército 
(LQFEx), encaminha a este órgão de Assessoramento jurídico o processo administrativo em 
epigrafe, contendo o Edital de Ucitação, tendo por objeto a licitação para sistema de registro 

de preços para aquisição de ihswnos para a produção de medicamentos de uso humano, no 

total de 84 (oitenta e quatro) itens relacionados no termo de referência. 

2. 	Nos termos do referido Instrumento convoçatório, as propostas de preço serão 

julgadas segundo o critério de menor preço por item, dando origem à Ata de Registro de 
Preços. Além do órgão gerenciador, foram admitidos 05 (cinco) outros órgãos participantes. 

3. O valor estimado para as eventuais e futuras contratações é de R$ 3.633.084.89 
(três milhões, seiscentos e trinta e três mil, oitenta e quatro reais, oitenta e nove centavos). 
Não há órgãos participantes. 

4. É o relatório. Passo a opinar. 

II - FINAUDADE E ABRANGÉNCIA DO PARECER IURÍDICO 

S. 	 A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou 
já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das minutas dos 
editais e seus anexos. 

6. 	Importante salientar, que o exame dos autos orocessuais restrinqe-se aos seus 
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes. 
partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

Av. Rio Branco. 311.82 andar, Caseio. CEP 26.040-009. Rio de janeIro (RJ) 
telefone: (21) 30956300 - Endereço eletrônico: cju.rj@agu.gov.br  



Coa~~ da Parecei-ni 1743 120191~ IU"ICGU/AGU. 

específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 
observando os requisitos legalmente impostos. 

7. 	
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no Presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
avaliação do preço estimado, tenham sido reqularmente determinadas pelo setor competente  
do õrqào, com base em parãmetrQs técnicos objetivos, cara a melhor consecução do interesse 
público.  

III - SOBRE A ADESÃO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS - ausência de justificativa 

8. De acordo com o art. 22, § 92 do Decreto n° 7.892. de 2013. é permitida a 
adesão à ata de registro de preços por órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais. 
Todavia, cabe ressaltar que a possibilidade de adesão a órqão não participante (ou sela, Que 
não participou dos procedimentos iniciais da licitação) não é uma obrigatoriedade a constar 
impensadamente em todos os editais de pregões para reQistro de preços, mas, ao revés, 
trata-se de uma faculdade Que deve ser exercida de forma devidamente motivada, sobretudo 
em razão do compromisso que o órqão nerenciador assume em relação a outros órqãos Dela 
via do Sistema de Registro de Preços, eis que o procedimento para adesão envolve trabalho  extra para a Comissão de Licitação do órgão qerençiador. Velamos:  

9. Cabe aqui mais uma decisão do Tribunal de Contas da União - TCU, externada 
no Acórdão n.2 1297/2015-Plenário, na qual se determina que deverá haver justificativa para  
previsão editalícia que permita adesão à ata de registro de preços.  In verbis: 

3. O órqão Qerenciarjor do reqistro de preços deve justificar eventual previsão 
edital/da de adesão à ata por árqãos ou entidades não participantes 
('caronas") dos procedimentos Iniciais. A adesão prevista no alt, 22 do 
Decreto 7.892/13 é uma possibilidade anómala e excepcional, e não uma 
obrigatoriedade a constar necessariamente em todos os editais e contratos 
regidos pelo Sistema de Registro de Preços. Acórdão 1297/2015-P/enãrio, TC 
003.377/2025-5. relator Ministro Bruno Dantas, 275.2025." (grifei e 
sublinhei). 

10. Salvante melhor juízo, infere-se das orientações jurisprudencjajs da Corte de 
Contas da União que, como rea, o edital deve, expressamente. não permitir adesões à ata 
de registro de oreçt eis que, tal como acima exposto, a possibilidade de adesão à ata de 
registro de preços encerra uma medida ou uma possibilidade excepcional, de modo que, ao 
se excepcionar tal regra de não adesão, deve haver nos autos a correspondente justificativa 
devidamente motivada. 

II. 	 Ademais, cabe alertar ao gestor para as recentes orientações do TCU, 
emolduradas pelo Acórdão n. 248/2017 - Plenário, que tangenciam o tema em comento, 
inclusive, contemplando recomendações que consistem em verdadeiros requisitos jurídicos 
insitos ao regular e válido desenvolvimento dos Procedimentos licitatórios volvidos à  
formação do sistema de registro de preços. A saber: 

'1. Na condição de participante, bem como de adquirente não participante 
(mediante adesão), em licitações pelo Sistema de Registro de Preços, os 
árqãos e entidades da Administração Pública Federal devem fazer constar do 
processo administrativo de contrata cão, além de iustiflcativa sobre o  
quantitativos soilcitados, justificativa acerca da pertinência dos requisitos, das 
restrições e das especificações dispostos no edital às suas necessidades e 
peculiaridades, em obediência ao a,t. 6°, caput, do Decreto 7.892/2013 c/c 
artigos 3°, caput, e 15. § 7°, incisos / e li, da Lei 8.656/2993. 

A.,'. Rio Branco, 311. BC andar, castelo. CEP 20.040-009, Rio de Janeiro (RJ) 
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2. Em licitações pelo Sistema de Registro de Preços, deve ser computado o 
valor previsto das adesões de órgãos e entidades não participantes (caronas) 
para aferição do fim/te que toma obrigatória a realização da audiência pública 
disposta no a,t 39, caput. da Lei 8.666/1993." (sub 1/obel) 

12. 	Verifica-se, na minuta da ARP juntada aos autos, a possibilidade de adesão, a 
qual encontra-se desprovida de justificativa (fis.3871388).  Recomendo, assim, que o órqão 
consulente avalie tecnicamente a viabilidade e a faculdade de permitir a adesão neste caso 
concreto, apresentando, se for o caso, a justificativa nos termos acima expressos, em 
atendimento ao Princípio da Motivação. CASO POSITIVO. ATENTE-SE PARA QUE SElA 
ADEQUADA A REDACÃO PARA AS NOVAS REGRAS DE ADESÃO, INSTITUIDAS PELO DECRETO 

N.9488/2018.  

IV - DA ADEQUACÃO DA MODALIDADE UCITATÓRIA ELEITA 

13. No caso, pretende-se a aquisição de insumos padronizados, que foram classificados 
pelo órgão consulente como "comuns, conforme se depreende do termo de referência. 

14. Atestada a natureza comum dos bens pretendidos, nos termos do alt 19, parágrafo 

único, da Lei n0  10.520. de 2000, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação 

mediante pregão. 

15. Ademais, segundo o art. 42  "caput" do Decreto n0  5.450. de 2005, a aquisição de 
bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida através da 
modalidade Pregão, de preferência, em sua forma eletrônica, de maneira que a escolha do 
Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente. 

16. O artigo 3Q  do Decreto n0  7.892, de 2013 enumera em seus incisos as situações 
nas quais poderá ser adotado o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses são exaustivas, 
dependendo a utilização de referido sistema do atendimento ao interesse público e do 
enquadramento em uma delas. 

11. 	No caso concreto, considerando que os produtos serão utilizados na produção de 
medicamentos diversos e são de consumo frequente. a hipótese em comento parece estar 
enquadrada nos incisos II e IV do art. 351  do Decreto n2  7.892 de 2013 (entrega parcelada e 
Indefinição quanto ao quantitativo a ser demandado em razão da natureza do objeto). 

V - ANÁLISE DA INSTRUCÃO DO PROCESSO 

18. 	A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitas previstos no Decreto 
n0 5.450, de 2005 e Decreto n0  7.892 de 2013, conjugados com as regras da Lei n0  10.520. 

de 2002 e da Lei n0  8.666. de 1993, necessários à instrução da fase preparatória do pregão. 
sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências concernentes à fase 
externa do procedimento em momento oportuno, posterior a presente manifestação jurídica. 
Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento 
jurídico, em face do caso vertente, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas 
serão analisados em tópicos especialmente abertos para essa finalidade. 

Justificativa da contratação  
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19. Ouanto à lustificat,va da contratacão, em conformidade com o que determina o 
art. 9°. III e art. 30, 1, ambos do Decreto n2  5.450. de 2005, não cabe ao óroão jurídico adentrar 
o mérito (ojortunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de 
afronta a preceitos leqaj. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a 
mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento 
ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcionai ou desarrazoada, de 
forma a não deixar margem para futuros questionameno, por exemplo, quanto à pertinéncia 
ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados. 

20. 	
O órqão apresentou a justificativa para a contratação, esclarecendo oue os insijmos 

são Itens de consumo constante, padronizados e de reooscão automática Dela Instituição  ffls.0fl.  

21. No que toca à especificação do objeto, esta deverá atender às normas técnicas 
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - eventualmente existentes, 
nos termos da Lei nQ 4.150, de 1962. É certo que o aumento do nível de detalhamento Influi 
inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. 
Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um 
único ou nenhum fornecedor, ao passo que .a especificação por demais genérica ou singela 
poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam 
plenamente às necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da 
Contratação. 

22. Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 
especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais, não poderão ser 
atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados 
supérfluos ou desnecessános que possam limitar a competição indevidamente. 

23. 	No caso em tela, o LQFEx pretende adquirir itens que são vendidos nor diversos 
fornecedores, utilizando-se dos termos cenériços da Denominação Comum Brasileira e 
trazendo a descrição dos itens no TR.  

Autorização para abertura da Licitação 

24. A autorização para abertura da 'ícitação devidamente assinada pela autoridade 
competente decorre da exigência do art. 30, Inc V do Decreto n9  5.450. de 2005. No presente 
caso, tal exigência foi cumprida no despacho de fls.01-verso, 

Termo de referência com a aprovação da autoridade competente 

25. O termo de referência, de acordo com o que preceitua o §20 do art. 92 do Decreto 
n° 5.450/05, é o documento que deverá conter as informações e os elementos técnicos 
necessários para assegurar a viabilidade da contratação, sobretudo em relação à avaliação 
do custo, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a 
estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal documento deverá ser 
aprovado motivadamente pela autoridade competente, conforme art. 90,  Inc. li do Decreto n° 
5.450, de 2005. 

26. No caso dos autos, o termo de referência, devidamente aprovado, está contido ás 
fls,319f324. 

Pesquisa de mercado 
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21. 	A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado que deverá ser realizada 
pelo órgão gerenciador. de acordo com o art. 52, inciso IV do Decreto 7.892. de 2013, é 
essencial para propiciar a adequada estimativa de Custos da contratação de forma 

transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial de cada 
Item, que servirá como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das 
propostas ou lances das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor 
máximo aceitável, em consonância com o art. 43 da Lei n2 8.666. de 1993. 

28. Atualmente a pesquisa pode ser realizada combinando-se ou não os diversos 
parâmetros, sendo o resultado a média ou o menor cos preços obtidos. Devem ser priorizados 
os parâmetros dos Incisos 1 e II do art.2° da IN 0412014. quais selam: Painel de Preços e 
Contratações Similares feitas por outros órqãos públicos.  

29. No caso de se utilizar como parâmetro de pesquisa o da pesquisa com os 
fornecedores, somente serão admitidos os preços cujas datas não se diferenciem em mais de  

180 (cento e oitenta) dias.  A propósito, quando a pesquisa de preços for realizada com os 
fornecedores, estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. Ainda 
com relação ao parâmetro de pesquisa em voga, deverá ser conferido aos fornecedores prazo 
de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, a qual não será inferior 
a cinco dias úteis. 

30. Com intuito de verificar o custo da contratacão e obtenção de valor de referência 
para o certame, o óruão consulente luntou a documentação nos autos e elaborou o Mapa de  

Preços - fls.891199 e 200/284. 

31. O essencial é que não sejam considerados para o resu;tado da pesquisa, Seja para 
indicação do menor valor, seja para fins de apuração da média de mercado, preços 
inexequíveis ou excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no 
Processo administrativo, o que foi devidamente providenciado.  

Previsão de recursos orçamentários  

32. Ressalto que, em conformidade com a Orientação Normativa AGU n0 20, de 1° de 
abril de 2009, na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária (art. 
14 da Lei de Licitações) pode ser postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, devendo o responsável zelar pelo seu atendimento. Recomendo 
que, no momento oportuno, a Administração Providencie a declaração de existência de 
recursos orçamentários.  

Desiunacão do preqoeiro e equipe de apoio  

33. O art. 30. inc. VI do Decreto n° 5.450, de 2005 exige a comprovação da legitimidade 
do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio. No presente caso, consta a desianacão no 
documento de lis 292.  

Da Intenção para reqistro de preços 

34. Nos termos do art. 42  do Decreto n0  1.892, de 2013, o procedimento de Intenção de 
Registro de Preços - IRP, a ser operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e 
Serviços Gerais - SIASG, deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes cio 51113  com 
a finalidade de registrar e divulgar os itens a serem licitados. 

35. Foi acostado o Quadro e Resumo da IRP - Intencão de Reciistro de Precos. Não houve 
manifestação de interesse por parte de outros ôrqàos- fls.294/307.  
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Minuta do edital e anexos 

36. O art. 30, incisos VII e VIII do Decreto n2  5.450. de 2005 exigem que o processo 
Ilcitatório seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou Instrumento 
equivalente, e. se for o caso, minuta da ata de registro de preços 

37. Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados pela 
AGI), atitude louvável, por prestar importante colaboração na uniformização dos 
procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento, eficiência, e celeridade nos processos 
licitatónos. Os requisitos e etementos a serem observados na minuta do edital são aqueles 
previstos no art. 99, ints, IV e \/ do Decreto nQ 5.450, art. 11. art. 99 do Decreto n0 7.892, de 
2013 e art. 40 da Lei n° 8.666. de 1993. 

38. Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis 
peculiaridades de cada objeto, ressaltamos que o gestor responsável deverá tomar as 
medidas de cautela quanto a eventuais 	ptacões ou acréscimos Que se fizerem necessários 
nas minutas para a sua adecjuacão ao caso concreto. 

Edital 

39. No caso em tela, foi adotado o modelo de edital voltado à participação híbrida  
tendo em vista os fundamentos apresentados nos autos, bem como os valores envolvidos.  

ARP e Termo de referência 

40. Ressalvadas as observações elaboradas ao longo deste parecer jurídico, não há 
outras alterações a sugerir. 

Termo de contrato ou instrumento substitutivo 

41. No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar as compras, 
aparentemente utilizando-se de instrumento substitutivo do contrato, com prazo de entrega 
de 10 dias, conforme se Infere da leitura do IR (item 4.1 - fIs.321). 

CONCLUSÃO 

42. Por fim, e tendo em vista o teor do. enunciado Boa Prática Consultiva - BPC n9  05 
("não é necessário que o órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação 
acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronuncie-se, 
posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas em anterior 
manifestação jurídica, desde que suas orientações explicitem, se for o caso, os termos das 
cláusulas que o Advogado Público entenda adequadas") pode o processo prosseguir desde 
que tomadas as Providências acima relacionadas nos sequintes paráorafos; 12 e 32.  

43. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer. 
ou após seu afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art. 50. VII. da Lei de 
Processo Administrativo, será possível dar-se o prosseguimento do processo, nos seus demais 
termos, sem nova manifestação da CJU. 
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44. 	Ressalto que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase in 
do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento integral ao 

Edital e às Leis que regem a matéria. 

Ë o Parecer. 

À apreciação do Sr. Coordenador cio Grupo de Aquisições, conforme resolução da 
Coordenação-Geral desta Consultoria Jurídica. 

Rio de janeiro. 18 de junho de 2019. 

a 0' S. 1ç44  
Sílvia de Alencar Souza'Figueiredo 

Advogada da União 
Mat. 1332777- OAB/RJ 110.728 
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CONStJIJURJA-GERAL. DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURIDICA DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NUCLLO 1- AQUISIÇÕES 
Avpsun Rio MA ,v'Jn,rauklrfl(tItOro%i :iIW$-Õfl't-MMt çn'M;?zMtL ØÇ)VI1* 2Dwu4*mntJrnnEspII 

Øf$PACIIO 5.0032012019/W Ly,c:Jl -ftJiCG ti/ÁGiL 

MW: 64614.001407/2019-37. 

INTERESSADOS: LQEEX - LABORA1ÕRIO QUÍMICO MICO FARMACtUTICO DO EXÉRCITO. 

ASSUNTOS: ANAUSE DE EDITAL. REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

FARMACtUTICOS PARA PRODUÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO HUMANO. 

PARECER No 1740/2019/SASFYCJI  -RJ/CGI '/AGV. 

Rcstlruan-w o, uutu ao órglo asscçsorado, para que a autondade competente tome 
conhecimento &t posicionamcnto deste ótão de assessoramento juridico. conforme os termos do parecer 

formulado pela Advogada da I?niio, i»' Silvia de Alencar Soun Figueiredo. os quns aprovo. 

2. 	Salienta-se que eqt despacho tem  por escopo a verificação da manifestação jurídica. nos 

tantos do na. ida Portaria AQtJ a" 1.399r2009 eda Ordem de Serviço pro, 03 de abril de 20171 da Consultoria 

Juridica da tJniAo no Estado do Rio de Janeiro. 
Rio de Janeiro. 2Ldc junho de 2019. 

Washington Linz Fcnnndes das Reis 

Advogado da União 

Delegalário para fins de a" 	jUÇIdÍÇn 

Atenção, a consulta ao pmce&w eletrônico está disponhct cm http://saplcns.agu.gqv.br  mediante o 

fornecimento do Número único de Protocolo (NU') 64614001407201937 e da chave de acesso 0be12905 

Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LIII! FERNANDES DOS REIS. de acordo com os 

ntu'mativos legais aplicáveis. 4 confetncia da autznticidade do documento está disponivel com o código 

2794441155 no endereço eletrônico Iirtp;;tsaplcnsagttov.hi In(unnaçóes Adicionais: Signatário (a): 

WASHINGTON LUIZ FERNANDES DOS REIS. Data e Hora. 24-06-20!') 11:20 Nimero der Série: 17158748. 

Emissor Autoridade Certificadora SER PRCJR F11v5 
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HARO 

LQFEx.SÀ 

À 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMI. 	 19 R 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMAC&U 	fiCO DO EXÉRCITO 
(Boda Real MilitsrflSOS) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nu  09/2019 

(Processo Administrativo N° 64614.001407/2019-37) 

NOTA EXPLICATIVA 

CORRECÕES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRÂRREFERENCIADO. EM RAZÃO DO 
PARPfER N° 17401201 9/SÂSFJCJU-UJICGU/AGU:  

- Item 12 

A recomendação do referido item foi atendida e corrigida na Minuta da ata de Registro de 

Preço. 

Item 32 

Em resposta ao item em queslão, a administração informa que a recomendação apontada será 
cumprida por ocasião da assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

aio de Janeiro. 02 de~ de 2019. 

á,Uàll LMÁ. t 

  

 

JO-TC 

 

Chefe da SALC 

 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CML 	 1*  RIM 
LABORATÕRIO QtTiMtCO FARMACÊUTiCO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/I308) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Autorizo em 08/07/2019 o env 

í j (a) 

LQFEx-SÀIC 

EL'  

) 

'ia SIASGneL 

Harold 4 Pai GaMo -Ten Ccl 
D tordo LQFEX 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  09/2019 

Objeto: 	Registro de preços para eventual aquisição de insunios farmacêuücos utilizados 
para a produção de mcdÁcamento% para atender a demanda operacional das 
diversas unidades do Exérçiw Brasileiro, conforme prevê a Portaria o» 097-
Dcii'. de setembro de 2004 e a Portaria a° 131-DGP, de 13 de junho de 2017, 
bem como as demandas do Ministério da Saúde. conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Total de itens licitados: 84 (oitenta e quatro) itens 

Entregado edital: A partir de 08/07)2019 

Endereço: LQFEx -Rua Licinio Cardoso, 96-Triagem— Rio de Janeiro, RI. 

Entregada Proposta: Até às 9:00 horas do dia 18107/2019 

Responsável pela publicação: Haroldo Paiva Galvão - Ten Ccl 

Função: Ordenador de Despesas do LQFEx 
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d VL com O porto, 
t0, que geram inse-
icultam, inclusive, 
;os, a relação porto-
3rmos áreas dentro 
podem ser melhor 
prefeituras e que, 

(entro da poligonal, 
culdade, tendo em 
rnço jurídico muito 

setor portuário", 
trio Diogo Piloni, 
tie, essa demarca-
crescimento nem 
reas, mas Lima me-
ção do setor e uma 

taçam investimentos no setor. 
"Vamos fazer leilão, gente, por-
que tenho de ganhar dinheiro 
para poder brigar por orçamen-
to, no Ministério da Economia. 
Cada vez que a gente faz leilão, 
eu fico mais forte e posso pedir 
mais orçamento para o (ministro 
Paulo) Guedes. 

O ministério (da lnfraestrutu-
ra) teve contingenciamento for-
te e a gente recuperou parte do 
dinheiro dizendo que estamos 
colocando dinheiro na conta. 
Esse discurso cola. O cara devol-
ve mesmo". 

1 planeja leilão 
ilarta-feira 
alências de São 

u a Anac de redis-
; por entender que 
'incipais atrativos 
vianca. Na quinta-

,ri, o desembarga-
egrão suspendeu 
odrigues Filho, e a 
das autorizações 
colagern voltou a 

• apurou que a 
,ride fazer o leilão 
semana e aguar-
rmente, o desen-
isputa na Justiça. 

)S slots da em-
rnorto de Congo-
ol e Latam já se 

ram, cada uma, a 
:e mínimo de USS 
por pelo menos  

uma das UNS. 
Caso a Justiça venha a deci-

dir que o leilão não pode ser va-
lidado e que a saída é a redistri-
buição dos slots, uma nova dis-
puta deve ocorrer entre as com-
panhias aéreas. O Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econô-
mica (Cade) se manifestou fa-
vorável a um modelo de distri-
buição que favorece a Azul, 
também interessada nos slots 
em Congonhas. 

Hoje, a regra prevê que 50% 
dos slots vagos sejam repassa-
dos a empresas "entrantes", isto 
é, aquelas que têm no máximo 
cinco slots por dia no aeroporto 
em questão. O restante dos slots 
é distribuído igualmente entre 
as empresas já consolidadas no 
terminal. 

Cacimbas. 

Em comunicado ao mercado, a estatal informa que 
tem participação de 100% nos campos de Peroá e 
Cangoá, localizados em águas rasas, e 88,9% de 
participação no bloco exploratório de Malombe. Os 
campos de Peroá e Cangoá têm produção de cerca 
de 900.000 m3/dia de gás não-associado. 
Os detalhes com as principais informações sobre a 
oportunidade, bem como os critérios de 
elegibilidade para potenciais participantes, está 
disponível no site da Petrobras. 

O Sebrae-RJ vai prover oco-
nhecimento necessário para 
acompanhamento e deserrvol-
vimento do projeto, por meio de 
consultores externos. Ou seja, 
com o desenvolvimento e suces-
so do projeto tecnológico, a em-
presa estará mais capacitada pa-
ra desenvolver novos projetos, o 
que possibilitará, inclusive, que 
ela venda internacionalmente, 
que é  grande papel do Sebrae", 
destacou Maíra Campos, 

APROVAÇÃO FINAL 
Segundo explicou o líder do 

projeto, Ricardo Ramos, consul-
tordo Centro de Pesquisas Leo-
poldo Américo Miguez de Meio 
(Cenpes), unidade da Petrobras 
responsável pelas atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, o 
Sebrae-RJ terá um papel funda-
mental no suporte aos demais 
Sebraes estaduais para poder 

FORTALQMEÍ 
O consultor da?€i 

mou que a Ideia ctm estie; • 't , 
é fortalecer osfo • . *. . 
cionais do setor de petróleo e 
gás. 'Essa é uma das nossas pre-
missas. A gente quer estimular o 
adensamento da cadeia produ-
tiva, o crescimento de empresas 
de micro e pequeno porte, de 
startups. A gente quer que elas 
se tornem players importantes 
tia indústria de petróleo e gás e 
em outras indústrias também". 

O edital prevê o financia-
mento de até dez projetos, em 
seis diferentes áreas, com valo-
res que variam de R$ 500 mil a 
R$ 1,5 milhão. De acordo com 
informação do gerente-executi-
vo do Cenpes, Orlando Ribeiro, 
a ideia é investir até R$ 60 mi-
lhões nos próximos cinco anos 
em projetos de pesquisa, desen-
volvimento e inovação. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

CML- 1RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÉUflCO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Sr. Coronel Diretor do LQFEx. leva ao conhecimento dos interessados, que tara realizar, 
no sitio eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br, o Pregão Eletrônico n° 0512019. con-
tratação de empresa especializada em serviços de manutenção e reparos nas instalações da 
Comissão de Seleção Permanente das Forças Armadas (CSPFA), no Laboratório Químico 
Farmacêutico do Exército (LQFEX), localizado na cidade do Rio de Janeira - RJ, conforme con-
dições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Edital e seus anexos, no dia 
11 de julho de 2019. ás 09:00 horas. O Edital e seus anexos poderão ser retirados no mesmo 
saio eletrônico pelos interessados até o dia I1/0712019 e na Sala da Comissão de Licitações. 

HAROLDO PAIVA GALVAO - Tenente  Coronel - Ordenador de Despesas do LOFEx  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CML - I'RM 
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO 

(Botica Real Militar/1808) 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Sr. Coronel Diretor do LQFEx, leva ao conhecimento dos interessados, que fará realizar, 
no sitio eletrônico w'w.coqnprasgovemamentais.gov.br, o Pregão Eletrônico n° 09/2019, 
eventual aquisição de insumos farmacêuticos utilizados para a produção de me4icamen. 
los para atender as demandas do Laboratório Qulnrico Farmacêutico do Exército (LQFEX), 
localizado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, conforme condições, quantidades, exigências 
e estimativas estabelecidas no Edital e seus anexos, no dia 18 de julho de 2019, às 09:00 
horas. O Edital e seus anexos poderão ser retirados no mesmo sitio eletrônico pelos inte-
ressados até o dia 18/07/2019 e na Sala da Comissão de Licitações. 

1-IAROLDO PAIVA GALVAO - Tenente Coronel - O'denador de Despesas do LQFEX 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÈDTO MÚTUO DOS 
EMPREGADOS DA FABRIMAR S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

CNPJ: 42.240.382/0001.70 - NIRE: 33.4.0001307-7 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
O Diretor Presidente Interino da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo 
dos Empregados da Fabrimar SIA Indústria e Comércio Ltda. 
(Coopfabrimar), no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, 
convoca os associados, que nesta data são em número de 165. em 
condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se na Rodovia Presidente Dutra, 1.362, no refeitório da Fabrimar 
S/A Indústria e Comércio, nesta cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP: 
21.535-502, no dia 16 de Julho de 2019, às 15 horas, com a presença 
de 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação; às 16 horas, 
com a presença de metade mais um dos associados, em segunda 
convocação; ou às 17 horas com a presença mínima de 10 (dez) 
associados, em terceira convocação, na forma do Estatuto Social, para 
deliberar sobre os seguintes assuntos, que compõem a ordem do dia: 10. 
Aprovação de Dissolução e Liquidação; 2.0  Nomeacão do Liquidante: 30, 

Eleição do Conselho Fiscal. Rio de Janeiro. 05 de Julho de 2019. 
Wanderson Araújo Cândido 
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.) PREGÃO ELETRÕNICO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 
ia Região Militar 

Laboratório Químico e Farmacêutico do Exército 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

NO 00009/2019 (SRP) 

Às 16:22 horas do dia 30 de julho de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. HAROLDO PAIVA GALVAO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 
64614001407201937, Pregão no 00009/2019. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 

Descrição: ÁCIDO ESTEÁRICO 

Descrição Complementar: ÁCIDO ESTEÁRICO, ASPECTO FÍSICO FLOCOS OU GRÂNULOS BRANCOS, 
LUSTROSOS, MACIO5,FÓRMULA QUÍMICA CH3(CH2)16COOH, PESO MOLECULAR 284,48 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL PADRÃO ANALÍTICO, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 57-11-4 

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: QUILOGRAMA 
Valor estimado: R$ 14 1,0000 	 Situação: Homologado 

Adjudicado para: ESSENCIAS NITEROI COMERCIO E DIST DE ESSENCIAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
140,0000 e a quantidade de 20 QUILOGRAMA. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

30/07/2019 
14:33:39 

06/08/20 19 
15:30:17 

Nome 

HAROLDO 
PAIVA 

 
GALVAO 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESSENCIAS 
NITEROI COMERCIO E DIST DE ESSENCIAS LTDA, CNPJ/CPF: 

40.423.881/0001-78, Melhor lance: R$ 140,0000 

Item: 2 

Descrição: ÁCIDO BENZÓICO 

Descrição Complementar: ÁCIDO BENZÓICO, ASPECTO FÍSICO ó BRANCO OU CRISTAL INCOLOR, C/ ODOR 

1 oH 	 14/10/2019 15'4 
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LQFEx-SALC 

FLSí 
Descrição: CLORETO DE BENZALCÔNIO 	 : 
Descrição Complementar: CLORETO DE BENZALCÔNIO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO INCOLOR À AMARhLOL/ 
PÁLIDO, TEOR DE PUREZA TEOR DE 50%  P/P, CARACTERISTICA ADICIONAL EM SOLUÇÃO AQUOSA 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 108 	 Unidade de fornecimento: LITRO 
Valor estimado: R$ 7,5000 	 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Nome 	 Observações 

Cancelado 	18/07/2019 09:11:09 	 Cancelamento Automático 

Homologado 	06/08/2019 15:32:05 	HAROLDO PAIVA GALVAO 

Item: 83 
Descrição: HIPOCLOR1TO DE SÓDIO 
Descrição Complementar: HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO AMARELO ESVERDEADO, 
CONCENTRAÇÃO TEOR DE 6-14% DE CLORO ATIVO 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.440 	 Unidade de fornecimento: LITRO 
Valor estimado: R$ 5,6000 	 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Nome 	 Observações 

Cancelado 	18/07/2019 09:11:09 	 Cancelamento Automático 

Homologado 	06/08/2019 15:32:05 	HAROLDO PAIVA GALVAO 

Item: 84 
Descrição: NIMESULIDA 
Descrição Complementar: NIMESULIDA, ASPECTO FÍSICO Pó AMARELO CLARO, INODORO, HIGROSCÓPICO, 
FÓRMULA QUÍMICA C13H12N205S, MASSA MOLECULAR 308,31 G/MOL, GRAU DE PUREZA TEOR MÍNIMO DE 
98%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 51803-78-2 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 125 	 Unidade de fornecimento: QUILOGRAMA 
Valor estimado: R$ 339,0000 	 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Nome 	 Observações 

Cancelado 	18/07/2019 09:11:09 	 - 	 Cancelamento Automático 

Homologado 	06/08/2019 15:32:06 	HAROLDO PAIVA GALVAO 

Fim do documento 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME 

Aos 14/1012019 procedemos ao encerramento do volume 11111V deste processo n° 

64614.001407/2019-37, contendo cento e. 

R JOSIEUGÊNIO DE AAUJO - TC 
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e dontratos do LQFEx 


